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AVISO DE ABERTURA EDITAL 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 057/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS 004/2024 

 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para 

prestação de serviços de sistema modular pré-fabricado (construção off site) em painéis de 

aço galvalume (liga de alumínio e zinco) revestido por espuma rígida de poliisocianurato 

(PIR), com fornecimento integrado de materiais permanente para atender a demanda do 

CODANORTE e dos municípios consorciados ao CODANORTE, incluindo a execução de 

projetos básico e executivo que se fizerem necessários, nos termos da Lei 14.133/2021, no 

valor total estimado de R$253.950.285,00(duzentos e cinquenta e três milhões novecentos e 

cinquenta mil, duzentos e oitenta e cinco reais), no modo de disputa aberto. 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO NO PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS (www.portaldecompraspublicas.com.br): A P A R T I R D O D I A 2 5 D E 

OUTUBRO D E 2 0 2 4 , À S 17 : 0 0 H . 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 27 D E JANEIRO D E 2 0 2 5 , 

ÀS 0 8 : 3 0 H . 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF) 

PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.com.br 

INFORMAÇÕES DOS DADOS PARA PARTICIPAÇÃO: 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Luiz Carlos Maia e Silva 

E-MAIL: licitacoes@codanorte.mg.gov.br 

TELEFONE: (38) 3215-3644 

EDITAL DISPONÍVEL NO SITE: www.portaldecompraspublicas.com.br e 

www.codanorte.mg.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacoes@codanorte.mg.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.codanorte.mg.gov.br/
http://www.gov.br/pncp/pt-br
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EDITAL 021/2024 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 057/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE 

PREÇOS 004/2024 

 

PREÂMBULO 
 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO 

AMBIENTAL SUSTENTÁVEL DO NORTE DE MINAS - CODANORTE, com sede na Rua 

Tupis, nº 437, 1º andar, Bairro Melo, Montes Claros/MG, Inscrito no CNPJ sob o nº 

19.193.527/0001-08, isento de inscrição estadual, através de seu Agente de Contratação, 

nomeado pela Portaria nº 003/2024, torna público a abertura do PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO    Nº    057/2024,    NA    MODALIDADE CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2024, tendo como critério de 

julgamento o MENOR PREÇO GLOBAL, sob o regime de CONTRATAÇÃO INTEGRADA 

(art. 6º, XXXII, c/c art. 46, V, ambos da Lei nº 14.133/2021), regido pela Lei Federal n.º 

14.133/2021 e Lei Complementar 123/2006, e suas alterações, Resoluções 005/2023 e 012/2023, 

do CODANORTE, Lei 12.527/2011, Lei 13.709/2019 e demais condições fixadas neste Edital, 

tendo como modo de disputa adotado o aberto. 

 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO NO PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS (www.portaldecompraspublicas.com.br): A P A R T I R D O D I A 2 5 D E 

OUTUBRO D E 2 0 2 4 , À S 17 : 0 0 H . 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 27 D E JANEIRO D E 2 0 2 5 , ÀS 

0 8 : 3 0 H . 

 

A sessão será conduzida pelo Agente de Contratação nomeado pela Portaria 003/2024 do 

CODANORTE. 

 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com a 

proposta, os documentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

 

Caso o licitante não encaminhe os documentos de habilitação juntamente com a proposta, o mesmo 

será desclassificado/Inabilitado, e penalizado nos termos da Lei 14.133/2021 e desde edital. 

 

SEÇÃO I – DO OBJETO 

1.1 - Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação 

de serviços de sistema modular pré-fabricado (construção off site) em painéis de aço 

galvalume (liga de alumínio e zinco) revestido por espuma rígida de poliisocianurato (PIR), 

com fornecimento integrado de materiais permanente para atender a demanda do 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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CODANORTE e dos municípios consorciados ao CODANORTE, incluindo a execução 

deprojetos básico e executivo que se fizerem necessários, nos termos da Lei 14.133/2021, no 

valor total estimado de R$253.950.285,00(duzentos e cinquenta e três milhões novecentos e 

cinquenta mil, duzentos e oitenta e cinco reais), no modo de disputa aberto1. 

 

1.2 A licitação será realizada utilizando como critério de julgamento o MENOR PREÇO 

GLOBAL (art. 46, §9º, da Lei nº 14.133/2021), nos moldes da Tabela/Planilha de Referência 

constante no Termo de Referência / Anteprojeto Básico, devendo o licitante oferecer proposta 

para todos os itens que a compõem. 

 

1.3 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na plataforma 

Portal de Compras Públicas(www.portaldecompraspublicas.com.br) e as especificações 

constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

1.4 – Os serviços deverão ser prestados aos municípios consorciados ao CODANORTE, como 

abaixo discriminado, com a possibilidade de adesão de outros interessados: 

 
1 AUGUSTO DE LIMA 23 IBIAÍ 45 MONTALVANIA 

2 BOCAIÚVA 24 IBIRACATU 46 MONTE AZUL 

3 BONITO DE MINAS 25 ICARAÍ DE MINAS 47 MONTES CLAROS 

4 BOTUMIRIM 26 ITACAMBIRA 48 NOVA PORTEIRINHA 

5 BRASILIA DE MINAS 27 ITACARAMBI 49 OLHOS D'ÁGUA 

6 BUENÓPOLIS 28 ITAOBIM 50 PADRE CARVALHO 

7 BURITIZEIRO 29 JAIBA 51 PADRE PARAISO 

8 CAMPO AZUL 30 JANUARIA 52 PATIS 

9 CAPITÃO ENEAS 31 JAPONVAR 53 PEDRAS DE MARIA DA CRUZ 

10 CATUTI 32 JEQUITAÍ 54 PINTÓPOLIS 

11 CLAROS DOS POÇÕES 33 JOAQUIM FELICIO 55 PIRAPORA 

12 CÔNEGO MARINHO 34 JOSENOPOLIS 56 PONTO CHIQUE 

13 CRISTÁLIA 35 JURAMENTO 57 SÃO FRANCISCO 

14 DIAMANTINA 36 JUVENILIA 58 SÃO JOÃO DA LAGOA 

15 DIVISA ALEGRE 37 LAGOA DOS PATOS 59 SÃO JOÃO DA PONTE 

16 ENGENHEIRO NAVARRO 38 LASSANCE 60 SÃO JOÃO DAS MISSÕES 

17 ESPINOSA 39 LONTRA 61 SÃO JOÃO DO PACUÍ 

18 FRANCISCO DUMONT 40 LUISLANDIA 62 UBAÍ 

19 FRANCISCO SÁ 41 MANGA 63 VARZEA DA PALMA 

20 GLAUCILÂNDIA 42 MATIAS CARDOSO 64 VARZELÂNDIA 

21 GRÃO MOGOL 43 MIRABELA 65 VERDELÂNDIA 

22 GUARACIAMA 44 MIRAVANIA   

 

1.5 – Os municípios acima demonstraram interesse em participar do certame, em assembleia geral que 

autorizou a realização de compras compartilhadas, datada do dia 29 de novembro de 2023 elaborada 

pelo CODANORTE, para vigência no ano de 2024.  

1.6 – As atas de registro de preços proveniente deste procedimento terão o prazo de vigência de 1 

(um) ano, que poderão ser prorrogadas, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 

como prevê o artigo 84 da Lei 14.133/2021.  

1.7 - No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, as quantidades 

registradas poderão ser renovadas1. 

1.8 – Os contratos formalizados a partir das Atas de Registro de Preços, terão vigência de 01(um) ano, 

podendo ser prorrogados nos termos da Lei 14.133/2021.  

1.9 - Os contratos terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver dado origem à contratação, 

divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial do CODANORTE. 

 
1 Enunciado 42 do CJF (2023). 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.10 - Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá 

verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas 

de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.  

1.11 - A empresa vencedora terá obrigação de atender a todos os municípios consorciados 

(relacionados acima), nos quantitativos que vierem a ser solicitados dentro da estimativa do 

Procedimento, sendo certo que não serão aceitas quaisquer considerações posteriores da 

vencedora no sentido de não atender aos municípios consorciados, uma vez que estes são órgãos 

participantes do registro de preços, conforma disciplina o inciso XLVIII do artigo 6° da Lei 

14.133/2021.  

1.12 - A Formalização de contrato com os órgãos participantes do registro de preços (municípios 

consorciados) será exigida apenas para efeito de controle no sentido de não se extrapolar o limite 

legal permitido para adesões de outros órgãos, não cabendo à Contratada decidir se aceitará 

contratar com os órgãos participantes do registro de preços (municípios consorciados), uma vez 

que, a participação no certame, já caracteriza a aceitação integral da obrigação de atender aos 

órgãos participantes do registro de preços (municípios consorciados). 

1.13 – O municípios consorciados ao CODANORTE, NÃO PODERÃO PARTICIPAR em mais 

de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já 

tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital(Art. 82, inciso VIII); 
 

SEÇÃO II – DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2. 1 - A despesa anual com a execução do objeto desta licitação é estimada em 

R$253.950.285,00(duzentos e cinquenta e três milhões novecentos e cinquenta mil, duzentos e 

oitenta e cinco reais), conforme o orçamento anexo. 

 

2.2 - Para cobertura desta despesa serão utilizados recursos Próprios/Convênios, das dotações 

orçamentárias de cada órgão contratante, que constarão dos respectivos contratos. 

SEÇÃO III – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 - Poderão participar deste processo, pessoas jurídicas previamente credenciadas na plataforma 

Portal de Compras Públicas(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

3.2 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste processo deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e 

regulamento do sistema. 

3.3 - O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do sistema ou ao CODANORTE responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros. 

3.4 - Será admitida a participar da licitação, qualquer pessoa jurídica interessada, qualificada para 

a execução de serviços de mesma natureza dos que são objeto deste certame, e que comprove sua 

habilitação. 

3.5 - Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência 

e oportunidade no caso concreto, entende-se que é conveniente a participação de empresas em 

“consórcio” neste certame, com no máximo de 03 (três) empresas2, a fim de ampliar a 

 
2 Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; e 

considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional, suficiente para atender 

satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação da participação de empresas em 

“consórcio” com mais de três consorciadas, neste certame. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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competitividade do certame, sem, contudo, descentralizar a organização administrativa, preservando 

a fiscalização, sem comprometer a execução dos serviços ora licitados, observadas as normas do art. 

15 da Lei nº 14.133/2021. 

3.5.1 - Será permitida a participação em CONSÓRCIO, sujeita às seguintes regras: 

a) Todas as empresas consorciadas deverão ter em seu objeto social, serviços de mesma 

natureza das que são objeto deste certame. 

b) comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 

pelos consorciados; 

c) indicação da empresa líder do consórcio que deverá ser sempre, empresa brasileira, que 

será responsável por sua representação perante a Administração; 

d) admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada 

consorciado; 

e) responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase 

de licitação quanto na de execução do contrato. 

f) O licitante vencedor é obrigado a promover, no prazo máximo de 20(vinte) dias, antes da 

celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido 

no inciso I do caput do art. 15 da lei 14.133/21. 

g) A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 

contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os 

mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica, e os mesmos valores para efeito de 

qualificação econômico-financeira e que cumpra as exigências de habilitação jurídica, fiscal, social 

e trabalhista, apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo 

licitatório que originou o contrato. 

h) A empresa consorciada não poderá participar da mesma licitação, em mais de um consórcio 

ou de forma isolada; 

3.6 - Não poderão participar deste processo: 

a) Empresário que se encontre, na data de abertura deste processo, impossibilitado de licitar ou 

contratar com a Administração em decorrência de sanção que lhe foi imposta, inclusive nos 

impedimentos derivados do art. 72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98 e do art. 12 da Lei nº 8.429/92; 

b) O impedimento de que trata esta Subcondição será também aplicado à licitante que atue em 

substituição a outro empresário, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou 

a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da licitante. 

c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do CODANORTE ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

d) Empresários controladores, controlados ou coligados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

e) Empresário que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenado 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

f) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

g) Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

processo; 
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h) Empresário que se encontre em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação; 

i) Poderão participar desta licitação empresas em recuperação judicial desde que amparadas em 

certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta 

econômica e financeiramente a participar de procedimentos licitatórios. 

j) Empresários integrantes do mesmo grupo econômico; 

3.6 - Consideram-se empresários integrantes do mesmo grupo econômico aqueles que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos 

ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico 

em comum. 

3.7 - Cooperativa de trabalho utilizada para intermediação de mão de obra subordinada, conforme 

disposto no art. 5º da Lei n.º 12.690, de 19 de julho de 2012. 

3.8 - O Agente de Contratação verificará eventual descumprimento das vedações elencadas na 

Condição anterior mediante consulta ao: 

3.8.1 Portal eletrônico do Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br), a fim de verificar a composição societária das empresas; 

3.8.2   Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas - CNEP. (https://certidoes.cgu.gov.br/) 

a) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

b) Caso seja constatada a existência de sanção de  impedimento de licitar e contratar com o 

Município, o Agente de Contratação não reputará o licitante inabilitado, diante do que  prevê o 

inciso III  do caput e o §4º do artigo 156 da Lei 14.133/2021. 

c) Constatada a existência de sanção de inidoneidade, o Agente de Contratação reputará o 

licitante inabilitado, por falta de condição de participação, como  prevê o inciso IV do caput e o §5º 

do artigo 156 da Lei 14.133/2021. 

 

3.9- GARANTIA DE PROPOSTA 

3.9.1 As LICITANTES deverão, como condição à participação nesta LICITAÇÃO, apresentar 

GARANTIA DE PROPOSTA em valor equivalente a 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) 

do valor estimado da contratação (ou do lance ofertado, caso o orçamento seja sigiloso), na forma 

do art. 58, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021 e deverá ser acostada ao sistema junto com a 

PROPOSTA. 

3.9.1.2 – A GARANTIA DA PROPOSTA deverá ser apresentada em qualquer uma das 

modalidades indicadas no artigo 96 da Lei 14.133/2021, e não será aceita se apresentada de forma 

diversa. 

3.9.2 As LICITANTES que não apresentarem a GARANTIA DE PROPOSTA nas condições 

estabelecidas neste EDITAL (artigo 96 da Lei 14.133/2021), serão desclassificadas, estarão 

impedidas de prosseguir na licitação; 

3.9.3 Para as LICITANTES organizadas em CONSÓRCIO, a GARANTIA DE PROPOSTA poderá 

ser apresentada em nome de uma ou mais CONSORCIADAS, independentemente do percentual de 

participação no CONSÓRCIO, ou em nome da empresa líder;  

3.9.4 A GARANTIA DE PROPOSTA poderá ser apresentada nas seguintes modalidades(artigo 96 

da Lei 14.133/2021): 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no País pelo Banco Central do Brasil. 

http://(www.portaldecompraspublicas.com.br),/
https://certidoes.cgu.gov.br/
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d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.  

3.9.4.1 - É irregular a aceitação de cartas de fiaça fidjussória de natureza não bancária, como 

garantia de contrato adminsitrativo, uma vez que, não correspondem ao instrumento de fiança 

bancária(art. 56, §1º, inciso III da Lei 8.666/93 e artigo 96, §1º, inciso III, da Lei 14.133/2021, 

emitida pro banco ou instituição financeira autorizada a operar pelo Banco Central do 

Brasil.”(Acórdão 1912/2024, Plenário do TCU). 

3.9.5 A GARANTIA DE PROPOSTA deverá ter prazo mínimo de vigência de 90 (noventa) dias a 

contar do último dia do período para recebimento das propostas, prorrogável por igual período caso 

o CONTRATO não tenha entrado em vigência; 

3.9.6 A GARANTIA DE PROPOSTA responderá pelas multas, penalidades e indenizações devidas 

pelas PROPONENTES ao Órgão Contratante durante a licitação em voga até a data da efetiva 

assinatura do CONTRATO.  

3.9.7 - A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

3.9.8 - Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato 

ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

SEÇÃO IV – DA PROPOSTA 

4.1 – DO CADASTRAMENTO 

4.1.1 - Ao se cadastrar no sistema do Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br), a Licitante deverá apresentar em campo próprio as 

seguintes declarações: 

a) Que, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos, informando ainda, se emprega menor, a partir de quatorze anos, na 

condição de aprendiz; 

b) Em caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, a declarante deverá declarar que  

ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, 

fazendo jus aos benefícios indicados nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 20063; 

c) Que a Licitante não incorre em nenhum dos impedimentos previstos no §4°, do artigo 3º, 

da Lei Complementar 123/2006, e suas alterações. 

d) Que a declarante atende aos requisitos de habilitação, e que tem ciência que responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei4; 

e) Que que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas5. 

f) Que, a proposta econômica apresentada pela Declarante, compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas6. 

g) Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação7. 

 

3 §2º do artigo 4º da Lei 14.133/2021. 
4 Inciso I do artigo 63 da Lei 14.6133/2021. 
5 Inciso IV do artigo 63 da Lei 14.6133/2021. 
6 §1º do artigo 63 da Lei 14.133/2021. 
7 Inciso VI do artigo 67 da Lei 14.133/2021. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
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4.2 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

4.2.1 - Para efeito de validade e eficácia, a licitante cadastrará sua proposta exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br), até 01 (um) minuto antes do horário previsto para 

abertura da sessão, de acordo com o AVISO DE ABERTURA publicado, momento em que o prazo 

para recebimento de novas propostas será automaticamente encerrado. 

4.2.2 - A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor global da 

proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes 

da execução do objeto. 

4.2.3- A licitante deverá apresentar a proposta preenchida com valores para todos os itens; 

4.2.4 – Ao apresentar sua proposta, a licitante deverá aplicar arredondamento no custo unitário, 

sendo considerado apenas duas casas decimais. Observar a Lei do Real (“Art. 1º A partir de 1º de 

julho de 1994, a unidade do Sistema Monetário Nacional passa a ser o REAL, que terá curso legal 

em todo o território nacional. [...] § 5º Admitir-se-á fracionamento especial da unidade monetária 

[...] na determinação da expressão monetária de outros valores que necessitem da avaliação de 

grandezas inferiores ao centavo, sendo as frações resultantes desprezadas ao final dos cálculos”). 

4.2.5 - As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

4.2.6 - Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, 

sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

4.2.7 - Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta cadastrada. 

4.2.8 - As propostas terão validade de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de abertura da 

sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

   4.29- Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as  

   licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

 

SEÇÃO V – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1 - A abertura da sessão pública desta Concorrência, conduzida pelo Agente de Contratação, 

ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

5.2 - Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes 

ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

5.3 - Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.4 - O licitante que se identificar durante a fase de lances, quer seja por ligações telefônicas, 

mensagens de whatsapp, email ou qualquer outro meio de comunicação encaminhado ao 

pregoeiro, será sumariamente desclassificada por infringir o que reza o §5º do artigo 30 do decreto 

federal 10.024/2019. 

 

SEÇÃO VI – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 - Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e 

valor consignados no registro de cada lance. 

6.2 - A licitante somente poderá oferecer menor valor em relação ao último lance por ela ofertado 

e registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

6.3 - A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 

(quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6.4 - Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

6.5 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate 

previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.6 – Caso não seja possível realizar o desempate aplicando-se os critérios do art. 60 da Lei nº 

14.133/2021, será realizado sorteio em sessão pública. 

6.7 - Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

6.8 - Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, proposta 

ou lance cujo valor seja manifestamente inexequível. 

6.9 - Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 

dos atos realizados. 

6.10 - No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública da Concorrência será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte 

e quatro) horas após a comunicação expressa do fato aos participantes no Portal de Compras 

Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

6.10- Nesta concorrência o modo de disputa adotado é o aberto, conforme disposto no artigo 32 

do Decreto 10.024/2019 e inciso I do artigo 56 da Lei 14.133/2021. 

6.11- A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.12 - O intervalo de diferença entre os lances previsto no subitem 6.2, deverá ser de, no 

mínimo, R$100,00 (cem reais), tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação 

do lance que cobrir a melhor oferta. 

 

SEÇÃO VII – DA NEGOCIAÇÃO 

7.1 - Na hipótese da proposta do primeiro colocado não atender ao critério de aceitabilidade 

relacionado ao preço, mesmo após a negociação, o Agente de Contratação poderá negociar 

condições mais vantajosas, seguindo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, após 

definido o resultado do julgamento. 

7.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

 

SEÇÃO VIII – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

8.1 - A licitante mais bem classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último 

lance, devidamente preenchida na forma do Anexo II – Modelo de Proposta de Preços, em arquivo 

único, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, contado da convocação 

efetuada pelo Agente de Contratação por meio da opção indicada no Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

A licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta 

econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

8.2 - O Agente de Contratação examinará a proposta mais bem classificada quanto à 

compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as 

especificações técnicas do objeto. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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8.3 - O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal do CODANORTE ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar 

sua decisão. 

8.4 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

8.5 - Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

8.6 - Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado ou com preços 

manifestamente inexequíveis. 

8.7 - Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o valor global quanto os 

valores unitários estimativos da contratação. 

8.8 - Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por 

meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com 

os de mercado do objeto desta Concorrência. 

8.9 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, inclusive nas propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pelo CODANORTE, 

ou, ainda, em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada 

diligência, na forma do § 2º do art. 59 e art. 64 da Lei n.º 14.133/21, para efeito de comprovação 

de sua exequibilidade. 

8.10 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta 

Lei(§5º, art. 59, Lei 14.133/2021); 

8.11 - Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas 

pelo Agente de Contratação. 

8.12 - A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste 

Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório. 

8.13 - Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 

Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

 

SEÇÃO IX – DA HABILITAÇÃO 

9.1 - Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas da licitante cuja proposta 

tenha sido aceita na fase de julgamento. 

9.2 - A habilitação será verificada por meio dos documentos anexados ao Portal de Compras 

Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

9.3 - Os documentos necessários para comprovar a habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista, 

econômica-financeira e técnica e  previstos nos artigos 65 a 70 da Lei n. 14.133/2021 indicadas no 

Anexo III deste Edital, deverão estar contemplados no Portal de Compras 

Públicas(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

a)A documentação comprobatória das exigências de qualificação jurídica, técnica, fiscal, social e 

trabalhista, econômico-financeira e técnica da licitante, além de condições adicionais, 

eventualmente detalhadas nos itens a seguir, deverão ser enviados por meio da opção indicada no 

Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), quando solicitados pelo 

Agente de Contratação. 

9.4 – Os documentos deverão ser apresentados em FORMATO DIGITAL (PDF 

EDITÁVEL), não sendo aceitos no mesmo anexo de proposta, ou seja, deverá ser anexado 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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separado, no local indicado no Portal, sob pena de inabilitação da licitante. 

9.5 - Serão realizadas pesquisas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - 

CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP. (https://certidoes.cgu.gov.br/); 

a) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

b) Caso seja contatada a existência de sanção de  impedimento de licitar e contratar com o 

Município, o Agente de Contratação não reputará o licitante inabilitado, diante do que  prevê o 

inciso III  do caput e o §4º do artigo 156 da Lei 14.133/2021. 

c) Constatada a existência de sanção de inidoneidade, o Agente de Contratação reputará o 

licitante          inabilitado, por falta de condição de participação, como  prevê o inciso IV do caput e 

o §5º do artigo 156 da      Lei 14.133/2021. 

 

9.6 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) O objeto social do licitante deverá ser compatível com serviço a ser licitado, caso o objeto 

social do licitante seja incompatível com o serviço a ser licitado, este será considerado inabilitado 

para a execução dos serviços. 

d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.7 - DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) Prova no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento 

dosencargos sociais instituídos por Lei; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida em todos os portais 

da Justiça do Trabalho na rede mundial de computadores (Tribunal Superior do Trabalho, 

Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho); 

g) declaração, em cumprimento da Lei 9.854/99, de que não emprega mão-de-obra de 

menores. Ou, empregando-a, cumpre disposição expressada no inciso I do § 3º do artigo 227 

combinada com a norma estatuída no inciso XXXIII do artigo 7º, tudo da Constituição 

Federal; 
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9.8 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.8.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo cartório distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, no máximo, 60 (sessenta) dias antes da data fixada para entrega das propostas. 

 

9.8.2. As licitantes em recuperação judicial deverão apresentar comprovação de que o plano de 

recuperação foi acolhido na esfera judicial, na forma do art. 58 e do art. 162 da Lei n. 11.101/2005, 

devendo ser considerado na análise da documentação de habilitação, bem como dos demais 

requisitos exigidos no edital, se for o caso, para comprovação da capacidade econômico-financeira 

da licitante. 

 

9.8.3 - Balanço Patrimonial e demonstração contábil dos (02) dois últimos exercícios sociais já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada asua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

a) O Balanço Patrimonial poderá ser atualizado até a data da apresentação da proposta, 

devendo ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, publicado pela 

Fundação Getúlio Vargas, ou outro indicador que o venha substituir, mediante apresentação, 

junto à documentação, de memorial de cálculo assinado pelo contador da empresa. 

b) O Balanço Patrimonial e a demonstração contábil apresentadas deverão conter assinatura 

do representante legal da empresa licitante e do seu contador ou, caso apresentadaspor meio 

de publicação, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do 

nome do contador e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC 

- é indispensável. 

c) Análise Contábil-Financeira da empresa, para a avaliação de sua situação financeira,a ser 

apresentada em memorial de cálculo dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente 

(LC) e Solvência Geral (SG), assinada pelo contador responsável, com as seguintes fórmulas: 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

LC = ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

SG = ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

d) Será considerada apta financeiramente a empresa que tiver os índices de Liquidez 

Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) maiores que 1,0 (um). As 

empresas deverão apresentar obrigatoriamente capital social ou patrimônio líquido superior a 

5% do valor estimado da contratação. 

 

JUSTIFICATIVA: a qualificação econômico-financeira é a capacidade ou possibilidade de a 

empresa suportar os encargos econômicos do contrato. Sempre que a empresa demonstra real 

qualificação econômico-financeira para o serviço em questão, terá o direito de concorrer ao 

certame, disputando de igual para igual com os demais concorrentes. A análise desses índices 

econômico-financeiros e do capital social têm por objetivo selecionar os licitantes com 

capacidade econômico-financeira suficiente de certificar a execução integral do contrato. A 

intenção da exigência de tais índices é precaver a Administração Pública de que empresas 

aventureiras e sem quaisquer responsabilidades, possam vir a participar e vencer a disputa do 

processo licitatório e, durante a execução da obrigação contratada, não apresente capacidade 
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para concluir a obrigação. A exigência de atendimento no que diz respeito aos índices e capital 

social mínimo, descritas neste Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto 

no art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação 

EQUILIBRADA é o mínimo que o CODANORTE deve cercar-se para assegurar o integral 

cumprimento de eventuais contratos que serão celebrados pelos municípios consorciados. 

Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um “mínimo” 

de segurança na contratação. 

 

9.8.4 - As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas deverão apresentar o 

balanço patrimonial como acima exigido no item 9.8.3 e suas alíneas. 

 

a) As empresas com enquadramento de Microempreendedor Individual deverão apresentar a 

DASN SIMEI - Declaração Anual do Simples Nacional, do último exercício social já exigível e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a situação financeira da empresa e o faturamento 

para permanência no enquadramento; 

 

9.8.5 - Entende-se “na forma da lei”, para empresas que não são enquadradas como Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas a seguinte documentação: 

✓ Balanço patrimonial ao final do período; 

✓ Demonstração do resultado do período; 

✓ Demonstração do resultado abrangente se for o caso; 

✓ Demonstrações das mutações do patrimônio líquido do período; 

✓ Demonstração dos fluxos de caixa do período; 

✓ Demonstração do valor adicionado do período; 

✓ Informações comparativas do período anterior. 

9.8.6 - Entende-se “na forma da lei”, para empresas enquadradas como Microempresa, Empresa 

de Pequeno Porte ou Equiparadas a seguinte documentação: 

✓ Balanço patrimonial ao final do período; 

✓ Demonstração do resultado do período. 

 

OBSERVAÇÃO: 

1 – Os dois balanços apresentados pela Licitante devem comprovar os requisitos mínimos 

demandados neste instrumento convocatório 

2 - No caso de participação de empresas em consórcio fica estabelecido o acréscimo de 5% (cinco 

por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira8. 

3 - O acréscimo previsto no item 2 (5%), não se aplica aos consórcios compostos, em sua 

totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

4- A empresa licitante deverá apresentar comprovação de capital mínimo ou patrimônio líquido 

mínimo equivalente a 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratação (art. 69, §4º da Lei 

nº 14.133/2021). 

 

 

 

 
8 §1º, artigo 15, Lei 14.133/2021. 
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9.9 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.9.1- A licitante deverá comprovar que a solução construtiva modular ofertada atende às diretrizes 

normativas atinentes à estanqueidade à água, resistência à impactos de corpo mole (conforme 

ABNT NBR 11675:2016 – Divisórias leves internas moduladas – Verificação da resistência aos 

impactos e ABNT NBR 15575-4:2021 - Edifícios habitacionais– Desempenho. Parte 4: Sistemas 

de vedações verticais externas e internas), resistência à impactos de corpo duro (conforme Anexo 

B da norma ABNT NBR 15575-4:2021 – Edifícios habitacionais– Desempenho. Parte 4: Sistemas 

de vedações verticais externas e internas), verificação da ignitabilidade, calor e choque térmico, e 

capacidade de suporte de peças suspensas (conforme Anexo A da norma ABNT NBR 15575-

4:2021 – Edifícios habitacionais– Desempenho. Parte 4: Sistemas de vedações verticais externas e 

internas), o que deverá se dar através da apresentação, pela empresa vencedora, dos competentes 

Relatórios de Ensaios, obrigatoriamente em nome da licitante, elaborados por instituições técnicas 

avaliadoras (Ita’s) regularmente cadastradas no sistema SINAT – Sistema Nacional de Avaliações 

Técnicas de Produtos Inovadores e Sistemas Convencionais e que notadamente comprovem o 

atendimento às diretrizes supracitadas. 

 

9.9.2 -Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Profissional 

Competente, com jurisdição sobre o domicílio da sede da licitante, com indicação do objeto social 

compatível com o objeto desta licitação. 

 

9.9.3- Declaração de que a licitante se compromete a comprovar, quando da assinatura do contrato, 

os vínculos que mantém com os membros da equipe técnica (a qualificação técnica profissional 

do(s) responsável(is) técnico(s) indicado deverá ser comprovada nos termos da Lei 14.133/2021 

no caso de ser vencedora da licitação). 

 

9.9.4 Quando da assinatura do contrato, o vínculo poderá ser comprovado através de uma das 

seguintes alternativas:  

a) Cópia da CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social);  

b) Contrato Social da empresa;  

c) Ficha de empregado atualizada;  

d) Cópia de contrato de prestação de serviços;  

e) Certidão de Registro do CREA do profissional ou da licitante como responsável técnico da 

LICITANTE; 

f) outra forma de comprovação, desde que devidamente prevista pela legislação vigente. 

9.9.5 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação, mediante a apresentação de atestado(s) em nome do(s) 

profissional(is) de nível superior, ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, 

que tenha vínculo profissional formal com a LICITANTE, devidamente comprovado por 

documentação pertinente, na data prevista para a entrega da proposta, e que conste na Certidão de 

Registro do CREA como responsável técnico da LICITANTE, emitido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, deviamente registrado no CREA(CAT) que comprove(m) a execução 

das seguintes parcelas de maior relevância técnica e valor significativo: 
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9.9.6 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características tecnológica / operacional e prazos com o objeto da licitação, mediante a 

apresentação de atestado(s), em nome da LICITANTE, devidamente registrado no  CREA (CAO)9, 

emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a execução das 

seguintes parcelas de maior relevância técnica e valor significativo: 

 
9 Resolução 1.137/2.023 do CONFEA e inciso II do artigo 67 da Lei 14.133/2021. 

Item 
Quantitativo 

Total do Edital 

Quantitativo a ser 

Comprovado 

1 – Elaboração de projetos (básicos, executivos e 

complementares) em plataforma “BIM” (Building 

Information Modelling); 

12.000m² 2.400m² 

2 – Preparação de forma, armação em malha de aço e 

concretagem de fundação tipo radier com, no mínimo, 12 

cm de altura; 

12.000m² 2.400m² 

3 - Instalação de painéis modulares termoisolantes com, 

no mínimo, 70mm de espessura, compostos por chapas de 

aço galvalume com, no mínimo, 0,43mm, contendo 

pintura eletrostática e núcleo isolante em PIR 

(poliisocianurato). 

 

12.000m² 2.400m² 

4 – Instalação de cobertura em telha térmica sanduíche 

trapezoidal com aço galvalume, contendo pintura 

eletrostática na superfície superior, e forro também com 

pintura eletrostática na superfície inferior, e núcleo 

isolante em PIR (poliisocianurato) com, no mínimo, 

50mm de espessura; 

12.000m² 2.400m² 

Item 
Quantitativo 

Total do Edital 

Quantitativo a ser 

Comprovado 

1 – Elaboração de projetos (básicos, executivos e 

complementares) em plataforma “BIM” (Building 

Information Modelling); 

12.000m² 2.400m² 

2 – Preparação de forma, armação em malha de aço e 

concretagem de fundação tipo radier com, no mínimo, 12 

cm de altura; 

12.000m² 2.400m² 

https://normativos.confea.org.br/Ementas/Visualizar?id=76099
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9.9.7 A(s) certidão(ões) e/ou atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as seguintes 

informações básicas, como o nome do contratado e do contratante, a identificação do objeto do 

contrato (tipo ou natureza dos serviços executados), a localização do serviço executado (cidade), 

os serviços executados (discriminação e quantidades). 

 

 

9.9.8 Declaração indicando o nome, CPF e número do registro do(s) responsável(is) técnico(s) que 

acompanhará(ão) a execução dos serviços relacionados a: Hidráulica, elétrica e edificações civis. 

 

9.9.9 Os documentos que não tragam em seu bojo a data de validade serão considerados válidos 

pelo prazo de 60(sessenta) dias; 

 

9.9.10 Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial dos documentos exigidos neste edital, 

desde que os respectivos originais sejam apresentados na reunião de abertura dos envelopes 

“documentação”; 

 

9.9.11 Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 

protocolo. 

 

  Observações: 

 

a) No caso de sócio – é dispensável a apresentação do contrato de prestação de serviços. 

b) No caso de apresentação de Carteira de Trabalho - original e fotocópia ou fotocópia já 

autenticada das páginas onde constem a foto, dados pessoais e registro da empresa contratante; 

c) No caso de apresentação de ficha de registro de empregados - na ficha deve constar a foto, 

dados pessoais, empresa contratante, carimbo da empresa e assinatura do responsável pelo RH 

 

 

3 - Instalação de painéis modulares termoisolantes com, 

no mínimo, 70mm de espessura, compostos por chapas de 

aço galvalume com, no mínimo, 0,43mm, contendo 

pintura eletrostática e núcleo isolante em PIR 

(poliisocianurato). 

 

12.000m² 2.400m² 

4 – Instalação de cobertura em telha térmica sanduíche 

trapezoidal com aço galvalume, contendo pintura 

eletrostática na superfície superior, e forro também com 

pintura eletrostática na superfície inferior, e núcleo 

isolante em PIR (poliisocianurato) com, no mínimo, 

50mm de espessura; 

12.000m² 2.400m² 
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d)  (Recursos Humanos) ou Representante Legal da empresa; 

e) Ocorrendo alteração do responsável técnico antes do início das obras ou durante a execução 

da mesma, a empresa está obrigada a informar à Administração, e providenciar a substituição do 

profissional no prazo máximo de 10(dez) dias, o que deverá ser formalizado diante da 

Administração, com a apresentação de solicitação de substituição, acompanhada dos documentos 

do novo profissional, que deverá deter, no mínimo, a mesma capacidade técnica do substituído. 

f) Deverá a declaração supra, ser assinada em conjunto pelo representante legal da empresae 

pelo Responsável Técnico apresentado. 

e) Declaração que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações da Licitação. 

f) Caso a empresa declarada vencedora do certame, seja registrada em CREA de outra 

Região/Estado, será concedido o prazo de 05(cinco) dias úteis, prorrogado por mais 05(cinco) dias 

úteis após a formalização do contrato, para apresentação do “visto” do CREA-MG, sendo certo 

que, o mesmo procedimento será aplicado ao responsável técnico da empresa. 

g) Os documentos que não tragam em seu bojo a data de validade, serão considerados válidos 

pelo prazo de 60(sessenta) dias. 

h) Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, sendo 

dispensada a autenticação quando se tratar de cópia disponibilizada por intermédio da Internet que 

possibilite a conferência pelo site emissor. 

9.10 - As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados. 

9.11 - O Agente de Contratação poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes. 

9.12 - Os documentos remetidos por meio da opção indicada no Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br) poderão ser solicitados em original ou por cópia 

autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Agente de Contratação. 

9.13 - Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao 

Consórcio Intermunicipal Multifinalitário para o Desenvolvimento Ambiental Sustentável do 

Norte de Minas - CODANORTE, com sede na Rua Tupis, nº 437, 1º andar, Melo - Montes 

Claros/MG, aos cuidados do Agente de Contratação, indicando: “Aos cuidados do Agente de 

Contratações” e o número do procedimento e da modalidade. 

9.14 - Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, 

com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

9.15 - As exigências a serem comprovadas por documentação emitida em língua estrangeira serão 

atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre. 

9.16 - Para fins de assinatura do contrato, os documentos emitidos em língua estrangeira serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

9.17 - Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 

estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome 

da matriz. 

9.18 - Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado às microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, com a realização do 

pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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9.19 - O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do 

resultado da fase de habilitação. 

9.20 - A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração pública, 

quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.21 - A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao 

Agente de Contratação convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

9.22 - Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

9.23 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

9.24 – Será possibilitada a complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelas licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame(Acórdão TCU 1211/2021 - Plenário). 

9.25 – As licitantes poderão atualizar os documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

9.26 - Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

9.27 – Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

a proposta, os documentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública; 

9.28 - Caso o licitante não encaminhe os documentos de habilitação juntamente com a proposta, o 

mesmo será desclassificado/Inabilitado, e penalizado nos termos da Lei 14.133/2021 e desde 

edital; 

9.29- A Licitante vencedora deverá implantar e apresentar para o 

CODANORTE/CONTRATANTE o programa de integridade conforme preconiza o § 4º, do art. 

25 da Lei 14.133/21, no prazo de 6 (seis) meses, contados da celebração do contrato, conforme 

inc. V do art. 17 da Portaria 006/2024 do CODANORTE. 

SEÇÃO X – DO RECURSO 

10.1 - Qualquer licitante poderá, durante o prazo de 30 (trinta) minutos, de forma imediata, após 

o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio 

do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

10.2 - As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no 

sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de lavratura da ata da Concorrência, 

limitado ao horário das 23:59 horas(horário oficial de Brasília/DF), do último dia útil do referido 

prazo. 

10.3 - As demais licitantes ficarão intimadas para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 

prazo de três dias úteis, contados da data de divulgação da interposição do recurso. 

10.4 –  Os recursos e contrarrazões poderão ser enviadas para e-mail 

licitacoes@codanorte.mg.gov.br, até as 23:59 horas, no horário oficial de Brasília/DF, desde que, seja 

comprovada a impossibilidade de publicar no Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

10.5 Será assegurado à licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.6 - As respostas aos recursos apresentados serão disponibilizadas no sistema eletrônico para os 

interessados e no site www.codanorte.mg.gov.br. 

http://www.codanorte.mg.gov.br/
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10.7 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 

aproveitados. 

 

SEÇÃO XI – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1 - A adjudicação e homologação desta Concorrência competem ao Presidente do 

CODANORTE. 

11.2 - O objeto desta Concorrência será adjudicado POR MENOR PREÇO GLOBAL à licitante 

vencedora, e poderá haver contratações e adesões por itens, uma vez que, serão discriminados 

valores unitários. 

 

SEÇÃO XII – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DOS CONTRATOS 

12.1 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

a) O CODANORTE tomará as seguintes providências antes da formalização da Ata de 

Registro de Preços: 

I - Indicar servidor devidamente capacitado para exercer a fiscalização da Ata de Registro de 

Preços; 

II – Indicar o servidor que será nomeado gestor da Ata de Registro de Preços; 

b) Depois de homologado o resultado desta Concorrência, a licitante vencedora será 

convocada para assinatura da Ata de Registro de Preços, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

c) Poderá ser acrescentada à Ata de Registro de Preços, a ser assinada qualquer vantagem 

apresentada pela licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com 

os termos deste Edital. 

d) Poderá ocorrer registro de mais de um prestador de serviço, desde que aceitem cotar o 

objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo 

com a ordem de classificação; 

e) O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde 

que ocorra motivo justificado e aceito pelo CODANORTE. 

f) Por ocasião da assinatura da Ata de Registro de Preços, verificar-se-á por meio do Portal 

de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) e de outros meios se a licitante 

vencedora mantém as condições de habilitação. 

g) Quando a licitante convocada não assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas 

condições estabelecidas, outra licitante poderá ser convocada, respeitada a ordem de classificação, 

para formalização da Ata de Registro de Preços, nas condições propostas pela licitante vencedora. 

h) Caso nenhuma das licitantes aceite a adjudicação nos termos descritos na condição acima, 

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de 

licitação, poderá: 

I - convocar as licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

II - adjudicar e celebrar Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas pelas licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

i) A Ata de Registro de Preços, terá vigência de 01(um) ano e poderá ser prorrogada uma vez, 

por igual período, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a 

extinção a Ata de Registro de Preços sem ônus para qualquer das partes, como prevê o artigo 84 

da Lei 14.133/2021. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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j) O aditamento da Ata de Registro de Preços terá forma escrita e será juntado ao processo 

que tiver dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial do CODANORTE. 

k) Antes de formalizar a Ata de Registro de Preços ou prorrogar o seu prazo de vigência, a 

Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional 

de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las 

ao respectivo processo. 

l) A considerar o regime de Contratação Integrada adotado no presente procedimento, 

denota-se também a possibilidade legal de alteração dos preços registrados nas  hipóteses previstas 

no art. 133 da Lei nº 14.133/2021: 

 
“(...) I - para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito 

ou força maior; 

II - por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação 

técnica aos objetivos da contratação, a pedido da Administração, desde que não decorrente de 

erros ou omissões por parte do contratado, observados os limites estabelecidos no art. 125 desta 

Lei; 

III - por necessidade de alteração do projeto nas contratações semiintegradas, nos termos do 

§ 5º do art. 46 desta Lei; 

IV - por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de 

responsabilidade da Administração. (...)” 

 

m) Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

 

12.2 – DO CONTRATO 

a) Depois de homologado o resultado desta Concorrência, os órgãos participantes e órgãos 

não participantes do registro de preços, poderão solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

devendo para tanto: 

I – Elaborar planilha orçamentária constando somente os itens e quantidade que deseja aderir 

observando os valores constantes da planilha vencedora do certame; 

II – Elaborar cronograma físico-financeiro; 

III - apresentar justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

IV - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 desta Lei; 

b) Antes da formalização dos contratos, os órgãos adesos tomarão as seguintes providências: 

I - Indicar servidores devidamente capacitados para exercer a gestão e fiscalização; 

II - Definição do servidor que será nomeado gestor do contrato; 

III - Indicar o servidor que será nomeado fiscal do contrato, ou os servidores que farão parte da 

equipe de fiscalização das obras; 

IV - Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a realização 

das adequações e melhorias no objeto a ser contratado. 

III – realizar consultas prévias quanto à aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

c) Cumpridas as formalidades acima indicadas, órgãos participantes e órgãos não 

participantes do registro de preços, poderão formalizar contrato, com a Adjudicatária. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
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d) A Adjudicatária deverá ser convocada para assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 

(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 

e) Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pela 

licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste 

Edital. 

f) O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pelo órgão adeso. 

g) Quando a licitante convocada não assinar o contrato, no prazo e nas condições 

estabelecidas, órgãos participantes do registro de preços deverão informar ao CODANORTE, para 

as medidas legais cabíveis. 

h) Os contratos formalizados a partir da Ata de Registro de Preços, terão vigência de 01(um) 

ano e poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que 

a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para 

qualquer das partes. 

i) Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver 

dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico 

oficial do CODANORTE. 

j) Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, o órgão adeso deverá 

verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões 

negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 

processo. 

 

SEÇÃO XIII – DAS SANÇÕES 

13.1 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do 

contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste item será aplicada ao responsável pelas 
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infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.333/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 

VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e 

observará as seguintes regras: 

I - Será de competência exclusiva do secretário municipal; 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste item poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste item. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste item não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

13.2 - Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação. 

13.3 - A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 

14.133/2021, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de 

servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois) 

ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, 

no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, 

e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste 

item; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

13.4 - Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
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observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

13.5 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

13.6 - Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes 

federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do 

art. 156 da Lei 14.133/2021, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as 

consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de 

contratos distintos. 

13.7 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 

forma prevista em edital ou em contrato. 

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas nesta Lei. 

13.8 - admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/2021, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação 

ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

13.9 - Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o 

caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada nesta Concorrência, as 

comunicações à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico (e-mail) 

cadastrado no credenciamento da empresa junto ao Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

13.10 - A licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico (e-mail) cadastrado 

junto ao Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) e CODANORTE, 

econfirmar o recebimento das mensagens provenientes do CODANORTE, não podendo alegar o 

desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como justificativa para se 

eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas. 

 

SEÇÃO XIV – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

14.1 – Os esclarecimentos e impugnações deverão ser apresentadas em até 3 (três) dias úteis antes 
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da data fixada para abertura da sessão pública, podendo qualquer pessoa, física ou jurídica, 

questionar ou impugnar o ato convocatório desta Concorrência mediante petição a ser enviada 

exclusivamente para o endereço eletrônico do Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br) ou licitações@codanorte.mg.gov.br, até as 23h59min do 

último dia previsto para o recebimento, no horário oficial de Brasília/DF. 

14.2 – As impugnações e pedidos de esclarecimento somete serão aceitas quanto enviadas por e-

mail (licitacoes@codanorte.mg.gov.br, até as 23:59 horas, no horário oficial de Brasília/DF), 

quando for comprovada a impossibilidade de publicar no Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

14.3 Caso não haja a comprovação da impossibilidade de publicar as impugnações e pedidos de 

esclarecimento no Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), estas não 

serão conhecidas. 

14.4 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

14.5 - Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Agente de Contratação até 3 (três) 

dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço 

eletrônico do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) ou 

licitações@codanorte.mg.gov.br. 

14.6 - As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 

sistema eletrônico (www.portaldecompraspublicas.com.br) e no site www.codanorte.mg.gov.br. 

 

SEÇÃO XV – DA MATRIZ DE RISCOS 

15.1. A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos relacionados 

ao objeto do ajuste, inclusive, mas sem limitação, conforme estabelecido na MATRIZ DE 

RISCOS. 

15.2. A CONTRATADA não será responsável pelos riscos relacionados ao objeto do ajuste, cuja 

responsabilidade é do CONTRATANTE, conforme estabelecido na MATRIZ DE RISCOS. 

15.3. A Matriz de Riscos é o instrumento que tem o objetivo de definir as responsabilidades do 

Contratante e do Contratado na execução do contrato. 

15.4. Constitui peça integrante deste contrato, independentemente de transcrição no instrumento 

respectivo, o Anexo Matriz de Riscos do EDITAL (art. 22, §3º da Lei nº 14.133/2021). 

15.5. O termo risco foi designado neste contrato para designar o resultado objetivo da combinação 

entre probabilidade de ocorrência de determinado evento, aleatório, futuro e que independa da 

vontade humana, e o impacto resultante caso ele ocorra. Esse conceito pode ser ainda mais 

específico ao se classificar o risco como uma atividade de ocorrência de um determinado evento 

que gere provável prejuízo econômico; 

15.6. A análise dos riscos associados a este empreendimento é realizada através da matriz de riscos 

abaixo que tem por objetivo traçar as diretrizes das cláusulas contratuais. Por isso todos os riscos 

são indicados na forma de Anexo do Edital e tem por objetivo refletir os eventos mitigáveis 

incidentes no projeto. 

 

SEÇÃO XVI – DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO 

CONTRATO 

16.1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e Resoluções 005/2023 e 012/2023 do CODANORTE, e 

cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

16.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila.  
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16.3 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias. 

16.3.1- Cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

16.3.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila.  

16.4- para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

 

16.1 - DO PREPOSTO 

a) A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

b) A Contratada deverá manter preposto da empresa à disposição dos contratantes durante toda a 

vigência do contrato, no modo “on line”, e quando solicitado, presencial. 

c) Quando for solicitada a presença do preposto, este deverá comparecer na sede do município 

no prazo máximo de 03(três) dias úteis; 

d) A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

e) As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica por e-mail, 

para esse fim. 

f) O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 

16.2 - Rotinas de Fiscalização 

a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo 

respectivo substituto, como prevê o art. 117, caput, da Lei 14.133/2021 e Portaria 056/2022. 

 

16.3 - Fiscalização Técnica 

16.3.1 - O fiscal técnico do contrato, será o(a) Sr.(a) .............................................., e acompanhará 

a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de 

modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

16.3.2 - A fiscalização técnica do contrato deve avaliar constantemente através do Instrumento de 

Medição de Resultado (IMR), conforme previsto neste termo de referência, para aferição da 

qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base 

nos indicadores estabelecidos. 

16.3.3- Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado 

deverá monitorar o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir 

para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

16.3.4- O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizada. 

16.3.5- O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 

16.3.6- A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 

de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
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excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador. 

16.3.7- Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada 

de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

16.3.8- É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços por ela realizada. 

16.3.9- O fiscal técnico poderá realizar a avaliação durante a execução dos serviços, para aferir o 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

16.3.10- A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021.  

16.3.11- A conformidade técnica a ser utilizada na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo 

com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.  

16.3.12- A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

a) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

b) O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

c) fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 

prevenir riscos na execução contratual. 

16.3.13- A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, 

gestores e fiscais, de conformidade.  

16.3.14- As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo 

VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à 

contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

16.3.15- O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

16.3.16- Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

16.3.17- O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

16.3.18- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

16.3.19- O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 
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16.3.20 - Para efeito de recebimento provisório, ao final da prestação de serviços, o fiscal técnico 

do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a 

serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 

16.4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO 

7.6.1 -  Compete ao fiscal do contrato, observado o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato ou outro documento que vier a substituí-lo, em 

aspectos técnicos e administrativos, especialmente:  

 

I - acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos;  

II - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, 

esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução 

do objeto contratado;  

III - recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários ao 

pagamento, previstos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a execução da 

despesa pública, conferi-los e encaminhá-los ao gestor do contrato;  

 

IV - conforme o caso, realizar ou aprovar a medição dos serviços ou fornecimentos efetivamente 

realizados, em consonância com o previsto no contrato, recebendo o objeto mediante termo 

assinado pelas partes;  

V - realizar, na forma do artigo 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o recebimento do objeto 

contratado, quando for o caso;  

VI - manifestar-se a respeito da suspensão da execução contratual quando solicitado;  

VII - adotar medidas preventivas de controle dos contratos, tais como:  

a) realização de reunião inicial com a contratada para apresentação das partes, suas obrigações e 

esclarecer eventuais dúvidas;  

b) utilização de check-lists, isto é, listas de verificação para a análise dos aspectos técnicos 

referentes à contratação;  

c) elaboração de relatório periódico de acompanhamento (mensal, bimestral ou trimestral);  

d) disponibilização de formulários de avaliação dos bens e/ou serviços, reunindo sugestões e 

reclamações que deverão ser enviadas à contratada e utilizadas para gerar melhorias no objeto;  

e) promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na execução do objeto, 

sempre que possível com a participação de pelo menos 02 (dois) servidores ou agentes públicos, 

registrando em ata o conteúdo das deliberações.  

VIII - registrar, em livro próprio, todas as ocorrências surgidas durante a execução do contrato, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  

IX - determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas da 

contratada, no total ou em parte, do objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução;  

X - rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de objeto em desacordo com as 

especificações contidas no contrato, observado o Termo de Referência ou o Projeto Básico;  

XI - exigir e assegurar o cumprimento das cláusulas e dos prazos previamente estabelecidos no 

contrato e respectivos termos aditivos;  

XII - determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto;  
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XIII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do 

trabalho, quando cabível;  

XIV - verificar a correta aplicação dos materiais, e requerer das empresas testes, exames e ensaios 

quando necessários, no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras e 

serviços ou dos bens a serem adquiridos;  

XV – manifestar, por meio alertas e/ou relatórios de vistoria, as ocorrências verificadas e realizar 

as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;  

XVI – comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira tomada 

de decisões ou providências que ultrapassem o seu âmbito de competência, em face de risco ou 

iminência de prejuízo ao interesse público;  

XVII - formalizar notificações por escrito à contratada, caso as tratativas iniciais para saneamento 

de eventuais irregularidades não sejam suficientes para regularização da situação, estabelecendo 

prazo para o cumprimento das obrigações e/ou apresentação de justificativas, sob pena de 

encaminhamento da documentação para o gestor de contrato avaliar a necessidade de abertura do 

respectivo processo de apuração e aplicação de penalidades;  

XVIII - em caso de descumprimento contratual e/ou quaisquer tipos de ilicitudes verificadas nas 

contratações sob sua responsabilidade, além de comunicar ao gestor do contrato, colher 

previamente as provas e reunir os indícios inerentes a sua atribuição fiscalizatória, auxiliando na 

instrução do processo;  

XIX - propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato;  

XX - preencher ao final do contrato, o termo de avaliação do serviço prestado ou do objeto 

recebido;  

XXI - manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, alteração, rescisão ou 

qualquer outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato fiscalizado, inclusive com 

a emissão de parecer;  

XXII - consultar a Administração sobre a necessidade de acréscimos ou supressões no objeto do 

contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais medidas;  

XXIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à 

contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, 

a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;  

XXIV – receber e fomentar avaliações relacionadas ao serviço prestado ou ao objeto recebido, 

especialmente, conforme o caso, do público usuário; e  

XXV - exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente atribuída.  

 

16.5 – DAS OBRIGAÇÕES DO GESTOR DO CONTRATO 

16.5.1 – A gestora do Contrato será o (a) Sr.(a) ......................................, competindo a ela, 

observado o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, administrar o contrato ou outro documento 

que vier a substituí-lo, desde sua concepção até sua finalização, em aspectos gerenciais, 

especialmente:  

 

I – manter o acompanhamento regular e sistemático do instrumento contratual, mormente cujo 

objeto tenha seu preço demonstrado com base em planilhas de composição de custos contidos na 

proposta licitatória, mantendo cópia disponível das referidas planilhas, com registro da equação 

econômico-financeira do contrato;  

II – controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim como de suas etapas 

e demais prazos contratuais, recomendando, com antecedência razoável, à autoridade competente, 

quando for o caso, a deflagração de novo procedimento licitatório ou a prorrogação do contrato 

vigente, quando admitida;  

III - manter o controle da atualização do valor da garantia contratual, procedendo, em tempo hábil, 
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ao encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou prorrogação do prazo de sua 

vigência, quando for o caso;  

IV - prover a autoridade superior de documentos e informações necessários à celebração de termo 

aditivo, objetivando as alterações do contrato previstas em lei, inclusive para prorrogação do prazo 

do instrumento contratual, neste último caso, após verificação da vantajosidade da prorrogação, 

bem como da manifestação do fiscal do contrato sobre a qualidade dos bens entregues e/ou serviços 

prestados;  

V - avaliar e se manifestar sobre os pedidos de reequilíbrio econômico financeiro do contrato a 

serem decididos pela autoridade competente;  

 

VI - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;  

VII - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 

relativos ao objeto contratado;  

VIII - decidir provisoriamente sobre eventual suspensão da execução contratual, elaborando o 

Termo de Suspensão;  

IX - adotar e registrar as medidas preparatórias para aplicação de sanções e/ou de rescisão 

contratual, realizando e coordenando atos investigativos prévios à abertura do processo, quando 

necessários, nas hipóteses de descumprimento de obrigações previstas no edital, no contrato e/ou 

na legislação de regência;  

X - aplicar a sanção de advertência prevista no inciso I do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, por meio do procedimento administrativo sumaríssimo previsto no art. 144 deste 

regulamento;  

XI - analisar a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do contrato, 

conforme rol e condições dispostos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a 

execução da despesa pública, devolvendo-os ao fiscal do contrato para regularização, quando for o 

caso;  

XII – incluir e conferir as certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária necessárias 

ao pagamento, quando cabível e na ausência de fiscal administrativo do contrato, e encaminhar ao 

setor responsável;  

XIII - acompanhar as notas de empenho do contrato, solicitando o cancelamento de saldo, quando 

for o caso, respeitando a competência do exercício;  

XIV - efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada 

nos sistemas da Administração;  

XV – realizar, quando for o caso, e acompanhar os lançamentos dos dados referentes ao contrato 

no site do Município, verificando saldo e informando o encerramento do instrumento contratual;  

XVI - exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente atribuída.  

 

16.6 - Do recebimento 

16.6.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 03(três) dias úteis, pelo fiscal 

técnico, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo10. 

16.6.2 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga. 

16.6.4- O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  

 
10Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
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16.6.5 - Para efeito de recebimento provisório, ao final da execução dos serviços: 

a) o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, 

se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato;  

16.6.6- Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

16.6.7- O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

16.6.9- A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  

16.6.10- O recebimento provisório também ficará sujeito, quanto cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e a entrega dos manuais e instruções exigíveis. 

16.6.11- Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

16.6.12- Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

16.6.13- Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 03(três) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos.  

16.6.14 - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal técnico, no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção de seu desempenho na 

execução contratual. 

16.6.15 - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções. 

16.6.16- Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

16.6.17- Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

16.6.18- Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

16.6.19 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

16.6.20- Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

16.6.21- O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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SEÇÃO XVII – DO CRITÉRIO DE REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO 

17.1 - Os valores consignados no contratado ou na Ata de Registro de Preços serão reajustados 

após 12(doze) meses de vigência a contar da data do orçamento estimativo11(3º, artigo 92, Lei 

14.133/2021), ou da data de alteração do preço da ata de registro de preços com reflexo no 

contrato, nos seguintes moldes:  

I - calcula-se pelo INCC/DI-FGV12 - Índice Nacional de Custos da Construção, para custos a 

serem aplicados aos insumos e serviços, materiais e equipamentos, pela variação relativa ao 

período de um ano;  

II – Para aplicação do reajuste, será sempre observada a data-base vinculada à data do orçamento 

estimado. 

17.2 - Para o reajustamento de que trata o inciso II do artigo 117 da Resolução 005/2023 do 

CODANORTE, aplicar-se-á o índice adotado exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade, e com base na fórmula “R = V (I – Iº) / Iº”, onde:  

I - R = Valor do reajuste procurado, com arredondamento de 02 casas decimais;  

II - V = Valor contratual a ser reajustado;  

III - I = Índice relativo ao mês do reajustamento;  

IV - Iº = índice inicial, que se refere ao índice de custos ou de preços correspondente à data 

fixada de elaboração do orçamento básico.  

17.3 - na ausência dos índice específicos ou setoriais previstos no item anterior, adotar-se-á o 

IPCA/FGV ou INPC/FGV conforme legislação aplicável, sendo que será aplicado sempre o 

percentual mais vantajoso para a Administração, 

17.4 - Os valores consignados no Contrato ou na Ata de Registro de Preços poderão ser alterados, 

nos termos do §2º do artigo 104,  da Lei 14.133/2021, desde que comprovado o desequilíbrio 

econômico-financeiro; 

17.5 - Para efeito de cálculo do reequilibrio econômico-financeiro, serão utilizados o índice do 

IPCA/FGV ou INPC/FGV conforme legislação aplicável, sendo que será aplicado sempre o 

percentual mais vantajoso para a Administração, observada a data-base vinculada à data do 

orçamento estimado. 

17.6 – O reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser solicitado antes da remessa da ordem de 

fornecimento. 

17.7 – Para a solicitação e comprovação do reequilíbrio econômico-financeiro a Adjudicatária ou 

Contratada deverá: 

a) indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, da forma 

que se encontra no Contrato, com descrição completa e número do item; 

b) apresentar nota(s) fiscal(is) emitida(s) em data próxima à apresentação da proposta e outra de 

emissão atual (data de solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro); 

c)Indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio econômico-financeiro; 

d)Sem a apresentação das informações indicadas nas alíneas “a”, “b” e “c”, a solicitação de 

reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 

e)O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual de lucro 

auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra do produto ou 

pela variação entre a nota fiscal de compra anterior e a nota fiscal atual que comprovem a compra 

do produto pela Contratada ou pelo preço médio apurado mediante coleta de orçamentos, como 

 
11 Entende-se como data do orçamento estimativo, a data em que houve a consolidação da pesquisa de  mercado. 
12 Índice Nacional de Custo de Construção — Disponibilidade Interna e mede a alteração dos custos na construção civil 

do primeiro ao último dia do mês de referência. 
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determina o inciso XXI, do artigo 37 da Constituição Federal. 

f)Sempre será aplicado o percentual mais favorável para a Administração. 

17.8 - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

será de 30(trinta) dias; 

17.9 - Havendo reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ou alteração do preço da ata de 

registro de preços com reflexo no contrato, ocorrerá a modificação da data-base do caput deste 

artigo, passando a mesma a coincidir com a data de concessão do reequilíbrio, sendo que os 

próximos reajustamentos anuais serão considerados a partir de então. 

17.10 - A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro do contrato em sentido amplo é 

decorrência da teoria da imprevisão, tendo lugar quando a interferência causadora do 

desequilíbrio econômico-financeiro consistir em um fato imprevisível ou previsível de 

consequências incalculáveis, anormal e extraordinário, isto é, que não esteja previsto no 

contrato, e nem poderia estar, podendo ser provocado pelo Consórcio ou requerido pela 

contratada.  

17.11-  A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro em sentido amplo pode ser concedido 

a qualquer tempo, desde que solicitada durante a vigência do contrato, independentemente de 

previsão contratual, e verificados os seguintes requisitos:  

I - o evento seja futuro e incerto;  

II - o evento ocorra após a apresentação da proposta;  

III - o evento não ocorra por culpa da parte pleiteante;  

IV - a possibilidade da revisão contratual seja aventada pela contratada ou pela contratante;  

V - a modificação das condições contratuais seja substancial, de forma que seja caracterizada 

alteração desproporcional entre os encargos da contratada e a retribuição do contratante;  

VI - haja nexo causal entre a alteração dos custos com o evento ocorrido e a necessidade de 

recomposição da remuneração correspondente em função da majoração ou minoração dos 

encargos da contratada;  

VII - seja demonstrado nos autos a quebra de equilíbrio econômico financeiro do contrato, por 

meio de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que 

demonstre que a contratação se tornou inviável nas condições inicialmente pactuadas.  

17.12 - Em se tratando de estabelecimento do equilíbrio econômico financeiro deverá ser 

identificado se aquele risco estava ou não endereçado a uma das partes, de alguma maneira no 

momento da contratação.  

17.13 - Caso o mesmo esteja endereçado à Contratada no momento da contratação, compondo 

a matriz de risco, não será concedido o estabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro.  

17.14 - O reequilíbrio será concedido a partir do evento que ensejou o desequilíbrio contratual 

devidamente demonstrado no processo administrativo. 

17.15 – Para efeito de solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro, o solicitante deverá: 

a) indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, da forma 

que se encontra no Contrato, com descrição completa e número do item, se for o caso; 

b) Apresenar cálculo com os valores que pretende receber a título de reequilíbrio econômico-

financeiro; 

c) O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante 

a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação13 nos termos do art. 107 desta Lei. 

d)Sem a apresentação das informações indicadas nas alíneas “a”, “b” e “c”, a solicitação de 

reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 

e)  para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

 
13 Parágrafo único do art. 131, Lei 14.133/2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art107
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consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

f)Sempre será aplicado o percentual mais favorável para a Administração 

17.16 - A decisão sobre o pedido de reajustamento ou de aplicação de reequilíbrio econômico-

financeiro deve ser proferida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 

da data da solicitação.  

17.17 - Se, juntamente ao reajuste, houver a necessidade de prorrogação de prazo ou a 

realização de alguma alteração contratual, será possível formalizá-lo no mesmo termo aditivo.  

17.18 - A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório, desde que a solicitação tenha sido apresentada antes da extinção do contrato. 

 

SECÇÃO XVIII – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

18.1- A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se fizerem dos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato, conforme previsto no artigo 125 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

    SEÇÃO XIX DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 - Ao Presidente do CODANORTE compete anular esta Concorrência por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 

inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 
19.2- A anulação da Concorrência induz à da Ata de Registro de Preços e do contrato. 

 19.3 - As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato.- Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização 

de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 

2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos 

signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

19.3 - Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as 

normas deste Edital. 

 

SEÇÃO XX – DOS ANEXOS 

São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

Anexo I - Termo de Referência com as especificações Técnicas Gerais, especificações Técnicas 

dos Serviços e orçamento Estimativo; 

Anexo II – Modelo de proposta de preços;  

Anexo III - Dados bancários, dados do representante legal, declaração de domicílio eletrônico da 

Empresa e declaração de assinatura por certificação digital; 

Anexo IV – Modelo de Declarações; 

Anexo V – Declaração de enquadramento ME/EPP ou EQUIPARADA; 

Anexo VI – Declaração de pleno conhecimento do edital e das condições e de fornecimento dos 

itens; 

Anexo VII – Declaração de que o código CNAE que representa a atividade de maior receita da 

empresa. 

Anexo VIII – Declaração de que não possui no seu quadro societário servidor público. 

Anexo IX – Declaração de consentimento do Licitante para a realizar o tratamento de dados 

pessoais nos termos do inciso I do artigo 7º da Lei 13.709/2016. 

Anexo X – Declaração Imunidade e/ou Isenção IRPJ Constante do Inciso III do Art. 3º 
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Anexo XI – Minuta do Contrato; 

Anexo XII – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

Anexo XIII - Matriz de riscos; 

Anexo XIV – Estudo Técnico Preliminar. 

Anexo XV – Declaração Exigida no §2º do Artigo 4º da Lei 14.133/2021. 

 

SEÇÃO XXI – DO FORO 

21.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento e da Ata de Registro de Preços, que 

não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de 

Montes Claros/MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

21.2 - As questões decorrentes da execução do contrato, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do órgão contratante, em obediência 

ao que prevê o §1º do artigo 92 da Lei 14.133/2021 

 

Montes Claros/MG, 10 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

Eduardo Rabelo Fonseca. 

Presidente do CODANORTE. 
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ANEXO I 

 

PROJETO BÁSICO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 057/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/20234 

 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação de 

serviços de sistema modular pré-fabricado (construção off site) em painéis de aço galvalume (liga 

de alumínio e zinco) revestido por espuma rígida de poliisocianurato (PIR), com fornecimento 

integrado de materiais permanente para atender a demanda do CODANORTE e dos municípios 

consorciados ao CODANORTE, incluindo a execução de projetos básico e executivo que se 

fizerem necessários, nos termos da Lei 14.133/2021. 

 

JUSTIFICATIVA: O Consórcio é uma Associação Pública, com personalidade jurídica de direito 

público e natureza autárquica, constituída nos termos da Lei Federal nº 11.107/2005, de fins não 

lucrativos, com autonomia administrativa e financeira, com duração por prazo indeterminado, é 

constituído pelos municípios que, por meio de Lei, ratificaram o Protocolo de Intenções e 

celebraram o Contrato de Consórcio Intermunicipal Multifinalitário para o Desenvolvimento 

Ambiental Sustentável do Norte de Minas, que tem por objetivos: promover o desenvolvimento 

regional, defender, ampliar, promover a interação, fortalecer e desenvolver a capacidade 

administrativa, técnica e financeira dos serviços públicos nos municípios da sua área de atuação, 

de forma a contribuir para o desenvolvimento sustentável do vasto Território do Norte de Minas 

Gerais. O CODANORTE tem como finalidade orientar a tomada de decisões dos Municípios 

consorciados, para que estes cumpram a legislação pertinente, em atenção aos princípios que 

regem a Administração Pública. A contratação visa atender as necessidades do CODANORTE e 

dos municípios consorciados ao CODANORTE, no que se refere à melhoria da qualidade dos 

trabalhos realizados, das ações dos órgãos públicos e do aumento da capacidade produtiva. O 

CODANORTE visa colaborar com os municípios consorciados na busca de alternativas conjuntas 

para os problemas comuns que são apresentados anualmente. O Consórcio foi criado com o 

propósito de ampliar o diálogo entre os municípios, com um espaço para debates e decisões 

políticas capazes de representar os interesses dos consorciados. A principal missão das atividades 

meio e apoio operacional é garantir a operacionalização integral das atividades finalísticas 

(atividades atreladas às funções de Estado) de forma contínua, eficiente, flexível, ágil, segura e 

confiável. Para atingir esse objetivo a Administração Pública vem buscando, de forma racional e 

persistente, obter melhor emprego de seus escassos recursos visando atingir a eficácia e eficiência 

de suas ações. Essa difícil missão, muitas vezes, torna-se impossível de ser cumprida a contento, 

em razão da falta de uma estrutura especifica para execução de tarefas que, embora sejam 

consideradas auxiliares, são imprescindíveis para o funcionamento das organizações. 

Notadamente, insta destacar que somente a população dos 65 (sessenta e cinco municípios 

que integram o CONSÓRCIO CODANORTE sem citar as demandas reflexivas de outros 

municípios no entorno da região, totaliza mais de 1.366.159 habitantes, sendo certo que desta 

população aproximadamente 206.367 são alunos regularmente matriculados na rede pública 

de ensino, atualmente em instalações que demandam inúmeras intervenções iminentes. 

Fonte: https://www.gov.br/inep/pt-br/areas-de-atuacao/pesquisas-estatisticas-e- 

indicadores/censo-escolar/resultados/2022 
 MUNICIPIOS POPULAÇÃO QTD. EST. DE ALUNOS/MÊS 

1 AUGUSTO DE LIMA 4.869 781 

https://www.gov.br/inep/pt-br/areas-de-atuacao/pesquisas-estatisticas-e-indicadores/censo-escolar/resultados/2022
https://www.gov.br/inep/pt-br/areas-de-atuacao/pesquisas-estatisticas-e-indicadores/censo-escolar/resultados/2022
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2 BOCAIUVA 49.979 7.777 

3 BONITO DE MINAS 11.230 2.115 

4 BOTUMIRIM 6.319 1.233 

5 BRASÍLIA DE MINAS 32.347 5.048 

6 BUENOPOLIS 10.365 1.434 

7 BURITIZEIRO 28.056 4.182 

8 CAMPO AZUL 3.817 679 

9 CAPITÃO ENÉAS 15.234 2.753 

10 CATUTI 4.986 811 

11 CLARO DOS POÇÕES 7.551 1.197 

12 CÔNEGO MARINHO 7.642 1.324 

13 CRISTÁLIA 5.971 1.161 

14 DIAMANTINA 47.702 7.237 

15 DIVISA ALEGRE 6.786 968 
16 ENGENHEIRO NAVARRO 7.242 1.039 

17 ESPINOSA 30.443 2.098 

18 FRANCISCO DUMONT 5.215 826 

19 FRANCISCO SÁ 26.277 3.400 

20 GLAUCILÂNDIA 3.150 6.400 

21 GRÃO MOGOL 15.836 2.497 

22 GUARACIAMA 4.972 526 

23 IBIAI 8.395 1.379 

24 IBIRACATU 5.400 1.058 

25 ICARAÍ DE MINAS 11.990 1.872 

26 ITACAMBIRA 5.385 649 

27 ITACARAMBI 18.153 3.274 

28 ITAOBIM 21.062 349 

29 JAIBA 38.909 6.963 

30 JANUÁRIA 67.742 12.434 

31 JAPONVAR 8.134 1.490 

32 JEQUITAI 7.531 1.143 

33 JOAQUIM FELICIO 3.854 623 

34 JOSENÓPOLIS 4.867 812 

35 JURAMENTO 4.331 596 

36 JUVENÍLIA 5.724 1.254 

37 LAGOA DOS PATOS 4.102 609 

38 LASSANCE 7.124 1.133 

39 LONTRA 9.496 1.461 

40 LUISLÂNDIA 6.699 1.198 

41 MANGA 18.407 3.795 

42 MATIAS CARDOSO 8.895 1.987 

43 MIRABELA 13.589 1.948 

44 MIRAVÂNIA 4.914 785 

45 MONTALVÂNIA 14.877 2.775 

46 MONTE AZUL 20.854 2.684 

47 MONTES CLAROS 413.487 53.048 

49 NOVA PORTEIRINHA 6.706 856 

50 OLHOS D’ÁGUA 6.096 1.122 

51 PADRE CARVALHO 6.378 1.098 

52 PADRE PARAÍSO 17.334 3.419 

53 PATIS 5.972 922 

54 PEDRAS DE MARIA DA CRUZ 12.107 1.660 

55 PINTÓPÓLIS 7.084 1.323 

56 PIRAPORA 56.428 8.520 

57 PONTO CHIQUE 4.261 710 

58 SÃO FRANCISCO 56.323 10.147 

59 SÃO JOÃO DA LAGOA 4.915 792 

60 SÃO JOÃO DA PONTE 25.165 4.045 

61 SÃO JOÃO DAS MISSÕES 11.715 3.422 

62 SÃO JOÃO DO PACUÍ 4.419 693 

63 UBAÍ 12.533 2.091 

64 VARZEA DA PALMA 39.493 603 

65 VARZELÂNDIA 19.320 4.139 

TOTAL 1.366.159 206.367 
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Portanto, não basta apenas a disponibilização de vagas é preciso prestar um serviço educacional 

de qualidade, com materiais e equipamentos pedagógicos apropriados, garantindo conforto, 

salubridade e desenvolvimento dos alunos no ambiente escolar. Além de tudo, necessário que o 

procedimento licitatório seja ágil, bem como a construção e a entrega dos materiais sejam 

igualmente céleres, para satisfação dos anseios sociais em menos tempo. Diante do que foi 

constatado em levantamento de informações acerca da necessidade de ampliação das vagas em 

escolas públicas municipais, se faz necessário a busca de soluções modernas, céleres, eficientes e 

sustentáveis para garantir educação pública de qualidade, indo ao encontro dos anseios sociais. 

Sendo assim, temos como premissa que o processo licitatório a ser deflagrado, será processado 

pelo sistema de registro de preços, tendo como principal objetivo a celebração da competente ata 

de registro de preços para eventual contratação futura dos municípios consorciados, tendo em vista 

a natureza jurídica do referido instituto.Por estes motivos, solicitamos a aquisição, conforme 

abaixo discriminado: 

 

ITEM QTD. UNID. PRODUTO 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÉDIO 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

1 12.000 M² UNIDADE MODULAR PADRONIZADA M² 7.129,10 85.549.200,00 

2 3.000 M² MÓDULO BANHEIRO PADRONIZADO M² 9.046,56 27.139.680,00 

3 2.000 M² MÓDULO AMBIENTE DE SERVIÇO 

PADRONIZADO M² 
9.045,96 18.091.920,00 

4 5.000 M² MÓDULO DE CIRCULAÇÃO PADRONIZADO M² 4.016,96 20.084.800,00 

5 5.000 M² COBERTURA TÉRMICA METÁLICA 4.940,12 24.700.600,00 

6 

 
1.000 

 
M 

SONDAGEM A PERCUSSÃO COM ENSAIO DE 
PENETRAÇÃO PADRÃO (SPT), DIÂMETRO 2.1/2",   

INCLUSIVE   MOBILIZAÇÃO   E 

DESMOBILIZAÇÃO 

1.757,58 1.757.580,00 

7 1.200 M³ DESATERRO E ATERRO COM COMPACTAÇÃO 

MECANIZADA 
1.676,76 2.012.112,00 

8 850 M³ COMPACTAÇÃO MANUAL DE ATERRO COM SOQUETE, 

INCLUSIVE ESPALHAMENTO MANUAL 
292,68 248.778,00 

9 1.100 M² PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS, INCLUSIVE TERRA 

VEGETAL 
85,08 93.588,00 

10 300 UN. AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 BTUS 4.496,88 1.349.064,00 

11 400 UN. AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 BTUS 5.649,95 2.259.980,00 

12 400 UN. AR CONDICIONADO SPLIT 24.000 BTUS 7.438,64 2.975.456,00 

13 400 UN. AR CONDICIONADO SPLIT 30.000 BTUS 9.357,04 3.742.816,00 

14 300 UN. AR CONDICIONADO SPLIT 36.000 BTUS 11.618,40 3.485.520,00 

15 500 UN. ARMARIO DE AÇO 2 PORTAS E 4 PRATELEIRAS 4.108,18 2.054.090,00 

16 300 M ARMARIO DE AÇO COM ARQUIVO 
DESLIZANTE 

4.330,40 1.299.120,00 

17 10.000 UN. CONJUNTO ALUNO ADULTO INDIVIDUAL 1.409,36 14.093.600,00 

18 6.000 UN. CONJUNTO ALUNO INFANTIL INDIVIDUAL 1.294,28 7.765.680,00 

19 8.000 UN. CONJUNTO ALUNO JUVENIL INDIVIDUAL 1.275,58 10.204.640,00 

20 2.000 UN. CONJUNTO COM PRANCHETA FRONTAL 
ADULTO 

1.316,40 2.632.800,00 

21 500 UN. CONJUNTO INFANTIL 6 LUGARES COM MESA CENTRAL 6.334,58 3.167.290,00 

22 200 UN. CONJUNTO MESA E 4 LUGARES INFANTIL 2.541,60 508.320,00 

23 1.000 UN. CONJUNTO PROFESSOR 2.472,10 2.472.100,00 

24 400 UN. CONJUNTO REFEITÓRIO ADULTO COM 8 CADEIRAS 6.602,14 2.640.856,00 

25 200 UN. CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL COM 8 CADEIRAS 6.114,20 1.222.840,00 

26 300 UN. CONJUNTO REFEITÓRIO JUVENIL COM 8 CADEIRAS 6.290,86 1.887.258,00 

27 4.000 UM CONJUNTO UNIVERSITÁRIO ADULTO 1.161,80 4.647.200,00 

28 500 UN. ESTANTE FACE DUPLA 5.081,83 2.540.915,00 

29 300 UN. ESTANTE FACE SIMPLES 3.310,66 993.198,00 

30 700 UN. QUADRO BRANCO LISO 120X200MM 1.575,32 1.102.724,00 

31 500 UN. QUADRO BRANCO LISO 120X300MM 2.453,12 1.226.560,00 

1.  DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS: 

1.1 ESPECIFICAÇÕES GERAIS DA(S) UNIDADE(S) MODULAR(ES) E 

PADRONIZADA(S) COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS, ADEQUADOS AO INTEGRAL E PERFEITO FUNCIONAMENTO. 
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1.1.1. A(s) unidade(s) modular(es) deverá(ão) ser entregues nos seguinte(s) padrão(ões) de 

dimensões total(is), ou Tipos: 

 

1) UNIDADE MODULAR PADRONIZADA M²; 

2) MÓDULO BANHEIRO PADRONIZADO M²; 

3) MÓDULO AMBIENTE DE SERVIÇO PADRONIZADO M² 

4) MÓDULO DE CIRCULAÇÃO PADRONIZADO M²; 

 

1) UNIDADE MODULAR PADRONIZADA M² 

Unidade Modular Padronizada, medida pela projeção coberta da edificação, composta por perfis 

metálicos de aço estrutural tipo Ue (U enrijecido) ou U (U simples), com espessura de chapa e 

perfis variando entre 0,75 mm e 6,35 mm, unidos entre si com parafusos auto-brocantes ou com 

porcas e arruelas, soldados ou não entre si. Perfis formando painéis de paredes, treliças, vigas, 

tesouras e lajes; contra ventados e ancorados a fundação de forma rígida e reforçados nas aberturas 

e nos encontros entre elementos conforme projeto. Revestimento externo e interno das paredes em 

painéis tipo sanduiche, composto por chapas em aço galvalume (liga de alumínio- zinco), pré- 

pintado em ambas as faces e núcleo isolante de PIR (Poliisocianurato) de alta densidade e com 

espessura mínima de 59 mm. Com sistema de junção dos painéis unidos através de encaixe 

macho/fêmea proporcionando perfeito encaixe; Estrutura fixada na base de sustentação em radier, 

dimensionado conforme projeto estrutural (até espessura máxima de 14cm) com acabamento 

sarrafeado, pronto para receber a aplicação dos revestimentos cerâmicos, e passeio com largura 

definida em projeto (limitada à área de projeção da cobertura); Aplicação dos revestimentos para 

piso, cerâmicos classe PEI -IV (Resistência mecânica conforme norma ABNT NBR 13.818:1997), 

com placas Tipo Gres de dimensões Tipo 50 cm x 50 cm ou similar, assentamento com argamassa 

Tipo ACII e rejuntamento flexível, rodapé tipo cerâmico; Esquadrias em alumínio, com vidros do 

tipo liso incolor ou mini boreal, com espessuras mínima de 4 mm; Portas compostas pelo mesmo 

material dos painéis do sistema, com ou sem visor, ou portas de alumínio, fixadas nos painéis de 

fechamento, compatíveis com o sistema e com os perfis de acabamento; com sistema elétrico 

integrado com quadro de distribuição interno de circuitos elétricos, instalação e montagem 

conforme NR10, contendo materiais e cabos que se faça necessário para atendimento ao projeto 

elétrico; Cobertura completa contendo todos os elementos estruturais necessários como (treliças, 

oitões, perfis, telhas, cumeeira, rufos, arremates), utilizando telhas tipo trapezoidal termo isolantes 

pré-pintadas, compostas por lâmina de aço galvalume de 0,43mm de espessura, preenchidas com 

espuma de Poliisocianurato com espessura mínima de 50mm e lâmina de aço galvalume com 

espessura de 0,43mm na cor branca na face inferior; Fornecimento de iluminação com Luminária 

de LED IP20 ou superior, potência 36W, fluxo luminoso mínimo de 2400, temperatura de cor 

6500K, 50/60Hz, fator de potência ≥0.50, índice de reprodução de cor ≥70, vida útil de 15.000 

horas, tensão de entrada 100-240V. Dimensões Comprimento: 117.1 cm Largura: 4.5 cm Altura: 

3.0 cm ou de acordo com projeto; O produto ofertado deverá atender às diretrizes normativas 

atinentes à estanqueidade à água, resistência à impactos de corpo mole (conforme ABNT NBR 

11675:2016 - Divisórias leves internas moduladas - Verificação da resistência aos impactos e 

ABNT NBR 15575-4:2021 - Edifícios habitacionais - Desempenho), resistência à impactos de 

corpo duro (conforme Anexo B da norma ABNT NBR 15575-4:2021 - Edifícios habitacionais - 

Desempenho), verificação da ignitabilidade, calor e choque térmico, e capacidade de suporte de 

peças suspensas (conforme Anexo A da norma ABNT NBR 15575-4:2021 - Edifícios 

habitacionais - Desempenho), cuja comprovação deverá se dar através da apresentação, juntamente 

com a proposta de preços, dos competentes Relatórios de Ensaios, obrigatoriamente em nome da 

licitante, elaborados por instituições técnicas avaliadoras (Ita’s) regularmente cadastradas no 

sistema SiNAT – Sistema Nacional de Avaliações Técnicas de Produtos Inovadores e Sistemas 

Convencionais e que notadamente comprovem o atendimento às diretrizes supracitadas; Deverá 

possuir prazo mínimo de garantia/assistência técnica estrutural de 5 (cinco) anos, contados da data 
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do recebimento definitivo. 

 

2) MÓDULO BANHEIRO PADRONIZADO M² 

Unidade Modular Padronizada, composta por perfis metálicos de aço estrutural tipo Ue (U 

enrijecido) ou U (U simples), com espessura de chapa e perfis variando entre 0,75 mm e 6,35 mm, 

unidos entre si com parafusos auto-brocantes ou com porcas e arruelas, soldados ou não entre si. 

Perfis formando painéis de paredes, treliças, vigas, tesouras e lajes; contra ventados e ancorados a 

fundação de forma rígida e reforçados nas aberturas e nos encontros entre elementos conforme 

projeto. Revestimento externo e interno das paredes em painéis tipo sanduiche, composto por 

chapas em aço galvalume (liga de alumínio- zinco), pré-pintado em ambas as faces e núcleo 

isolante de PIR (Poliisocianurato) de alta densidade e com espessura mínima de 59 mm. Com 

sistema de junção dos painéis unidos através de encaixe macho/fêmea proporcionando perfeito 

encaixe; Estrutura fixada na base de sustentação em radier(até espessura máxima de 14cm), 

dimensionado conforme projeto estrutural, com acabamento sarrafeado, pronto para receber a 

aplicação dos revestimentos cerâmicos, e passeio com largura definida em projeto; Aplicação dos 

revestimentos para piso, cerâmicos classe PEI -IV (Resistência mecânica conforme norma ABNT 

NBR 13.818:1997), com placas Tipo Gres de dimensões Tipo 50 cm x 50 cm ou similar, 

assentamento com argamassa Tipo ACII e rejuntamento flexível, rodapé tipo cerâmico; 

Revestimento cerâmico nas paredes nas dimensões 30cmx60cm ou similar, conforme projeto. 

Esquadrias em alumínio, com vidros do tipo liso incolor ou mini boreal com espessuras mínima 

de 4 mm; Portas compostas pelo mesmo material dos painéis do sistema, com ou sem visor, ou 

portas de alumínio, fixadas nos painéis de fechamento, compatíveis com o sistema e com os perfis 

de acabamento; com sistema elétrico integrado com quadro de distribuição interno de circuitos 

elétricos, instalação e montagem conforme NR10, contendo materiais e cabos que se faça 

necessário para atendimento ao projeto elétrico; Louças e metais padrão médio (vasos, bojos, 

torneiras, sifões) e bancadas em granito ou similar compatível para instalação nos banheiros e 

equipamentos para atendimentos acessibilidade previstos na NBR 9050 quando necessário; 

Instalações hidráulicas na área de projeção da construção com tubulação das colunas, ramais e 

distribuição da água fria será executada com tubos de PVC, soldáveis, de acordo com a ABNT 

atendendo ao projeto; Cobertura completa contendo todos os elementos estruturais necessários 

como (treliças, oitões, perfis, telhas, cumeeira, rufos, arremates), utilizando telhas tipo trapezoidal 

termo isolantes pré-pintadas, compostas por lâmina de aço galvalume de 0,43mm de espessura, 

preenchidas com espuma de Poliisocianurato com espessura mínima de 50mm e lâmina de aço 

galvalume com espessura de 0,43mm na cor branca na face inferior; Fornecimento de iluminação 

com Luminária de LED IP20 ou superior, potência 36W, fluxo luminoso mínimo de 2400, 

temperatura de cor 6500K, 50/60Hz, fator de potência ≥0.50, índice de reprodução de cor ≥70, 

vida útil de 15.000 horas, tensão de entrada 100-240V. Dimensões Comprimento: 117.1 cm 

Largura: 4.5 cm Altura: 3.0 cm ou de acordo com projeto; O produto ofertado deverá atender às 

diretrizes normativas atinentes à estanqueidade à água, resistência à impactos de corpo mole 

(conforme ABNT NBR 11675:2016 - Divisórias leves internas moduladas - Verificação da 

resistência aos impactos e ABNT NBR 15575-4:2021 - Edifícios habitacionais - Desempenho), 

resistência à impactos de corpo duro (conforme Anexo B da norma ABNT NBR 15575-4:2021 - 

Edifícios habitacionais - Desempenho), verificação da ignitabilidade, calor e choque térmico, e 

capacidade de suporte de peças suspensas (conforme Anexo A da norma ABNT NBR 15575- 

4:2021 - Edifícios habitacionais - Desempenho), cuja comprovação deverá se dar através da 

apresentação, juntamente com a proposta de preços, dos competentes Relatórios de Ensaios, 

obrigatoriamente em nome da licitante, elaborados por instituições técnicas avaliadoras (Ita’s) 

regularmente cadastradas no sistema SiNAT – Sistema Nacional de Avaliações Técnicas de 

Produtos Inovadores e Sistemas Convencionais e que notadamente comprovem o atendimento às 

diretrizes supracitadas; Deverá possuir prazo mínimo de garantia/assistência técnica estrutural de 

5 (cinco) anos, contados da data do recebimento definitivo. 
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3) MÓDULO AMBIENTE DE SERVIÇO PADRONIZADO M² 

Unidade Modular Padronizada, composta por perfis metálicos de aço estrutural tipo Ue (U 

enrijecido) ou U (U simples), com espessura de chapa e perfis variando entre 0,75 mm e 6,35 mm, 

unidos entre si com parafusos auto-brocantes ou com porcas e arruelas, soldados ou não entre si. 

Perfis formando painéis de paredes, treliças, vigas, tesouras e lajes; contra ventados e ancorados a 

fundação de forma rígida e reforçados nas aberturas e nos encontros entre elementos conforme 

projeto. Revestimento externo e interno das paredes em painéis tipo sanduiche, composto por 

chapas em aço galvalume (liga de alumínio- zinco), pré-pintado em ambas as faces e núcleo 

isolante de PIR (Poliisocianurato) de alta densidade e com espessura mínima de 59 mm. Com 

sistema de junção dos painéis unidos através de encaixe macho/fêmea proporcionando perfeito 

encaixe; Estrutura fixada na base de sustentação em radier(até espessura máxima de 14cm), 

dimensionado conforme projeto estrutural, com acabamento sarrafeado, pronto para receber a 

aplicação dos revestimentos cerâmicos, e passeio com largura definida em projeto; Aplicação dos 

revestimentos para piso, cerâmicos classe PEI -IV (Resistência mecânica conforme norma ABNT 

NBR 13.818:1997), com placas Tipo Gres de dimensões Tipo 50 cm x 50 cm ou similar , 

assentamento com argamassa Tipo ACII e rejuntamento flexível, rodapé tipo cerâmico; 

Revestimento cerâmico nas paredes nas dimensões 30cmx60cm ou similar, conforme projeto. 

Esquadrias em alumínio, com vidros do tipo liso incolor ou mini boreal temperado, com espessuras 

mínima de 4 mm; Portas compostas pelo mesmo material dos painéis do sistema, com ou sem 

visor, ou portas de alumínio, fixadas nos painéis de fechamento, compatíveis com o sistema e com 

os perfis de acabamento; com sistema elétrico integrado com quadro de distribuição interno de 

circuitos elétricos, instalação e montagem conforme NR10, contendo materiais e cabos que se faça 

necessário para atendimento ao projeto elétrico; Louças e metais padrão médio (bojos, torneiras, 

sifões) e bancadas em granito ou similar compatível para instalação nas cozinhas, áreas de serviço, 

lavanderias, depósitos de material de limpeza, copa, vestiários, lactários ou ambientes que se façam 

necessário ligações de água e/ou esgoto e equipamentos para atendimentos acessibilidade previstos 

na NBR 9050 quando necessário; Instalações hidráulicas existentes na área de projeção da 

construção com tubulação das colunas, ramais e distribuição da água fria será executada com tubos 

de PVC, soldáveis, de acordo com a ABNT atendendo ao projeto; Cobertura completa contendo 

todos os elementos estruturais necessários como (treliças, oitões, perfis, telhas, cumeeira, rufos, 

arremates e calhas), utilizando telhas tipo trapezoidal termo acústicas, com pintura eletrostática, 

composta por lâmina de aço galvalume de 0,43mm de espessura, preenchidas com espuma de 

Poliisocianurato com espessura mínima de 50mm e lâmina de aço galvalume com espessura de 

0,43mm na cor branca na face inferior; Fornecimento de iluminação com Luminária de LED IP20 

ou superior, potência 36W, fluxo luminoso mínimo de 2400, temperatura de cor 6500K, 50/60Hz, 

fator de potência ≥0.50, índice de reprodução de cor ≥70, vida útil de 15.000 horas, tensão de 

entrada 100-240V. Dimensões Comprimento: 117.1 cm Largura: 4.5 cm Altura: 

3.0 cm ou de acordo com projeto; O produto ofertado deverá atender às diretrizes normativas 

atinentes à estanqueidade à água, resistência à impactos de corpo mole (conforme ABNT NBR 

11675:2016 - Divisórias leves internas moduladas - Verificação da resistência aos impactos e 

ABNT NBR 15575-4:2021 - Edifícios habitacionais - Desempenho), resistência à impactos de 

corpo duro (conforme Anexo B da norma ABNT NBR 15575-4:2021 - Edifícios habitacionais - 

Desempenho), verificação da ignitabilidade, calor e choque térmico, e capacidade de suporte de 

peças suspensas (conforme Anexo A da norma ABNT NBR 15575-4:2021 - Edifícios 

habitacionais - Desempenho), cuja comprovação deverá se dar através da apresentação, juntamente 

com a proposta de preços, dos competentes Relatórios de Ensaios, obrigatoriamente em nome da 

licitante, elaborados por instituições técnicas avaliadoras (Ita’s) regularmente cadastradas no 

sistema SiNAT – Sistema Nacional de Avaliações Técnicas de Produtos Inovadores e Sistemas 

Convencionais e que notadamente comprovem o atendimento às diretrizes supracitadas; Deverá 

possuir prazo mínimo de garantia/assistência técnica estrutural de 5 (cinco) anos, contados da data 



41 

 

 

do recebimento definitivo. 

 

4) MÓDULO DE CIRCULAÇÃO PADRONIZADO M² 

Módulo circulação padronizado, com estrutura metálica independente, fixado na base de 

sustentação em radier(até espessura máxima de 14cm), dimensionado conforme projeto estrutural, 

com acabamento sarrafeado, pronto para receber a aplicação dos revestimentos cerâmicos; 

Cobertura completa contendo todos os elementos estruturais necessários como perfis, telhas e 

parafusos, utilizando telhas tipo trapezoidal termoacústicas, com pintura eletrostática, composta 

por lâmina de aço galvalume de 0,43mm de espessura, preenchidas com espuma de 

poliisocianurato com espessura mínima de 50mm e lâmina de aço galvalume com espessura de 

0,43mm na cor branca na face inferior; Largura máxima da projeção de cobertura de 1,50m, 

compatível para espaços externos de circulação entre edificações e varandas; Deverá possuir prazo 

mínimo de garantia/assistência técnica estrutural de 5 (cinco) anos, contados da data do 

recebimento definitivo. 

 

1.2. A futura contratante fornecerá layout detalhado da área em que se pretende instalar a(s) 

Unidade(s) Modular(es), área(s) complementar(es), área(s) externa(s), conforme o caso e 

demandas, que servirá(ão) como orientação para a empresa vencedora confeccionar os projetos 

básico, executivo de arquitetura, projeto estrutural, projeto elétrico e projeto hidrossanitário, 

necessários à execução do objeto, que deverão ser elaborados e fornecidos à CONTRATANTE, 

obrigatoriamente em formato compatível com a plataforma “BIM” (Building Information 

Modeling), nos moldes do art. 19, §3º da Lei nº 14.133/2021. 

1.3. A(s) unidade(s) modular(es) deverá(ão) ser montado(s) e acoplado(s) a outro(s) e formará(ão), 

se necessário, unidade de ensino ou equivalente, conforme layout fornecido pela Administração 

Pública, de acordo com os Tipos descritos. 

1.4. A(s) unidade(s) modular(es) deverá(ão) possuir isolamento térmico e durabilidade, além de 

peças de acabamento e a acoplamento, contar com instalações elétricas, instalações 

hidrossanitárias. 

1.5. Toda(s) unidade(s) modular(es) deverá(ão) estar nivelada(s) sobre um sistema de fundação 

rasa e observar, no que couber, a NBR 6122. O sistema de apoio deverá constar no projeto da 

empresa vencedora. 

1.6. As instalações hidrossanitárias deverão obedecer às normas técnicas vigentes na elaboração 

do projeto pela contratada e na sua implantação, inclusive as que se refiram a portadores de 

necessidades especiais. 

1.7. A tubulação e/ou fiação deverão ser encaminhadas preferencialmente abaixo do teto da(s) 

unidade(s) modular(es), podendo ser aparente. 

 

4.1. COBERTURA: 

4.1.2. ESTRUTURA METÁLICA – para apoio à coberta, travada com enrijecedores visando à 

estabilidade do conjunto; 

4.1.3. ACABAMENTO – limpeza mecânica e preparação da superfície com primer (em duas 

demãos) e acabamento na cor branca ou neutra; 

4.1.4 TELHAS – a estruturação do telhado deve apresentar: aço galvalume (liga de alumínio 

zinco) pré-pintado, com espessura de 0,43 mm, com miolo isolante térmico composto por espuma 

rígida, do tipo PIR, com espessura mínima de 50mm e densidade variando entre 37 e 47 kg/m3, e 

revestimento inferior em aço galvalume pré-pintado, apoiadas sobre os painéis de fechamento e 

terças metálicas; 

4.1.5 ESQUADRIAS: As unidades modulares deverão ter, em média, uma área de vãos de luz em 

conformidade com a norma vigente; 

 

4.1.6 PORTAS: Constituídas do mesmo material do painel ou em alumínio. 
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4.1.7 JANELAS: Em alumínio, com vidros tipo liso incolor ou mini boreal, fixados com borracha 

de EPDM e baguetes, fixados diretamente nos painéis; 

 

4.1.8 ASSOALHO: PISO – piso cerâmico classe PEI -IV (Resistência mecânica conforme norma 

ABNT NBR 13.818:1997), com placas Tipo Gres de dimensões Tipo 50 cm x 50 cm ou similar, 

assentamento com argamassa tipo ACII e rejuntamento flexível, rodapé tipo cerâmico. 

 

4.1.9 INSTALAÇÕES 

4.1.10 ELÉTRICAS – Instalações elétricas básicas, incluindo pontos para interruptores, tomadas, 

inclusive para condicionadores de ar, previstos em projeto. Os eletrodutos, conduletes e os demais 

componentes, como fiação, quadro de distribuição interno e disjuntores, serão executados 

conforme projeto. O padrão de energia, bem como caixas de passagem e demais elementos 

externos à edificação não contemplam o escopo de serviços a serem executados. 

4.1.10.1. As unidades modulares deverão ser fornecidas com iluminação de acordo com NBR 

15215-4:2004; ou seja, 300 LUX para ambiente de aprendizagem e 500 LUX para ambiente de 

leitura; 

4.1.11 HIDRÁULICAS – tubulações embutidas nos painéis ou em “shafts”. Caixas de passagem, 

caixas de gordura, redes de esgoto, reservatórios e demais elementos externos à edificação, não 

restam contemplados no escopo dos serviços a serem executados. 

4.1.12. SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

4.1.12.1 Exige-se que a(s) unidade(s) modular(es) seja(m) constituída(as), no todo ou em parte, 

por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

4.1.12.2. Exige-se que a(s) unidade(s) modular(es) não contenham substâncias perigosas em 

concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous 

Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), 

bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

 

4.1.13 MONTAGEM 

4.1.13.1 O prazo de entrega das unidades modulares será ajustado em cronograma com a 

Administração Pública, caso a caso, conforme demandas padronizadas. 

 

4.1.14 ETAPAS PARA EXECUÇÃO 

4.1.14.1 – A empresa vencedora apresentará Projeto Executivo, obrigatoriamente em formato 

compatível com a plataforma “BIM” (Building Information Modeling), em até 15 (quinze) dias 

úteis, contados do efetivo recebimento do layout contendo: 

a. Um jogo de plantas com desenho dentro do padrão NBR-6492 da ABNT, com plantas baixas, 

cortes e fachadas em escalas não menores que 1/100; denominações dos ambientes, dimensões 

(lineares e áreas) dos compartimentos, locação de louças, demais equipamentos e materiais, 

indicações de cortes, elevações, ampliações e detalhes, sempre com especificação clara e 

pormenorizada dos respectivos materiais de execução e acabamento por ambiente; 

b. Memorial Descritivo: A elaboração deste é de responsabilidade do autor do projeto (arquiteto 

ou engenheiro). 

 

4.1.14.2 – Projetos de SPDA, de rede de dados e voz, de combate a incêndio e pânico, de muro e 

muro de arrimo, de rampa e escadas, não restam contemplados no escopo dos serviços a serem 

executados, bem como compete exclusivamente à CONTRATANTE a obtenção de qualquer tipo 

de aprovação ou autorização perante os órgãos competentes que eventualmente se façam 

necessárias para viabilizar o regular funcionamento do(s) empreendimento(s) / UNIDADE(S) 

MODULAR(ES) PADRONIZADA(S). 

4.1.14.3 – A contratante disponibilizará terreno para a montagem da(s) UNIDADE(S) 
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MODULAR(ES) PADRONIZADA(S), obrigatoriamente compactado no mínimo de 2 t/m², limpo, 
nivelado, plano e na cota da edificação, livre de quaisquer interferências que impeçam ou dificultem a 

execução do objeto, conforme dimensões constantes no layout. 

4.1.14.4 – A CONTRATANTE autorizará, por meio de instrumento formal, a implantação da(s) 

UNIDADE(S) MODULAR(ES) PADRONIZADA(S). 

4.1.14.5 – Não é encargo da CONTRATADA a instalação/ligação de água e esgoto, energia 

elétrica e telefone/internet junto às concessionárias destes serviços, tampouco a interligação entre 

as redes da(s) UNIDADE(S) MODULAR(ES) PADRONIZADA(S) e das respectivas 

concessionárias. 

4.1.14.6 – Compete à CONTRATANTE disponibilizar os pontos de água e energia elétrica na área 

em que se pretende instalar a(s) Unidade(s) Modular(es), de modo a viabilizar os trabalhos iniciais 

de mobilização dos serviços. 

4.1.14.7 – A empresa vencedora entregará todos a(s) Unidade(s) Modular(es) constante(s) do 

Projeto/Layout que lhe for entregue, incluindo equipamentos, materiais e produtos (bens) que 

constarem de cada Projeto/Layout. 

4.1.14.8 – A empresa vencedora concluirá a(s) UNIDADE(S) MODULAR(ES) 

PADRONIZADA(S), entregando-a(s) limpa(s), pronta(s) e com os equipamentos, materiais e 

mobiliário especificados juntamente com Manual de Uso/Proprietário ou equivalente. 

 

4.1.15. RELATÓRIO(S) TÉCNICO(S) 

4.1.15.1. A contratada, para verificação de conformidade da sua proposta, deverá apresentar 

Relatório(s) Técnico(s) que permita(m) atestar o atendimento às exigências de estanqueidade à 

água, resistência à impactos de corpo mole (conforme ABNT NBR 11675:2016 - Divisórias leves 

internas moduladas - Verificação da resistência aos impactos e ABNT NBR 15575-4:2021 - 

Edifícios habitacionais - Desempenho), resistência à impactos de corpo duro (conforme Anexo B 

da norma ABNT NBR 15575-4:2021 - Edifícios habitacionais - Desempenho), verificação da 

ignitabilidade, calor e choque térmico, e capacidade de suporte de peças suspensas (conforme 

Anexo A da norma ABNT NBR 15575-4:2021 - Edifícios habitacionais - Desempenho), cuja 

comprovação deverá se dar através da apresentação de Relatórios de Ensaios, obrigatoriamente em 

nome da licitante, regularmente realizados em instituições técnicas avaliadoras (Ita’s) cadastradas 

no sistema SINAT – Sistema Nacional de Avaliações Técnicas de Produtos Inovadores e Sistemas 

Convencionais. 

 

5. COBERTURA TÉRMICA METÁLICA 

Fornecimento e instalação de cobertura completa ou substituição de telhado existente à partir de 

avaliação técnica prévia, contendo todos os elementos estruturais necessários como (treliças, 

oitões, perfis, telhas, cumeeira, rufos, arremates e calhas ), utilizando telhas tipo trapezoidal 

termoisolante, pré pintada, composta por lâmina de aço galvalume de 0,43 mm de espessura, 

preenchidas com espuma de Poliisocianurato com espessura mínima de 50mm e lâmina de aço 

galvalume com espessura de 0,43mm na cor branca na face inferior, atendendo as seguintes 

Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas); NR-18 – SECÇÃO 18.18 – 

Serviços em Telhado; NR-35 – Trabalho em altura; ABNT NBR 8800: 2008 – Projeto de estruturas 

de aço e de estruturas mistas de aço e concreto de edifícios; ABNT NBR 14762:2010 – 

Dimensionamento de estruturas de aço constituídas por perfis formados a frio; ABNT NBR 6120: 

1980 – Cargas para Cálculo de estruturas de edificações; ABNT NBR 6123: 1988 – Forças devidas 

ao vento em edificações; Garantia mínima de 5 (cinco) anos. 

 

6. SONDAGEM A PERCUSSÃO COM ENSAIO DE PENETRAÇÃO PADRÃO (SPT), 

DIÂMETRO 2.1/2", INCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

MOBILIZAÇÃO de equipe e equipamentos para execução de sondagem a percussão. 

DESMOBILIZAÇÃO de equipe e equipamentos utilizados na execução de sondagem a percussão. 
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SONDAGEM de reconhecimento do subsolo com tubo de revestimento diâmetro 2 1/2". 

Considera-se o serviço executado por empresa especializada, inclusive mão de obra e equipamentos. 

1) A produção média diária é de 8 m/dia de 8 horas. 

2) Destinada para definição do tipo de fundação e de sua cota de assentamento, além das 

metodologias de execução destas em função do tipo de solo e da presença de lençol freático. 

3) Para execução de serviços fora do município onde se situa a empresa prestadora do serviço, 

devem ser previstas estadias ou transportes exigidos para viagens ao local da obra. A medição 

deverá ser realizada por metro de perfurado. Faturamento mínimo 60m. 

 

7. DESATERRO E ATERRO COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA 

FORNECIMENTO e espalhamento mecanizado de aterro com material de primeira categoria, 

camada limitada até 20cm de altura. 

1) O aterro deverá ser constituído de material de primeira categoria. 

2) Deverá ainda ser realizado o seu espalhamento com movimentação do material dentro da obra. 

3) Os materiais a serem fornecidos, deverão prover ou complementar qualitativa e/ou 

quantitativamente a construção dos aterros, conforme o estabelecido nos projetos. 

4) Caberá a CONTRATADA assegurar-se da homogeneidade e constância de características dos 

materiais fornecidos. 

5) Os materiais deverão ser selecionados para o fornecimento, dentre as disponibilidades regionais, 

atendendo-se à critérios técnicos e econômicos. 

6) A carga, o transporte e a descarga de solo, deverão ser executados com o emprego de 

equipamentos adequados, em boas condições de operação e conservação. 

7) O transporte deve ser feito por caminhões basculantes, ou outro tipo de veículo adequado ao 

tipo de material a ser transportado. 

8) A CONTRATADA deverá observar as leis de segurança do trânsito para a efetivação dos 

transportes, tais como, condução por motoristas habilitados, coberturas das cargas, condições de 

segurança dos veículos, sinalização adequada dos locais de saída, velocidade admissível, etc. 

A medição deverá ser realizada por volume de aterro espalhado. 

 

8. COMPACTAÇÃO MANUAL DE ATERRO COM SOQUETE, INCLUSIVE 

ESPALHAMENTO MANUAL 

Mão de obra para lançamento do material, espalhamento em camadas e apiloamento manual, 

camada limitada até 10cm de altura. O reaterro das valas deverá ser executado de modo a oferecer 

condições de segurança às estruturas, tubulações e o bom acabamento da superfície. Os serviços 

de compactação de aterro que compreendem as atividades de espalhamento e compactação de 

materiais, deverão ser executados de forma a promover uma conformação ideal do solo, 

obedecendo as dimensões de projeto. Os aterros executados com material previamente escolhido 

e aprovado pela FISCALIZAÇÃO, isento de detritos vegetais, turfas, mica, etc., deverão ser 

compactados sempre em camadas sucessivas. Volume medido pela camada acabada. 

 

9. PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS, INCLUSIVE TERRA VEGETAL 

Plantio de grama esmeralda em placas, inclusive terra vegetal e conservação por trinta (30) dias. 

 

10. AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 BTUS 

Capacidade de 12.000 Btus; apenas ciclo frio; monofásico; voltagem 220V; controle de ar 

cima/baixo: automático; controle de ar direita/esquerda: manual; com indicador de temperatura de 

evaporação; cor branca; Selo do INMETRO com classificação do PROCEL “A”; fluido 

refrigerante: gás ecológico R-410 a (atóxico); desejável controle remoto sem fio com display 

digital; indicador de temperatura no aparelho e/ou no controle remoto. Condensadora: capacidade 

de 12.000 Btus; frequência 60Hz; monofásico; serpentina em cobre; com controle remoto; com 

regulagem da velocidade de ventilação; com proteção anticorrosão; controle de temperatura 
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estável; Alimentação de energia pela evaporadora; Garantia mínima de 1 (um) ano. 

 

11. AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 BTUS 

Capacidade de 18.000 Btus; apenas ciclo frio; monofásico; voltagem 220V; controle de ar 

cima/baixo: automático; controle de ar direita/esquerda: manual; com indicador de temperatura de 

evaporação; cor branca; Selo do INMETRO com classificação do PROCEL “A”; fluido 

refrigerante: gás ecológico R-410 a (atóxico); desejável controle remoto sem fio com display 

digital; indicador de temperatura no aparelho e/ou no controle remoto. Condensadora: capacidade 

de 18.000 Btus; frequência 60Hz; monofásico; serpentina em cobre; com controle remoto; com 

regulagem da velocidade de ventilação; com proteção anticorrosão; controle de temperatura 

estável; Alimentação de energia pela evaporadora; Garantia mínima de 1 (um) ano. 

 

12. AR CONDICIONADO SPLIT 24.000 BTUS 

Capacidade de 24.000 Btus; apenas ciclo frio; monofásico; voltagem 220V; controle de ar 

cima/baixo: automático; controle de ar direita/esquerda: manual; com indicador de temperatura de 

evaporação; cor branca; Selo do INMETRO com classificação do PROCEL “A”; fluido 

refrigerante: gás ecológico R-410 a (atóxico); desejável controle remoto sem fio com display 

digital; indicador de temperatura no aparelho e/ou no controle remoto. Condensadora: capacidade 

de 24.000 Btus; frequência 60Hz; monofásico; serpentina em cobre; com controle remoto; com 

regulagem da velocidade de ventilação; com proteção anticorrosão; controle de temperatura 

estável; Alimentação de energia pela evaporadora; Garantia mínima de 1 (um) ano. 

 

13. AR CONDICIONADO SPLIT 30.000 BTUS 

Capacidade de 30.000 Btus; apenas ciclo frio; monofásico; voltagem 220V; controle de ar 

cima/baixo: automático; controle de ar direita/esquerda: manual; com indicador de temperatura de 

evaporação; cor branca; Selo do INMETRO com classificação do PROCEL “A”; fluido 

refrigerante: gás ecológico R-410 a (atóxico); desejável controle remoto sem fio com display 

digital; indicador de temperatura no aparelho e/ou no controle remoto. Condensadora: capacidade 

de 30.000 Btus; frequência 60Hz; monofásico; serpentina em cobre; com controle remoto; com 

regulagem da velocidade de ventilação; com proteção anticorrosão; controle de temperatura 

estável; Alimentação de energia pela evaporadora; Garantia mínima de 1 (um) ano. 

 

14. AR CONDICIONADO SPLIT 36.000 BTUS 

Capacidade de 36.000 Btus; apenas ciclo frio; monofásico; voltagem 220V; controle de ar 

cima/baixo: automático; controle de ar direita/esquerda: manual; com indicador de temperatura de 

evaporação; cor branca; Selo do INMETRO com classificação do PROCEL "A"; fluido 

refrigerante: gás ecológico R-410 a (atóxico); desejável controle remoto sem fio com display 

digital; indicador de temperatura no aparelho e/ou no controle remoto. Condensadora: capacidade 

de 36.000 Btus; frequência 60Hz; monofásico; serpentina em cobre; com controle remoto; com 

regulagem da velocidade de ventilação; com proteção anticorrosão; controle de temperatura 

estável; Alimentação de energia pela evaporadora; Garantia mínima de 1 (um) ano. 

 

15. ARMÁRIO DE AÇO 2 PORTAS E 4 PRATELEIRAS 

Armário confeccionado em chapa de aço SAE-1008 a SAE-1012 (#22) com dimensões de 

1980x900x450mm, cor cinza cristal e acabamento texturizado, constituído de 02 portas com 

pivotamento lateral. A Porta Direita possui 5 dobras na parte lateral esquerda, formando o puxador 

embutido na porta, sendo a primeira com 8mm com sentido para fora da porta em 180º, a segunda 

com 14,5mm com sentido para fora da porta em 90º, a terceira com 17,5mm com sentido para fora 

da porta em 90º, a quarta com 51,5mm com sentido para fora da porta em 90° e a quinta com 

17,5mm com sentido para dentro da porta em 90°. Na parte lateral direita deve possuir 2 dobras, 

superior e inferior da porta, sendo a primeira com 13mm e a segunda com 18mm, ambas com 
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sentido para dentro da porta em 90º. A Porta Esquerda possui 3 dobras na parte lateral direita, 

formando o batente para a porta direita, sendo a primeira com 8mm com sentido para dentro da 

porta em 180º, a segunda com 13,5mm com sentido para fora da porta em 90º e a terceira com 

18,5mm com sentido para dentro da porta em 90º, na parte lateral esquerda possui 2 dobras, 

superior e inferior da porta, sendo a primeira com 13mm e a segunda com 18mm, ambas com 

sentido para dentro da porta em 90º. Cada Porta deve conter 2 reforços em formato ômega 

horizontais em “C” por meio de solda ponto na parte superior e inferior das portas, por toda sua 

extensão, e um reforço em ômega vertical em cada porta na parte central por toda sua extensão, 

assim como 3 dobradiças em locais adequados, sendo que cada uma recebe 3 pontos de solda 

ponto, também é soldado na área da fechadura um suporte para maçaneta para auxiliar no sistema 

de travamento. Para maior segurança o armário é equipado com sistema de travamento através de 

maçaneta e sistema cremona que trava a porta na região central, superior e inferior, acompanha 

duas chaves. Possui 04 prateleiras reforçadas com 3 dobras na parte frontal e traseira e com duas 

dobras nas laterais, são reguláveis através de cremalheiras fixadas nas laterais do armário, as 

cremalheiras são estampadas em alto relevo com saliências para o encaixe das prateleiras, após o 

encaixe é possível o travamento das prateleiras na posição desejada utilizando-se a saliência da 

própria cremalheira, possibilitando estabilidade e resistência, o passo de regulagem é de 50 mm, 

em cada extremidade inferior da base do armário deverá ser soldado um estabilizador triangular, 

medindo aproximadamente 85mm de lado, com dobras internas para estruturar a base, fixado ao 

corpo do móvel por pontos de solda, o estabilizador deverá abrigar uma porca rebite para fixação 

por rosca de pés niveladores, os pés niveladores deverão ser sextavados, sua base deverá ser em 

material polimérico adequado (preto) e a rosca em aço zincado com rosca 3/8” x 21,5 mm de 

comprimento, porca rebite tipo cabeça plana corpo cilíndrico, rosca 3/8” em aço carbono e 

revestimento de superfície (zinco) (condições dimensionadas para suportar as cargas e solicitações 

em utilização normal), todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda, 

configurando duas estruturas (portas e gabinete). Em conformidade com a NR 24, cada porta 

deverá oferecer dois sistemas de ventilação de furos com a finalidade de proporcionar melhor 

circulação de ar no interior do armário. Cada armário deverá ter um porta etiqueta que permite a 

colocação da etiqueta pela parte interna da porta e estampado na própria porta em baixo relevo, o 

que proporciona maior segurança contra avarias e acidentes, as medidas do porta-etiqueta devem 

ser de aproximadamente 80 mm x 37 mm. Sistema de tratamento anti-ferruginoso por meio de 

túneis a spray recebendo uma camada de proteção com no mínimo 3 etapas, desengraxe e 

fosfatização em fosfato de ferro quente, enxágue em temperatura ambiente e posterior aplicação 

de passivador inorgânico o que garante camadas de fosfato distribuídas de maneira uniforme sobre 

o aço e maior resistência a intempéries. O móvel deve ser pintado em equipamentos continuos do 

tipo Corona onde recebe aplicação de tinta pó híbrida (epóxi-poliéster) por processo de aderência 

eletrostática com acabamento texturizado, com camada média de 50 mícrons. A polimerização 

deve ocorrer em estufas com a peça alcançando mínimo de 200º C por um período de 10 minutos, 

ou mais, garantindo assim a polimerização total do filme, maior aderência e resistência ao desgaste 

do acabamento final do produto. Garantia mínima de 1 (um) ano. A licitante deverá apresentar, 

juntamente com sua proposta de preços, os seguintes documentos: 

Certificado do Processo de Preparação e Pintura em Superfícies Metálicas conforme modelo 5 de 

certificação (Ex Procedimento Certa PIN PRP 032, ou análogo); 

Apresentar laudo por profissional habilitado, com ART, que o móvel atende as especificações da 

NR17; 

Laudo emitido por laboratório de controle de atividade antimicrobiana conforme Norma JISZ 

2801:2010; 

 

16. ARMARIO DE AÇO COM ARQUIVO DESLIZANTE 

Fornecimento e montagem por metro linear de soluções para guarda e armazenagem de qualquer 

tipo de objeto e material com eficiência e segurança, em sistemas desenvolvidos e fabricados em 
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chapas de aço e elementos e acessórios em alumínio, constituído em componentes estruturais 

estáticos e dinâmicos, produzidos em chapa de aço SAE 1006#20 com várias dobras, ou estruturas 

vazadas no mesmo material, fixados na base inferior com 120 mm de altura que serve como apoio, 

produzidos em chapa de aço SAE 1006 #14 dobrada no formato Ü¨, adicionada de duas dobras, 

reforçada com travessas internas para fixação no piso, estrutura simples ou dupla, com modulações 

e medidas internas diferenciadas e variáveis de 240 a 620 mm (P) X 800 a 1200 mm (L) X 1900 a 

2890 mm (H), em função do tipo e condições de guarda do material, compondo em até dez 

compartimentos simples ou duplos na extensão total, e também ser configuradas com 01(um) ou 

02(dois) pavimentos de compartimentos verticalmente interligados, com possíveis combinações 

de altura entre o primeiro e o segundo pavimentos no limite de até 6 metros de altura total. Trilhos 

em alumínio extrudado, no formato meia lua, apoiado em perfil de 100 mm de largura, com 

dispositivo para encaixe em toda a sua extensão de mini rampa antiderrapante, que permita também 

a sua flexibilização ou movimento para ocultar eventuais calços de nivelamento nos trilhos. Em 

toda a extensão na altura dos componentes estruturais, deverão possuir pequenas estampas vazadas 

retangulares a cada 26mm para encaixe e regulagem sem ferramentas dos suportes, para apoio e 

travamentos dos componentes internos, proporcionando uma maior estabilidade e segurança, 

sistema com redução de esforço através de dupla transmissão na estrutura inferior onde as rodas 

estão instaladas, manipulo em alumínio com espaço para aplicação de logo ou outra identificação, 

com uma ou três manoplas afixadas juntamente com rolamentos ao volante para evitar travamento 

e proporcionar maior durabilidade e rigidez. Trava manual e individual para cada estrutura 

dinâmica, com ativação rápida, através de botão acoplado a um pino de engate ao sistema de 

movimentação, para evitar eventuais acidentes. Sistema de travamento total do conjunto através 

de uma única chave tetra ligada ao um mecanismo de bloqueio que age diretamente e 

automaticamente no trilho evitando furar o piso existente, acabamento frontal do mecanismo de 

movimentação deverá ser independente da estrutura, confeccionado em chapa aço dobrada 

SAE1006#20 com cantos chanfrados de fácil remoção, sem a retirada do material ou objetos 

armazenados. Componentes fixos, superfície plana, tipo bandeja única, ou qualquer outro tipo de 

componente sem o uso de corrediça telescópica, em formatos e capacidades compatíveis com as 

do compartimento, confeccionada em chapa de aço SAE 1006#20, com até 30 mm de altura, com 

suportes individuais que permitam o total travamento no compartimento, proporcionando 

estabilidade e segurança. Componentes móvel, como quadro corrediço para pastas suspensas com 

puxador em toda a sua extensão, confeccionado em chapa de aço SAE 1006#20 com dobramentos 

para reforço estrutural, com paredes frontal, laterais e posterior soldadas para configuração de peça 

única, dotada de um par de trilhos telescópicos nas laterais externas (um de cada lado) inseridos 

em capas de chapa metálica para encaixe nas paredes laterais do compartimento, ou qualquer outro 

tipo de componente com o uso de corrediça telescópica necessário e desenvolvido para 

armazenamento adequando dos objetos existentes. Instalada sem uso de parafusos e porcas, sendo 

posicionada verticalmente em intervalos de 26 mm com engates laterais encaixados na estrutura 

interna dos compartimentos sem a necessidade de uso de ferramentas .Todas as peças 

confeccionadas em aço devem sofrer tratamento antiferruginoso através de processo continuo de 

decapagem e fosfatização, que garanta a ausência de agentes corrosivos sobre a superfície da peça 

evitando o aparecimento de pontos de oxidação e induzidas a secagem, após tratamento as peças 

deverão ser pintadas através do processo eletrostático com tinta micro texturizada fosca em cor 

clara, a base de resina hibrido pó para ambientes abrigados e poliéster pó para ambientes 

desabrigados e de ação antimicrobiana a qual inibe a proliferação de bactérias nas superfícies 

pintadas garantindo um alto nível de higiene evitando a presença de micro-organismos 

problemáticos a saúde este processo é polimericamente interligado na composição da tinta, 

portanto esta proteção permanece inalterada, permanecendo ativo ao longo da vida útil da tinta, 

além de não agredir ao meio ambiente, atendendo a Norma JIS Z 2801:2010-Japan, utilizando 

métodos qualitativos “Agar Diffusion Methods” e quantitativos “Log reduction”. Comprovar 

através de relatórios de ensaio, que um modulo deslizante motorizado, que não tenha apresentado 
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desgaste depois de no mínimo 9.000 ciclos de deslocamento, sendo que cada ciclo corresponde a 

no mínimo 1.600 mm, com uma carga mínima distribuída de 3.000 kg em pelo menos 18 

prateleiras, por laboratórios acreditado pelo INMETRO. Comprovação da capacidade de expansão 

do compartimento na profundidade e altura sem a necessidade de desmontar ou trocar peças do 

existente, por laboratórios acreditado pelo INMETRO. Comprovação de força para início de 

movimentação de um modulo deslizante mecânico com no mínimo 2.200 mm de altura, com uma 

carga mínima distribuída de 1.000 kg, se movimente com um torque de acionamento de no máximo 

1,1 N.m, por laboratórios acreditado pelo INMETRO. Comprovação de um modulo deslizante 

mecânico de no mínimo 2.200 mm de altura, vazio (sem carga), percorreu 1.000 mm até os batentes 

no final dos trilhos e não ocorreu o tombamento, por laboratórios acreditado pelo INMETRO. 

Comprovação de um modulo deslizante mecânico de no mínimo 2.200 mm de altura, com uma 

carga mínima distribuída de 3.000 kg em pelo menos 18 prateleiras, percorreu 1.000 mm até os 

batentes no final dos trilhos e não ocorreu o tombamento, por laboratórios acreditado pelo 

INMETRO. Comprovação através de relatório de ensaio para tinta antimicrobiana conforme JIS Z 

2801/2010, por laboratórios acreditado pelo INMETRO. Laudo técnico de avaliação das 

características ergonômicas baseado em sistema de avaliação de qualidade ergonômica de produtos 

utilizando o DIFPU - Diagnóstico da Interface Física Produto Usuário, abrangendo a avaliação 

antropométrica e biomecânica real, avaliação antropomórfica, avaliação das características no uso, 

avaliação de adequação, no que couber, a norma NR 17 e avaliação de acessibilidade conforme 

Norma ABNT 9050. O relatório do laudo deverá evidenciar que os equipamentos propostos (com 

um e com dois pavimentos) possuem padrões técnicos e funcionais de ergonomia. O laudo deverá 

ser emitido por profissional com especialização acadêmica em ergonomia certificado pela 

ABERGO (Associação Brasileira de Ergonomia) em conjunto com profissional de engenharia de 

segurança do trabalho devidamente registrado no CREA. Outras categorias profissionais 

igualmente reconhecidas para a elaboração do laudo ora requerido poderão assinar o laudo, desde 

que cumprido o escopo previsto nesta cláusula do termo de referência, e estando devidamente 

registrados em conselho profissional respectivo. Comprovação de resistência de suporte, deflexão 

e resistência de carga concentrada da prateleira nas dimensões de 245 x 1000 mm a carga de 75 

kg, conforme norma ABNT NBR 13961, por laboratórios acreditado pelo INMETRO. 

Comprovação de resistência de suporte, deflexão e resistência de carga concentrada da prateleira 

nas dimensões de 305 x 1000 mm a carga de 90 kg, conforme norma ABNT NBR 13961, por 

laboratórios acreditado pelo INMETRO. Comprovação de resistência de suporte, deflexão e 

resistência de carga concentrada da prateleira nas dimensões de 370 x 1000 mm a carga de 110 kg, 

conforme norma ABNT NBR 13961, por laboratórios acreditado pelo INMETRO. Comprovação 

de resistência de suporte, deflexão e resistência de carga concentrada da prateleira nas dimensões 

de 420 X 1000 mm a carga de 125 kg, conforme norma ABNT NBR 13961, por laboratórios 

acreditado pelo INMETRO. Comprovação de resistência de suporte, deflexão e resistência de 

carga concentrada da prateleira nas dimensões de 495 X 1200 mm a carga de 175 kg, conforme 

norma ABNT NBR 13961, por laboratórios acreditado pelo INMETRO. Comprovação de 

resistência da base para pasta suspensa, nas dimensões de 415 x 1000 mm, aberta e trilhos, 

resistência a impacto de fechamento e da estrutura de gaveta, a uma carga de 45 kg, conforme 

norma ABNT NBR 13961, por laboratórios acreditado pelo INMETRO. Comprovação de 

resistência da base para pasta suspensa nas dimensões de 415 x 1200 mm, aberta e trilhos, 

resistência a impacto de fechamento e da estrutura, a uma carga de 50 kg, conforme norma ABNT 

NBR 13961, por laboratórios acreditado pelo INMETRO. Comprovação de resistência da gaveta 

nas dimensões de 1200 x 490 x 300 mm, aberta e trilhos, resistência a impacto de fechamento e da 

estrutura de gaveta a uma carga de 130 kg. e durabilidade de 80 mil ciclos de abertura e 

fechamento, conforme norma ABNT NBR 13961, por laboratórios acreditado pelo INMETRO. 

Comprovação de resistência da gaveta nas dimensões de 1200 x 490 x 200 mm, aberta e trilhos, 

resistência a impacto de fechamento e da estrutura de gaveta a uma carga de 85 kg. e durabilidade 

de 80 mil ciclos de abertura e fechamento, conforme norma ABNT NBR 13961, por laboratórios 
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acreditado pelo INMETRO. Comprovação de resistência da gaveta nas dimensões de 1000 x 415 

x 300 mm, aberta e trilhos, resistência a impacto de fechamento e da estrutura de gaveta a uma 

carga de 90 kg. e durabilidade de 80 mil ciclos de abertura e fechamento, conforme norma ABNT 

NBR 13961, por laboratórios acreditado pelo INMETRO. Comprovação de resistência da gaveta 

nas dimensões de 1000 x 415 x 200 mm, aberta e trilhos, resistência a impacto de fechamento e da 

estrutura de gaveta a uma carga de 60 kg. e durabilidade de 80 mil ciclos de abertura e fechamento, 

conforme norma ABNT NBR 13961, por laboratórios acreditado pelo INMETRO. Comprovação 

de resistência da gaveta nas dimensões de 1000 x 415 x 100 mm, aberta e trilhos, resistência a 

impacto de fechamento e da estrutura de gaveta a uma carga de 30kg. e durabilidade de 80 mil 

ciclos de abertura e fechamento, conforme norma ABNT NBR 13961, por laboratórios acreditado 

pelo INMETRO. Comprovação de resistência da gaveta nas dimensões de 1000 x 415 x 70 mm, 

aberta e trilhos, resistência a impacto de fechamento e da estrutura de gaveta a uma carga de 20 

kg. e durabilidade de 80 mil ciclos de abertura e fechamento, conforme norma ABNT NBR 13961, 

por laboratórios acreditado pelo INMETRO. Comprovação de resistência da mesa de apoio nas 

dimensões de 415 x 1200 mm, aberta e trilhos, resistência a impacto de fechamento e da estrutura 

de gaveta a uma carga de 100 kg. e durabilidade e carga concentrada, conforme norma ABNT 

NBR 13961, por laboratórios acreditado pelo INMETRO. 

 

17. CONJUNTO ALUNO ADULTO INDIVIDUAL 

Cadeira: Estrutura fabricada em aço carbono e demais componentes tais como: assento, encosto, 

ponteiras, amortecedores, sapatas e acabamentos fixadores fabricados em polímeros plásticos. 

Assento em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento 

texturizado, com as seguintes dimensões aproximadas: largura de 390 mm, profundidade de 

400mm e paredes com espessura média de 3,5 mm. Cantos e quinas arredondados com raio mínimo 

de 3 mm. A fixação deverá se dar através de encaixes sob pressão na estrutura metálica e parafusos 

para rosca em plástico auto atarraxantes. O assento deverá contar com sistema de amortecimento 

afim de trazer conforto ao usuário e diminuir o esforço sob os demais componentes durante 

utilização. A altura do assento até o chão deverá ser de, no mínimo, 460 mm. O encosto deverá ser 

confeccionado em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento 

texturizado, bem como não possuir nenhuma abertura ou cortes para ventilação, com as seguintes 

dimensões aproximadas: largura de 360 mm, altura de 190 mm e paredes com espessura média de 

3mm. Cantos e quinas arredondados com raio mínimo de 3mm. A fixação deverá se dar através de 

encaixes sob pressão na estrutura e rebites Ø 4,5x 20mm. A estrutura deverá ser fabricada com 

tubos de aço, com secção circular mínima de 19,05mm e paredes de 1,5mm curvados, dobrados e 

soldados. Este conjunto deverá receber banhos químicos na fase de preparação para posteriormente 

receber pintura eletrostática. Em suas extremidades deverá possuir ponteiras e sapatas fabricadas 

em polímeros plásticos. Mesa: Estrutura fabricada em aço carbono e demais componentes como: 

tampo, porta objetos, ponteiras e acabamentos fabricados em polímeros plásticos. O tampo deverá 

ser injetado em termoplástico de engenharia pigmentado, com superfície lisa sem brilho. Com 

formato retangular, o tampo deverá possuir as seguintes dimensões aproximadas: largura de 

610mm, profundidade de 500mm e paredes com espessura média de 4mm. Sua extremidade frontal 

deverá possuir 3 compartimentos agregados: porta canetas/lápis, suporte para celular e 02 porta- 

copos. A fixação do tampo deverá se dar através de encaixe justo na estrutura metálica e parafusos 

com rosca métrica. Deverá possuir porta livro com formato retangular, injetado em termoplástico 

de engenharia sem brilho, aberto de todos os lados para fácil acesso. A altura do tampo até o chão 

deverá ser de, no mínimo, 760mm. Sua estrutura deverá ser composta por tubo de aço com secção 

circular mínima de 25mm e paredes de 1,2 mm para construção da estrutura superior, tubo de aço 

em formato oblongo com dimensões mínimas de 29x58mm e parede de 1,5mm para confecção dos 

perfis verticais e reforço horizontal, além de tubos de aço com, no mínimo, Ø 31,75mm e paredes 

de 1,2mm para confecção dos pés inferiores. Deverá possuir suporte metálico para mochila soldado 

a estrutura vertical e ponteiras e sapatas fabricadas em polímero plástico, para evitar o contado 



50 

 

 

direto dos pés metálicos ao solo. Estas deverão ser fixadas sob pressão e travadas através de rebites. 

Toda estrutura deverá receber banhos químicos na fase de preparação para posteriormente receber 

pintura eletrostática; Garantia mínima de 1 (um) ano. 

 

18. CONJUNTO ALUNO INFANTIL INDIVIDUAL 

Cadeira: Estrutura fabricada em aço carbono e demais componentes tais como: assento, encosto, 

ponteiras, amortecedores, sapatas e acabamentos fixadores fabricados em polímeros plásticos. 

Assento em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento 

texturizado, com as seguintes dimensões aproximadas: largura de 330 mm, profundidade de 

310mm e paredes com espessura média de 3,5 mm. Cantos e quinas arredondados com raio mínimo 

de 3 mm. A fixação deverá se dar através de encaixes sob pressão na estrutura metálica e parafusos 

para rosca em plástico auto atarraxantes. O assento deverá contar com sistema de amortecimento 

afim de trazer conforto ao usuário e diminuir o esforço sob os demais componentes durante 

utilização. A altura do assento até o chão deverá ser de, no mínimo, 350mm. O encosto deverá ser 

confeccionado em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento 

texturizado, bem como não possuir nenhuma abertura ou cortes para ventilação, com as seguintes 

dimensões aproximadas: largura de 360 mm, altura de 190 mm e paredes com espessura média de 

3mm. Cantos e quinas arredondados com raio mínimo de 3mm. A fixação deverá se dar através de 

encaixes sob pressão na estrutura e rebites Ø 4,5x 20mm. A estrutura deverá ser fabricada com 

tubos de aço, com secção circular mínima de 19,05mm e paredes de 1,5mm curvados, dobrados e 

soldados. Este conjunto deverá receber banhos químicos na fase de preparação para posteriormente 

receber pintura eletrostática. Em suas extremidades deverá possuir ponteiras e sapatas fabricadas 

em polímeros plásticos. Mesa: Estrutura fabricada em aço carbono e demais componentes como: 

tampo, porta objetos, ponteiras e acabamentos fabricados em polímeros plásticos. O tampo deverá 

ser injetado em termoplástico de engenharia pigmentado, com superfície lisa sem brilho. Com 

formato retangular, o tampo deverá possuir as seguintes dimensões aproximadas: largura de 

610mm, profundidade de 500mm e paredes com espessura média de 4mm. Sua extremidade frontal 

deverá possuir 3 compartimentos agregados: porta canetas/lápis, suporte para celular e 02 porta- 

copos. A fixação do tampo deverá se dar através de encaixe justo na estrutura metálica e parafusos 

com rosca métrica. Deverá possuir porta livro com formato retangular, injetado em termoplástico 

de engenharia sem brilho, aberto de todos os lados para fácil acesso. A altura do tampo até o chão 

deverá ser de, no mínimo, 590mm. Sua estrutura deverá ser composta por tubo de aço com secção 

circular mínima de 25mm e paredes de 1,2 mm para construção da estrutura superior, tubo de aço 

em formato oblongo com dimensões mínimas de 29x58mm e parede de 1,5mm para confecção dos 

perfis verticais e reforço horizontal, além de tubos de aço com, no mínimo, Ø 31,75mm e paredes 

de 1,2mm para confecção dos pés inferiores. Deverá possuir suporte metálico para mochila soldado 

a estrutura vertical e ponteiras e sapatas fabricadas em polímero plástico, para evitar o contado 

direto dos pés metálicos ao solo. Estas deverão ser fixadas sob pressão e travadas através de rebites. 

Toda estrutura deverá receber banhos químicos na fase de preparação para posteriormente receber 

pintura eletrostática; Garantia mínima de 1 (um) ano. 

 

19. CONJUNTO ALUNO JUVENIL INDIVIDUAL 

Cadeira: Estrutura fabricada em aço carbono e demais componentes tais como: assento, encosto, 

ponteiras, amortecedores, sapatas e acabamentos fixadores fabricados em polímeros plásticos. 

Assento em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento 

texturizado, com as seguintes dimensões aproximadas: largura de 390mm, profundidade de 

345mm e paredes com espessura média de 3,5mm. Cantos e quinas arredondados com raio mínimo 

de 3 mm. A fixação deverá se dar através de encaixes sob pressão na estrutura metálica e parafusos 

para rosca em plástico auto atarraxantes. O assento deverá contar com sistema de amortecimento 

afim de trazer conforto ao usuário e diminuir o esforço sob os demais componentes durante 

utilização. A altura do assento até o chão deverá ser de, no mínimo, 380mm. O encosto deverá ser 
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confeccionado em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento 

texturizado, bem como não possuir nenhuma abertura ou cortes para ventilação, com as seguintes 

dimensões aproximadas: largura de 360 mm, altura de 190 mm e paredes com espessura média de 

3mm. Cantos e quinas arredondados com raio mínimo de 3mm. A fixação deverá se dar através de 

encaixes sob pressão na estrutura e rebites Ø 4,5x 20mm. A estrutura deverá ser fabricada com 

tubos de aço, com secção circular mínima de 19,05mm e paredes de 1,5mm curvados, dobrados e 

soldados. Este conjunto deverá receber banhos químicos na fase de preparação para posteriormente 

receber pintura eletrostática. Em suas extremidades deverá possuir ponteiras e sapatas fabricadas 

em polímeros plásticos. Mesa: Estrutura fabricada em aço carbono e demais componentes como: 

tampo, porta objetos, ponteiras e acabamentos fabricados em polímeros plásticos. O tampo deverá 

ser injetado em termoplástico de engenharia pigmentado, com superfície lisa sem brilho. Com 

formato retangular, o tampo deverá possuir as seguintes dimensões aproximadas: largura de 

610mm, profundidade de 500mm e paredes com espessura média de 4mm. Sua extremidade frontal 

deverá possuir 3 compartimentos agregados: porta canetas/lápis, suporte para celular e 02 porta- 

copos. A fixação do tampo deverá se dar através de encaixe justo na estrutura metálica e parafusos 

com rosca métrica; deverá possuir porta livro com formato retangular, injetado em termoplástico 

de engenharia sem brilho, aberto de todos os lados para fácil acesso. A altura do tampo até o chão 

deverá ser de, no mínimo, 640mm. Sua estrutura deverá ser composta por tubo de aço com secção 

circular mínima de 25mm e paredes de 1,2 mm para construção da estrutura superior, tubo de aço 

em formato oblongo com dimensões mínimas de 29x58mm e parede de 1,5mm para confecção dos 

perfis verticais e reforço horizontal, além de tubos de aço com, no mínimo, Ø 31,75mm e paredes 

de 1,2mm para confecção dos pés inferiores. Deverá possuir suporte metálico para mochila soldado 

a estrutura vertical e ponteiras e sapatas fabricadas em polímero plástico, para evitar o contado 

direto dos pés metálicos ao solo. Estas deverão ser fixadas sob pressão e travadas através de rebites. 

Toda estrutura deverá receber banhos químicos na fase de preparação para posteriormente receber 

pintura eletrostática; Garantia mínima de 1 (um) ano. 

 

20. CONJUNTO COM PRANCHETA FRONTAL ADULTO 

Estrutura Metálica em tubos e chapas de aço carbono NBR1010; Suporte do assento e encosto em 

tubo de aço carbono NBR1010 Φ25,4mm (± 0,2mm) com espessura de 1,2mm (± 0,2mm); Chapa 

em aço carbono NBR1010 para fixação na estrutura inferior com espessura de 1,9mm (± 0,2mm); 

Braço articulador da prancheta em tubo com diâmetro Φ38.1 mm (± 0,2mm) com espessura de 

1,9mm (± 0,1mm); Dispositivo do suporte do tampo composto por 2 chapas com espessura de 

1,06mm (± 0,1mm) soldado no tubo com Φ50,8mm (± 0,2mm) com espessura de 1,9mm (± 

0,1mm); Estrutura principal com 2 pés curvados e 1 travessa de união estrutural dobrada em tubo 

com secção redonda com Φ31,75mm (± 0,2mm) com espessura de 1,5mm (±0,1mm); Travessa 

frontal e travessa do porta livro em tubo de secção redonda com Φ22,2mm (±0,2mm) com 

espessura de 1,5mm (±0,1mm), barras do porta livro em aço carbono laminado maciço com Ø 9,52 

mm (±0,2mm), 2 chapas dobradas em U para fixação da estrutura do assento em aço carbono 

NBR1010 com espessura de 2,65(±0,2mm); Base para encaixe do braço articulador em chapa de 

aço carbono dobrada com espessura de 2,65mm (± 0,2mm); Processo de conformação de tubo: 

Conformação a frio livre de amassamento e rugas visíveis; Sistema de soldagem: MIG livre de 

respingos, deve possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, 

superfície áspera ou escórias; Pré-Tratamento: Antiferruginoso que assegure resistência à corrosão 

em câmara de névoa salina e câmara úmida de no mínimo 500 horas e câmara com exposição ao 

dióxido de enxofre no mínimo de 4 ciclos (desengraxe e processo de tratamento da superfície 

metálica com nanotecnologia, que garantem grande resistência mecânica e excelente acabamento); 

Pintura: Eletrostática híbrida epóxi/poliéster a pó com polimerização em estufa; agente 

antimicrobial e isenta de metais pesados, com película mínima de 100 mícrons; Todos os cantos 

deverão ser arredondados, sem rebarbas ou partes cortantes; Ponteiras altas em polietileno de alta 

densidade, 39 Ø x 45mm com espessura de 8mm no ponto de contato do tubo; Assento e Encosto 
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em Polipropileno resistente a alto impacto, livre de metais pesados; Assento fixado por meio de 2 

rebites na estrutura metálica não aparente na superfície de contato com o usuário; Encosto fixado 

no assento através de encaixe especial sendo travado por meio de 2 rebites na parte traseira da 

estrutura metálica; Os rebites deverão ser em alumínio extrudado de repuxo não aparentes na 

superfície, (corpo) Ø4,9(±1)mm x (cabeça) Ø9(±1)mm; Dimensões aproximadas: Assento: 

Largura 440(±20)mm, Profundidade 495(±20)mm; Encosto: Largura 480(±20)mm, Altura 

320(±20)mm; Espessura mínima de 4(±1)mm; Assento e encosto com superfície de contato 

ergonômica; Assento com curvatura frontal diminuindo a pressão nas pernas; Acabamento com 

cantos arredondados sem rebarbas; Superfície de contato com acabamento texturizado fino 

evitando deslizamento facilitando a limpeza das superfícies; Assento e Encosto com desenho que 

encobre a estrutura metálica; Os 2 rebites de fixação do encosto deverão ser encobertos por 2 

tampas em polipropileno injetado; Prancheta com giro em 2 sentidos: no eixo de rotação da cadeira 

e no eixo de giro da chapa de fixação da prancheta, possibilitando o uso de pessoas destras e 

canhotas; Prancheta em chapa de MDP Ultra (resistente a umidade) de 18(±0,5)mm de espessura 

com acabamento melamínico na parte inferior e aplicação de laminado melamínico de alta pressão 

brilhante de 0,6(±0,1)mm de espessura na parte superior, colado com adesivo atóxico; Topos 

encabeçados com borda injetada em Polipropileno contínua sem interrupções no perímetro; O 

ponto de encontro da borda não deve apresentar espaços ou deslocamentos que facilitem seu 

arrancamento; Fixação na estrutura através de buchas de Zamac com rosca externa autoatarraxante, 

com rosca interna de M6 com sextavado interno e cabeça com anel, fixada ao tampo na parte 

inferior; Parafuso de aço carbono NBR1010 com rosca M6 e comprimento de 16mm, fenda 

sextavada interna de 4mm (± 0,2mm), com tratamento superficial zincado; Todos cantos 

arredondados com raios; Dimensões externas aproximadas da Prancheta: 550(±10)mm x 

370(±10)mm, raios dos cantos de no mínimo 30mm; Dimensões gerais aproximadas: Altura 

mínima do assento ao solo: 460(±5)mm; Altura aproximada do tampo: 740 (± 10 mm); Garantia 

mínima de 1 (um) ano. 

 

21. CONJUNTO INFANTIL 6 LUGARES COM MESA CENTRAL 

CADEIRA: Estrutura em tubos de aço industrial 1008/1020, composta por pernas e travessas em 

tubo de quadrado de 20 x 20mm e espessura de parede de 1,06mm; Peças unidas entre si pelo 

processo de soldagem MIG; O conjunto deverá receber tratamentos de banhos químicos e pintura 

epóxi (pó), o que possibilitará proteção contra oxidação e maior vida útil à estrutura; Assento 

confeccionado em termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno) injetado e moldado 

anatomicamente com acabamento texturizado e dimensões aproximadas de 330mm de largura x 

320mm de profundidade x 4mm de espessura de parede, com cantos arredondados, montados à 

estrutura por meio de 4 (quatro) cavidades reforçadas com aletas de, no mínimo, 3mm de 

espessura, dispensando o uso de porcas e parafusos; A altura do assento até o chão deverá ser de, 

no mínimo, 350mm; Encosto inteiriço, sem nenhum tipo de ventilação ou abertura, fabricado em 

termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno) injetado e moldado anatomicamente 

com acabamento texturizado; Suas dimensões aproximadas deverão ser de 330mm de largura por 

185mm de altura, com espessura de parede média de 3,5mm. A peça deverá possuir cantos 

arredondados e unir-se à estrutura por meio de encaixes de suas cavidades posteriores aos tubos 

da estrutura metálica da cadeira e travada por dois pinos fixadores injetados em polipropileno 

copolímero, na mesma cor do encosto, dispensando a presença de rebites ou parafusos; Nas pontas 

dos tubos dos pés a cadeira deverá receber ponteiras plásticas, fabricadas pelo processo de injeção 

de termoplásticos de engenharia (Copolímero de Polipropileno); MESA: Mesa composta por 05 

(cinco) componentes, e deverá permitir a sua montagem completa por encaixes dos mesmos; 

Inteiramente fabricada pelo processo de injeção termoplástico; Além do uso habitual deverá 

comportar também sua utilização para fins recreativos, ao ser virada 90 graus com a frente apoiada 

no chão, onde proporcionará um balanço do tipo brinquedo de balanço ou gangorra individual; 

Tampo injetado em termoplástico ABS virgem, com espessura mínima de parede de 3,5mm, com 
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pigmentação, superfície lisa sem brilho e com formato de 02 (dois) ângulos possibilitando a 

formação de círculos com 06 (seis) mesas, dentre outras configurações. O tampo deverá possuir 

04 (quatro) encaixes para a estrutura da mesa, que apoiará e reforçará a superfície do tampo e ainda 

02 (duas) torres para fixação por parafusos auto atarraxantes para plástico flangeados de dimensões 

Ø5x16mm; As dimensões aproximadas do tampo deverão ser de 620mm na base maior, 235mm 

na base menor e 465mm lateralmente, contendo 01 (um) porta objetos frontal à superfície de uso, 

integrado ao tampo, disponibilizando uma área útil de superfície de uso do tampo de 

aproximadamente 400mm x 300mm; A circunferência formada pelas 6 mesas deverá medir 

aproximadamente Ø 1,4m, devendo-se considerar uma circunferência de aproximadamente Ø 2,0 

quando se inclui as respectivas cadeiras; A estrutura da mesa, quando vista superiormente, deverá 

apresentar formato análogo a um triângulo, sendo menor na parte posterior, e maior na parte 

frontal, por onde se dá o acesso do usuário á mesa; O contra tampo deverá ser integrado à estrutura, 

formando um único componente injetado em polipropileno copolímero, pigmentado, com 

acabamento texturizado, e espessura mínima de parede de 3,5mm; A mesa completa (com tampo 

encaixado) deverá apresentar uma altura total aproximada de 590mm; O porta livro deverá ser 

injetado em termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno), com espessura de 3,5mm, 

com pigmentação, e superfície lisa sem brilho, fixado à mesa por meio de 02 (dois) encaixes; A 

área de acesso ao porta livro deverá ser de aproximadamente 445mm x 70mm; Deverão 

acompanhar a mesa dois componentes que funcionam como uma tampa para fechar as aberturas 

formadas pelo desenho da estrutura; Essas tampas deverão constituir a superfície onde é possível 

sentar quando a mesa está sendo utilizada no outro contexto permitido e já citado; Estes 

componentes também deverão ser injetados em polipropileno copolímero, pigmentado, com 

3,5mm de espessura mínima de parede; Deverão ser encaixados à estrutura da mesa e fixados com 

parafusos auto atarraxantes para plástico flangeados de dimensões Ø5x16 mm fenda Phillips; 

MESA CENTRAL: Mesa central constituída de duas peças plásticas e um tubo central; As peças 

plásticas deverão ser confeccionadas em polipropileno copolímero injetado com acabamento 

superficial liso sem brilho, com espessura mínima de parede de 3mm; As peças, vistas 

superiormente, deverão apresentar formato sextavado para união de 6 mesas para formação de um 

círculo; Deverão possuir 7 divisórias: seis referentes às faces externas e uma central; Na parte 

inferior a peça deverá apresentar um ressalto de 40mm para encaixe do tubo central; Estrutura 

central em tubo de aço industrial 1008/1020 com diâmetro de 38,1mm e espessura de parede de 

0,9mm; As peças plásticas deverão ser encaixadas no tubo, uma em cada extremidade, sobre 

pressão; A mesa montada deverá apresentar uma altura total de 590mm; Garantia mínima de 1 

(um) ano; Para garantir o atendimento às especificações supracitadas, a licitante deverá apresentar, 

juntamente com sua proposta de preços, os laudos/certificações de conformidades com as seguintes 

Normas: 1. ABNT 10443-11003 – ADERÊNCIA DA TINTA; 

 

22. CONJUNTO MESA E 4 LUGARES INFANTIL 

MESA: Mesa composta por tampo em plástico de engenharia, que se deverá se fixar à estrutura 

por meio de encaixes, sendo 4 encaixes nas laterais da mesa (2 de cada lado), 3 encaixes centrais 

e 4 parafusos; Após montada a mesa deverá medir aproximadamente 610x810mm e 590mm de 

altura. A estrutura deverá ser formada por um quadro fabricado em tubo de aço 1010/1020 de seção 

20x40mm com 1,2mm composto por 3 travessas e 2 cabeceiras. Nos quatro cantos do quadro, na 

parte inferior do mesmo deverá existir um cone em aço 1010/1020, onde serão montados os pés 

da mesa; Esse cone deverá ser em tubo Ø 2” com 2,25mm de parede e deverá receber internamente 

uma bucha plástica também cônica e expansível para fixação das pernas sem o uso de parafusos; 

Pernas fabricadas em tubo de aço 1010/1020 Ø 1.1/2” x 0,9mm de parede; Na extremidade inferior 

de cada pé deverão existir sapatas com regulagem de altura para nivelamento da mesa, fabricadas 

em polipropileno; Todas as peças metálicas deverão receber tratamento anticorrosivo e pintura em 

tinta Epóxi; CADEIRA: A cadeira é composta por: estrutura metálica, assento, encosto, ponteiras, 

sapatas e fixadores plásticos, e dois parafusos; Assento confeccionado em polipropileno 
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copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento texturizado e dimensões 

aproximadas de 395mm de largura, 305mm de profundidade 4mm de espessura de parede com 

cantos arredondados, que deverão ser montados à estrutura por meio de um encaixe em todo o tubo 

da base da frente da cadeira e 2 (duas) cavidades reforçadas com aletas de aproximadamente 2mm 

de espessura, que acomodem parafusos auto atarraxantes para plástico de diâmetro aproximado de 

5x25mm fenda phillips; Na parte frontal que fica em contato com as pernas do usuário deverá 

existir uma borda arredondada com raio a fim de não obstruir a circulação sanguínea; A altura do 

assento até o chão deverá ser de aproximadamente 355mm; Encosto inteiriço, sem nenhum tipo de 

ventilação ou abertura, fabricado em polipropileno copolímero injetado e moldado 

anatomicamente com acabamento texturizado; O encosto deverá possuir dimensões aproximadas 

de 374mm de largura por 195mm de altura, com espessura de parede média de 3,5mm, cantos 

arredondados e deverá ser unido à estrutura por meio de encaixes de suas cavidades posteriores 

aos tubos da estrutura metálica da cadeira, travada por dois pinos retráteis injetados em 

polipropileno copolímero na mesma cor do encosto, dispensando a presença de rebites ou 

parafusos; A estrutura deverá ser fabricada em tubos de secção redonda com ø 19,05 mm e 

aproximadamente 1,5mm de espessura de parede, dobrados e soldados; As extremidades das 

pernas da cadeira deverão receber sapatas plásticas de acabamento padrão FDE; Todas as peças 

metálicas que compõe a cadeira deverão receber tratamento anticorrosivo e pintura em tinta Epoxi; 

Garantia mínima de 1 (um) ano; Para garantir o atendimento às especificações supracitadas, a 

licitante deverá apresentar, juntamente com sua proposta de preços, os laudos/certificações de 

conformidades com as seguintes Normas: 1. ABNT 10443-11003 – ADERÊNCIA DA TINTA; 

 

23. CONJUNTO PROFESSOR 

MESA: Mesa com tampo modular em plástico injetado de engenharia que deverá se fixar à 

estrutura por meio de 4 encaixes nas laterais da mesa (2 de cada lado) e 4 parafusos; Deverá possuir 

tapa coxas de 650x250mm em MDP de 15mm de espessura, revestido com laminado melamínico 

branco fixado na parte frontal da mesa por 4 parafusos soberbos; Após montada a mesa deverá 

medir aproximadamente 620x820mm e posuir 760mm de altura; A estrutura deverá ser formada 

por um quadro fabricado em tubo de aço 1010/1020 de seção 20x40mm com 1,2mm, composto 

por 3 travessas e 2 cabeceiras; Nos quatro cantos do quadro, na parte inferior do mesmo, deverá 

existir um cone em aço 1010/1020 onde serão montados os pés da mesa; Esse cone deverá ser em 

tubo Ø 2” com 2,25mm de parede e deverá receber internamente uma bucha plástica também 

cônica e expansível para fixação das pernas sem o uso de parafusos; Pernas em tubo de aço 

1010/1020 Ø 1.1/2”x0,9mm de parede; Na extremidade inferior de cada pé deverá existir uma 

sapata com regulagem de altura para nivelamento da mesa, fabricada em polipropileno; Todas as 

peças metálicas que compõe a mesa deverão receber tratamento anticorrosivo e pintura em tinta 

Epóxi; 

CADEIRA: Cadeira giratória constituída de assento e encosto; plataforma, coluna e base com 

sapatas; Estrutura de sustentação do assento encosto em tubos de aço 1010 / 1020, com Ø 22.20 

mm e 1.50mm de espessura de parede, fosfatada e pintada com tinta epóxi pó; Os tubos deverão 

ser curvados e furados para acoplarem-se ao assento e encosto unindo-se com o mecanismo onde 

serão fixados por 4 parafusos; O conjunto então deverá ser acoplado ao pistão a gás e esse acoplado 

à base de cinco pernas com cinco sapatas; Assento em polipropileno copolímero injetado e 

moldado anatomicamente com acabamento texturizado, com dimensões aproximadas de 465mm 

de largura, 420mm de profundidade e 5mm de espessura de parede, com cantos arredondados, 

unidos à estrutura por meio de 4 (quatro) porcas aparafusadas (bucha americana ¼”x13mm), e 4 

(quatro) parafusos sextavados flangeados ¼”x1.1/2”; Sobre o assento deverá existir um 

estofamento, fixado ao mesmo por meio de parafusos para plástico; Altura do assento ao chão 

deverá ser regulável de 410 à 520mm; Encosto em polipropileno copolímero injetado e moldado 

anatomicamente com acabamento texturizado, com dimensões aproximadas de 460mm de largura 

por 280mm de altura, com espessura de parede de 5mm e cantos arredondados, unidos à estrutura 
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por dupla cavidade na parte posterior do encosto que se encaixa a estrutura metálica, travada por 

dois pinos fixadores plásticos injetados em polipropileno copolímero, na cor do encosto, 

dispensando a presença de rebites ou parafusos; O encosto deverá possuir furos para ventilação; O 

mecanismo deverá ser feito em chapa de aço 1010/1020 de espessura 2,65mm, fosfatada e pintada 

com tinta epóxi pó; Deverá ser dotada de alavanca plástica para acionamento da coluna a gás para 

regulagem de altura do assento; A base penta pé deverá ser em chapa 1010/1020 de espessura 

1,20mm, fosfatada pintada com tinta epóxi pó, coberta com carenagem injetada em polipropileno 

com acabamento texturizado; Coluna modelo gás com curso de 110mm e comprimento mínimo 

de 295mm e máximo de 405mm, coberta com carenagem injetada em polipropileno com 

acabamento texturizado; Garantia mínima de 1 (uma) ano; Para garantir o atendimento às 

especificações supracitadas, a licitante deverá apresentar, juntamente com sua proposta de preços, 

os laudos/certificações de conformidades com as seguintes Normas: 

1. ABNT 10443-11003 – ADERÊNCIA DA TINTA; 

2. NR 17. 

 

24. CONJUNTO REFEITÓRIO ADULTO COM 8 CADEIRAS 

MESA: Composta por tampos modulares em plástico injetado de engenharia, formado por 

módulos que se fixam à estrutura por meio de encaixes, sendo 4 encaixes nas laterais da mesa (2 

de cada lado), e 4 parafusos por módulo; A mesa deverá apresentar aproximadamente 820mm de 

profundidade e altura igual a 760mm; Largura aproximada de 2480mm; A estrutura deverá ser 

formada por um quadro fabricado em tubo de aço 1010/1020, de seção 20x40mm com 1,2mm, 

composta por 3 travessas e 2 cabeceiras; Nos quatro cantos do quadro, na parte inferior do mesmo, 

deverão ser fixados sistemas de articulação soldados com cones de aço 1010/1020, onde deverão 

ser encaixados os pés da mesa; Esses cones deverão ser fabricados em tubo Ø2”, com 2,25mm de 

espessura de parede e deverão receber internamente uma bucha plástica também cônica e 

expansível para fixação das pernas sem necessidade de parafusos; As pernas deverão ser fabricadas 

em tubo de aço 1010/1020 Ø1.1/2”, com 0,9mm de espessura de parede, com o movimento de 

rebatimento para acondicionamento reduzido, sendo certo que, quando em uso, deverão ser 

articuladas e travadas para maior estabilidade; Na extremidade inferior de cada pé deverá existir 

de uma sapata com regulagem de altura para nivelamento da mesa; A sapata deverá ser fabricada 

em polipropileno; Todas as peças metálicas que compõe a mesa deverão receber tratamento 

anticorrosivo e pintura em tinta Epóxi; CADEIRA: Composta por estrutura metálica, assento, 

encosto, ponteiras, sapatas e fixadores plásticos, e dois parafusos. Assento em polipropileno 

copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento texturizado e dimensões 

aproximadas de 395mm de largura, 420mm de profundidade e 4mm de espessura de parede com 

cantos arredondados, montados à estrutura por meio de um encaixe em todo o tubo da base da 

frente da cadeira e 2 (duas) cavidades reforçadas com aletas de 2mm de espessura, que deverão 

acomodar parafusos auto atarraxantes para plástico de diâmetro 5x25mm, fenda phillips; Na parte 

frontal, que fica em contato com as pernas do usuário deverá existir borda arredondada com raio a 

fim de não obstruir a circulação sanguínea; A altura do assento até o chão é de, no mínimo, 460mm; 

Encosto inteiriço, sem nenhum tipo de ventilação ou abertura, fabricado em polipropileno 

copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento texturizado; Suas dimensões 

aproximadas são 375mm de largura por 195mm de altura, com espessura de parede média de 

3,5mm; A peça deverá possuir cantos arredondados e unir-se à estrutura por meio de encaixes de 

suas cavidades posteriores aos tubos da estrutura metálica da cadeira, travada por dois pinos 

retráteis injetados em polipropileno copolímero, na mesma cor do encosto, dispensando a presença 

de rebites ou parafusos; A estrutura deverá ser fabricada a partir de tubos de secção redonda com 

ø 19,05 mm e 1,5 mm de espessura de parede, dobrados e soldados; O conjunto estrutural deverá 

receber banhos químicos e pintura Epóxi em pó; As extremidades das pernas da cadeira deverão 

receber sapatas plásticas de acabamento padrão FDE; Garantia mínima de 1 (um) ano; Para garantir 

o atendimento às especificações supracitadas, a licitante deverá apresentar, juntamente com sua 
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proposta de preços, os laudos/certificações de conformidades com as seguintes Normas: 

1. ABNT 10443-11003 – ADERÊNCIA DA TINTA; 

2. NR 17. 

 

25. CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL COM 8 LUGARES 

MESA: Composta por tampos modulares em plástico injetado de engenharia, formado por 

módulos que se fixam à estrutura por meio de encaixes, sendo 4 encaixes nas laterais da mesa (2 

de cada lado), e 4 parafusos por módulo; A mesa deverá apresentar aproximadamente 820mm de 

profundidade, 590mm de altura; Largura aproximada de 2480mm; A estrutura deverá ser formada 

por um quadro fabricado em tubo de aço 1010/1020, de seção 20x40mm com 1,2mm, composta 

por 3 travessas e 2 cabeceiras; Nos quatro cantos do quadro, na parte inferior do mesmo, deverão 

ser fixados sistemas de articulação soldados com cones de aço 1010/1020, onde dever]ao ser 

encaixados os pés da mesa; Esses cones deverão ser fabricados em tubo Ø2”, com 2,25mm de 

espessura de parede e deverão receber internamente uma bucha plástica também cônica e 

expansível para fixação das pernas sem necessidade de parafusos; As pernas deverão ser fabricadas 

em tubo de aço 1010/1020 Ø1.1/2”, com 0,9mm de espessura de parede, com o movimento de 

rebatimento para acondicionamento reduzido, sendo certo que, quando em uso, deverão ser 

articuladas e travadas para maior estabilidade; Na extremidade inferior de cada pé deverá existir 

de uma sapata com regulagem de altura para nivelamento da mesa; A sapata deverá ser fabricada 

em polipropileno; Todas as peças metálicas que compõe a mesa deverão receber tratamento 

anticorrosivo e pintura em tinta Epóxi; CADEIRA: Composta por estrutura metálica, assento, 

encosto, ponteiras, sapatas e fixadores plásticos, e dois parafusos. Assento em polipropileno 

copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento texturizado e dimensões 

aproximadas de 395mm de largura, 420mm de profundidade e 4mm de espessura de parede com 

cantos arredondados, montados à estrutura por meio de um encaixe em todo o tubo da base da 

frente da cadeira e 2 (duas) cavidades reforçadas com aletas de 2mm de espessura, que deverão 

acomodar parafusos auto atarraxantes para plástico de diâmetro 5x25mm, fenda phillips; Na parte 

frontal, que fica em contato com as pernas do usuário deverá existir borda arredondada com raio a 

fim de não obstruir a circulação sanguínea; A altura do assento até o chão é de, no mínimo, 460mm; 

Encosto inteiriço, sem nenhum tipo de ventilação ou abertura, fabricado em polipropileno 

copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento texturizado; Suas dimensões 

aproximadas são 375mm de largura por 195mm de altura, com espessura de parede média de 

3,5mm; A peça deverá possuir cantos arredondados e unir-se à estrutura por meio de encaixes de 

suas cavidades posteriores aos tubos da estrutura metálica da cadeira, travada por dois pinos 

retráteis injetados em polipropileno copolímero, na mesma cor do encosto, dispensando a presença 

de rebites ou parafusos; A estrutura deverá ser fabricada a partir de tubos de secção redonda com 

ø 19,05 mm e 1,5 mm de espessura de parede, dobrados e soldados; O conjunto estrutural deverá 

receber banhos químicos e pintura Epóxi em pó; As extremidades das pernas da cadeira deverão 

receber sapatas plásticas de acabamento padrão FDE; Garantia mínima de 1 (um) ano; Para garantir 

o atendimento às especificações supracitadas, a licitante deverá apresentar, juntamente com sua 

proposta de preços, os laudos/certificações de conformidades com as seguintes Normas: 

1. ABNT 10443-11003 – ADERÊNCIA A TINTA; 

2. NR17. 

 

26. CONJUNTO REFEITÓRIO JUVENIL COM 8 LUGARES 

MESA: Composta por tampos modulares em plástico injetado de engenharia, formado por 

módulos que se fixam à estrutura por meio de encaixes, sendo 4 encaixes nas laterais da mesa (2 

de cada lado), e 4 parafusos por módulo; A mesa deverá apresentar aproximadamente 820mm de 

profundidade e 640mm de altura; Largura aproximada de 2480mm; A estrutura deverá ser formada 

por um quadro fabricado em tubo de aço 1010/1020, de seção 20x40mm com 1,2mm, composta 

por 3 travessas e 2 cabeceiras; Nos quatro cantos do quadro, na parte inferior do mesmo, deverão 
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ser fixados sistemas de articulação soldados com cones de aço 1010/1020, onde dever]ao ser 

encaixados os pés da mesa; Esses cones deverão ser fabricados em tubo Ø2”, com 2,25mm de 

espessura de parede e deverão receber internamente uma bucha plástica também cônica e 

expansível para fixação das pernas sem necessidade de parafusos; As pernas deverão ser fabricadas 

em tubo de aço 1010/1020 Ø1.1/2”, com 0,9mm de espessura de parede, com o movimento de 

rebatimento para acondicionamento reduzido, sendo certo que, quando em uso, deverão ser 

articuladas e travadas para maior estabilidade; Na extremidade inferior de cada pé deverá existir 

de uma sapata com regulagem de altura para nivelamento da mesa; A sapata deverá ser fabricada 

em polipropileno; Todas as peças metálicas que compõe a mesa deverão receber tratamento 

anticorrosivo e pintura em tinta Epóxi; CADEIRA: Composta por estrutura metálica, assento, 

encosto, ponteiras, sapatas e fixadores plásticos, e dois parafusos. Assento em polipropileno 

copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento texturizado e dimensões 

aproximadas de 395mm de largura, 420mm de profundidade e 4mm de espessura de parede, com 

cantos arredondados, montados à estrutura por meio de um encaixe em todo o tubo da base da 

frente da cadeira e 2 (duas) cavidades reforçadas com aletas de 2mm de espessura, que deverão 

acomodar parafusos auto atarraxantes para plástico de diâmetro 5x25mm, fenda phillips; Na parte 

frontal, que fica em contato com as pernas do usuário deverá existir borda arredondada com raio a 

fim de não obstruir a circulação sanguínea; A altura do assento até o chão é de, no mínimo, 460mm; 

Encosto inteiriço, sem nenhum tipo de ventilação ou abertura, fabricado em polipropileno 

copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento texturizado; Suas dimensões 

aproximadas são 375mm de largura por 195mm de altura, com espessura de parede média de 

3,5mm; A peça deverá possuir cantos arredondados e unir-se à estrutura por meio de encaixes de 

suas cavidades posteriores aos tubos da estrutura metálica da cadeira, travada por dois pinos 

retráteis injetados em polipropileno copolímero, na mesma cor do encosto, dispensando a presença 

de rebites ou parafusos; A estrutura deverá ser fabricada a partir de tubos de secção redonda com 

ø 19,05 mm e 1,5 mm de espessura de parede, dobrados e soldados; O conjunto estrutural deverá 

receber banhos químicos e pintura Epóxi em pó; As extremidades das pernas da cadeira deverão 

receber sapatas plásticas de acabamento padrão FDE; Garantia mínima de 1 (um) ano; Para garantir 

o atendimento às especificações supracitadas, a licitante deverá apresentar, juntamente com sua 

proposta de preços, os laudos/certificações de conformidades com as seguintes Normas: 

1. ABNT 10443-11003 – ADERÊNCIA A TINTA; 

2. NR17. 

 

27. CONJUNTO UNIVERSITÁRIO ADULTO 

O conjunto formado por uma cadeira universitária com prancheta lateral fixa acoplada a estrutura. 

Composto por estrutura metálica, pés, assento, encosto, porta-livros e prancheta plásticos. A 

prancheta deverá ser fabricada em ABS injetado com contra-tampo também injetado em 

Polipropileno nas dimensões 620 mm de comprimento por 318 mm de largura aproximadamente, 

permitindo a inserção de uma folha A4 rotacionada em 20° em sua superfície de trabalho. Tampo 

e contra-tampo deverão ser encaixados um no outro por meio de 5 encaixes e fixados por meio de 

um parafuso para plástico abraçando entre eles a estrutura de suporte do conjunto. A altura da 

prancheta ao chão na região de apoio do cotovelo deverá ser de aproximadamente 685 mm e a 

mesma deverá possuir uma inclinação em torno de 10° com o plano horizontal afim de 

proporcionar maior conforto ergonômico ao usuário. O assento deverá ser fabricado em 

polipropileno copolímero injetado, moldado anatomicamente com acabamento polido, com 

dimensões aproximadas de 400 mm de largura, 400 mm de profundidade, 5 mm de espessura de 

parede e cantos arredondados, unidos a estrutura por meio de 4 (quatro) cavidades reforçadas com 

aletas, que acomodam parafusos para plástico FL de diâmetro 5x30 mm fenda Phillips. Deverá 

possuir também a borda frontal arredondada para não obstruir a circulação sanguínea do usuário. 

A altura do assento até o chão deverá ser de 460 mm aproximadamente. O encosto deverá ser 

inteiriço, sem aberturas, em polipropileno copolímero injetado, moldado anatomicamente com 
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acabamento polido, com dimensões aproximadas de 400 mm de largura por 200 mm de altura, 

com espessura de parede de 4 mm e cantos arredondados. Deverá ser unido à estrutura por meio 

de suas cavidades posteriores que se encaixam à estrutura metálica, travada por dois pinos retráteis 

injetados em polipropileno copolímero na cor do encosto, dispensando a presença de rebites ou 

parafusos. O porta-livros deverá ser produzido em polipropileno copolímero virgem pelo processo 

de injeção de termoplásticos. Ele deverá ser totalmente fechado nas partes laterais e traseira e com 

aberturas para ventilação na parte inferior. A abertura frontal de acesso ao porta-livros deverá 

medir aproximadamente 270mm x 85mm, e sua profundidade deverá ser de 270mm. Deverá 

acoplar-se ao assento através de abas que se prolongam da cesta e juntam-se com a estrutura onde 

serão fixadas por 2 parafusos. A estrutura deverá ser fabricada em tubos de aço 1010/1020. Sendo 

a base de ligação do assento e encosto com tubos de secção quadrada 20x20 mm e espessura de 

parede de 1,2mm dobrados. Duas travessas horizontais de ligação e sustentação do assento também 

em tubo de secção quadrada 20x20 mm espessura de parede 1,2mm, além de duas travessas 

horizontais em tubo de 22mm de diâmetro e 1,2mm de espessura de parede que servirão de encaixe 

para o suporte da prancheta. Esse por sua vez deverá ser fabricado em um tubo 19 mm de diâmetro 

e 1,06 mm de espessura de parede reforçado internamente por um tubo 16mm de diâmetro e 1,2mm 

de espessura de parede. As colunas deverão ser feitas de tubos oblongos medindo 29x58 mm, 

espessura de parede de 1,2 mm, fixadas na base de ligação do assento e encosto através de 4 

(quatro) parafusos com porcas embutidas. Uma travessa em tubo de secção quadrada medindo 

20x20 mm, com espessura de parede de 1,2 mm, deverá ser fixada entre as colunas por 8 (oito) 

parafusos, sendo 4 (quatro) para cada lado, que ligarão uma coluna à outra. A base dos pés deverá 

ser em formato de arco, todo em polipropileno copolímero virgem, fabricado pelo processo de 

injeção de termoplástico. Os pés deverão ser fixados à estrutura por 2 (dois) encaixes e montados 

sob pressão, de maneira que resista a uma condição severa de uso. Os pés deverão ter uma 

espessura de parede mínima de 4 mm com nervuras em todo o comprimento do pé medindo 

aproximadamente 460 mm, os mesmos deverão envolver as 2 (duas) colunas a no mínimo 80 mm 

de altura, evitando assim o contato dos tubos com a umidade do chão, para evitar a oxidação e 

também com a função de proteção da pintura, função antiderrapante e amortecimento de impacto. 

Todas as peças da estrutura metálica deverão ser unidas por solda MIG, tratadas em conjuntos de 

banhos químicos e pintadas com tinta epóxi (pó), o que garante proteção antioxidante e uma maior 

vida útil ao conjunto. Garantia mínima de 1 (um) ano. 

 

28. ESTANTE FACE DUPLA 

Estante com dimensões aproximadas de 1000(L)x580(P)x1980(H)mm; Todos os componentes da 

estante deverão ser confeccionados em chapas de aço SAE 1008 a 1020, tratadas e com 

acabamento superficial com características antimicrobianas; Colunas tipo painel e prateleiras, 

base, tampo e painel de acabamento e suportes para prateleiras; Deverá ser constituída por dois 

painéis internos de sustentação e acabamento texturizado, com altura de 1980mm e largura de 

580mm, cada lateral com rasgos retangulares que possibilitem o encaixe das prateleiras em passos 

alternados de 96mm e 79mm; Oito prateleiras com acabamento texturizado e dimensões 

aproximadas de 920mm de comprimento e 270mm de profundidade, com duas dobras nas laterais 

que deverão possibilitar a união das mesmas as laterais pelo sistema de encaixe (sem parafusos) 

através de suportes; Os suportes devem ser do tipo “berço” em formato J e ter um comprimento 

de, no mínimo, 220mm; Base retangular fechada, com acabamento texturizado, com altura 

aproximada de 175mm; Tampo superior horizontal, com acabamento texturizado, com altura 

aproximada de 70mm; Dois anteparos laterais soldados a base e tampo onde deverão ser fixados 

os painéis internos de sustentação da estante através de quatro parafusos de 1/4” em cada lado do 

tampo e da base; Tampo e base com venezianas que deverão auxiliar na visualização da porção 

interna; Deverão ser utilizados fixadores de tampo e de base confeccionados em chapa com 

espessura maior que o restante da estrutura; Os fixadores inferiores deverão proporcionar a fixação 

de porcas rebites com flanges para acoplamento por rosca de sapatas niveladoras; Os fixadores 
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deverão proporcionar maior estabilidade à estante; Nas laterais de cada composição de estantes 

deverão existir painéis de acabamento texturizados, com dimensões aproximadas de 1980mm por 

580mm, com rasgos retangulares que possibilitem a visualização do livro na estante e também a 

fixação de painel sinalizador; O painel deverá ser unido apenas nas extremidades da composição 

da estante em seus painéis de sustentação, fixados a estes painéis através de oito parafusos 1/4”, 

sendo 2 parafusos na extremidade superior, 2 parafusos na extremidade inferior, e 4 parafusos 

distribuídos entre o alinhamento do parafuso superior e inferior (2 de cada lado), unidos a lateral 

de sustentação por porca rebite; Cada painel de acabamento deverá conter em sua seção transversal 

duas dobras de 45 graus voltadas para face externa do painel, com a finalidade de reduzir o número 

de cantos vivos e acidentes; Sistema de tratamento anti-ferruginoso por meio de tuneis a Spray, 

pintura em equipamentos contínuos do tipo corona, tinta pó hibrida (Epóxi-poliéster) e acabamento 

texturizado, com camada média mínima de 50 micra; Polimerização em estufas com a peça 

alcançando mínimo de 200ºC por um período de 10 minutos, ou mais, garantindo assim a 

polimerização total do filme, maior aderência e resistência ao desgaste do acabamento final do 

produto; Garantia mínima de 1 (um) ano; Para garantir o atendimento às especificações 

supracitadas, a licitante deverá apresentar, juntamente com sua proposta de preços, os seguintes 

documentos: 

Certificado do Processo de Preparação e Pintura em Superfícies Metálicas conforme modelo 5 de 

certificação (Ex Procedimento Certa PIN PRP 032, ou análogo); 

Apresentar laudo emitido por profissional habilitado, com ART, que o móvel atende as 

especificações da NR17; 

Laudo emitido por laboratório de controle de atividade antimicrobiana conforme Norma JIS-Z 

2801:2010. 

 

29. ESTANTE FACE SIMPLES 

Estante com dimensões aproximadas de 1000(L)x315(P)x1980(H)mm; Todos os componentes da 

estante deverão ser confeccionados em chapas de aço SAE 1008 a 1020, tratadas e com 

acabamento superficial com características antimicrobianas; Colunas tipo painel e prateleiras, 

base, tampo e painel de acabamento e suportes para prateleiras; Deverá ser constituída por dois 

painéis internos de sustentação e acabamento texturizado, com altura de 1980mm e largura de 

315mm, cada lateral com rasgos retangulares que possibilitem o encaixe das prateleiras em passos 

alternados de 96mm e 79mm; Oito prateleiras com acabamento texturizado e dimensões 

aproximadas de 920mm de comprimento e 270mm de profundidade, com duas dobras nas laterais 

que deverão possibilitar a união das mesmas as laterais pelo sistema de encaixe (sem parafusos) 

através de suportes; Os suportes devem ser do tipo “berço” em formato J e ter um comprimento 

de, no mínimo, 220mm; Base retangular fechada, com acabamento texturizado, com altura 

aproximada de 175mm; Tampo superior horizontal, com acabamento texturizado, com altura 

aproximada de 70mm; Dois anteparos laterais soldados a base e tampo onde deverão ser fixados 

os painéis internos de sustentação da estante através de quatro parafusos de 1/4” em cada lado do 

tampo e da base; Tampo e base com venezianas que deverão auxiliar na visualização da porção 

interna; Deverão ser utilizados fixadores de tampo e de base confeccionados em chapa com 

espessura maior que o restante da estrutura; Os fixadores inferiores deverão proporcionar a fixação 

de porcas rebites com flanges para acoplamento por rosca de sapatas niveladoras; Os fixadores 

deverão proporcionar maior estabilidade à estante; Nas laterais de cada composição de estantes 

deverão existir painéis de acabamento texturizados, com dimensões aproximadas de 1980mm por 

315mm, com rasgos retangulares que possibilitem a visualização do livro na estante e também a 

fixação de painel sinalizador; O painel deverá ser unido apenas nas extremidades da composição 

da estante em seus painéis de sustentação, fixados a estes painéis através de oito parafusos 1/4”, 

sendo 2 parafusos na extremidade superior, 2 parafusos na extremidade inferior, e 4 parafusos 

distribuídos entre o alinhamento do parafuso superior e inferior (2 de cada lado), unidos a lateral 

de sustentação por porca rebite; Cada painel de acabamento deverá conter em sua seção transversal 
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duas dobras de 45 graus voltadas para face externa do painel, com a finalidade de reduzir o número 

de cantos vivos e acidentes; Sistema de tratamento anti-ferruginoso por meio de tuneis a Spray, 

pintura em equipamentos contínuos do tipo corona, tinta pó hibrida (Epóxi-poliéster) e acabamento 

texturizado, com camada média mínima de 50 micra; Polimerização em estufas com a peça 

alcançando mínimo de 200ºC por um período de 10 minutos, ou mais, garantindo assim a 

polimerização total do filme, maior aderência e resistência ao desgaste do acabamento final do 

produto; Garantia mínima de 1 (um) ano. Para garantir o atendimento às especificações 

supracitadas, a licitante deverá apresentar, juntamente com sua proposta de preços, os seguintes 

documentos: 

Certificado do Processo de Preparação e Pintura em Superfícies Metálicas conforme modelo 5 de 

certificação (Ex Procedimento Certa PIN PRP 032, ou análogo); 

Apresentar laudo emitido por profissional habilitado, com ART, que o móvel atende as 

especificações da NR17; 

Laudo emitido por laboratório de controle de atividade antimicrobiana conforme Norma JIS-Z 

2801:2010. 

 

30. QUADRO BRANCO LISO 120X200MM 

Quadro linha profissional, confeccionado com MDF de 9mm, sobreposto por laminado 

melamínico, para uso de pincel próprio para quadro branco, moldura em alumínio com cantoneiras 

arredondadas em ps, com abotoaduras para acabamento. Deverá acompanhar o produto suporte de 

pincel/apagador removível e deslizantes sobre frisos da moldura e cantos arredondados; deverá 

possuir suporte para ser instalado na horizontal ou vertical; Garantia mínima de 1 (um) ano. 

 

31. QUADRO BRANCO LISO 120X300MM 

Quadro linha profissional, confeccionado com MDF de 9mm, sobreposto por laminado 

melamínico, para uso de pincel próprio para quadro branco, moldura em alumínio com cantoneiras 

arredondadas em ps, com abotoaduras para acabamento. Deverá acompanhar o produto suporte de 

pincel/apagador removível e deslizantes sobre frisos da moldura e cantos arredondados; deverá 

possuir suporte para ser instalado na horizontal ou vertical; Garantia mínima de 1 (um) ano. 

 

2. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

2.1 A Contratada deverá comprometer-se a prestar a garantia mínima estabelecida nas 

especificações técnicas de cada produto ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, 

conforme modelo Termo de Garantia anexo a ser anexado ao procedimento. 

2.2 O início do período de garantia dar-se-á na data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo dos produtos. 

2.3 As hipóteses de exclusão da garantia são as seguintes: 

• Os danos provocados por imperícia ou negligência dos usuários; 

• Rompimento indevido do lacre de garantia dos produtos. 

2.4 A movimentação dos produtos entre unidades da Contratante efetuado com recursos próprios 

não exclui a garantia. 

2.5 Aplicam-se subsidiariamente ao Contrato Administrativo as cláusulas estabelecidas no Código 

de Defesa do Consumidor – CDC, Lei nº 8.070 de 11 de setembro de 1990. 

2.6 A futura contratada será responsável por efetuar a qualquer tempo, dentro do prazo de garantia, 

e sem ônus para a Contratante, a substituição dos produtos objetos deste Termo de Referência, 

quando eles apresentarem defeitos de fábrica ou divergência em relação às especificações exigidas. 

2.7 A substituição dos produtos, caso seja necessária, deverá ser efetivada em até 05 (cinco) dias 

úteis, contados da comunicação realizada pela Contratante. 
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3. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

3.1 O serviço de assistência técnica deverá ser prestado mediante manutenção corretiva, de acordo 

com os manuais e normas técnicas específicas dos fabricantes, cujo prazo não poderá ser inferior 

a 6 (seis) meses, com a finalidade de manter os produtos em perfeitas condições de uso, conforme 

disposição a seguir: 

3.1.1 Na ocorrência de defeitos que inviabilizem a utilização total ou parcial dos produtos, 

durante o período de garantia e assistência técnica, a Contratada será notificada pelo fiscal do 

contrato para solução dos problemas apresentados; 

3.1.2 A retirada e a devolução dos produtos fornecidos devem ser feita no endereço da unidade 

modular padronizada, como regra, ou na Secretaria demandante, como exceção, e será 

providenciada pela Contratada, mediante notificação formalizada pelo fiscal do contrato. 

3.2 Uma vez disponibilizados os produtos para prestação do serviço de garantia e assistência 

técnica, a Contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias para correção dos defeitos apresentados, cujo 

lapso temporal começará a contar a partir da abertura do chamado. 

 

3.3 A correspondência eletrônica (e-mail) também será considerada instrumento para 

cumprimento das rotinas de abertura de chamado previstas nesta cláusula. 

3.4 Para a perfeita execução do objeto a ser contratado, aplica-se, no que couber, o Código de 

Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078/1990. 

3.5 Entende-se por manutenção corretiva, aquela destinada a remover os defeitos de fabricação 

apresentados nos equipamentos, compreendendo substituições de peças, ajustes, reparos e 

correções necessárias. 

3.6 Durante o prazo de 5 (cinco) anos, contado do termo de recebimento definitivo, a empresa 

contratada deverá realizar manutenções preventivas nos equipamentos, conforme manual e 
orientação técnica do fabricante, quando cabível 

 

4– OBSERVAÇÕES: 

4.1 – A Contratada deverá contemplar todos os custos relativos a despesas de entrega e execução 

dos serviços do objeto; 

4.2 – O prazo de entrega das Unidades Modulares será ajustado em cronograma com a 

Administração Pública, caso a caso, conforme demandas padronizadas, sem nenhum custo 

adicional para o Contratante, podendo tal prazo ser prorrogado, mediante solicitação devidamente 

justificada pela Contratada. 

4.3 – Os itens serão adquiridos pelo CODANORTE e MUNICIPIOS consorciados, e entregues 

nos endereços indicados por eles; 

4.4 – Em todos os itens onde constem marcas serão aceitos produtos similares, equivalentes ou 

superiores a aquele indicado na descrição mediante autorização da contratante. 

4.5 - A futura contratante fornecerá layout detalhado da área em que se pretende instalar a(s) 

Unidade(s) Modular(es), área(s) complementar(es), área(s) externa(s), conforme o caso e 

demandas, que servirá(ão) como orientação para a empresa vencedora confeccionar os projetos 

básico, executivo de arquitetura, projeto estrutural, projeto elétrico e projeto 

hidrossanitário, necessários à execução do objeto, que deverão ser elaborados e fornecidos à 

CONTRATANTE obrigatoriamente em formato compatível com a plataforma “BIM” (Building 

Information Modeling), nos moldes do art. 19, §3º da Lei nº 14.133/2021. 

4.6 - A(s) unidade(s) modular(es) deverá(ão) ser montado(s) e acoplado(s) a outro(s) e 

formará(ão), se necessário, unidade de ensino ou equivalente, conforme layout fornecido pela 

Administração Pública, de acordo com os Tipos descritos. 

4.7 A(s) unidade(s) modular(es) deverá(ão) possuir isolamento térmico e durabilidade, além de 
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peças de acabamento e a acoplamento, contar com instalações elétricas, instalações 

hidrossanitárias. 

4.8 Toda(s) unidade(s) modular(es) deverá(ão) estar nivelada(s) sobre um sistema de fundação 

rasa e observar, no que couber, a NBR 6122. O sistema de apoio deverá constar no projeto da 

empresa vencedora. 

4.9 As instalações hidrossanitárias deverão obedecer às normas técnicas vigentes na elaboração do 

projeto pela contratada e na sua implantação, inclusive as que se refiram a portadores de 

necessidades especiais. 

4.10 A tubulação e/ou fiação deverão ser encaminhadas preferencialmente abaixo do teto da(s) 

unidade(s) modular(es), podendo ser aparente. 

4.11 O prazo de entrega das unidades modulares será ajustado em cronograma com a 

Administração Pública, caso a caso, conforme demandas padronizadas. 

4.12 A empresa vencedora apresentará Projeto Executivo, obrigatoriamente em formato 

compatível com a plataforma “BIM” (Building Information Modeling), em até 15 (quinze) dias 

úteis, contados do efetivo recebimento do layout contendo: 

a. Um jogo de plantas com desenho dentro do padrão NBR-6492 da ABNT, com plantas baixas, 

cortes e fachadas em escalas não menores que 1/100; denominações dos ambientes, dimensões 

(lineares e áreas) dos compartimentos, locação de louças, demais equipamentos e materiais, 

indicações de cortes, elevações, ampliações e detalhes, sempre com especificação clara e 

pormenorizada dos respectivos materiais de execução e acabamento por ambiente; 

b. Memorial Descritivo: A elaboração deste é de responsabilidade do autor do projeto (arquiteto 

ou engenheiro). 

 

5 – ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO 

5.1 – A CONTRATADA terá obrigação de cumprir todas as exigências determinadas pelo 

Contratante no que se refere ao objeto, e entregar os itens nos locais indicados pelo 

CODANORTE/MUNICIPIOS; 

5.2 – Em caso de irregularidade não sanada pelo contratado, a Administração, por meio de seu 

representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente para que 

sejam tomadas as providências legais pertinentes; 

5.3 – O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL. 

5.4 - Exige-se que a(s) unidade(s) modular(es) seja(m) constituída(as), no todo ou em parte, por 

material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

5.5 - Exige-se que a(s) unidade(s) modular(es) não contenham substâncias perigosas em 

concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous 

Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), 

bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

 

6 – CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1 – Ao apresentar sua proposta a empresa interessada em participar da licitação, deverá ter 

ciência de que os itens deverão estar de acordo com as exigências indicadas pelo CODANORTE, 

sendo que, somente aqueles itens e serviços solicitados serão aceitos para efeito de cumprimento 

da Ata/ contrato; 

6.2 – Caso a empresa vencedora do item, não tenha condições de fornecer os serviços da 

contratação integrada com as especificações indicadas em sua proposta, deverá informar ao 

CODANORTE/Município, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas), e solicitar a 

substituição por outro de qualidade semelhante, equivalente ou superior; 

6.3 – Em sua proposta, a Contratada deverá contemplar todos os custos relativos a despesas de 

entrega e execução do objeto. 
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7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.1 – A contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas nesta 

licitação, devendo comunicar ao Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a manutenção do contrato; 

7.2 – Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no Termo de Referência, de forma que a 

prestação do serviço seja fornecida de acordo com as informações apresentadas, sob pena de multa; 

7.3 – O prazo de entrega das Unidades Modulares será ajustado em cronograma com a 

Administração Pública, caso a caso, conforme demandas padronizadas, sem nenhum custo 

adicional para o Contratante, podendo tal prazo ser prorrogado, mediante solicitação devidamente 

justificada pela Contratada. 

7.4 - A Contratada apresentará Projeto Executivo, obrigatoriamente em formato compatível com 

a plataforma “BIM” (Building Information Modeling), em até 15 (quinze) dias úteis, contados do 

efetivo recebimento do layout contendo: 

a. Um jogo de plantas com desenho dentro do padrão NBR-6492 da ABNT, com plantas baixas, 

cortes e fachadas em escalas não menores que 1/100; denominações dos ambientes, dimensões 

(lineares e áreas) dos compartimentos, locação de louças, demais equipamentos e materiais, 

indicações de cortes, elevações, ampliações e detalhes, sempre com especificação clara e 

pormenorizada dos respectivos materiais de execução e acabamento por ambiente; 

b. Memorial Descritivo: A elaboração deste é de responsabilidade do autor do projeto (arquiteto 

ou engenheiro). 

7.5 – Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 

solicitados pela CONTRATANTE; 

7.6 – Responder perante o Município/CODANORTE, mesmo no caso de ausência ou omissão 

da FISCALIZAÇÃO, indenizando-o devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 

interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por 

empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a 

terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 

observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 

7.7 – Arcar com todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho com os 

profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito trabalhista, 

previdenciário, social, securitários, bem como com as taxas, impostos, frete e quaisquer outros que 

incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação, ficando excluída qualquer solidariedade 

da Administração por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 

inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere ao 

Município/Consórcio; 

7.8 – Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 

Estado, Município, ao CODANORTE ou terceiros, decorrentes do fornecimento e da execução 

dos serviços; 

7.9 – Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, e qualidade dos serviços ofertados, 

garantindo seu perfeito desempenho; 

7.10 – O contrato firmado com o Município Contratante ou CODANORTE não poderá ser objeto 

de cessão ou transferência sem autorização expressa do Contratante, sob pena de aplicação de 

sanções, inclusive rescisão; 

7.11 – Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Contratada dará ao 

Município Contratante e ao CODANORTE, plena, geral e irretratável quitação dos valores nela 

discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

7.12 – Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações judiciais e/ou 

extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, em 

decorrência do objeto do presente termo contra o CODANORTE ou algum município; 

7.13 – Cumprir os prazos previstos neste Termo de Referência. 
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7.14 – A Contratada entregará todos a(s) Unidade(s) Modular(es) constante(s) do Projeto/Layout 

que lhe for entregue, incluindo equipamentos, materiais e produtos (bens) que constarem de cada 

Projeto/Layout. 

7.15 – A empresa vencedora concluirá a(s) UNIDADE(S) MODULAR(ES) PADRONIZADA(S), 

entregando-a(s) limpa(s), pronta(s) e com os equipamentos, materiais e mobiliário especificados 

juntamente com Manual de Uso/Proprietário ou equivalente. 

7.16 - A contratada, para verificação de conformidade da sua proposta, deverá apresentar 

Relatório(s) Técnico(s) que permita(m) atestar o atendimento às exigências de estanqueidade à 

água, resistência à impactos de corpo mole (conforme ABNT NBR 11675:2016 - Divisórias leves 

internas moduladas - Verificação da resistência aos impactos e ABNT NBR 15575-4:2021 - 

Edifícios habitacionais - Desempenho), resistência à impactos de corpo duro (conforme Anexo B 

da norma ABNT NBR 15575- 4:2021 - Edifícios habitacionais - Desempenho), verificação da 

ignitabilidade, calor e choque térmico, e capacidade de suporte de peças suspensas (conforme 

Anexo A da norma ABNT NBR 15575-4:2021 - Edifícios habitacionais - Desempenho), cuja 

comprovação deverá se dar através da apresentação de Relatórios de Ensaios, obrigatoriamente em 

nome da licitante, regularmente realizados em instituições técnicas avaliadoras (Ita’s) cadastradas 

no sistema SiNAT – Sistema Nacional de Avaliações Técnicas de Produtos Inovadores e Sistemas 

Convencionais. 

 

8 – DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE: 

8.1 – Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 

8.2 – Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais; 

8.3 – Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste TR e no Edital; 

8.4 – Facilitar por todos os meios o cumprimento da execução pela CONTRATADA, dando-lhe 

acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da contratada, 

cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 
8.5 – Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada; 

8.6 – Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as especificações 

são as mesmas descritas no termo de referência; 

8.7 – Comunicar por escrito à CONTRATADA a não prestação do serviço, apontando as razões 

de sua não adequação aos termos contratuais; 

8.14 – Emitir ordem de serviços dos serviços contratados. 

8.15 - Projetos de SPDA, de rede de dados e voz, de combate a incêndio e pânico, de muro e muro 
de arrimo, de rampa e escadas, não restam contemplados no escopo dos serviços a serem executados, bem 

como compete exclusivamente à CONTRATANTE a obtenção de qualquer tipo de aprovação ou autorização 

perante os órgãos competentes que eventualmente se façam necessárias para viabilizar o regular 

funcionamento do(s) empreendimento(s) / UNIDADE(S) MODULAR(ES) PADRONIZADA(S). 

8.16 – A contratante disponibilizará terreno para a montagem da(s) UNIDADE(S) 

MODULAR(ES) PADRONIZADA(S), obrigatoriamente compactado no mínimo de 2 t/m², limpo, 

nivelado, plano e na cota da edificação, livre de quaisquer interferências que impeçam ou 

dificultem a execução do objeto, conforme dimensões constantes no layout. 

8.17 – A CONTRATANTE autorizará, por meio de instrumento formal, a implantação da(s) 

UNIDADE(S) MODULAR(ES) PADRONIZADA(S). 

8.18 – Não é encargo da CONTRATADA a instalação/ligação de água e esgoto, energia elétrica e 

telefone/internet junto às concessionárias destes serviços, tampouco a interligação entre as redes 

da(s) UNIDADE(S) MODULAR(ES) PADRONIZADA(S) e das respectivas concessionárias. 

8.19 – Compete à CONTRATANTE disponibilizar os pontos de água e energia elétrica na área em 

que se pretende instalar a(s) Unidade(s) Modular(es), de modo a viabilizar os trabalhos iniciais de 

mobilização dos serviços. 
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9 - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 

9.1 – A proposta deverá ser elaborada considerando a quantidade de unidades a serem adquiridas 

e valor unitário; 

9.2 – Nos preços propostos estarão incluídos todos os tributos, encargos sociais e outros ônus que 

porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação, os quais ficarão a 

cargo única e exclusivamente da CONTRATADA; 

9.3 – Responsabilizar-se por todas as despesas de operação, inclusive os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução dos serviços de sua responsabilidade; 

9.4 – Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, comprometendo-se a 

comunicar a ocorrência de fatos supervenientes; 

9.5 – Responsabilizar-se pelos danos causados à Administração ou terceiros decorrentes de sua 

culpa ou dolo; 

9.6 – As quantidades fixadas nesta planilha orçamentária e explicativa são meramente estimativas 

e destinadas à uniformização das propostas. A empresa contratada receberá pelos serviços 

realizados o valor resultante das quantidades efetivamente executadas, medidas com base nos 

preços unitários propostos; 

9.7 – Em cada serviço decorrente desta planilha, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 

e condições constantes do Edital da concorrência que a gerou; 

9.8 – Estão incluídas no preço total todas as despesas, mão-de-obra, impostos e demais encargos 

indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

9.9 – O preço deverá ser oferecido em reais, e não será em nenhuma hipótese reajustado; 

9.9.1 – Aplicar arredondamento no custo unitário, sendo considerado apenas duas casas decimais. 

Observar a Lei do Real (“Art. 1º A partir de 1º de julho de 1994, a unidade do Sistema Monetário 

Nacional passa a ser o REAL, que terá curso legal em todo o território nacional. [...] § 5º Admitir- 

se-á fracionamento especial da unidade monetária [...] na determinação da expressão monetária 

de outros valores que necessitem da avaliação de grandezas inferiores ao centavo, sendo as 

frações resultantes desprezadas ao final dos cálculos”). 

 

10 – DO MODO DE DISPUTA: 

10.1 – A concorrência será processado no modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do 

art. 31 Decreto Federal 10.024/2019 cumulado com o inciso I do artigo 56 da Lei 14.133/2021, a 

etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública; 

10.1.1 – A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

quando se tratar de lances intermediários; 

10.2 – Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente; 

10.3 – Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 

disposto no § 1º do artigo 32 do Decreto Federal 10.024/2019, o pregoeiro poderá, assessorado 

pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do 

melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º do Decreto Federal 10.024/2019, mediante 

justificativa. 

 

11 – FORMA DE JULGAMENTO E APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

11.1 – Além das regras comuns dos Atos Convocatórios baseados nas legislações que regem a 

matéria, impõe-se as seguintes: 

11.2 – O julgamento deverá ser por menor preço; 

11.2.1 – O vencedor deverá apresentar em no máximo 03 (três) horas após declarado vencedor e 

convocação, planilha com os preços, já aplicados linearmente o desconto obtido na fase lances 

e/ou negociação com o(a) Pregoeiro. Será este documento denominado de proposta final. Na 
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elaboração desta proposta, deve-se usar apenas duas casas decimais após a vírgula, com 

arredondamento para baixo em cada item, sem uso de fórmulas de Excel que não sejam “truncar;2” 

11.3 – A Proposta Comercial deverá satisfazer na forma e no conteúdo as exigências deste TR e 

do respectivo instrumento convocatório, especialmente o seguinte: serem datados e assinados pelo 

representante legal da empresa proponente, devidamente comprovado no processo, constar o nome 

completo e número do documento de identificação do signatário, o endereço completo e atualizado 

da licitante, o número de inscrição no CNPJ, Inscrição Estadual (se houver) telefone e FAX, se 

houver. 

11.4 – A proposta deverá apresentar preços correntes de mercado, sem quaisquer acréscimos em 

virtude de expectativa inflacionária ou de custo financeiro. 

11.5 – Nos preços apresentados deverão estar inclusos obrigatoriamente todos os custos, impostos 

etc., com o objeto do serviço. 

11.6 – A última folha da proposta deverá ser obrigatoriamente assinada pelo representante legal 

da empresa licitante, devidamente identificado e as demais por ele rubricadas. 

 

12 – DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO, GERENCIAMENTO E CONTROLE 

DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1 – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e Resoluções 005/2023 012/2023 do 

CODANORTE, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

12.2 – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila; 

12.3 – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias. 

12.4 – Cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

12.5 – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila; 

12.6 – Para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

13 – DAS OBRIGAÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO 

13.1 – Compete ao fiscal do contrato, observado o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato ou outro documento que vier a substituí-lo, em 

aspectos técnicos e administrativos, especialmente: 

I – acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos; 

II – receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, 

esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução 

do objeto contratado; 

III – recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários ao 

pagamento, previstos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a execução da 

despesa pública, conferi-los e encaminhá-los ao gestor do contrato; 

IV – conforme o caso, realizar ou aprovar a medição dos serviços ou fornecimentos efetivamente 

realizados, em consonância com o previsto no contrato, recebendo o objeto mediante termo 

assinado pelas partes; 

V – realizar, na forma do artigo 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o recebimento do objeto 

contratado, quando for o caso; 

VI – manifestar-se a respeito da suspensão da execução contratual quando solicitado; 
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VII – adotar medidas preventivas de controle dos contratos, tais como: 

a) realização de reunião inicial com a contratada para apresentação das partes, suas obrigações e 

esclarecer eventuais dúvidas; 

b) utilização de check lists, isto é, listas de verificação para a análise dos aspectos técnicos 

referentes à contratação; 

c) elaboração de relatório periódico de acompanhamento (mensal, bimestral ou trimestral); 

d) disponibilização de formulários de avaliação dos bens e/ou serviços, reunindo sugestões e 

reclamações que deverão ser enviadas à contratada e utilizadas para gerar melhorias no objeto; 

e) promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na execução do objeto, 

sempre que possível com a participação de pelo menos 02 (dois) servidores ou agentes públicos, 

registrando em ata o conteúdo das deliberações; 

VIII – registrar, em livro próprio, todas as ocorrências surgidas durante a execução do contrato, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

IX – determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas da 

contratada, no total ou em parte, do objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução; 

X – rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de objeto em desacordo com as 

especificações contidas no contrato, observado o Termo de Referência ou o Projeto Básico; 

XI – exigir e assegurar o cumprimento das cláusulas e dos prazos previamente estabelecidos no 

contrato e respectivos termos aditivos; 

XII – determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

XIII – exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do 

trabalho, quando cabível; 

XIV – verificar a correta aplicação dos materiais, e requerer das empresas testes, exames e ensaios 

quando necessários, no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras e 

serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

XV – manifestar, por meio alertas e/ou relatórios de vistoria, as ocorrências verificadas e realizar 

as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; 

XVI – comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira tomada 

de decisões ou providências que ultrapassem o seu âmbito de competência, em face de risco ou 

iminência de prejuízo ao interesse público; 

XVII – formalizar notificações por escrito à contratada, caso as tratativas iniciais para saneamento 

de eventuais irregularidades não sejam suficientes para regularização da situação, estabelecendo 

prazo para o cumprimento das obrigações e/ou apresentação de justificativas, sob pena de 

encaminhamento da documentação para o gestor de contrato avaliar a necessidade de abertura do 

respectivo processo de apuração e aplicação de penalidades; 

XVIII – em caso de descumprimento contratual e/ou quaisquer tipos de ilicitudes verificadas nas 

contratações sob sua responsabilidade, além de comunicar ao gestor do contrato, colher 

previamente as provas e reunir os indícios inerentes a sua atribuição fiscalizatória, auxiliando na 

instrução do processo; 

XIX – propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato; 

XX – preencher ao final do contrato, o termo de avaliação do serviço prestado ou do objeto 

recebido; 

XXI – manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, alteração, rescisão ou 

qualquer outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato fiscalizado, inclusive 

com a emissão de parecer; 

XXII – consultar o Município/Consórcio sobre a necessidade de acréscimos ou supressões no 

objeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais medidas; 
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XXIII – determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à 

contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, 

a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços; 

XXIV – receber e fomentar avaliações relacionadas ao serviço prestado ou ao objeto recebido, 

especialmente, conforme o caso, do público usuário; e 

XXV - exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente 

atribuída. 

 

14 – DAS OBRIGAÇÕES DO GESTOR DO CONTRATO 

14.1 – Compete ao gestor do contrato, observado o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

administrar o contrato ou outro documento que vier a substituí-lo, desde sua concepção até sua 

finalização, em aspectos gerenciais, especialmente: 

I – manter o acompanhamento regular e sistemático do instrumento contratual, mormente cujo 

objeto tenha seu preço demonstrado com base em planilhas de composição de custos contidos na 

proposta licitatória, mantendo cópia disponível das referidas planilhas, com registro da equação 

econômico-financeira do contrato; 

II – controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim como de suas etapas 

e demais prazos contratuais, recomendando, com antecedência razoável, à autoridade competente, 

quando for o caso, a deflagração de novo procedimento licitatório ou a prorrogação do contrato 

vigente, quando admitida; 

III – manter o controle da atualização do valor da garantia contratual, procedendo, em tempo hábil, 

ao encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou prorrogação do prazo de sua 

vigência, quando for o caso; 

IV – prover a autoridade superior de documentos e informações necessários à celebração de termo 

aditivo, objetivando as alterações do contrato previstas em lei, inclusive para prorrogação do prazo 

do instrumento contratual, neste último caso, após verificação da vantajosidade da prorrogação, 

bem como da manifestação do fiscal do contrato sobre a qualidade dos bens entregues e/ou serviços 

prestados; 

V – avaliar e se manifestar sobre os pedidos de reequilíbrio econômico financeiro do contrato a 

serem decididos pela autoridade competente; 

VI – analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

VII – acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 

relativos ao objeto contratado; 

VIII – decidir provisoriamente sobre eventual suspensão da execução contratual, elaborando o 

Termo de Suspensão; 

IX – adotar e registrar as medidas preparatórias para aplicação de sanções e/ou de rescisão 

contratual, realizando e coordenando atos investigativos prévios à abertura do processo, quando 

necessários, nas hipóteses de descumprimento de obrigações previstas no edital, no contrato e/ou 

na legislação de regência; 

X – aplicar a sanção de advertência prevista no inciso I do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, por meio do procedimento administrativo sumaríssimo previsto no art. 144 deste 

regulamento; 

XI – analisar a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do contrato, 

conforme rol e condições dispostos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a 

execução da despesa pública, devolvendo-os ao fiscal do contrato para regularização, quando for 

o caso; 

XII – incluir e conferir as certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária necessárias 

ao pagamento, quando cabível e na ausência de fiscal administrativo do contrato, e encaminhar ao 

setor responsável; 

XIII – acompanhar as notas de empenho do contrato, solicitando o cancelamento de saldo, quando 

for o caso, respeitando a competência do exercício; 
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XIV – efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada 

nos sistemas do Município/Consórcio, quando couber, bem como no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP); 

XV – realizar, quando for o caso, e acompanhar os lançamentos dos dados referentes ao contrato 

nos sistemas do Consórcio e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), verificando 

saldo e informando o encerramento do instrumento contratual; 

XVI - exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente atribuída. 

 

15 – DO RECEBIMENTO 

15.1 - O prazo de entrega das Unidades Modulares e equipamentos será ajustado em cronograma 

com a Administração Pública, caso a caso, conforme demandas padronizadas, sem nenhum custo 

adicional para o Contratante, podendo tal prazo ser prorrogado, mediante solicitação devidamente 

justificada pela Contratada. 

15.2 – As Unidades Modulares e equipamentos serão recebidos provisoriamente conforme prazos 

previstos no item 4 - Assistência Técnica, pelo fiscal técnico, mediante termos detalhados, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo14; 

15.3 – O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação do fornecimento a que se referem a parcela a ser paga; 

15.4 – O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

15.5 – O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo; 

15.6 – O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 

de vista técnico e administrativo; 

15.7 – Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades; 

15.8 – Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los 

ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 

15.9 – Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 05(cinco) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade dos bens/serviços e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes procedimentos: 

a) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal técnico, no cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção de seu desempenho na execução contratual; 

b) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções; 

c) Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos fornecimentos, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

d) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização; 

15.10 – Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão; 

15.11 – No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando- se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do 

 
14 Art. 140, II, a, da Lei nº 14.133 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
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objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

15.12 – Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança; 

15.13 – O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a garantia, a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

16 – DA LIQUIDAÇÃO 

16.1 – Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022; 

16.2 – O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 

16.3  – Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, conforme IN RFB nº 2.145 de 

26 de junho de 2023 e Portaria 013/202315; 

16.4 – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da 

Despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

16.5 – A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, o que poderá ser feito por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 

16.6 – A Administração deverá realizar consulta da regularidade fiscal para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas; 

16.7 – Constatando-se, a regularidade fiscal, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante; 

16.8 – Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

16.9 – Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa; 

16.10 – Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação relativa à 

regularidade fiscal. 

 

 

 
15 Portaria 013/2023 disponível no site do CODANORTE https://www.codanorte.mg.gov.br 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.codanorte.mg.gov.br/
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17 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

17.1 – O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após o a entrega/fornecimento, emissão 

de Nota Fiscal, acompanhada de CND’s Federal, Estadual, FGTS e Trabalhista; 

17.2 – Para emissão das notas fiscais/fatura, serão tomadas como base, as ordens de fornecimento 

apresentadas; 

17.3 –A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição e quantitativo dos 

serviços; 

17.4 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, NÃO superior a 10 (dez) dias após o prazo 

de 10(dez) dias, o valor da nota fiscal não sofrerá acréscimos a qualquer título; 

17.5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, SUPERIORES a 10 (dez) dias após o prazo 

de 30(trinta) dias, o valor da fatura sofrerá acréscimos com base nos índices do IGP-M/FGV, 

INPC/FGV ou IPCA/FGV, sendo que será aplicado o índice mais favorável para o Consórcio; 

17.6 – Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas 

a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação; 

17.8 – A omissão de qualquer despesa necessária à entrega dos materiais será interpretada como 

não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a entrega 

das Propostas; 

17.9 – Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas 

responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento; 

17.10 – O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 

banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 

“factoring”; 

17.11 – As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da Contratada; 

17.12 – Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de 

obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplência contratual; 

17.13 – O Consórcio CODANORTE passou a aplicar a Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, 

alterada pela INRFB 2145, de 26 de junho de 2023, para fins de retenção de Imposto de Renda sobre 

os pagamentos que efetuaremàs pessoas físicas e jurídicas, com base na Instrução Normativa RFB nº 

1234/2012, alterada pela INRFB 2145, de 26 de junho de 2023, pelo fornecimento de bens ou 

prestação de serviços em geral, inclusive obras, conforme Portaria 013/202316; 

17.13.1 – As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusiveos 

pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, 

para entrega futura; 

17.13.2 – Para todos os documentos fiscais emitidos deverão ser observadas as disposições da 

citada Instrução Normativa, quanto ao Imposto de Renda; 

17.13.3 – Não serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS, apenas a retenção de IR será 

feita, se for o caso, nos moldes da citada Instrução Normativa; 

17.13.4 – Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais em 

observância às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, alterada pela 

INRFB 2145, de 26 de junho de2023, sob pena de não aceitação por parte dos órgãos e entidades 

mencionados no art. 2º desta Lei; 

17.13.5 – Durante o processo de liquidação da despesa, poderão ser rejeitados os documentos 

fiscais em desacordo com as exigências da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, alterada pela 

INRFB 2145, de 26 de junho de2023, devendo o fornecedor retificar o documento ou apresentar 

outro sem as impropriedades identificadas ficando suspenso o processo deliquidação até o 

saneamento; 

17.13.6 – Haverá a retenção de Imposto de Renda independente de ocorrer por parte do contratado 

 
16 Portaria 013/2023/CODANORTE 
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o destaque de IRRF no documento fiscal, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, 

alterada pela INRFB 2145, de 26 de junho de 2023; 

17.13.7 – Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados às pessoas ou por 

serviços e mercadorias elencados no artigo 4º, da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, alterada 

pela INRFB 2145, de 26 de junho de 2023; 

17.13.8 - A condição de imunidade e isenção de que trata o §1º deste artigo será declarada pela 

entidade apresentando documento equivalente, ambos em conformidade com a Instrução 

Normativa RFB nº 1234/2012, alterada pela INRFB 2145, de 26 de junho de 2023; 

17.13.9 – A isenção em relação a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional será observada na 

indicação constante em seus documentos fiscais no campo destinado às informações complementares 

ou em sua falta, no corpo do documento que deverá conter a expressão "DOCUMENTO EMITIDO 

POR ME/EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL" nos termos do artigo 59, § 4ºI, alínea a 

da Resolução CGSN nº 140/2018; 

17.13.10 – Havendo alterações na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, alterada pela INRFB 

2145, de 26 de junho de 2023, o Consórcio expedirá nova portaria atualizando. 
 

18 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

18.1 – O cancelamento do registro do preço do licitante ocorrerá nas hipóteses e condições 

estabelecidas em lei; 

18.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, no todo ou em parte, de pleno direito, 

nos seguintes casos: 

18.2.1 – Pelo CODANORTE, em decisão fundamentada; 

18.2.2 – Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços; 

18.2.3 – Se o fornecedor não retirar a Nota de Serviço no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e a 

unidade requisitante não aceitar sua justificativa; 

18.2.4 – O fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente da Ata de 

Registro de Preço; 

18.2.5 – Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contato decorrente Ata de 

Registro de Preços; 

18.2.6 – Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o 

fornecedor não aceitar reduzi-los, após convocado para tal; 

18.2.7 – Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas; 

18.2.8 – No caso de endereço incerto, inacessível ou ignorado; 

18.3 – Pela empresa, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

cumprir às exigências preestabelecidas na Ata de Registro de Preços. No caso, a solicitação para 

cancelamento de preços registrados deverá ser formulada com a antecedência 30 (trinta) dias, 

facultado ao Contratante à aplicação das penalidades previstas no edital; 

18.4 – A comunicação do cancelamento do(s) preço(s) registrado(s), nos casos previstos no item 

anterior será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 

comprovante ao expediente administrativo que tiver dado origem ao registro de preços. 

 

19 – OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1 – A detentora da Ata de Registro de Preços prestará os serviços objeto desta licitação, cuja 

abrangência estende-se a todos os Municípios consorciados ao CODANORTE e ao 

CODANORTE, em caráter contínuo, de acordo com as especificações e normas requeridas, 

utilizando recursos apropriados, devendo dispor de infraestrutura e veículos exigidos; 

19.2 – A detentora da Ata de Registro de Preços deverá nomear e manter preposto para representá- 

la perante a Contratante e assisti-la em todas as questões relativas à execução do contrato; 

19.3 – A detentora da Ata de Registro de Preços se responsabilizará pela permanente manutenção 

da validade da documentação: Jurídica, Fiscal, Técnica e Econômico-Financeira da empresa; 

19.4 – A detentora da Ata de Registro de Preços deverá manter sob a sua exclusiva 
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responsabilidade toda a supervisão e direção da execução completa e eficiente da Ata/Contrato; 

19.5 – A detentora da Ata de Registro de Preços deverá acatar todas as orientações dos Municípios 

consorciados, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, no escopo da Ata/Contrato, 

prestando, por escrito, to1os os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, obrigando- 

se, ainda, a atender prontamente a todas as reclamações atinentes, a quaisquer aspectos da 

execução contratual; 

19.6 – A detentora da Ata de Registro de Preços, independentemente da atuação do Fiscal da 

Ata/Contrato, não se eximirá de suas responsabilidades quanto à execução dos serviços, 

responsabilizando-se pelo fiel cumprimento das obrigações constantes neste Termo de Referência; 

19.7 – A detentora da Ata de Registro de Preços deverá manter durante a vigência da Ata/Contrato 

as condições de habilitação para contratar com a Administração Pública, apresentando, sempre 

que exigido, os comprovantes de regularidade fiscal; 

19.8 – A detentora da Ata de Registro de Preços deverá, sempre que lhe for exigido, apresentar os 

comprovantes de regularidade fiscal da empresa, em conformidade ao artigo 195, § 3° da 

Constituição Federal; 

19.9 – A detentora da Ata de Registro de Preços assumirá, como exclusivamente seus, os riscos e 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações contratadas; 

19.10 – A detentora da Ata de Registro de Preços arcará com todos os encargos sociais previstos 

na legislação vigente e com quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas previdenciárias, 

fiscais, de acidentes de trabalho, bem como de alimentação, transporte, ou outro benefício de 

qualquer natureza dos seus profissionais, preservando os Municípios consorciados ou o 

CODANORTE, de quaisquer demandas, reivindicações, queixas e representações de qualquer 

natureza, resultantes da execução da Ata/Contrato; 

19.11 – À detentora da Ata de Registro de Preços serão vedados, sob pena de rescisão e aplicação 

de qualquer outra penalidade cabível, a divulgação e o fornecimento de dados e informações 

referentes aos serviços objeto do contrato; 

19.12 – A detentora da Ata de Registro de Preços não poderá se valer do contrato para assumir 

obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar os direitos de crédito a serem 

auferidos em função dos serviços prestados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem 

prévia autorização dos Municípios consorciados; 

19.13 – A detentora da Ata de Registro de Preços responderá civil e administrativamente, sem 

prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por quaisquer danos causados à 

Administração Pública, ou a terceiros, em razão da execução dos serviços; 

19.14 – A detentora da Ata de Registro de Preços deverá facilitar a ação de fiscalização dos 

Municípios consorciados, fornecendo informações ou promovendo acesso à documentação dos 

serviços em execução, e atendendo prontamente às observações e às exigências por eles 

apresentadas; 

19.15 – A detentora da Ata de Registro de Preços obriga-se a atender com presteza as reclamações 

sobre a qualidade dos serviços executados; 

19.16 – A detentora da Ata de Registro de Preços deverá aceitar auditagem nos seus controles e 

documentação fiscal referente aos serviços, por parte de representante designado da 

Administração; 

19.17 – Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no contrato, de forma que os serviços 

estabelecidos sejam permanentemente executados e mantidos com esmero e perfeição, sob a sua 

inteira responsabilidade; 

19.18 – Arcar com as obrigações trabalhistas, horas extras e previdenciárias dos empregados, 

fiscais e comerciais da empresa; 

19.19 – Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações judiciais e/ou 

extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, em 

decorrência do objeto do presente termo contra o CODANORTE/Município; 

19.20 – Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos que por ventura sejam causados por 
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seus empregados, a qualquer título, às instalações, patrimônio e pessoal da unidade, procedendo 

imediatamente o respectivo reembolso, em cada caso; 

19.21 –Responsabilizar-se pelo fornecimento, assegurando ao CODANORTE/Município 

através das Secretarias o direito de fiscalizar e sustar ou recusar o material em desacordo com as 

cláusulas contratuais. 

20 – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 

20.1 – As atas de registro de preços proveniente deste procedimento terão o prazo de vigência de 

1 (um) ano e poderão ser prorrogadas, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 

como prevê o artigo 84 da Lei 14.133/2021, e que o adjudicatário cumpra as exigências de 

regularidade fiscal da Ata SRP, devendo a Administração consultar o Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-

las ao respectivo processo; 

20.2 – A contratação será por 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo 

ser prorrogado por iguais períodos, sendo que os serviços de fornecimento contínuos poderão ser 

prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que a autoridade 

competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das 

partes, devendo a Administração verificar a regularidade fiscal do contratado, consultando o 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP), emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 

trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo; 

 

21 – CONDIÇÕES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS17 

21.1 – Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

I – serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 

II – será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do adjudicatário na sequência da 

classificação da licitação e inclusão daqueles que mantiverem sua proposta original; e 

III – a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata deverá ser respeitada 

nas contratações. 

§ 1º O registro a que se refere o inciso II do caput deste artigo tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata; 

§ 2º Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do caput deste artigo, serão 

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva; 

§ 3º A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o inciso II do 

caput e o § 1º deste artigo somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes situações: 

I – quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

II – quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas nesta Resolução. 

§ 4º O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; 

21.2 – Após os procedimentos de formalização da ata estipulados no artigo 78, o licitante melhor 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de 

 

17 Resolução 012/2023 do CODANORTE 
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registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 

nº 14.133, de 2021, e nesta Resolução; 

Parágrafo único. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o 

motivo apresentado seja aceito pelo Consórcio; 

21.3 – Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições 

estabelecidos no artigo 19 da Resolução 012/2023 do CODANORTE, e observado o disposto no 

§ 3º do artigo 20 da Resolução 012/2023 do CODANORTE, fica facultado ao Consórcio convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro classificado; 

21.4 – A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará o Consórcio a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada; 

21.5 – O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir da 

assinatura do último signatário necessário, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso; 

21.6 – Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

22 – DA ADESÃO DE ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE NÃO PARTICIPARAM DO 

REGISTRO DE PREÇOS18 

22.1 – Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de que trata esta Resolução poderão 

aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os requisitos do §2º 

do artigo 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

§ 1º Os órgãos e as entidades de que trata o caput, quando desejarem fazer uso da ata de registro 

de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade 

de adesão; 

§ 2º Caberá ao gerenciador verificar junto ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, se aceita ou não o fornecimento decorrente de adesão, 

desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 

órgão gerenciador e órgãos participantes; 

§ 3º Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 

a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata; 

22.2 – Deverão ser observadas as regras específicas de controle para a adesão à ata de registro de 

preços previstas nos §§ 4º e 5º do artigo 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

22.3 – A adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Consórcio, caso tenha sido realizado 

procedimento público de intenção de registro de preços e, assim, viabilizada a participação, será 

admitida nos casos em que haja justificativa que demonstre a imprevisibilidade da demanda ou 

outros fatores de inviabilizaram a participação no procedimento de registro de preços, em 

atendimento ao dever de planejamento e aspectos de centralização de compras aplicáveis, sem 

prejuízo do atendimento dos requisitos elencados no § 2º do artigo 86 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021 e nesta Resolução; 

22.4 – A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 95 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021; 

Parágrafo único. O contrato de que trata o caput deverá ter sua vigência iniciada no prazo de 

 

18 Resolução 012/2023 do CODANORTE. 
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validade da ata de registro de preços. 

22.5 – A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida no 

edital ou no aviso de contratação direta, observado o disposto no artigo 105 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, e poderão ser alterados, observado o disposto no artigo 124 do mesmo regramento 

jurídico. 

 

23 – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

23.1 – Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I – não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 

de especificações, de projetos ou de prazos; 

II – desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III – alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

IV – decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

V – caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI – atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII – atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII – razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

IX – não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz. 

§ 1º O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I – supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 

II – suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

3 (três) meses; 

III – repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

IV – atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos; 

V – não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 

projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 

Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento 

ambiental. 

§ 2º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º deste artigo observarão 

as seguintes disposições: 

I – não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 

de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual 

tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

II – assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico- 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art125
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financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 desta Lei. 

§ 3º Os emitentes das garantias previstas no art. 96 desta Lei deverão ser notificados pelo 

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais. 

 

23.2 – De acordo com os Art. 138 e 139, a extinção do contrato poderá ser: 

 
Art. 138. A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 

ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 

§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

Art. 139. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 

prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio da Administração; 

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

III - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 

quando cabível; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas. 

 

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do caput deste artigo ficará a critério 

da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 

indireta. 

§ 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorização 

expressa do ministro de Estado, do secretário estadual ou do secretário municipal competente, 

conforme o caso. 

 

24 – DO CRITÉRIO DE REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO 

24.1 - Os valores consignados no contratado ou na Ata de Registro de Preços serão reajustados 

após 12(doze) meses de vigência a contar da data do orçamento estimativo19(3º, artigo 92, Lei 

14.133/2021), ou da data de alteração do preço da ata de registro de preços com reflexo no 

contrato, nos seguintes moldes:  

I - calcula-se pelo INCC/DI-FGV20 - Índice Nacional de Custos da Construção, para custos a 

 
19 Entende-se como data do orçamento estimativo, a data em que houve a consolidação da pesquisa de  mercado. 
20 Índice Nacional de Custo de Construção — Disponibilidade Interna e mede a alteração dos custos na construção civil 

do primeiro ao último dia do mês de referência. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art96
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serem aplicados aos insumos e serviços, materiais e equipamentos, pela variação relativa ao 

período de um ano;  

II – Para aplicação do reajuste, será sempre observada a data-base vinculada à data do orçamento 

estimado. 

24.2 - Para o reajustamento de que trata o inciso II do artigo 117 da Resolução 005/2023 do 

CODANORTE, aplicar-se-á o índice adotado exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade, e com base na fórmula “R = V (I – Iº) / Iº”, onde:  

I - R = Valor do reajuste procurado, com arredondamento de 02 casas decimais;  

II - V = Valor contratual a ser reajustado;  

III - I = Índice relativo ao mês do reajustamento;  

IV - Iº = índice inicial, que se refere ao índice de custos ou de preços correspondente à data 

fixada de elaboração do orçamento básico.  

24.3 - na ausência dos índice específicos ou setoriais previstos no item anterior, adotar-se-á o 

IPCA/FGV ou INPC/FGV conforme legislação aplicável, sendo que será aplicado sempre o 

percentual mais vantajoso para a Administração, 

24.4 - Os valores consignados no Contrato ou na Ata de Registro de Preços poderão ser alterados, 

nos termos do §2º do artigo 104,  da Lei 14.133/2021, desde que comprovado o desequilíbrio 

econômico-financeiro; 

24.5 - Para efeito de cálculo do reequilibrio econômico-financeiro, serão utilizados o índice do 

IPCA/FGV ou INPC/FGV conforme legislação aplicável, sendo que será aplicado sempre o 

percentual mais vantajoso para a Administração, observada a data-base vinculada à data do 

orçamento estimado. 

24.6 – O reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser solicitado antes da remessa da ordem de 

fornecimento. 

24.7 – Para a solicitação e comprovação do reequilíbrio econômico-financeiro a Adjudicatária ou 

Contratada deverá: 

a) indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, da forma 

que se encontra no Contrato, com descrição completa e número do item; 

b) apresentar nota(s) fiscal(is) emitida(s) em data próxima à apresentação da proposta e outra de 

emissão atual (data de solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro); 

c)Indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio econômico-financeiro; 

d)Sem a apresentação das informações indicadas nas alíneas “a”, “b” e “c”, a solicitação de 

reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 

e)O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual de lucro 

auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra do produto ou 

pela variação entre a nota fiscal de compra anterior e a nota fiscal atual que comprovem a compra 

do produto pela Contratada ou pelo preço médio apurado mediante coleta de orçamentos, como 

determina o inciso XXI, do artigo 37 da Constituição Federal. 

f)Sempre será aplicado o percentual mais favorável para a Administração. 

24.8 - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

será de 30(trinta) dias; 

24.9 - Havendo reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ou alteração do preço da ata de 

registro de preços com reflexo no contrato, ocorrerá a modificação da data-base do caput deste 

artigo, passando a mesma a coincidir com a data de concessão do reequilíbrio, sendo que os 

próximos reajustamentos anuais serão considerados a partir de então. 

24.10 - A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro do contrato em sentido amplo é 

decorrência da teoria da imprevisão, tendo lugar quando a interferência causadora do 

desequilíbrio econômico-financeiro consistir em um fato imprevisível ou previsível de 

consequências incalculáveis, anormal e extraordinário, isto é, que não esteja previsto no 

contrato, e nem poderia estar, podendo ser provocado pelo Consórcio ou requerido pela 

contratada.  
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24.11-  A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro em sentido amplo pode ser concedido 

a qualquer tempo, desde que solicitada durante a vigência do contrato, independentemente de 

previsão contratual, e verificados os seguintes requisitos:  

I - o evento seja futuro e incerto;  

II - o evento ocorra após a apresentação da proposta;  

III - o evento não ocorra por culpa da parte pleiteante;  

IV - a possibilidade da revisão contratual seja aventada pela contratada ou pela contratante;  

V - a modificação das condições contratuais seja substancial, de forma que seja caracterizada 

alteração desproporcional entre os encargos da contratada e a retribuição do contratante;  

VI - haja nexo causal entre a alteração dos custos com o evento ocorrido e a necessidade de 

recomposição da remuneração correspondente em função da majoração ou minoração dos 

encargos da contratada;  

VII - seja demonstrado nos autos a quebra de equilíbrio econômico financeiro do contrato, por 

meio de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que 

demonstre que a contratação se tornou inviável nas condições inicialmente pactuadas.  

24.12 - Em se tratando de estabelecimento do equilíbrio econômico financeiro deverá ser 

identificado se aquele risco estava ou não endereçado a uma das partes, de alguma maneira no 

momento da contratação.  

24.13 - Caso o mesmo esteja endereçado à Contratada no momento da contratação, compondo 

a matriz de risco, não será concedido o estabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro.  

24.14 - O reequilíbrio será concedido a partir do evento que ensejou o desequilíbrio contratual 

devidamente demonstrado no processo administrativo. 

24.15 – Para efeito de solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro, o solicitante deverá: 

a) indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, da forma 

que se encontra no Contrato, com descrição completa e número do item, se for o caso; 

b) Apresenar cálculo com os valores que pretende receber a título de reequilíbrio econômico-

financeiro; 

c) O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante 

a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação21 nos termos do art. 107 desta Lei. 

d)Sem a apresentação das informações indicadas nas alíneas “a”, “b” e “c”, a solicitação de 

reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 

e)  para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

f)Sempre será aplicado o percentual mais favorável para a Administração 

24.16 - A decisão sobre o pedido de reajustamento ou de aplicação de reequilíbrio econômico-

financeiro deve ser proferida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 

da data da solicitação.  

24.17 - Se, juntamente ao reajuste, houver a necessidade de prorrogação de prazo ou a 

realização de alguma alteração contratual, será possível formalizá-lo no mesmo termo aditivo.  

24.18 - A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório, desde que a solicitação tenha sido apresentada antes da extinção do contrato. 

 

25 – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

25.1- A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se fizerem dos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato, conforme previsto no artigo 125 da Lei Federal 14.133/2021. 

 
21 Parágrafo único do art. 131, Lei 14.133/2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art107
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26 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

26.1– Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I – advertência; 

II – multa; 

III – impedimento de licitar e contratar; 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II – as peculiaridades do caso concreto; 

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste item será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste item, calculada na forma do edital ou do contrato, 

não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 

VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e 

observará as seguintes regras: 

I – quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de 

Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou 

fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II – quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e 

pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva 

de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, 

na forma de regulamento. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

26.1  – Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, será 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156ii
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facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação; 

26.2 - A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, 

requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta 

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 

o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de 

servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois) 

ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, 

no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade; 

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação; 

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas; 

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, 

e será: 

I – interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste 

artigo; 

II – suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013; 

III – suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa; 

26.3 – Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

Parágrafo único. (VETADO). 

26.4 – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia; 

26.5 – Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes 

federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

 

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do 

art. 156 desta Lei, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da 

soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 

26.6 – O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 

forma prevista em edital ou em contrato. 

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas nesta Lei. 

26.7 – É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i
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I – reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II – pagamento da multa; 

III – transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

IV – cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V – análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/2021, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação 

ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

27 – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

27.1 – Habilitação Jurídica: 

27.1.1 – registro comercial, no caso de empresa individual; 

27.1.2 – ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

27.1.3 – O objeto social do licitante deverá ser compatível como serviço a ser licitado, caso o 

objeto social do licitante seja incompatível com o serviço a ser licitado, este será considerado 

inabilitado para a execução dos serviços; 

27.1.4 – inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

27.1.5 – decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

27.1.6 – declaração, em cumprimento da Lei 9.854/99, de que não emprega mão-de-obra de 

menores. Ou, empregando-a, cumpre disposição expressada no inciso I do § 3º do artigo 227 

combinada com a norma estatuída no inciso XXXIII do artigo 7º, tudo da Constituição Federal; 

27.1.7 – Cópia do Documento Pessoal com foto do administrador da empresa licitante (RG, 

Carteira de Motorista); 

27.1.8– Serão realizadas pesquisas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - 

CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP. (https://certidoes.cgu.gov.br/) 

a) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

b) Caso seja contatada a existência de sanção de  impedimento de licitar e contratar com o 

Município, o Agente de Contratação não reputará o licitante inabilitado, diante do que  prevê o 

inciso III  do caput e o §4º do artigo 156 da Lei 14.133/2021. 

c) Constatada a existência de sanção de inidoneidade, o Agente de Contratação reputará o 

licitante inabilitado, por falta de condição de participação, como  prevê o inciso IV do caput e o 

§5º do artigo 156 da Lei 14.133/2021. 

 

28 – Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

28.1 – Prova no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

28.1.1 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

28.1.2 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

28.1.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii
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28.1.4 – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por Lei; 

28.1.5 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida em todos os portais da Justiça 

do Trabalho na rede mundial de computadores (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior 

da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho); 

 

28.2 – Qualificação Econômico-Financeira: 

27.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo cartório distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, no máximo, 60 (sessenta) dias antes da data fixada para entrega das propostas. 

 

a) As licitantes em recuperação judicial deverão apresentar comprovação de que o plano de 

recuperação foi acolhido na esfera judicial, na forma do art. 58 e do art. 162 da Lei n. 11.101/2005, 

devendo ser considerado na análise da documentação de habilitação, bem como dos demais 

requisitos exigidos no edital, se for o caso, para comprovação da capacidade econômico-financeira 

da licitante. 

 

27.3.2 - Balanço Patrimonial e demonstração contábil dos (02) dois últimos exercícios sociais já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada asua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

a) O Balanço Patrimonial poderá ser atualizado até a data da apresentação da proposta, 

devendo ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, publicado pela 

Fundação Getúlio Vargas, ou outro indicador que o venha substituir, mediante apresentação, 

junto à documentação, de memorial de cálculo assinado pelo contador da empresa. 

b) O Balanço Patrimonial e a demonstração contábil apresentadas deverão conter assinatura 

do representante legal da empresa licitante e do seu contador ou, caso apresentadaspor meio 

de publicação, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do 

nome do contador e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC 

- é indispensável. 
 

c) Análise Contábil-Financeira da empresa, para a avaliação de sua situação financeira,a ser 

apresentada em memorial de cálculo dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente 

(LC) e Solvência Geral (SG), assinada pelo contador responsável, com as seguintes fórmulas: 

 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

LC = ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

 

SG = ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

i) Será considerada apta financeiramente a empresa que tiver os índices de Liquidez 

Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) maiores que 1,0 (um). As 

empresas deverão apresentar obrigatoriamente capital social ou patrimônio líquido superior a 

5% do valor estimado da contratação. 

 

JUSTIFICATIVA: a qualificação econômico-financeira é a capacidade ou possibilidade de a 

empresa suportar os encargos econômicos do contrato. Sempre que a empresa demonstra real 

qualificação econômico-financeira para o serviço em questão, terá o direito de concorrer ao 
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certame, disputando de igual para igual com os demais concorrentes. A análise desses índices 

econômico-financeiros e do capital social têm por objetivo selecionar os licitantes com capacidade 

econômico-financeira suficiente de certificar a execução integral do contrato. A intenção da 

exigência de tais índices é precaver a Administração Pública de que empresas aventureiras e sem 

quaisquer responsabilidades, possam vir a participar e vencer a disputa do processo licitatório e, 

durante a execução da obrigação contratada, não apresente capacidade para concluir a 

obrigação. A exigência de atendimento no que diz respeito aos índices e capital social mínimo, 

descritas neste Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 37, XXI, 

da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o 

mínimo que o CODANORTE deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento de eventuais 

contratos que serão celebrados pelos municípios consorciados. Ademais, os índices escolhidos 

foram democráticos, na medida em que estabelecem um “mínimo” de segurança na contratação. 

 

27.3.3 - As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas deverão apresentar 

o balanço patrimonial como acima exigido no item 27.3.2 e suas alíneas. 

a) As empresas com enquadramento de Microempreendedor Individual deverão apresentar a DASN 

SIMEI - Declaração Anual do Simples Nacional, do último exercício social já exigível e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a situação financeira da empresa e o faturamento 

para permanência no enquadramento; 

27.3.4 - Entende-se “na forma da lei”, para empresas que não são enquadradas como 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas a seguinte documentação: 

✓ Balanço patrimonial ao final do período; 

✓ Demonstração do resultado do período; 

✓ Demonstração do resultado abrangente se for o caso; 

✓ Demonstrações das mutações do patrimônio líquido do período; 

✓ Demonstração dos fluxos de caixa do período; 

✓ Demonstração do valor adicionado do período; 

✓ Informações comparativas do período anterior.  
 

27.3.5 - Entende-se “na forma da lei”, para empresas enquadradas como Microempresa, Empresa 

de Pequeno Porte ou Equiparadas a seguinte documentação: 

✓ Balanço patrimonial ao final do período; 

✓ Demonstração do resultado do período. 

OBSERVAÇÃO: 

1 – Os dois balanços apresentados pela Licitante devem comprovar os requisitos mínimos 

demandados neste instrumento convocatório 

2 - No caso de participação de empresas em consórcio fica estabelecido o acréscimo de 5% (cinco 

por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira22. 

3 - O acréscimo previsto no item 2 (5%), não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, 

de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

28.3 – Qualificação Técnica: 

28.3.1 A licitante deverá comprovar que a solução modular ofertada atende às diretrizes 

normativas atinentes à estanqueidade à água, resistência à impactos de corpo mole (conforme 

 
22 §1º, artigo 15, Lei 14.133/2021 
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ABNT NBR 11675:2016 – Divisórias leves internas moduladas – Verificação da resistência aos 

impactos e ABNT NBR 15575-4:2021 - Edifícios habitacionais– Desempenho. Parte 4: Sistemas 

de vedações verticais externas e internas), resistência à impactos de corpo duro (conforme Anexo 

B da norma ABNT NBR 15575-4:2021 – Edifícios habitacionais– Desempenho. Parte 4: Sistemas 

de vedações verticais externas e internas), verificação da ignitabilidade, calor e choque térmico, e 

capacidade de suporte de peças suspensas (conforme Anexo A da norma ABNT NBR 15575- 

4:2021 – Edifícios habitacionais– Desempenho. Parte 4: Sistemas de vedações verticais externas e 

internas), o que deverá se dar através da apresentação, juntamente com a proposta de preços, dos 

competentes Relatórios de Ensaios, obrigatoriamente em nome da licitante, elaborados por 

instituições técnicas avaliadoras (Ita’s) regularmente cadastradas no sistema SINAT – Sistema 

Nacional de Avaliações Técnicas de Produtos Inovadores e Sistemas Convencionais e que 

notadamente comprovem o atendimento às diretrizes supracitadas. 

 

28.3.2 Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho 

Profissional Competente, com jurisdição sobre o domicílio da sede da licitante, com indicação do 

objeto social compatível com o objeto desta licitação. 

 

28.3.3 Declaração de que a licitante se compromete a comprovar, quando da assinatura do contrato, 

os vínculos que mantém com os membros da equipe técnica (a qualificação técnica profissional 

do(s) responsável(is) técnico(s) indicado deverá ser comprovada nos termos da Lei 14.133/2021 no 

caso de ser vencedora da licitação). 

28.3.4  Quando da assinatura do contrato, o vínculo poderá ser comprovado através de uma das 

seguintes alternativas: Cópia da CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social); Contrato Social 

da empresa; Ficha de empregado atualizada; Cópia de contrato de prestação de serviços; outra 

forma de comprovação, desde que devidamente prevista pela legislação vigente.Comprovação de 

aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto da 

licitação, mediante a apresentação de atestado(s) em nome do(s) profissional(is) de nível superior, 

ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, que tenha vínculo profissional formal 

com a LICITANTE, devidamente comprovado por documentação pertinente, na data prevista para 

a entrega da proposta, e que conste na Certidão de Registro do CREA como responsável técnico da 

LICITANTE, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a 

execução das seguintes parcelas de maior relevância técnica e valor significativo: 

Item 
Quantitativo 

Total do Edital 

Quantitativo a ser 

Comprovado 

1 – Elaboração de projetos (básicos, executivos e 

complementares) em plataforma “BIM” (Building 

Information Modelling); 

12.000m² 2.400m² 

2 – Preparação de forma, armação em malha de aço e 

concretagem de fundação tipo radier com, no mínimo, 12 

cm de altura; 

12.000m² 2.400m² 
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28.3.5 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características tecnológica / operacional e prazos com o objeto da licitação, mediante a 

apresentação de atestado(s), em nome da LICITANTE, emitido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove(m) a execução das seguintes parcelas de maior relevância 

técnica e valor significativo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

28.3.6 A(s) certidão(ões) e/ou atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as seguintes 

3 - Instalação de painéis modulares termoisolantes com, 

no mínimo, 70mm de espessura, compostos por chapas de 

aço galvalume com, no mínimo, 0,43mm, contendo 

pintura eletrostática e núcleo isolante em PIR 

(poliisocianurato). 

 

12.000m² 2.400m² 

4 – Instalação de cobertura em telha térmica sanduíche 

trapezoidal com aço galvalume, contendo pintura 

eletrostática na superfície superior, e forro também com 

pintura eletrostática na superfície inferior, e núcleo 

isolante em PIR (poliisocianurato) com, no mínimo, 

50mm de espessura; 

12.000m² 2.400m² 

Item Quantitativo 

Total do Edital 

Quantitativo a ser 

Comprovado 

1 – Elaboração de projetos (básicos, executivos e 

complementares) em plataforma “BIM” (Building 

Information Modelling); 

12.000m² 2.400m² 

2 – Preparação de forma, armação em malha de aço e 

concretagem de fundação tipo radier com, no mínimo, 12 

cm de altura; 

12.000m² 2.400m² 

3 - Instalação de painéis modulares termoisolantes com, 

no mínimo, 70mm de espessura, compostos por chapas de 

aço galvalume com, no mínimo, 0,43mm, contendo 

pintura eletrostática e núcleo isolante em PIR 

(poliisocianurato). 

 

12.000m² 2.400m² 

4 – Instalação de cobertura em telha térmica sanduíche 

trapezoidal com aço galvalume, contendo pintura 

eletrostática na superfície superior, e forro também com 

pintura eletrostática na superfície inferior, e núcleo 

isolante em PIR (poliisocianurato) com, no mínimo, 

50mm de espessura; 

12.000m² 2.400m² 
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informações básicas, como o nome do contratado e do contratante, a identificação do objeto do 

contrato (tipo ou natureza dos serviços executados), a localização do serviço executado (cidade), 

os serviços executados (discriminação e quantidades). 

28.3.7  Declaração indicando o nome, CPF e número do registro do(s) responsável(is) técnico(s) 

que acompanhará(ão) a execução dos serviços relacionados a: Hidráulica, elétrica e edificações 

civis. 

28.3.8 A empresa licitante deverá apresentar comprovação de capital mínimo ou patrimônio 

líquido mínimo equivalente a 5% (três por cento) do valor estimado da contratação (art. 69, §4º da 

Lei nº 14.133/2021). 

28.3.9 Os documentos que não tragam em seu bojo a data de validade serão considerados válidos 

pelo prazo de 60(sessenta) dias; 

28.3.10 Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial dos documentos exigidos neste 

edital, desde que os respectivos originais sejam apresentados na reunião de abertura dos envelopes 

“documentação”; 

28.3.11 Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 

protocolo. 

27.3.21- A Licitante vencedora deverá implantar e apresentar para o 

CODANORTE/CONTRATANTE o programa de integridade conforme preconiza o § 4º, do art. 

25 da Lei 14.133/21, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, conforme inc. 

V do art. 17 da Portaria 006/2024 do CODANORTE. 

 

29 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1 – A Ata de Registro de Preços é regida pela Lei Federal nº 14.133/2021, 10.024/2019, 

Resolução 012/2023 pelos princípios gerais de direito. 

29.2 – Os prazos previstos no contrato serão contados nos termos do art. 183 da Lei Federal 

14.133/2021, com as alterações posteriores. 

29.3 – O prestador de serviços ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 

vigência Ata de Registro de Preços. 

29.4 – No Termo de Referência está detalhado minuciosamente as condições da prestação dos 

serviços. 

30 – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

30.1 – Por tratar-se de licitação realizada através do Sistema de Registro de Preços, a dotação 

orçamentária será indicada em documento específico: contrato, nota de empenho, autorização de 

fornecimento, ou outro documento equivalente. 

Observação: Toda a documentação apresentada neste instrumento, bem como obrigações 

indicadas no instrumento convocatório e seus anexos são complementares entre si, de modo 

que qualquer detalhe que se mencione em um documento ou obrigação e se omita em outro 

será considerado especificado e válido, estando este instrumento vinculado ao Edital e a este 

termo de referência. 

Montes Claros/MG, 10 de outubro de 2024. 

 

 

João Manoel Ribeiro 

Coordenador de Planejamento do CODANORTE. 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 057/2024 

CONCORRÊNCIA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2024 

 

 

O modelo de proposta está inserido no Portal de Compras 

Públicas(www.portaldecompraspublicas.com.br), sendo que a planilha deverá ser totalmente 

preenchida pelos interessados. 

 

ITEM QTD. UNID. 
PRODUTO 

MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 12.000 M² 
UNIDADE MODULAR PADRONIZADA 
M² 

*** 
  

2 3.000 M² 
MÓDULO BANHEIRO PADRONIZADO 

M² 
*** 

  

3 2.000 M² 
MÓDULO AMBIENTE 
PADRONIZADO M² 

DE SERVIÇO 
*** 

  

4 5.000 M² 
MÓDULO DE 

PADRONIZADO M² 

CIRCULAÇÃO 
*** 

  

5 5.000 M² COBERTURA TÉRMICA METÁLICA ***   

6 
 

1.000 

 

M 

SONDAGEM A PERCUSSÃO COM ENSAIO DE 

PENETRAÇÃO PADRÃO (SPT), DIÂMETRO 

2.1/2", INCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E 
DESMOBILIZAÇÃO 

 

*** 

  

7 1.200 M³ 
DESATERRO E ATERRO COM 

COMPACTAÇÃO MECANIZADA 
*** 

  

8 850 M³ 
COMPACTAÇÃO MANUAL DE ATERRO COM 
SOQUETE, INCLUSIVE ESPALHAMENTO 

MANUAL 

*** 
  

9 1.100 M² 
PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS, 
INCLUSIVE TERRA VEGETAL 

*** 
  

10 300 UN. AR CONDICIONADO BTUS SPLIT  12.000    

11 400 UN. AR CONDICIONADO BTUS SPLIT  18.000    

12 400 UN. AR CONDICIONADO BTUS SPLIT  24.000    

13 400 UN. AR CONDICIONADO BTUS SPLIT  30.000    

14 300 UN. AR CONDICIONADO BTUS SPLIT  36.000    

15 500 UN. 
ARMARIO DE AÇO 2 PORTAS E 4 

PRATELEIRAS 
 

  

16 300 M 
ARMARIO DE AÇO COM ARQUIVO 

DESLIZANTE 
 

  

17 10.000 UN. 
CONJUNTO ALUNO ADULTO 

INDIVIDUAL 
 

  

18 6.000 UN. 
CONJUNTO ALUNO INFANTIL 

INDIVIDUAL 
 

  

19 8.000 UN. 
CONJUNTO ALUNO JUVENIL 

INDIVIDUAL 
 

  

20 2.000 UN. 
CONJUNTO COM PRANCHETA 

FRONTAL ADULTO 
 

  

21 500 UN. 
CONJUNTO INFANTIL 6 LUGARES COM 

MESA CENTRAL 
 

  

22 200 UN. CONJUNTO MESA E 4 LUGARES INFANTIL    

23 1.000 UN. CONJUNTO PROFESSOR    

24 400 UN. 
CONJUNTO REFEITÓRIO ADULTO 

COM 8 CADEIRAS 
 

  

25 200 UN. 
CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL COM 8 

CADEIRAS 
 

  

26 300 UN. 
CONJUNTO REFEITÓRIO JUVENIL 

COM 8 CADEIRAS 
 

  

27 4.000 UM 
CONJUNTO UNIVERSITÁRIO 

ADULTO 
 

  

28 500 UN. ESTANTE FACE DUPLA    

29 300 UN. ESTANTE FACE SIMPLES    

30 700 UN. QUADRO BRANCO LISO 120X200MM    

31 500 UN. QUADRO BRANCO LISO 120X300MM    

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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A licitante declara, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

 

OBS: 1- INDICAR A MARCA NOS ITENS “10 AO 31” SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO. 

2- OBRIGATÓRIO COTAR TODOS OS ITENS; 

 

 

......................................................../......., ....... de ........................... de ......... 

 

 

 

Representante legal 
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ANEXO III – DADOS BANCÁRIOS 

 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 057/2024 

CONCORRÊNCIA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2024 

DADOS BANCÁRIOS  

 

NOME DO BANCO: 

 

CIDADE: 

 

Nº DA AGÊNCIA: 

 

Nº DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA: 

 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL  

 

NOME COMPLETO: 

 

CARGO OU FUNÇÃO: 

 

IDENTIDADE Nº: 

 

CPF/MF Nº: 

 

TELEFONE PARA CONTATO: 

 

 

DECLARAÇÃO DE DOMICÍLIO ELETRÔNICO DA EMPRESA 
 

Declaramos que o Domicílio Eletrônico da Empresa para o recebimento de autorização de 

fornecimento, alerta de avisos, notificações e decisões administrativas, é: 

E-MAIL: 

 

Obs.: Informar apenas 1(um) e-mail como domicílio eletrônico da empresa. Havendo mais de um 

e-mail informado, será considerado somente o primeiro da lista. 
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DECLARAÇÃO DE ASSINATURA POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL 

 

Declaramos estar ciente que, o representante legal indicado neste documento, será o 

signatário da “Ata de Registro de Preços”, o qual deverá assinar o documento eletrônico 

em formato “PDF”, por certificação digital. 

 

Montes Claros/MG, de de . 

 

 

Carimbo da empresa / Assinatura do responsável 
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ANEXO IV 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 057/2024 

CONCORRÊNCIA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2024 

DECLARAÇÕES 

A empresa ........................................................, inscrita no CNPJ nº ........................................ , 

representada pelo(a) Sr(a) ......................................................, portador do CPF 

. ........................................ , declara sob as penas da lei: 

 

Que a declarante atende aos requisitos de habilitação, e que tem ciência que responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei23; 

 

Que que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas24. 

 

Que, a proposta econômica apresentada pela Declarante, compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas25. 

Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação26. 

Não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores 

de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos; 

Que até a presente data inexistem Fatos Impeditivos para Habilitação e Contratação com a 

Administração Pública; 

Que conhece e aceita o inteiro teor do edital da concorrência supra identificado, ressalvado o 

direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o 

cumprimento integral das obrigações desta licitação; 

Declara, ainda, estar ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

....................................................................... 

Local e data) 

...................................................................... 

Assinatura do representante legal. 

Carimbo CPNJ 

 
23 Inciso I do artigo 63 da Lei 14.6133/2021 
24 Inciso IV do artigo 63 da Lei 14.6133/2021. 
25 §1º do artigo 63 da Lei 14.133/2021 
26 Inciso VI do artigo 67 da Lei 14.133/2021 
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ANEXO V 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 057/2024 

CONCORRÊNCIA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2024 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME, EPP OU EQUIPARADA 

 

 

 

A empresa  , CNPJ nº.  , declara, sob as 

penas da lei, enquadrar-se no tratamento diferenciado e favorecido dispensado às microempresas 

e empresas de pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, nos termos do disposto na Lei Complementar nº. 123/2006, e suas alterações. 

 

Declara, sob as penas da Lei, que não possui nenhum dos impedimentos previstos no §4°, do artigo 

3º, da Lei Complementar nº 123/2006, e suas alterações. 

 

Declara ainda que, não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte, fazendo jus aos benefícios indicados nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 200627; 

  ,  de  de  . 

 

 

 

............................................................ 

Assinatura, qualificação e carimbo (representante legal) 

 
27 §2º do artigo 4º da Lei 14.133/2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
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ANEXO VI 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 057/2024 

CONCORRÊNCIA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2024  

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

 

o(a) Agente de Contratação 

 

 

 

......................................................., inscrita no CNPJ nº ........................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) ....................................... , portador (a) da Carteira de Identidade nº 

......................... e do CPF nº ........................................ DECLARA, para os devidos fins, que tem 

pleno conhecimento do Edital 021/2024, alusivo à Concorrência 004/2024, do CODANORTE, 

bem como das condições de entrega dos itens. 

 

 

 

.......................................................... 

(DATA) 

 

 

 

......................................................... 

(NOME E ASSINATURA) 

Obrigatório Carimbo CNPJ 
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ANEXO VII 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 057/2024 

CONCORRÊNCIA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2024 

 

 DECLARAÇÃO DE QUE O CÓDIGO CNAE REPRESENTA A ATIVIDADE DE MAIOR 

RECEITA DA EMPRESA. 

 

 

 

O(a) Agente de Contratação 

 

 

......................................................., inscrita no CNPJ nº ........................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) ....................................... , portador (a) da Carteira de Identidade nº 

......................... e do CPF nº ....................................... DECLARA, para os devidos fins, que o 

Código CNAE(Classificação Nacional de Atividades Econômicas) ........................................... 

representa a atividade de maior receita da empresa. 

 

 

 

.......................................................... 

(DATA) 

 

......................................................... 

(NOME E ASSINATURA) 

Obrigatório Carimbo CNPJ 
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ANEXO VIII 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 057/2024 

CONCORRÊNCIA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2024 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI NO SEU QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR 

PÚBLICO 

 

 

o(a) Agente de Contratação 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

......................................................., inscrita no CNPJ nº ........................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) ....................................... , portador (a) da Carteira de Identidade nº 

......................... e do CPF nº ......................................... DECLARA, para os devidos fins e sob as 

penas da lei, em atendimento às normas vigentes, em especial a IN STN 01/97, DE 15/01/1997, e 

suas alterações, que a Licitante não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

 

.......................................................... 

(LOCAL E DATA) 

 

......................................................... 

(NOME E ASSINATURA) 

Obrigatório Carimbo CNPJ 
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ANEXO IX 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 057/2024 

CONCORRÊNCIA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2024 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONSENTIMENTO DO LICITANTE PARA A REALIZAR O 

TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS NOS TERMOS DO INCISO I DO ARTIGO 7º 

DA LEI 13.709/2016. 

 

o(a) Agente de Contratação 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

......................................................., inscrita no CNPJ nº.......................... , por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr(a) ......................................., portador (a) da Carteira de 

Identidade nº ......................... e do CPF nº ....................................... DECLARA, para os 

devidos fins e sob as penas da Lei, que consente expressamente que o Consórcio 

Intermunicipal Multifinalitário para o Desenvolvimento Ambiental Sustentável do Norte 

de Minas-CODANORTE, realize o tratamento de seus dados pessoais nos termos do inciso I 

do artigo 7º da Lei 13.709/2016. 

 

 

 

......................................................... 

(LOCAL E DATA) 

......................................................... 

(NOME E ASSINATURA) 

Obrigatório Carimbo CNPJ 
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ANEXO X 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 057/2024 

CONCORRÊNCIA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2024 

 

DECLARAÇÃO IMUNIDADE E/OU ISENÇÃO IMPOSTO DE RENDA PESSOA 

JURÍDICA CONSTANTE DO INCISO III DO ART. 3º, III. 

Ilmo. Sr. 

 

(Autoridade a quem se dirige), (Nome da entidade), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob 

o nº DECLARA à (Nome da entidade pagadora), que não está sujeita à retenção, na fonte,do IRPJ, da CSLL, 

da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Leinº 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996, por se enquadrar em uma das situações abaixo: 

 

INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO: 

( ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 150, inciso VI, alínea "c" da 

Constituição Federal, por cumprir os requisitos previstos no art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997. 

( ) Entidade de ensino superior, em gozo regular da isenção prevista no art. 8º da Lei nº11.096, de 

13 de janeiro de 2005, por ter aderido ao Programa UniveMGidade para Todos (Prouni), 

instituído pela Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, conforme Termo de Adesão vigente no 

período da prestação do serviço ou do fornecimento do bem (documento em anexo). 

ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

( ) Instituição educacional em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, § 7º da Constituição 

Federal, por ter sido certificada como beneficente de assistência social pelo Ministério da 

Educação e por cumprir os requisitos previstos no art. 29 da Lei nº 12.101, de 27de novembro de 

2009. 

( ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, § 7º da Constituição Federal, por 

ter sido certificada como beneficente de assistência social pelo Ministério de suaárea de atuação e 

por cumprir os requisitos previstos no art. 29 da Lei nº 12.101, de 2009. 

 

O signatário declara neste ato, sob as penas do art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

- Código Penal; do art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e parafins do art. 32 da Lei nº 9.430, 

de 1996, que: 

é representante legal da entidade e assume o compromisso de informar, imediatamente, à 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao órgão ou à entidade contratante, qualquer alteraçãona 

situação acima declarada; 

os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais foram 

instituídas. 

Local e data ................ 

Assinatura do Responsável 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9430.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%209.430%2C%20DE%2027%20DE%20DEZEMBRO%20DE%201996.%26text%3DDisp%C3%B5e%20sobre%20a%20legisla%C3%A7%C3%A3o%20tribut%C3%A1ria%2Cconsulta%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9430.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%209.430%2C%20DE%2027%20DE%20DEZEMBRO%20DE%201996.%26text%3DDisp%C3%B5e%20sobre%20a%20legisla%C3%A7%C3%A3o%20tribut%C3%A1ria%2Cconsulta%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA CONSTANTE DO ART. 3º IV. 

 

Ilmo. Sr. (autoridade a quem se dirige) (Nome da entidade), com sede (endereço completo), inscrita no 

CNPJ sob o nº , DECLARA à (nome da entidade pagadora), para fins de não incidênciana fonte do IR, da 

CSLL, da Cofins, e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, que é entidade sem fins lucrativos de caráter  , a que se refere o art 15 da Lei nº 9.532, 

de 10 de dezembro de 1997.Para esse efeito, a declarante informa que: 

I - Preenche os seguintes requisitos, cumulativamente: 

 

a) é entidade sem fins lucrativos; 

b) presta serviços para os quais foi instituída e os coloca à disposição do grupo de pessoas a que 

se destinam; 

c) não remunera, por qualquer forma, seus dirigentes por serviços prestados; 

d) aplica integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos 

sociais; 

e) mantém escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos das 

formalidades que assegurem a respectiva exatidão; 

f) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os 

documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem 

como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua 

situação patrimonial; 

g) apresenta anualmente a Escrituração Contábil Fiscal (ECF), quando se encontra na condição de 

obrigado e em conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB); e 

h) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais 

foram instituídas. 

 

II - o signatário é representante legal desta entidade, assumindo o compromisso de informar à RFB 

e à unidade pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento dapresente situação e está ciente 

de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízodo disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, 

de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na 

legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 

8.137, de 27 de dezembro de 1990). 
 

Local e data ................ 

Assinatura do Responsável ... 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9430.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%209.430%2C%20DE%2027%20DE%20DEZEMBRO%20DE%201996.%26text%3DDisp%C3%B5e%20sobre%20a%20legisla%C3%A7%C3%A3o%20tribut%C3%A1ria%2Cconsulta%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9430.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%209.430%2C%20DE%2027%20DE%20DEZEMBRO%20DE%201996.%26text%3DDisp%C3%B5e%20sobre%20a%20legisla%C3%A7%C3%A3o%20tribut%C3%A1ria%2Cconsulta%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848.htm
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ANEXO XI – MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 057/2024 

CONCORRÊNCIA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2024 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ...................................., E A 

EMPRESA .................................. , PARA OS FINS NELE INDICADOS. 

 

 

O  ...................................................,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº  ..................,  com  sede 

. ..................... , a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito, 

Sr. .............................., CPF ................................ e a empresa .........................., estabelecida na 

Av/Rua............................., nº......., Bairro......................, cidade........................, inscrita no CNPJ 

sob nº .................., aqui denominada de CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante legal, Sr(a). ..................., inscrito(a) no CPF sob o número .........................., residente 

e domiciliado na Av/Rua......................., nº ............., Bairro .................., cidade ............... , 

RESOLVEM celebrar este Contrato mediante as Cláusulas e condições a seguir: 

 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1 - O presente Contrato tem como fundamento as Leis Federais n.º regido pela Lei Federal n.º 

14.133/2021, Decreto Federal 10.024/2019 e Lei Complementar 123/2006, e suas alterações, 

Resoluções 005/2023 e 012/2023 do CODANORTE, 12.527/2011, Lei 13.709/2019 e demais 

condições fixadas neste Edital, e ainda o PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 057/2024, 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS 004/2024, 

devidamente  homologado pelo Sr. Presidente, a proposta da 

CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E DO VALOR 

1.1 – Adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXXXXX cujo objeto é Registro de 

Preços para futura e eventual Contratação de Empresa para prestação de serviços de sistema 

modular pré-fabricado (construção off site) em painéis de aço galvalume (liga de alumínio e 

zinco) revestido por espuma rígida de poliisocianurato (PIR), com fornecimento integrado de 

materiais de consumo e permanente para atender a demanda do CODANORTE e dos 

municípios consorciados ao CODANORTE. 

 

DO VALOR: ..........( ... ) 

VALOR ANUAL: ..............(.......... ) 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 

3.1 - Este contrato, formalizado a partir da Ata de Registro de Preços ............... /2024, terá vigência 

de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, 

desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos 

para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus 

para qualquer das partes. 

3.2 - A prestação dos serviços terá início no prazo máximo de 10(dez) dias após o recebimento da 

ordem de serviços - OS pela fiscalização. 
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3.3 – Os aditamentos contratuais terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver dado 

origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial do 

CODANORTE. 

3.4 - Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá 

verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões 

negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 

processo. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO ÍNDICE PARA REAJUSTE CONTRATUAL, ACRÉSCIMOS 

E SUPRESSÕES 

4.1 - Os valores consignados no contratado ou na Ata de Registro de Preços serão reajustados após 

12(doze) meses de vigência a contar da data do orçamento estimativo28(3º, artigo 92, Lei 

14.133/2021), ou da data de alteração do preço da ata de registro de preços com reflexo no 

contrato, nos seguintes moldes:  

I - calcula-se pelo INCC/DI-FGV29 - Índice Nacional de Custos da Construção, para custos a 

serem aplicados aos insumos e serviços, materiais e equipamentos, pela variação relativa ao 

período de um ano;  

II – Para aplicação do reajuste, será sempre observada a data-base vinculada à data do orçamento 

estimado. 

4.2 - Para o reajustamento de que trata o inciso II do artigo 117 da Resolução 005/2023 do 

CODANORTE, aplicar-se-á o índice adotado exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade, e com base na fórmula “R = V (I – Iº) / Iº”, onde:  

I - R = Valor do reajuste procurado, com arredondamento de 02 casas decimais;  

II - V = Valor contratual a ser reajustado;  

III - I = Índice relativo ao mês do reajustamento;  

IV - Iº = índice inicial, que se refere ao índice de custos ou de preços correspondente à data 

fixada de elaboração do orçamento básico.  

4.3 - na ausência dos índice específicos ou setoriais previstos no item anterior, adotar-se-á o 

IPCA/FGV ou INPC/FGV conforme legislação aplicável, sendo que será aplicado sempre o 

percentual mais vantajoso para a Administração, 

4.4 - Os valores consignados no Contrato ou na Ata de Registro de Preços poderão ser alterados, 

nos termos do §2º do artigo 104,  da Lei 14.133/2021, desde que comprovado o desequilíbrio 

econômico-financeiro; 

4.5 - Para efeito de cálculo do reequilibrio econômico-financeiro, serão utilizados o índice do 

IPCA/FGV ou INPC/FGV conforme legislação aplicável, sendo que será aplicado sempre o 

percentual mais vantajoso para a Administração, observada a data-base vinculada à data do 

orçamento estimado. 

4.6 – O reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser solicitado antes da remessa da ordem de 

fornecimento. 

4.7 – Para a solicitação e comprovação do reequilíbrio econômico-financeiro a Adjudicatária ou 

Contratada deverá: 

a) indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, da forma 

que se encontra no Contrato, com descrição completa e número do item; 

b) apresentar nota(s) fiscal(is) emitida(s) em data próxima à apresentação da proposta e outra de 

emissão atual (data de solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro); 

c)Indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio econômico-financeiro; 

 
28 Entende-se como data do orçamento estimativo, a data em que houve a consolidação da pesquisa de  mercado. 
29 Índice Nacional de Custo de Construção — Disponibilidade Interna e mede a alteração dos custos na construção civil 

do primeiro ao último dia do mês de referência. 
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d)Sem a apresentação das informações indicadas nas alíneas “a”, “b” e “c”, a solicitação de 

reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 

e)O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual de lucro 

auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra do produto ou 

pela variação entre a nota fiscal de compra anterior e a nota fiscal atual que comprovem a compra 

do produto pela Contratada ou pelo preço médio apurado mediante coleta de orçamentos, como 

determina o inciso XXI, do artigo 37 da Constituição Federal. 

f)Sempre será aplicado o percentual mais favorável para a Administração. 

4.8 - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, será 

de 30(trinta) dias; 

4.9 - Havendo reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ou alteração do preço da ata de 

registro de preços com reflexo no contrato, ocorrerá a modificação da data-base do caput deste 

artigo, passando a mesma a coincidir com a data de concessão do reequilíbrio, sendo que os 

próximos reajustamentos anuais serão considerados a partir de então. 

4.10 - A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro do contrato em sentido amplo é 

decorrência da teoria da imprevisão, tendo lugar quando a interferência causadora do 

desequilíbrio econômico-financeiro consistir em um fato imprevisível ou previsível de 

consequências incalculáveis, anormal e extraordinário, isto é, que não esteja previsto no 

contrato, e nem poderia estar, podendo ser provocado pelo Consórcio ou requerido pela 

contratada.  

4.11-  A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro em sentido amplo pode ser concedido 

a qualquer tempo, desde que solicitada durante a vigência do contrato, independentemente de 

previsão contratual, e verificados os seguintes requisitos:  

I - o evento seja futuro e incerto;  

II - o evento ocorra após a apresentação da proposta;  

III - o evento não ocorra por culpa da parte pleiteante;  

IV - a possibilidade da revisão contratual seja aventada pela contratada ou pela contratante;  

V - a modificação das condições contratuais seja substancial, de forma que seja caracterizada 

alteração desproporcional entre os encargos da contratada e a retribuição do contratante;  

VI - haja nexo causal entre a alteração dos custos com o evento ocorrido e a necessidade de 

recomposição da remuneração correspondente em função da majoração ou minoração dos 

encargos da contratada;  

VII - seja demonstrado nos autos a quebra de equilíbrio econômico financeiro do contrato, por 

meio de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que 

demonstre que a contratação se tornou inviável nas condições inicialmente pactuadas.  

4.12 - Em se tratando de estabelecimento do equilíbrio econômico financeiro deverá ser 

identificado se aquele risco estava ou não endereçado a uma das partes, de alguma maneira no 

momento da contratação.  

4.13 - Caso o mesmo esteja endereçado à Contratada no momento da contratação, compondo 

a matriz de risco, não será concedido o estabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro.  

4.14 - O reequilíbrio será concedido a partir do evento que ensejou o desequilíbrio contratual 

devidamente demonstrado no processo administrativo. 

4.15 – Para efeito de solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro, o solicitante deverá: 

a) indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, da forma 

que se encontra no Contrato, com descrição completa e número do item, se for o caso; 

b) Apresenar cálculo com os valores que pretende receber a título de reequilíbrio econômico-

financeiro; 

c) O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante 

a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação30 nos termos do art. 107 desta Lei. 

 
30 Parágrafo único do art. 131, Lei 14.133/2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art107
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d)Sem a apresentação das informações indicadas nas alíneas “a”, “b” e “c”, a solicitação de 

reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 

e)  para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

f)Sempre será aplicado o percentual mais favorável para a Administração 

4.16 - A decisão sobre o pedido de reajustamento ou de aplicação de reequilíbrio econômico-

financeiro deve ser proferida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 

da data da solicitação.  

4.17 - Se, juntamente ao reajuste, houver a necessidade de prorrogação de prazo ou a realização 

de alguma alteração contratual, será possível formalizá-lo no mesmo termo aditivo.  

4.18 - A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório, desde que a solicitação tenha sido apresentada antes da extinção do contrato. 

4.19- A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se fizerem dos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato, conforme previsto no artigo 125 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO, GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

5.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e Resoluções 005/2023 e 012/2023, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

5.3 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias. 

5.3.1 - Cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.3.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

5.4 - para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

5.5 - Do preposto 

a) A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

b) A Contratada deverá manter preposto da empresa à disposição dos contratantes durante 

toda a vigência do contrato, no modo “on line”, e quando solicitado, presencial. 

c) Quando for solicitada a presença do preposto, este deverá comparecer na sede do 

município/contratante no prazo máximo de 03(três) dias úteis; 

d) A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

e) As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica por e-mail, 

para esse fim. 

5.6 O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências 
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que devam ser cumpridas de imediato. 
5.7 - Rotinas de Fiscalização 

a)  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo 

respectivo substituto, como prevê o art. 117, caput, da Lei 14.133/2021 e Portaria 056/2022. 

 

5.8 - Fiscalização Técnica 

5.8.1 – A Contratante indica como fiscal técnico do contrato, o(a) Sr.(a)........................ que 

acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas 

no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

5.8.2 - A fiscalização técnica do contrato deve avaliar constantemente através do Instrumento de 

Medição de Resultado (IMR), conforme previsto neste termo de referência, para aferição da 

qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base 

nos indicadores estabelecidos. 

5.8.3 - Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado 

deverá monitorar o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir 

para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

5.8.4 - O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizada. 

5.8.5 - O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada. 

5.8.6 - A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 

de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador. 

5.8.7 - Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada 

de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

5.8.8 - É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços por ela realizada. 

5.8.9 - O fiscal técnico poderá realizar a avaliação durante a execução dos serviços, para aferir 

o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

5.8.10 - A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. 

5.8.11 A conformidade do técnica a ser utilizada na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo 

com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

5.8.12 - A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

a) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

b) O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

c) fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

5.8.13 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
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imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, 

gestores e fiscais, de conformidade. 

5.8.14 - As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo 

VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à 

contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

5.8.15 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

5.8.16 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

5.8.17 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

5.8.18 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

5.8.19 - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

5.8.20 - Para efeito de recebimento provisório, ao final da prestação de serviços, o fiscal técnico 

do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores 

a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 

5.9 - Das obrigações do fiscal do contrato 

5.9.1 - Compete ao fiscal do contrato, observado o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato ou outro documento que vier a substituí-lo, em 

aspectos técnicos e administrativos, especialmente: 

 

I - acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos; 

 

II - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, 

esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução 

do objeto contratado; 

 

III - recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários ao 

pagamento, previstos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a execução da 

despesa pública, conferi-los e encaminhá-los ao gestor do contrato; 

IV - conforme o caso, realizar ou aprovar a medição dos serviços ou fornecimentos efetivamente 

realizados, em consonância com o previsto no contrato, recebendo o objeto mediante termo 

assinado pelas partes; 

V - realizar, na forma do artigo 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o recebimento do objeto 

contratado, quando for o caso; 

 

VI - manifestar-se a respeito da suspensão da execução contratual quando solicitado; 

 

VII - adotar medidas preventivas de controle dos contratos, tais como: 
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a) realização de reunião inicial com a contratada para apresentação das partes, suas obrigações e 

esclarecer eventuais dúvidas; 

 

b) utilização de check lists, isto é, listas de verificação para a análise dos aspectos técnicos 

referentes à contratação; 

 

c) elaboração de relatório periódico de acompanhamento (mensal, bimestral ou trimestral); 

 

d) disponibilização de formulários de avaliação dos bens e/ou serviços, reunindo sugestões e 

reclamações que deverão ser enviadas à contratada e utilizadas para gerar melhorias no objeto; 

 

e) promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na execução do objeto, 

sempre que possível com a participação de pelo menos 02 (dois) servidores ou agentes públicos, 

registrando em ata o conteúdo das deliberações. 

 

VIII - registrar, em livro próprio, todas as ocorrências surgidas durante a execução do contrato, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

 

IX - determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas da 

contratada, no total ou em parte, do objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução; 

 

X - rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de objeto em desacordo com as 

especificações contidas no contrato, observado o Termo de Referência ou o Projeto Básico; 

 

XI - exigir e assegurar o cumprimento das cláusulas e dos prazos previamente estabelecidos no 

contrato e respectivos termos aditivos; 

 

XII - determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

 

XIII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do 

trabalho, quando cabível; 

 

XIV - verificar a correta aplicação dos materiais, e requerer das empresas testes, exames e ensaios 

quando necessários, no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras e 

serviços ou dos bens a serem adquiridos; 

XV – manifestar, por meio alertas e/ou relatórios de vistoria, as ocorrências verificadas e realizar 

as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; 

XVI – comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira tomada 

de decisões ou providências que ultrapassem o seu âmbito de competência, em face de risco ou 

iminência de prejuízo ao interesse público; 

 

XVII - formalizar notificações por escrito à contratada, caso as tratativas iniciais para saneamento 

de eventuais irregularidades não sejam suficientes para regularização da situação, estabelecendo 

prazo para o cumprimento das obrigações e/ou apresentação de justificativas, sob pena de 

encaminhamento da documentação para o gestor de contrato avaliar a necessidade de abertura do 
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respectivo processo de apuração e aplicação de penalidades; 

 

XVIII - em caso de descumprimento contratual e/ou quaisquer tipos de ilicitudes verificadas nas 

contratações sob sua responsabilidade, além de comunicar ao gestor do contrato, colher 

previamente as provas e reunir os indícios inerentes a sua atribuição fiscalizatória, auxiliando na 

instrução do processo; 

 

XIX - propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato; 

 

XX - preencher ao final do contrato, o termo de avaliação do serviço prestado ou do objeto 

recebido; 

 

XXI - manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, alteração, rescisão ou 

qualquer outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato fiscalizado, inclusive 

com a emissão de parecer; 

 

XXII - consultar a Administração sobre a necessidade de acréscimos ou supressões no objeto do 

contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais medidas; 

 

XXIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à 

contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, 

a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços; 

 

XXIV – receber e fomentar avaliações relacionadas ao serviço prestado ou ao objeto recebido, 

especialmente, conforme o caso, do público usuário; e 

 

XXV - exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente 

atribuída. 

 

5.10 – Das obrigações do gestor do contrato 

5.10.1 – A Contratante indica como gestor do Contrato, o(a) Sr(a)......................................, e 

competirá a ele, observado o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, administrar o contrato ou 

outro documento que vier a substituí-lo, desde sua concepção até sua finalização, em aspectos 

gerenciais, especialmente: 

 

I – manter o acompanhamento regular e sistemático do instrumento contratual, mormente cujo 

objeto tenha seu preço demonstrado com base em planilhas de composição de custos contidos na 

proposta licitatória, mantendo cópia disponível das referidas planilhas, com registro da equação 

econômico-financeira do contrato; 

II – controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim como de suas etapas 

e demais prazos contratuais, recomendando, com antecedência razoável, à autoridade competente, 

quando for o caso, a deflagração de novo procedimento licitatório ou a prorrogação do contrato 

vigente, quando admitida; 

 

III - manter o controle da atualização do valor da garantia contratual, procedendo, em tempo hábil, 

ao encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou prorrogação do prazo de sua 

vigência, quando for o caso; 

 

IV - prover a autoridade superior de documentos e informações necessários à celebração de termo 

aditivo, objetivando as alterações do contrato previstas em lei, inclusive para prorrogação do prazo 
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do instrumento contratual, neste último caso, após verificação da vantajosidade da prorrogação, 

bem como da manifestação do fiscal do contrato sobre a qualidade dos bens entregues e/ou serviços 

prestados; 

 

V - avaliar e se manifestar sobre os pedidos de reequilíbrio econômico financeiro do contrato a 

serem decididos pela autoridade competente; 

 

VI - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

 

VII - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 

relativos ao objeto contratado; 

 

VIII - decidir provisoriamente sobre eventual suspensão da execução contratual, elaborando o 

Termo de Suspensão; 

 

IX - adotar e registrar as medidas preparatórias para aplicação de sanções e/ou de rescisão 

contratual, realizando e coordenando atos investigativos prévios à abertura do processo, quando 

necessários, nas hipóteses de descumprimento de obrigações previstas no edital, no contrato e/ou 

na legislação de regência; 

 

X - aplicar a sanção de advertência prevista no inciso I do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, por meio do procedimento administrativo sumaríssimo previsto no art. 144 deste 

regulamento; 

 

XI - analisar a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do contrato, 

conforme rol e condições dispostos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a 

execução da despesa pública, devolvendo-os ao fiscal do contrato para regularização, quando for 

o caso; 

 

XII – incluir e conferir as certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária necessárias 

ao pagamento, quando cabível e na ausência de fiscal administrativo do contrato, e encaminhar ao 

setor responsável; 

 

XIII - acompanhar as notas de empenho do contrato, solicitando o cancelamento de saldo, quando 

for o caso, respeitando a competência do exercício; 

 

XIV - efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada 

nos sistemas da Administração; 

XV – realizar, quando for o caso, e acompanhar os lançamentos dos dados referentes ao contrato 

no site do Município, verificando saldo e informando o encerramento do instrumento contratual; 

XVI - exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente atribuída. 
 

5.11 - Do recebimento 

5.11.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10(dez) dias úteis, pelo fiscal 

técnico, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo25. 

5.11.2 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga. 

5.11.3 - O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
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mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

5.11.4 - Para efeito de recebimento provisório, ao final da execução dos serviços: 

a)   o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto 

e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato; 

5.11.5- Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

5.11.6- O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

5.11.7- A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

5.11.8- O recebimento provisório também ficará sujeito, quanto cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e a entrega dos manuais e instruções exigíveis. 

5.11.9- Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

5.11.10- Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

5.11.11- Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 60(sessenta) dias úteis, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviços e consequente aceitação 

mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos. 

5.11.12 - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal técnico, no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção de seu desempenho na 

execução contratual. 

5.11.13 - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções. 

5.11.14- Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

5.11.15- Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

5.11.16- Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

5.11.17 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

5.11.18 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

5.11.19- O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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5.11.16- Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

5.11.17 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

5.11.18 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

5.11.19- O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

6.1- O Contratado se obrigará a apresentar Garantia de Execução do Contrato, no percentual de 

0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) sobre o valor da contratação, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias após a formalização do contrato, a qual poderá ser prestada em qualquer das modalidades 

indicadas no artigo 96 e 98, da Lei 14.133/21: 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

7.1 - As partes envolvidas, por si e por seus colaboradores, deverão observar as disposições da Lei 

13.709 de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, quando do tratamento 

dos dados pessoais ou dados pessoais sensíveis, em especial quanto à finalidade, boa-fé e demais 

princípios insculpidos no art. 6º da LGPD. 

7.2 - A CONTRATANTE figura na qualidade de Controlador de dados enquanto a 

CONTRATADA é definida como Operadora de dados. 

7.3 - A CONTRATANTE e a CONTRATADA serão consideradas controladoras conjuntas 

quando esta transferir dados pessoais e dados pessoais sensíveis de seus representantes, prepostos 

ou colaboradores à CONTRATANTE. 

7.4 - A CONTRATADA indicará encarregado para assuntos relacionados à LGPD que poderá ser 

o mesmo colaborador qualificado como preposto para outros assuntos relacionados à execução do 

contrato. 

7.5 - O fiscal nomeado pelo CONTRATANTE contará com a orientação da unidade do 

CONTRATANTE indicada como encarregada para atuar como canal de comunicação entre o 

CONTRATANTE, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD). 

7.6 - A CONTRATANTE tratará dados pessoais e dados pessoais sensíveis dos representantes, 

prepostos ou colaboradores da CONTRATADA, para viabilizar acesso aos sistemas de informação 

essenciais ao desenvolvimento das atividades contratadas, além de cumprir com o dever legal de 

fiscalização na execução do contrato. 

7.7 - Os dados pessoais dos representantes, prepostos e colaboradores da CONTRATADA, obtidos 

em razão deste Contrato, poderão ser divulgados pela CONTRATANTE com a finalidade de 

cumprir mandamentos legais e jurisprudenciais relacionados à transparência. 

7.8 - A CONTRATADA está obrigada a guardar sigilo por si, por seus colaboradores ou prepostos, 

nos termos da LGPD, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, 

exibidos, manuseados ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar conhecimento ou ter 

acesso em razão deste Contrato, ficando, na forma da lei, responsáveis pelas consequências de 

eventual tratamento indevido ou uso em desconformidade com o objeto deste Contrato. 

7.9 - A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e 

condições acordadas nesta cláusula contratual, inclusive no tocante à Política de Proteção de Dados 

Pessoais, conforme disposições da Lei 13.709 de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de 

Dados - LGPD, cujos princípios deverão ser aplicados ao tratamento dos dados pessoais e dados 

pessoais sensíveis. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.10 - A CONTRATANTE se certificará de que as pessoas autorizadas a tratar os dados pessoais 

assumam compromisso de confidencialidade ou estejam sujeitas a obrigações legais de 

confidencialidade. 

7.11 - É vedado à CONTRATADA o tratamento de dados pessoais realizado em decorrência da 

execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

7.12 - A CONTRATADA responderá administrativa e judicialmente por eventuais danos 

patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais tratados, causados 

em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD. 

7.13 - A CONTRATADA fica obrigada a comunicar à CONTRATANTE qualquer incidente de 

acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 

alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, para que a 

CONTRATANTE adote, se for o caso, as providências dispostas no art. 48 da LGPD. 

7.14 - Extinto o presente instrumento ou alcançado o objeto que encerre o tratamento de dados 

pessoais, estes serão eliminados, inclusive toda e qualquer cópia deles porventura existente, seja 

em formato físico ou digital, autorizada a conservação conforme as hipóteses previstas no art.16 

da LGPD. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS ENCARGOS DAS PARTES 

8.1 - As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste Contrato, respondendo pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2 - A CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas no Anexos I do Edital 021/2024, 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS 004/2024, deve: 

a) Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato; 

b) Responsabilizar-se pela indicação dos profissionais, materiais, insumos e equipamentos, nas 

quantidades necessárias à perfeita execução dos serviços nas dependências do CONTRATANTE; 

c) Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, 

devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições; 

d) Responder, nos prazos legais, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 

decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de 

acidentes, indenizações, tributos, vale refeição, vale transporte, uniformes, crachás e outras que 

porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público; 

e) Respeitar as normas e procedimentos de controle interno da CONTRATANTE, no que se refere 

ao acesso às dependências do CONTRATANTE; 

f) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução deste 

contrato; 

g) A fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade. 

h) Comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar 

os esclarecimentos solicitados; 

i) Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, com o 

intento de verificar as condições em que o serviço está sendo prestado; 

j) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando 

da execução do serviço objeto deste contrato; 

k) Refazer os serviços que, a juízo do representante da CONTRATANTE, não forem considerados 

satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 

l) Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a FISCALIZAÇÃO do 

contrato, adotando as providências requeridas relativas à execução dos serviços; 

m) Coordenar e controlar a execução dos serviços contratados; 
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n) Pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os encargos sociais 

devidos; 

o) Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

p) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 

de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 

durante a execução deste contrato; 

q) Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

continência; 

r) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação; 

s) Cumprir, durante toda a vigência do contrato, as exigências de reserva de cargos prevista em 

lei, bem como em outras normas específicas, para pessoas com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz; 

8.3 - Adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de racionalização no 

uso de materiais e serviços, incluindo: 

a) Utilização de equipamentos com baixo consumo de energia; 

b) Utilização de técnicas mais eficientes e racionais. 

c) Indicar, no início da execução do contrato, endereço eletrônico institucional para recebimento 

de cópia da ordem bancária e, se houver, de retenções, dos respectivos demonstrativos, da 

Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF) e da Declaração de Retenção do Imposto 

Sobre Serviços (DRISS). 

d) A execução do contrato, a CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE sobre 

eventuais alterações do endereço eletrônico institucional indicado no item anterior. 

e) A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, não transfere 

a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem pode onerar o 

objeto deste contrato. 

 

8.4 - A CONTRATADA se compromete, ainda, a: 

a) A contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas nesta licitação, 

devendo comunicar ao Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

manutenção do contrato; 

b) Iniciar a prestação dos serviços como descrito neste termo, no prazo máximo de 10 (dez) dias 

após o recebimento da ordem de serviços; 

c) Quando do início dos serviços apresentar obrigatoriamente o CNO (Comunicado Nacional de 

Obras), bem como a(s) ART (s) (Anotação de Responsabilidade Técnica) do(s) Responsável(is) 

Técnico(s) pela execução das obras contratadas, no prazo máximo de 05(cinco) dias após a 

formalização do contrato; 

d) Apresentar mensalmente, junto ao boletim de medição a comprovação de sua regularidade 

fiscal, e o diário de obras; 

d.1) Após o início dos serviços a Contratante deverá também apresentar o projeto executivo da 

obra. 

e) – A contratada se obriga a assumir, de imediato e às suas expensas, qualquer dos serviços 

contratados, caso fique impossibilitada de prestá-lo diretamente ou por meio da rede conveniada; 

f) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 

solicitados pela CONTRATANTE; 

g) Responder perante o CODANORTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da 

FISCALIZAÇÃO, indenizando-o devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 

interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por 
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empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a 

terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 

observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 

h) Pagar os profissionais no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 

pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a aquisição, inclusive 

as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de 

acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Administração por eventuais 

autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com 

referência às suas obrigações, não se transfere ao Consórcio; 

i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 

Estado, Município, ao CODANORTE/Município ou terceiros, decorrentes do fornecimento e da 

execução dos serviços; 

j) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, e qualidade dos serviços ofertados, 

garantindo seu perfeito desempenho; 

k) O contrato firmado com o Município Contratante não poderá ser objeto de cessão ou 

transferência sem autorização expressa do Contratante, sob pena de aplicação de sanções, inclusive 

rescisão; 

l) Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Contratada dará ao Município 

Contratante, plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir 

a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

m) A Contratada deverá garantir a qualidade de seus serviços pelo prazo de 5 (cinco) anos, nos 

termos do artigo 618 do Código Civil. 

8.5 - São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

a) A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da 

CONTRATANTE; 

b) A subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação. 

c) A contratação de dirigente ou servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, 

ativo ou aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim 

como de seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, 

durante a vigência deste Contrato. 

8.6 - A CONTRATANTE, além das obrigações estabelecidas nos Anexos do Edital 004/2024, 

deve: 

a) Apresentar, quando da celebração de contrato, a documentação relacionada na Instrução 

Normativa do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, n° 009/2003 e suas alterações, quais 

sejam: 

- Projeto básico da obra; 

- Memorial fotográfico, georreferenciamento, plantas e croquis dos locais onde os serviços serão 

executados; 

- Cronograma físico-financeiro da obra; 

- Planilha orçamentária com base nos produtos/serviços aderidos; 

- ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) do autor do projeto e da execução; 

b) Prestar, com clareza, à Contratada, as informações necessárias para a prestação dos serviços; E 

proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de 

acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de 

Referência; 
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c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

d) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

e) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 

dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

f) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

g) Zelar para que durante toda a vigência do Contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

h) Arcar com as despesas de publicação do deste contrato, bem como dos termos aditivos que 

venham a ser firmados; 

i) O pagamento decorrente da concretização da entrega do objeto licitado será efetuado pela 

Tesouraria do Contratante, através de departamento contábil, por processo legal, em até 30 (trinta) 

dias, após o recebimento dos comprovantes da prestação dos serviços, que deverá ser emitido em 

nome do beneficiário, constando a execução do serviço, assinado pelo beneficiário, juntamente 

com a nota fiscal/fatura, após atesto das notas fiscais pelo gestor do contrato e verificação pelo 

setor responsável pelo pagamento dos documentos comprobatórios da manutenção das condições 

de habilitação, especialmente quanto a regularidade junto ao FGTS e à seguridade social, bem 

como as certidões negativas de débito junto a Fazenda Pública Federal, Estadual e à Justiça do 

Trabalho; 

j) Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao Município, 

plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar 

ou exigir a qualquer título, tempo ou forma; 

k) O Município deverá, ao final da obra, quando do seu recebimento, providenciar a emissão do 

Termo de Recebimento Provisório, e após a fiscalização integral e aprovação, emitir o Termo de 

Recebimento Definitivo dos serviços, nos moldes legais. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 – A contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas nesta licitação 

como prevê o inciso XVI do artigo 92 da Lei 14.133/2021, devendo comunicar ao Contratante, 

imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato; 

6.2 – Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no Projeto Básico, de forma que a prestação 

do serviço seja fornecida de acordo com as informações apresentadas, sob pena de multa; 

6.2.1 – A Contratada deverá indicar no prazo máximo de 05(cinco) dias após a formalizção do contrato, 

o preposto que acompanhará a obra como seu representante. 

6.3 – A contratada se obriga a iniciar a prestação de serviços, no prazo máximo de 10(dez) dias e às 

suas expensas, caso fique impossibilitada de prestá-lo diretamente deverá prestá-lo por meio da rede 

conveniada; 

6.4 – Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 

solicitados pela Contratante; 

6.5 – Responder perante o Contratante, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, 

indenizando-o devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam 

interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou 

mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a Contratada 

adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das 

autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 

6.6 – Arcar com todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho com os 

profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, 
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social, securitários, bem como com as taxas, impostos, frete e quaisquer outros que incidam ou venham 

a incidir sobre o objeto desta licitação, ficando excluída qualquer solidariedade da Administração por 

eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da Contratada, com 

referência às suas obrigações, não se transfere ao Consórcio; 

6.7 – Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que por culpa ou dolo na execução 

do Contrato, forem causados à União, Estado, Município, ao CODANORTE ou terceiros; 

6.8 – Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, e qualidade dos serviços ofertados, garantindo 

seu perfeito desempenho; 

6.9 – O contrato firmado com o Município Contratante ou CODANORTE não poderá ser objeto de 

cessão ou transferência sem autorização expressa do Contratante, sob pena de aplicação de sanções, 

inclusive rescisão; 

6.10 – Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações judiciais e/ou 

extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, em decorrência 

do objeto do presente termo contra o CODANORTE ou algum município; 

6.11 – Cumprir os prazos previstos no Projeto Básico e no cronograma físico-financeiro apresentado 

pela Contratada. 
6.12 – A empresa contratada deverá ainda: 

a) Obedecer às especificações constantes no edital e seus anexos, que são partes integrantes do 

contrato, independente de transcrição; 

b) Responsabilizar-se pela prestação dos serviços, ressaltando que todas as despesas de transporte, 

alimentação, hospedagens dos profissionais que estiveram sob sua responsabilidade e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de sua responsabilidade; 

c) Manter com a CONTRATANTE relação sempre formal, por escrito ou por meio eletrônico, através 

de e-mail, ressalvados os entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, 

confirmados por escrito; 

6.13 - Realizar o inventário fotográfico da obra, constando o início, meio e fim da execução de cada 

etapa. 
6.14 - Realizar o diário de obras e apresenta-lo juntamente com cada planilha de medição. 

6.15 - Efetuar a inscrição da obra junto ao INSS(matrícula CEI/CNO), no prazo máximo de 05(cinco) 

dias após a assinatura do contrato. 

6.16 - Apresentar a anotação do responsável técnico (ART), no prazo máximo de 05(cinco) dias após 

a assinatura do contrato. 
6.17 - Manter todos os materiais a serem utilizados, sob a sua guarda e responsabilidade; 

6.18 - Manter todos os serviços executados em perfeitas condições de uso, até o recebimento definitivo 

da obra; 

6.19 – Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Contratada dará ao Município 

Contratante, plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a 

reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

6.20 – A Contratada deverá obrigatoriamnte, providenciar a implantação de programa de integridade, 

no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, conforme regulamento que disporá 

sobre as medidas a serem adotadas, a forma de comprovação e as penalidades pelo seu 

descumprimento. 

6.21 – A Contratada deverá obter o licenciamento ambiental, para a execução dos serviços sempre que 

necessário. 

 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.22 - Ao formalizar o contrato, a Contratante deverá apresentar ao Contratado: 

a) Planilha orçamentária constando somente os itens e quantidade que deseja aderir observando 

os valores constantes da planilha vencedora do certame; 
b) Cronograma físico-financeiro; 

c) Indicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalização; 

d) Definição do servidor que será nomeado gestor do contrato; 
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e) Indicar o servidor que será nomeado fiscal do contrato, ou os servidores que farão parte da 

equipe de fiscalização das obras; 

6.23 - Emitir a Ordem de Serviços somente após a apresentação pela Contratada, da inscrição da obra 

junto ao INSS(matrícula CEI/CNO) e da anotação do responsável técnico, e indicação do preposto. 
6.24 – Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 

6.25 – Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais; 

6.26 – Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Edital; 

6.27 – Facilitar por todos os meios o cumprimento da execução pela CONTRATADA, dando-lhe 

acesso e promovendo o bom entendimento entre seus servidores e empregados da contratada, 

cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 
6.28 – Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada; 

6.29 - Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as especificações 

são as mesmas descritas no termo de referência; 

6.30 – Comunicar por escrito à CONTRATADA a não prestação do serviço, apontando as razões de 

sua não adequação aos termos contratuais; 

6.31 – Disponibilizar planilhas, projetos, plantas e outros documentos técnicos solicitados pela 

CONTRATADA para cumprimento do contrato; 

6.32 - Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a realização das 

adequações e melhorias no objeto a ser contratado. 
6.33 - Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas em Lei e neste edital; 

6.34 - Solicitar e receber, a qualquer tempo, dados e informações referentes ao objeto contratado; 

6.35 - receber o objeto licitado, tal contratado, atendidas as normas técnicas que lhe forem pertinentes; 

6.36 - ordenar correções, reparos, e manutenções que se fizerem necessárias, tudo às expensas da 

contratada, na hipótese de vícios, defeitos ou incorreções na execução das correções, reparos, e 

manutenções necessárias, a Contratada será penalizada conforme autoriza a Lei 14.133/2021 e este 

edital. 

6.37 - Proceder ao reajustamento de preços, nos termos e condições fixados no contrato, atendida a 

legislação federal quanto à periodicidade; 
6.38 - Manter o equilíbrio econômico e financeiro do contrato; 

 

CLÁUSULA NONA – DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

A despesa orçamentária da execução deste Contrato para este exercício correrá conforme as 

informações a seguir: 

DO VALOR: ..........( ... ) 

VALOR ANUAL: ..............(.......... ) 

DOTAÇÃO: 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, 

TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 

10.1 - Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar à FISCALIZAÇÃO do Contratante, 

acompanhada da Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço prestado, a seguinte documentação: 

a) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

CONTRATADA; e 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

10.2 - Os documentos relacionados no item acima poderão ser substituídos, total ou parcialmente, 

por extrato válido e atualizado do Sicaf. 

10.3 - Verificadas inconsistências no Sicaf ou na documentação entregue, a CONTRATADA terá 

o prazo máximo de 7 (sete) dias corridos, contado a partir do recebimento de diligência da 

FISCALIZAÇÃO, para prestar os esclarecimentos cabíveis, formal e documentalmente. 
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10.4 - O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da CONTRATADA em 

situação irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão 

contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

11.1 - Este Contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei n.º 14.133/21, desde 

que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

11.2 - Os aditamentos a este contrato terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver 

dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico 

oficial. 

11.3 - Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá 

verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões 

negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 

processo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

12.1 - A extinção deste contrato se dará nos termos dos artigos 106, inciso III, ou 137 da Lei n.º 

14.133/2021. 

12.2 - No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos 

prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

12.3 - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 

(cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a 

CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

13.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

13.2 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

13.3 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

13.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

13.5 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, o que poderá ser feito por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

13.6 -A Administração deverá realizar consulta da regularidade fiscal para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
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b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

13.7 - Constatando-se, a regularidade fiscal, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

13.8 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

13.9 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

13.10 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação relativa à 

regularidade fiscal. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, superior a 10 (dez) dias, o valor da fatura sofrerá 

acréscimos conforme índices do IGP-M/FGV ou IPCA/FGV ou INPC/FGV conforme legislação 

aplicável, sendo que será aplicado sempre o percentual mais vantajoso para a Administração, 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS RETENÇÕES DE IMPOSTOS E 

CONTRIBUIÇÕES NA FONTE 

14.1 - Em se tratando da execução de serviços, os pagamentos a serem efetuados em favor da 

CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, às retenções na fonte nos seguintes termos: 

14.2 - Do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o 

PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme 

determina o art. 64 da Lei n.º 9.430, de 27/12/1996 e alterações; 

14.3 - Da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n.º 971, de 

13/11/2009, conforme determina a Lei n.º 8.212, de 24/07/1991 e alterações; 

14.4 - Do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, na forma da Lei Complementar 

n.º 116, de 31/07/2003, c/c a legislação distrital ou municipal em vigor. 

14.5 - A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com 

a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal regime 

tributário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES 

15.1 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste item será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste item, calculada na forma do edital ou do contrato, 

não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 

VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e 

observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de 

Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou 

fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e 

pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva 

de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, 

na forma de regulamento. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

15.2 - Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação. 

15.3 - A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, 

requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta 

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 

o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de 

servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois) 

ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, 

no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
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§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, 

e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste 

artigo; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

15.4 - Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

Parágrafo único. (VETADO). 

15.5 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

15.6 - Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes 

federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do 

art. 156 desta Lei, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da 

soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 

15.7 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 

forma prevista em edital ou em contrato. 

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas nesta Lei. 

15.8 - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/2021, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação 

ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

16.1 - No prazo de até 10(dez) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 

deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 
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16.2 - O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e gestor do contrato, através da 

elaboração de relatório circunstanciado mensal, em consonância com as suas atribuições, contendo 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais 

documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

16.3 - No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, o fiscal do contrato deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância 

com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

16.4 - No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o 

Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 

execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

a) realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

b) emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e comunicar a empresa para que emita a 

Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento 

de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

16.5 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, 

das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor. 

16.6 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

16.1 - As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade ................/.  , definida na 

cláusula primeira deste Contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal. 

16.2 - E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) 

vias, as quais, depois de lidas, seguem assinadas, pelos representantes das partes, 

CONTRATANTE e CONTRATADA. 

...................., .......... de ........................ de 20......... 

Local e data. 

Contratante: (nome) ........................................................... 

Função............................................ 

Contratado: (nome)........................................................... 

Função............................................ 

TESTEMUNHAS: 

NOME:............................................................................................................................................ 

RG: .......................................................... CPF: .............................................................................. 

NOME:............................................................................................................................................ 

RG: .......................................................... CPF: .............................................................................. 
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ANEXO XIII – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 057/2024 

CONCORRÊNCIA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2024 

 

 
No dia ...... de ............... de 20 ........., o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

MULTIFINALITÁRIO PARA O DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL SUSTENTÁVEL DO 

NORTE DE MINAS - CODANORTE, inscrito no CNPJ sob o nº 19.193.527/0001-08, com sede na 

Rua Tupis, nº 437, 1º andar, Melo, CEP 39.401-068, Montes Claros/MG, a seguir denominado 

CODANORTE, neste ato representado por seu Presidente Sr. Eduardo Rabelo Fonseca, CPF ............ , 

nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021, e alterações, Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, 

Resoluções 005/2023 e 012/2023 do CODANORTE e demais disposições legais aplicáveis, resolve 

registrar os preços, em face da classificação da proposta apresentada no PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO  057/2024,  CONCORRÊNCIA  ELETRÔNICA  PARA  REGISTRO  DE 

PREÇOS 004/2024, pela empresa .................., inscrita no CNPJ ...................., situada na 

Rua/Av................., n° ........, Bairro .................., cidade..............., a seguir denominada 

FORNECEDOR, classificado em .............. lugar, neste ato representada por.................. , inscrito(a) no 
CPF sob o nº................, residente e domiciliado(a) na Av/Rua......................., nº ............., Bairro 

.................., cidade................, telefone (...)..............., e-mail. .................... , nos seguintes termos: 

 

1. DO OBJETO 

1.1 - Registro de Preços para futura e eventual contratação de Empresa para prestação de 

serviços de sistema modular pré-fabricado (construção off site) em painéis de aço galvalume 

(liga de alumínio e zinco) revestido por espuma rígida de poliisocianurato (PIR), com 

fornecimento integrado de materiais de consumo e permanente para taender a demanda do 

CODANORTE e dos municípios consorciados ao CODANORTE. 

 

1.2 - Integram esta Ata de Registro de Preços, como se nela estivessem transcritos, o Estudo 

Técnico Preliminar, Projeto Básico, o edital de licitação e a Proposta Comercial apresentada pela 

Adjudicatária no PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 057/2024, CONCORRÊNCIA POR 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2024. 

 

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS. 

2.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso com o prevê o caput do artigo 84 da 

Lei 14.133/2021. 

 

2.2 - Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, a 

Administração deverá verificar a regularidade fiscal da Adjudicatária, consultar o Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e 

juntá-las ao respectivo processo. 

 

2.3 - O prazo de vigência da Ata de Registro e preços será contado da data da publicação do seu 

extrato no site oficial do CODANORTE, com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do 

vencimento, contados em dias corridos, de modo contínuo, computados de data a data; 

 

2.4 - No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, as quantidades 
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registradas poderão ser renovadas26. 

 

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O gerenciamento deste instrumento caberá ao CODANORTE, através da Sra. Jussara Alves 

Corgozinho, CPF:161.374.586-95, e-mail:jussaraalves725@gmail.com, no seu aspecto 

operacional e à Coordenação Jurídica de Licitações, nas questões legais. 

 

4. DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO 

4.1 - Os itens, as especificações, unidades e os preços unitários que estão registrados nesta Ata de 

Registro de Preços, no Valor total de R$.......(. ................ ), encontram-se detalhados abaixo: 

 

>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>. 

 

4.2 – DO CRITÉRIO DE REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO- 

FINANCEIRO 

4.2.1 - Os valores consignados no contratado ou na Ata de Registro de Preços serão reajustados 

após 12(doze) meses de vigência a contar da data do orçamento estimativo31(3º, artigo 92, Lei 

14.133/2021), ou da data de alteração do preço da ata de registro de preços com reflexo no 

contrato, nos seguintes moldes:  

I - calcula-se pelo INCC/DI-FGV32 - Índice Nacional de Custos da Construção, para custos a 

serem aplicados aos insumos e serviços, materiais e equipamentos, pela variação relativa ao 

período de um ano;  

II – Para aplicação do reajuste, será sempre observada a data-base vinculada à data do orçamento 

estimado. 

4.2.2 - Para o reajustamento de que trata o inciso II do artigo 117 da Resolução 005/2023 do 

CODANORTE, aplicar-se-á o índice adotado exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade, e com base na fórmula “R = V (I – Iº) / Iº”, onde:  

I - R = Valor do reajuste procurado, com arredondamento de 02 casas decimais;  

II - V = Valor contratual a ser reajustado;  

III - I = Índice relativo ao mês do reajustamento;  

IV - Iº = índice inicial, que se refere ao índice de custos ou de preços correspondente à data 

fixada de elaboração do orçamento básico.  

4.2.3 - na ausência dos índice específicos ou setoriais previstos no item anterior, adotar-se-á o 

IPCA/FGV ou INPC/FGV conforme legislação aplicável, sendo que será aplicado sempre o 

percentual mais vantajoso para a Administração, 

4.2.4 - Os valores consignados no Contrato ou na Ata de Registro de Preços poderão ser alterados, 

nos termos do §2º do artigo 104,  da Lei 14.133/2021, desde que comprovado o desequilíbrio 

econômico-financeiro; 

4.2.5 - Para efeito de cálculo do reequilibrio econômico-financeiro, serão utilizados o índice do 

IPCA/FGV ou INPC/FGV conforme legislação aplicável, sendo que será aplicado sempre o 

percentual mais vantajoso para a Administração, observada a data-base vinculada à data do 

orçamento estimado. 

4.2.6 – O reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser solicitado antes da remessa da ordem de 

fornecimento. 

4.2.7 – Para a solicitação e comprovação do reequilíbrio econômico-financeiro a Adjudicatária ou 

Contratada deverá: 

a) indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, da forma 

 
31 Entende-se como data do orçamento estimativo, a data em que houve a consolidação da pesquisa de  mercado. 
32 Índice Nacional de Custo de Construção — Disponibilidade Interna e mede a alteração dos custos na construção civil 

do primeiro ao último dia do mês de referência. 
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que se encontra no Contrato, com descrição completa e número do item; 

b) apresentar nota(s) fiscal(is) emitida(s) em data próxima à apresentação da proposta e outra de 

emissão atual (data de solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro); 

c)Indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio econômico-financeiro; 

d)Sem a apresentação das informações indicadas nas alíneas “a”, “b” e “c”, a solicitação de 

reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 

e)O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual de lucro 

auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra do produto ou 

pela variação entre a nota fiscal de compra anterior e a nota fiscal atual que comprovem a compra 

do produto pela Contratada ou pelo preço médio apurado mediante coleta de orçamentos, como 

determina o inciso XXI, do artigo 37 da Constituição Federal. 

f)Sempre será aplicado o percentual mais favorável para a Administração. 

4.2.8 - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

será de 30(trinta) dias; 

4.2.9 - Havendo reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ou alteração do preço da ata 

de registro de preços com reflexo no contrato, ocorrerá a modificação da data-base do caput 

deste artigo, passando a mesma a coincidir com a data de concessão do reequilíbrio, sendo que 

os próximos reajustamentos anuais serão considerados a partir de então. 

4.2.10 - A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro do contrato em sentido amplo é 

decorrência da teoria da imprevisão, tendo lugar quando a interferência causadora do 

desequilíbrio econômico-financeiro consistir em um fato imprevisível ou previsível de 

consequências incalculáveis, anormal e extraordinário, isto é, que não esteja previsto no 

contrato, e nem poderia estar, podendo ser provocado pelo Consórcio ou requerido pela 

contratada.  

4.2.11-  A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro em sentido amplo pode ser concedido 

a qualquer tempo, desde que solicitada durante a vigência do contrato, independentemente de 

previsão contratual, e verificados os seguintes requisitos:  

I - o evento seja futuro e incerto;  

II - o evento ocorra após a apresentação da proposta;  

III - o evento não ocorra por culpa da parte pleiteante;  

IV - a possibilidade da revisão contratual seja aventada pela contratada ou pela contratante;  

V - a modificação das condições contratuais seja substancial, de forma que seja caracterizada 

alteração desproporcional entre os encargos da contratada e a retribuição do contratante;  

VI - haja nexo causal entre a alteração dos custos com o evento ocorrido e a necessidade de 

recomposição da remuneração correspondente em função da majoração ou minoração dos 

encargos da contratada;  

VII - seja demonstrado nos autos a quebra de equilíbrio econômico financeiro do contrato, por 

meio de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que 

demonstre que a contratação se tornou inviável nas condições inicialmente pactuadas.  

4.2.12 - Em se tratando de estabelecimento do equilíbrio econômico financeiro deverá ser 

identificado se aquele risco estava ou não endereçado a uma das partes, de alguma maneira no 

momento da contratação.  

4.2.13 - Caso o mesmo esteja endereçado à Contratada no momento da contratação, compondo 

a matriz de risco, não será concedido o estabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro.  

4.2.14 - O reequilíbrio será concedido a partir do evento que ensejou o desequilíbrio contratual 

devidamente demonstrado no processo administrativo. 

4.2.15 – Para efeito de solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro, o solicitante deverá: 

a) indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, da forma 

que se encontra no Contrato, com descrição completa e número do item, se for o caso; 

b) Apresenar cálculo com os valores que pretende receber a título de reequilíbrio econômico-

financeiro; 
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c) O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante 

a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação33 nos termos do art. 107 desta Lei. 

d)Sem a apresentação das informações indicadas nas alíneas “a”, “b” e “c”, a solicitação de 

reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 

e)  para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

f)Sempre será aplicado o percentual mais favorável para a Administração 

4.2.16 - A decisão sobre o pedido de reajustamento ou de aplicação de reequilíbrio econômico-

financeiro deve ser proferida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 

da data da solicitação.  

4.2.17 - Se, juntamente ao reajuste, houver a necessidade de prorrogação de prazo ou a 

realização de alguma alteração contratual, será possível formalizá-lo no mesmo termo aditivo.  

4.2.18 - A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório, desde que a solicitação tenha sido apresentada antes da extinção do contrato. 

 

5. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 - A Adjudicatária deverá comparecer quando convocado no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da convocação formal, para assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de 

multa de 2% (dois por cento) ao dia, sobre o valor a ela adjudicado, admitindo-se a assinatura 

eletrônica do documento. 

5.2 - Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços injustificadamente 

será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo este 

o novo detentor. 

5.3 - Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura da ata, 

será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para formalizar a Ata SRP, e 

assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis na Lei 14.133/2021 e 

demais disposições vigentes. 

5.4 - A Ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, será encaminhada por e- 

mail à Adjudicatária e estará disponível no setor de licitações do CODANORTE. 

 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 – O cancelamento do registro do preço do licitante ocorrerá nas hipóteses e condições 

estabelecidas em lei. 

6.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, no todo ou em parte, de pleno direito, 

nos seguintes casos: 

6.2.1 – Pelo CODANORTE, em decisão fundamentada. 

 

28 Parágrafo único do art. 131, Lei 14.133/2021. 

 
33 Parágrafo único do art. 131, Lei 14.133/2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art107
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6.2.2 – Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes na Ata de Registro de 

Preços. 

6.2.3 – Se o fornecedor não retirar a Nota de Serviço no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e 

a unidade requisitante não aceitar sua justificativa. 

6.2.4 – O fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente da Ata de 

Registro de Preço. 

6.2.5 – Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contato decorrente Ata 

de Registro de Preços. 

6.2.6 – Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o 

fornecedor não aceitar reduzi-los, após convocado para tal. 

6.2.7 – Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas. 

6.2.8 – No caso de endereço incerto, inacessível ou ignorado. 

6.3 – Pela empresa, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 

de cumprir às exigências preestabelecidas na Ata de Registro de Preços. No caso, a solicitação 

para cancelamento de preços registrados deverá ser formulada com a antecedência 30 (trinta) 

dias, facultado ao Contratante à aplicação das penalidades previstas no edital. 

6.4 – A comunicação do cancelamento do(s) preço(s) registrado(s), nos casos previstos no 

item anterior será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 

juntando-se o comprovante ao expediente administrativo que tiver dado origem ao registro de 

preços. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 – A detentora da Ata de Registro de Preços prestará os serviços objeto desta licitação, cuja 

abrangência estende-se a todos os Municípios consorciados ao CODANORTE e ao 

CODANORTE, em caráter contínuo, de acordo com as especificações e normas requeridas, 

utilizando recursos apropriados, devendo dispor de infraestrutura e veículos exigidos. 

7.2 – A detentora da Ata de Registro de Preços deverá nomear e manter preposto para 

representá-la perante a Contratante e assisti-la em todas as questões relativas à execução do 

contrato. 

7.3 – A detentora da Ata de Registro de Preços se responsabilizará pela permanente 

manutenção da validade da documentação: Jurídica, Fiscal, Técnica e Econômico-Financeira 

da empresa. 

7.4 – A detentora da Ata de Registro de Preços deverá manter sob a sua exclusiva 

responsabilidade toda a supervisão e direção da execução completa e eficiente da 

Ata/Contrato. 

7.5 – A detentora da Ata de Registro de Preços deverá acatar todas as orientações dos 

Municípios consorciados, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, no escopo da 

Ata/Contrato, prestando, por escrito, todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 

Contratante, obrigando-se, ainda, a atender prontamente a todas as reclamações atinentes, a 

quaisquer aspectos da execução contratual. 

7.6 – A detentora da Ata de Registro de Preços, independentemente da atuação do Fiscal da 

Ata/Contrato, não se eximirá de suas responsabilidades quanto à execução dos serviços, 

responsabilizando-se pelo fiel cumprimento das obrigações constantes neste Termo de 

Referência. 

7.7 – A detentora da Ata de Registro de Preços deverá manter durante a vigência da 

Ata/Contrato as condições de habilitação para contratar com a Administração Pública, 

apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de regularidade fiscal. 

7.8 – A detentora da Ata de Registro de Preços deverá, sempre que lhe for exigido, apresentar 

os comprovantes de regularidade fiscal da empresa, em conformidade ao artigo 195, § 3° da 

Constituição Federal. 

7.9 – A detentora da Ata de Registro de Preços assumirá, como exclusivamente seus, os riscos 
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e despesas decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações contratadas. 

7.10 – A detentora da Ata de Registro de Preços arcará com todos os encargos sociais previstos na 

legislação vigente e com quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas previdenciárias, 

fiscais, de acidentes de trabalho, bem como de alimentação, transporte, ou outro benefício de 

qualquer natureza dos seus profissionais, preservando os Municípios consorciados ou o 

CODANORTE, de quaisquer demandas, reivindicações, queixas e representações de qualquer 

natureza, resultantes da execução da Ata/Contrato. 

7.11 – À detentora da Ata de Registro de Preços serão vedados, sob pena de rescisão e 

aplicação de qualquer outra penalidade cabível, a divulgação e o fornecimento de dados e 

informações referentes aos serviços objeto do contrato. 

7.12 – A detentora da Ata de Registro de Preços não poderá se valer do contrato para assumir 

obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar os direitos de crédito a 

serem auferidos em função dos serviços prestados, em quaisquer operações de desconto 

bancário, sem prévia autorização dos Municípios consorciados. 

7.13 – A detentora da Ata de Registro de Preços responderá civil e administrativamente, sem 

prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por quaisquer danos causados à 

Administração Pública, ou a terceiros, em razão da execução dos serviços. 

7.14 – A detentora da Ata de Registro de Preços deverá facilitar a ação de fiscalização dos 

Municípios consorciados, fornecendo informações ou promovendo acesso à documentação 

dos serviços em execução, e atendendo prontamente às observações e às exigências por eles 

apresentadas. 

7.15 – A detentora da Ata de Registro de Preços obriga-se a atender com presteza as 

reclamações sobre a qualidade dos serviços executados. 

7.16 – A detentora da Ata de Registro de Preços deverá aceitar auditagem nos seus controles 

e documentação fiscal referente aos serviços, por parte de representante designado da 

Administração. 

7.17 – Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no contrato, de forma que os serviços 

estabelecidos sejam permanentemente executados e mantidos com esmero e perfeição, sob a 

sua inteira responsabilidade; 

7.18 – Arcar com as obrigações trabalhistas, horas extras e previdenciárias dos empregados, 

fiscais e comerciais da empresa; 

7.19 – Responsabilizar-se por acidentes, indenizações a terceiros, seguros de vida, assistência 

médica e quaisquer outros, em decorrência da negligência, imprudência, descuido, 

irresponsabilidade, etc. dos empregados, na sua condição de empregadora, sem qualquer 

solidariedade por parte do CODANORTE/Prefeitura Municipal; 

7.20 – Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações judiciais e/ou 

extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, em 

decorrência do objeto do presente termo contra o CODANORTE/Prefeitura Municipal; 

7.21 – Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos que por ventura sejam causados 

por seus empregados, a qualquer título, às instalações, patrimônio e pessoal da unidade, 

procedendo imediatamente o respectivo reembolso, em cada caso; 

7.22 – Limitar-se exclusivamente aos prestadores de serviços os serviços constantes do objeto; 

7.23 – Responsabilizar-se pela qualidade do serviço prestado, assegurando a Prefeitura 

Municipal através das Secretarias o direito de fiscalizar e sustar ou recusar o serviço em 

desacordo com as cláusulas contratuais; 

 

8. CONDIÇÕES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 - Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

I - serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 

II - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou fornecedores que 
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aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do adjudicatário na sequência da 

classificação da licitação e inclusão daqueles que mantiverem sua proposta original; e 

III - a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata deverá ser 

respeitada nas contratações. 

§ 1º O registro a que se refere o inciso II do caput deste artigo tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata. 

§ 2º Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do caput deste artigo, 

serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 

competitiva. 

§ 3º A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o inciso 

II do caput e o § 1º deste artigo somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes situações: 

I - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

II - quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas nesta Resolução. § 4º O preço registrado com indicação dos licitantes e 

fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 

registro de preços. 

8.2 - Após os procedimentos de formalização da ata estipulados no artigo 78, o licitante 

melhor classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou 

no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e nesta Resolução. Parágrafo único. O prazo de convocação 

poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante 

seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pelo 

Consórcio. 

8.3 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições 

estabelecidos no artigo 19 da Resolução 012/2023 do CODANORTE, e observado o disposto 

no § 3º do artigo 20 da Resolução 012/2023 do CODANORTE, fica facultado ao Consórcio 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

8.4 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará o Consórcio a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

8.5 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir da 

assinatura do último signatário necessário, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

8.6 - Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

9. DAS SANÇÕES 

9.1 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste item será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste item, calculada na forma do edital ou do contrato, 

não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 

VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e 

observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de 

Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou 

fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e 

pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva 

de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, 

na forma de regulamento. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

9.2 - Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação. 

9.3 - A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, 

requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta 

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 

o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de 

servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois) 

ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, 

no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 
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§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, 

e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste 

artigo; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

9.4 - Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

Parágrafo único. (VETADO). 

9.5 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

9.6 - Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes 

federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do 

art. 156 desta Lei, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da 

soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 

9.7 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 

forma prevista em edital ou em contrato. 

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas nesta Lei. 

9.8 - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/2021, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação 

ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
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10. DA ADESÃO DE ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE NÃO PARTICIPARAM DO 

REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de registro de preços, poderão 

aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os requisitos 

do §2º do artigo 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§ 1º Os órgãos e as entidades de que trata o caput, quando desejarem fazer uso da ata de 

registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata e ao fornecedor, quanto à 

possibilidade de adesão. 

§ 2º Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

10.2 - Deverão ser observadas as regras específicas de controle para a adesão à ata de registro 

de preços previstas nos §§ 4º e 5º do artigo 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

10.2.1 - As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

10.2.2 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o § 2º do 

artigo 86 da Lei 14.133/2021, não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

10.3 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 95 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. Parágrafo único. 

10.3.1 - O contrato deverá ter sua vigência iniciada no prazo de validade da ata de registro de 

preços. 

10.4 – Para de vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será 

observado o disposto nos artigos 105, 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e poderão 

ser alterados, observado o disposto no artigo 124 do mesmo regramento jurídico. 

 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 

de Termo Aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 

II Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de 

CONCORRÊNCIA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 004/2024 e seus anexos e 

as propostas das classificadas. 

III É vedado caucionar ou utilizar esta Ata decorrente do presente registro para qualquer operação 

financeira, sem prévia e expressa autorização do órgão competente da 

administração. 

12. DO FORO 

As partes elegem o foro da comarca de Montes Claros/MG como competente para dirimir 

quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços, inclusive os casos omissos, 

que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

...................., .......... de ........................ de 20......... 

Local e data. 

 

Contratante: (nome) ........................................................... 
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Função............................................ 

 

Contratado: (nome)........................................................... 

Função...................................... 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME:................................................................................................................................... 

RG:...................................................... CPF:.......................................................................... 

NOME:................................................................................................................................... 

RG:...................................................... CPF:.......................................................................... 



 

 

 

 

 

ANEXO XIV – MATRIZ DE RISCOS 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 057/2024 

CONCORRÊNCIA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2024 
 

 

 

 

ITEM 
EVENTOS DEVIDO A 
FORÇA MAIOR OU 
CASO FORTUITO 

RISCOS ASSOCIADOS 
(AMEAÇAS) 

 

RESPONSABILIDADE 

 

 

1 

 

DIFICULDADE DE 
SEGUIR OS PADRÕES DA 

CONTRATANTE 

DIFICULDADE DE 
INCLUIR NOS PROJETOS 

ESPECIFICAÇÕES 
BÁSICAS DA 

CONTRATANTE 

 

 

CONTRATADA 

 

 

2 

 

CRONOGRAMA PARA 
ELABORAÇÃO DOS 

PROJETOS 

DIFICULDADE DE 
CUMPRIR O 

CRONOGRAMA DA 
ELABORAÇÃO DOS 

PROJETOS 

 

 

CONTRATADA 

 

3 
IMPEDIMENTO 

MUNICIPAL PARA 
EXECUÇÃO DA OBRA 

NÃO LIBERAÇÃO DO 
ALVARÁ DE 

CONSTRUÇÃO OU AFIM 

 

CONTRATANTE 

 

4 

MUDANÇAS 
ARQUITETONICAS 
SOLICITADAS PELA 

CONTRATANTE 

MUDANÇAS NO 
PROJETO SOLICITADAS 
PELA CONTRATANTE 

 

CONTRATANTE 



 

 

 

 

5 

MUDANÇAS 
ARQUITETÔNICAS 

SOLICITADAS A PEDIDO 
DE OUTRAS ENTIDADES 

PÚBLICAS 

MUDANÇAS NO 
PROJETO PARA 
ADEQUAÇÃO A 
LEGISLAÇÃO DO 

MUNICIPIO 

 

 

CONTRATANTE 

 

6 
CUSTOS E PRAZOS 

INCORRETOS 

ERRO NO VALOR E 
PRAZO PARA EXECUÇÃO 

OBRA 

 

CONTRATADA 

 

 

7 

PROBLEMAS NA 
IMPLANTAÇÃO DA(S) 

UNIDADE(S) 
PADRONIZADA(S) 
MODULARE(S) NO 

TERRENO 

PROBLEMAS 
VERIFICADOS QUANTO 

AO GABARITO E 
LOCAÇÃO DE NÍVEIS DE 

EDIFICAÇÃO NO 
TERRENO 

 

 

CONTRATANTE 

 

8 
PROBLEMAS DE 

MOVIMENTAÇÃO DE 
TERRA 

PROBLEMAS ENTRE OS 
CORTES E ATERROS 

PROJETADOS E O QUE 
FOI EXECUTADO 

 

CONTRATANTE 

 

 

 

9 

 

 

 

LIBERAÇÃO DO LOCAL 
PARA INÍCIO DA OBRA 

ATRASOS NO INÍCIO DA 
CONSTRUÇÃO POR 

MOTIVOS NÃO 
 

 

IMPUTÁVEIS AO 
PRIVADO GERANDO 
CUSTOS ADICIONAIS 

 

 

 

CONTRATANTE 

 

10 
SEGURANÇA 

PATRIMONIAL E 
PESSOAL 

PREJUÍZOS GERADOS 
POR FALTA DE 

SEGURANÇA NO 
CANTEIRO 

 

CONTRATADA 

 

11 

 

RECLAMAÇÃO DE 
TERCEIROS 

PREJUÍZOS CAUSADOS A 
TERCEIROS PELA 

CONTRATADA OU SEUS 
SUBCONTRATADOS 

 

CONTRATADA 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

12 

 

EVENTOS DEVIDO A 
FORÇA MAIOR OU CASO 

FORTUITO 

EVENTOS NÃO 
SEGURÁVEIS QUE 
PREJUDIQUEM A 

CONTINUIDADE DAS 
OBRAS 

 

 

CONTRATANTE 

 

 

13 

MUDANÇA DE 
LESGILAÇÃO, 

REGULAMENTAÇÃO, OU 
TRIBUTÁRIAS 

MUDANÇA DE REGRAS 
QUE AUMENTEM OS 

CUSTOS DA OBRA 
EXCETO AUMENTO DE 

SALÁRIOS 

 

CONTRATANTE COM 
REEQUILÍBRIO 
FINANCEIRO 

 

14 
GERENCIAMENTO DE 

PROJETO INADEQUADO 
CUSTOS DEVIDO MÁ 
GESTÃO DO PROJETO 

 

CONTRATADA 

 

15 

 

PREJUÍZOS CAUSADOS 
POR SUBCONTRATADOS 

CUSTOS GERADOS POR 
MÁ EXECUÇÃODE 

SERVIÇOS POR 
SUBCONTRATADOS 

 

CONTRATADA 

 

 

 

16 

 

 

 

ATRASOS DA OBRA 

CUSTOS CAUSADOS POR 
DESCONFORMIDADE 

COM AS 
ESPECIFICAÇÕES DA 

CONTRATANTE, 
QUALQUER MOTIVOS 

POR CULPA DO 
PRIVADO 

 

 

 

CONTRATADA 

 

 

 

17 

 

 

 

ERROS CONSTRUTIVOS 
NA EXECUÇÃO DA OBRA 

PREJUÍZOS 
DECORRENTES DE 

ERROS NA REALIZAÇÃO 
DAS OBRAS, 

VERIFICADOS PELA 
FISCALIZAÇÃO, 

ACABAMENTOS E 
UTILIZAÇÃO DE 

 

 

 

CONTRATADA 



 

 

 

 

 

 

 

 

  MATERIAIS 
INADEQUADOS OU 

FORA DAS 
ESPECIFICAÇÕES 

 

 

 

 

18 

 

 

ERROS DEVIDO A 
PROJETOS MAL 
ELABORADOS 

 

 

PROBLEMAS CAUSADOS 
DEVIDO A ERROS NOS 

PROJETOS 
COMPLEMENTARES 

 

 

 

CONTRATADA 

 

 

19 

 

 

PROBLEMAS DE 
LIQUIDEZ FINANCEIRA 

CONTRATADA 
APRESENTA 

PROBLEMAS DE CAIXA 
QUE PREJUDIQUEM O 

ANDAMENTO E 
CONCLUSÃO DA OBRA 

 

 

CONTRATADA 

 

20 
VÍCIOS CONSTRUTIVOS 

VERIFICADOS NA 
ENTREGA DA OBRA 

PROBLEMAS 
DECORRENTES DO 

PROJETO OU DEVIDO A 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

 

CONTRATADA 

 

 

21 

 

AÇÕES TRABALHISTAS 
OU IDENIZATÓRIAS 

CUSTOS GERADOS POR 
AÇÕES DE TERCEIROS 

CONTRA A 
CONTRATADA OU 

SUBCONTRATADOS 

 

 

CONTRATADA 

 

 

22 

 

ATRASOS NA 
LIBERAÇÃO DOS 

RECURSOS 

ATRASOS NO 
PAGAMENTO DOS 

SERVIÇOS PREVISTOS 
NO CRONOGRAMA 

FÍSICO-FINANCEIRO POR 
PARTE DA UFBA 

 

 

CONTRATANTE 

 

23 
 

RESCISÃO CONTRATUAL 
QUEBRA DO CONTRATO 

POR PROBLEMAS 
DIVERSOS 

CONTRATANTE/CONTRA 
TADA 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

24 
ANULAÇÃO 

CONTRATUAL 

ANULAÇÃO DO 
CONTRATO POR 

NATUREZA DIVERSA 

CONTRATANTE/CONTRA 
TADA 

 

25 
 

RISCOS AMBIENTAIS 
ATRASOS CAUSADOS 

POR AÇÃO DE ÓRGÃOS 
FISCALIZADORES 

CONTRATANTE/CONTRA 
TADA 

 

26 
INDISPONIBILIDADE DE 

REDE DE ÁGUA 

IMPOSSIBILIDADE DE 
FORNECIMENTO DE 

ÁGUA 

 

CONTRATANTE 

 

27 
INDISPONIBILIDADE DE 

REDE DE ESGOTO 

IMPOSSIBILIDADE DE 
INTERLIGAÇÃO COM 
SISTEMA DE ESGOTOS 

 

CONTRATANTE 

 

28 
INDISPONIBILIDADE DE 

REDE ELÉTRICA 

IMPOSSIBILIDADE DE 
FORNECIMENTO DE 

ENERGIA 

 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

29 

 

 

 

 

COMPATIBILIZAÇÃO 
COM OUTROS 

PROJETOS NA ÁREA DE 
ABRANGÊNCIA 

 

 

COMPATIBILIZAR 
PROJETOS A NÍVEL 

BÁSICO E EXECUTIVO, 
COM OUTROS 

PROJETOS/EMPREENDI 
MENTOS DA 

ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA PORVENTURA 
EXISTENTE NA ÁREA DE 

INFLUENCIA DESTE 
PROJETO 

 

 

 

 

 

 

CONTRATANTE 



 

 

 

 

 

30 

 

REMANEJAMENTO 
(LINHAS DE ENERGIA, 

REDES DE 
TELECOMUNICAÇÕES, 

SANEAMENTO...) 

REMANEJAR 
INTERFERÊNCIAS, NÃO 

APENAS AS 
IDENTIFICADAS NO 

ANTEPROJETO, COMO 
AQUELAS DEFINIDAS 

PELO PROJETO 
EXECUTIVO 

 

 

 

CONTRATADA 

 

 

 

31 

 

REMANEJAMENTO 
(LINHAS DE ENERGIA, 

REDES DE 
TELECOMUNICAÇÕES, 

SANEAMENTO...) 

ALTERAR SEQUÊNCIA 
CONSTRUTITVA, 

DEVIDO A 
REPROGRAMAÇÕES 

NOS 
REMANEJAMENTOS DE 

REDES DE 
INTERFERÊNCIAS 

 

 

 

CONTRATADA 

 

 

 

32 

 

 

 

DESAPROPRIAÇÕES 

ÁREAS A SEREM 
DESAPROPRIADAS EM 

FUNÇÃO DE 
ALTERAÇÕES 

PROVOCADAS POR 
ADEQUAÇÕES DE 

PROJETOS 

 

 

 

CONTRATANTE 

 



 

 

 
 

 

P = Probabilidade 

I = Impacto 

ESCALA DE RISCO AURUM (Automated Risk and Utility Management) 

 
AURUM é uma ferramenta utilizada para automatizar a gestão de 

riscos [Ekelhart et al. 2009] e apoiar gestores na escolha de medidas 

de segurança, de acordo com requisistos técnicos e econômicos. 

VALORES OBTIDOS ESCALA DE RISCOS/ IMPACTOS 

1 MUITO BAIXA 

2 BAIXA 

3 MÉDIA 

4 ALTA 

5 MUITO ALTA 

  AURUM  

ITEM SERVIÇO RISCOS ASSOCIADOS (Ameaças) P I P*I COMPETÊNCIA 
       

 DIFICULDADE DE SEGUIR OS 
PADRÕES DA CONTRATANTE 

DIFICULDADE DE INCLUIR NOS PROJETOS ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DA CONTRATANTE 
2 1 2 CONTRATADA 

 CRONOGRAMA PARA 

ELABORAÇÃO DOS PROJETOS 

DIFICULDADE DE CUMPRIR O CRONOGRAMA DA ELABORAÇÃO DOS PROJETOS 
3 1 3 CONTRATADA 

 IMPEDIMENTO MUNICIPAL PARA 
EXECUÇÃO DA OBRA 

NÃO LIBERAÇÃO DO ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO 
2 1 2 CONTRATANTE 

 MUDANÇAS ARQUITETÔNICAS 

SOLICITADAS PELA 

CONTRATANTE 

MUDANÇAS NO PROJETO SOLICITADAS PELA CONTRATANTE 
2 3 6 CONTRATANTE 

 MUDANÇAS ARQUITETÔNICAS A 
PEDIDO DE OUTRAS ENTIDADES 

PÚBLICAS 

MUDANÇAS NO PROJETO PARA ADEQUAÇÃO Á LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO 
2 3 6 CONTRATADA 

 MUDANÇAS ARQUITETÔNICAS A 
PEDIDO DE OUTRAS ENTIDADES 

PÚBLICAS 

MUDANÇAS NO PROJETO PARA ADEQUAÇÃO Á LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO 
1 2 2 CONTRATANTE 

 CUSTOS E PRAZOS INCORRETOS ERRO NO VALOR E PRAZO PARA EXECUÇÃO DA OBRA 2 1 2 CONTRATADA 
       

 PROBLEMAS NA IMPLANTAÇÃO 

 
DA EDIFICAÇÃO NO TERRENO 

PROBLEMAS VERIFICADOS QUANTO AO GABARITO E LOCAÇÃO DE NÍVEIS DA EDIFICAÇÃO NO TERRENO  
1 

 
3 

 
3 

 
CONTRATANTE 

 PROBLEMAS DE MOVIMENTAÇÃO 

DE TERRA 

PROBLEMAS ENTRE CORTES E ATERROS PROJETADOS E O QUE FOI EXECUTADO. 
1 3 3 CONTRATANTE 

 PROBLEMAS NA ESTRUTURA 

PREDIAL PROJETADA 

PROBLEMAS VERIFICADOS NA OBRA DE ERROS CONSTRUTIVOS DA ESTRUTURA PREDIAL PROJETADA, 

ESTRUTURAS SUB-DIMENSIONADAS 
1 3 3 CONTRATADA 

 LIBERAÇÃO DO LOCAL PARA 

ÍNICIO DA OBRA 

ATRASOS NO INÍCIO DA CONSTRUÇÃO POR MOTIVO NÃO IMPUTÁVEL AO PRIVADO, GERANDO CUSTOS 

ADICIONAIS 
2 4 8 CONTRATANTE 

 SEGURANÇA PATRIMONIAL E 
PESSOAL 

PREJUÍZOS GERADOS POR FALTA DE SEGURANÇA NO CANTEIRO 
2 2 4 CONTRATADA 

 RECLAMAÇÃO DE TERCEIROS PREJUÍZOS CAUSADOS A TERCEIROS PELA CONTRATADA OU SEUS SUBCONTRATADOS 2 2 4 CONTRATADA 
       

 EVENTOS DEVIDO A FORÇA 
MAIOR OU CASO FORTUITO 

EVENTOS NÃO SEGURÁVEIS QUE PREJUDIQUEM A CONTINUIDADE DAS OBRAS 
2 2 4 CONTRATANTE 

 MUDANÇA DE LEGISLAÇÃO, 

REGULAMENTAÇÃO OU 
TRIBUTÁRIAS 

MUDANÇA DE REGRAS QUE AUMENTEM OS CUSTOS DA OBRA, EXCETO AUMENTO DE SALÁRIOS  
1 

 
3 

 
3 

CONTRATANTE COM REQQUILÍBRIO 

FINANCEIRO 

 GERENCIAMENTO DE PROJETO 

INADEQUADO 

CUSTOS DEVIDO A MÁ GESTÃO DO PROJETO 
1 4 4 CONTRATADA 

       

 PREJUÍZOS CAUSADOS POR 
SUBCONTRATADOS 

CUSTOS GERADOS POR MÁ EXECUÇÃO DE SERVIÇOS POR SUBCONTRATADOS 
2 2 4 CONTRATADA 

 ATRASOS DA OBRA CUSTOS CAUSADOS POR DESCONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES DA CONTRATANTE, QUALQUER 
MOTIVO POR CULPA DO PRIVADO 

2 2 4 CONTRATADA 

 ERROS CONTRUTIVOS NA 
EXECUÇÃO DA OBRA 

PREJUÍZOS DECORRENTES DE ERROS NA REALIZAÇÃO DAS OBRAS VERIFICADOS PELA FISCALIZAÇÃO, 
ACABAMENTOS E UTILIZAÇÃO DE MATERIAIS INADEQUADOS OU FORA DAS ESPECIFICAÇÕES 

2 2 4 CONTRATADA 

 ERROS DEVIDO A PROJETOS MAL 
ELABORADOS 

PROBLEMAS CAUSADOS DEVIDO A ERROS NOS PROJETOS COMPLEMENTARES 
3 1 3 CONTRATADA 

 

 
 

 
Máx. valor 

 
Prop. 

 
% 

 
% Total 

23 175 37 0,21 4,86 

 

 
 

Máx. valor Prop. % % Total 

12 150 41 0,2713 3,26 

 

 
 

 
Máx. valor 

 
Prop. 

 
% 

 
% Total 

11 75 7 0,0888 0,98 

 



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
RESUMO MATRIZ DE RISCO  Máx. valor Prop. % % Total 

121 900 100  12 

 

 PROBLEMAS DE LIQUIDEZ 
FINANCEIRA 

CONTRATADA APRESENTA PROBLEMAS DE CAIXA QUE PREJUDIQUEM O ANDAMENTO E CONCLUSÃO DA 
OBRA 

2 2 4 CONTRATADA 

 VÍCIOS CONSTRUTIVOS 

VERIFICADOS NA ENTREGA DA 
OBRA 

PROBLEMAS DECORRENTES DO PROJETO OU DEVIDO À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS     
CONTRATADA 

       

 VÍCIOS CONSTRUTIVOS 

VERIFICADOS NA ENTREGA DA 
OBRA 

PROBLEMAS DECORRENTES DO PROJETO OU DEVIDO À EXECUÇÃO DE SERVIÇOS  
1 

 
3 

 
3 

 
CONTRATADA 

 AÇÕES TRABALHISTAS OU 
IDENIZATÓRIAS 

CUSTOS GERADOS POR AÇÕES DE TERCEIROS CONTRA A CONTRATADA OU SUBCONTRATADOS 
2 2 4 CONTRATADA 

 ATRASOS NA LIBERAÇÃO DOS 
RECURSOS 

ATRASOS NO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS PREVISTOS NO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO POR PARTE 
DA UFBA 

1 3 3 CONTRATANTE 
       

 RESCISÃO CONTRATUAL QUEBRA DO CONTRATO POR PROBLELAMS DIVERSOS 5 1 5 CONTRATANTE/CONTRATADA 
 ANULAÇÃO CONTRATUAL ANULAÇÃO DO CONTRATO POR NATUREZA DIVERSA 5 2 10 CONTRATANTE/CONTRATADA 
       

 RISCOS AMBIENTAIS ATRASOS CAUSADOS POR AÇÕES DE ÓRGÃOS FISCALIZADORES 1 2 2 CONTRATANTE/CONTRATADA 

 INDISPONIBILIDADE DE REDE DE 
ÁGUA 

IMPOSSIBILIDADE DE FORNECIMENTO DE ÁGUA 
2 2 4 CONTRATANTE 

 INDISPONIBILIDADE DE REDE DE 
ESGOTO 

IMPOSSIBILDIADE DE FORNECIMENTO DE ESGOTO 
5 2 10 CONTRATANTE 

 INDISPONIBILIDADE DE REDE 
ELÉTRICA 

IMPOSSIBILDIADE DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 
5 1 5 CONTRATANTE 

 COMPATIBILIZAÇÃO COM 

OUTROS PROJETOS NA ÁREA DE 
ABRANGÊNCIA 

COMPATIBILIZAR PROJETOS A NÍVEL BÁSICO E EXECUTIVO, COM OUTROS PROJETOS/EMPREENDIMENTOS 

 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PORVENTURA EXISTENTE NA ÁREA DE INFLUÊNCIA DESTE PROJETO 

 
5 

 
2 

 
10 

 
CONTRATANTE 

       

 REMANEJAMENTO (LINHAS DE 

ENERGIA, REDES DE 

TELECOMUNICAÇÕES, 
SANEAMENTO) 

REMANEJAR INTERFERÊNCIAS, NÃO APENAS AS IDENTIFICADAS NO ANTEPROJETO, COMO AQUELAS 
 

 
DEFINIDAS PELO PROJETO EXECUTIVO 

 
3 

 
2 

 
6 

 
CONTRATADA 

 INTERFERÊNCIA EXECUTIVA 

(LINHAS DE ENERGIA, REDE DE 

TELECOMUNICAÇÕES, 
SANEAMENTO...) 

ALTERAR SEQUÊNCIA CONSTRUTIVA DEVIDO A REPROGRAMAÇÃO NOS REMANEJAMENTOS DE REDES DE 
 

 
INTERFERÊNCIAS 

 
3 

 
2 

 
6 

 
CONTRATADA 

       

 DESAPROPRIAÇÕES ÁREAS A SEREM DESAPROPRIADAS EM FUNÇÃO DE ALTERAÇÕES PROVOCADAS POR ADEQUAÇÕES DE 
PROJETOS 

0 0 0 CONTRATANTE 

 INFLUÊNCIA NA EXECUÇÃO EVENTUAL ATRASO DE CRONOGRAMA EXECUTIVO SEM CAUSA DADA PELA CONTRATADA 0 0 0 CONTRATANTE 
       

 AJUSTE DE ESCOPO ADEQUAÇÃO NO ESCOPO DA CONTRATAÇÃO 0 0 0 CONTRATANTE, MEDIANTE INTERESSE 

 

 
Máx. valor Prop. % % Total 

 
7 

 
125 

 
4 

 
0,03 

 
0,21 

 

 
 
Máx. valor 

 
Prop. 

 
% 

 
% Total 

10 75 6 0,0762 0,76 

  Máx. valor Prop. % % Total 

15 50 3 0,0645 0,97 

 

 
 
Máx. valor 

 
Prop. 

 
% 

 
% Total 

 
31 

 
125 

 
1 

 
0,0117 

 
0,36 

   
 

 
Máx. valor 

 
 

 
Prop. 

 
 

 
% 

 
 

 
% Total 

 
12 

 
50 

 
1 

 
0,0293 

 
0,35 

  
 
Máx. valor 

 
Prop. 

 
% 

 
% Total 

0 50 0 0,0003 0 

 #VALOR! Máx. valor Prop. % % Total 

0 25 0 0,0006 0 
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ANEXO XV – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 057/2024 

CONCORRÊNCIA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2024 

 

OBJETO: ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR34 - ETP 

OBJETO: Contratação de Empresa para prestação de serviços de sistema modular pré-fabricado (construção 

off site) em painéis de aço galvalume (liga de alumínio e zinco) revestido por espuma rígida de 

poliisocianurato (PIR), com fornecimento integrado de materiais de consumo e permanente. 

1. INTRODUÇÃO 

O Consórcio é uma Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica, 

constituída nos termos da Lei Federal nº 11.107/2005, de fins não lucrativos, com autonomia administrativa 

e financeira, com duração por prazo indeterminado, é constituído pelos municípios que, por meio de Lei, 

ratificaram o Protocolo de Intenções e celebraram o Contrato de Consórcio Intermunicipal Multifinalitário 

para o Desenvolvimento Ambiental Sustentável do Norte de Minas, que tem por objetivos: promover o 

desenvolvimento regional, defender, ampliar, promover a interação, fortalecer e desenvolver a capacidade 

administrativa, técnica e financeira dos serviços públicos nos municípios da sua área de atuação, de forma a 

contribuir para o desenvolvimento sustentável do vasto Território do Norte de Minas Gerais. O 

CODANORTE tem como finalidade orientar a tomada de decisões dos Municípios consorciados, para que 

estes cumpram a legislação pertinente, em atenção aos princípios que regem a Administração Pública. A 

contratação visa atender as necessidades do CODANORTE e dos municípios consorciados ao 

CODANORTE, no que se refere à melhoria da qualidade dos trabalhos realizados, das ações dos órgãos 

públicos e do aumento da capacidade produtiva. O CODANORTE visa colaborar com os municípios 

consorciados na busca de alternativas conjuntas para os problemas comuns que são apresentados 

anualmente. O Consórcio foi criado com o propósito de ampliar o diálogo entre os municípios, com um 

espaço para debates e decisões políticas capazes de representar os interesses dos consorciados. A principal 

missão das atividades meio e apoio operacional é garantir a operacionalização integral das atividades 

finalísticas (atividades atreladas às funções de Estado) de forma contínua, eficiente, flexível, ágil, segura e 

confiável. Para atingir esse objetivo a Administração Pública vem buscando, de forma racional e persistente, 

obter melhor emprego de seus escassos recursos visando atingir a eficácia e eficiência de suas ações. Essa 

difícil missão, muitas vezes, torna-se impossível de ser cumprida a contento, em razão da falta de uma 

estrutura especifica para execução de tarefas que, embora sejam consideradas auxiliares, são 

imprescindíveis para o funcionamento das organizações. 

Notadamente, insta destacar que somente a população dos 65 (sessenta e cinco municípios que integram o 

CONSÓRCIO CODANORTE sem citar as demandas reflexivas de outros municípios no entorno da região, 

totaliza mais de 1.366.159 habitantes, sendo certo que desta população aproximadamente 206.367 são 

alunos regularmente matriculados na rede pública de ensino, atualmente em instalações que demandam 

inúmeras intervenções iminentes. Fonte: https://www.gov.br/inep/pt-br/areas-de-atuacao/pesquisas-

estatisticas-e- indicadores/censo-escolar/resultados/2022. 

Sendo assim, temos como premissa que o processo licitatório a ser deflagrado, caso a contratação objeto 

desta análise seja declarada viável, será processada pelo sistema de registro de preços, tendo como principal 

objetivo a celebração da competente ata de registro de preços para eventual contratação futura dos 

municípios consorciados, tendo em vista a natureza jurídica do referido instituto. 

 
 MUNICIPIOS POPULAÇÃO QTD. EST. DE ALUNOS/MÊS 

1 AUGUSTO DE LIMA 4.869 781 

2 BOCAIUVA 49.979 7.777 

3 BONITO DE MINAS 11.230 2.115 

4 BOTUMIRIM 6.319 1.233 

5 BRASÍLIA DE MINAS 32.347 5.048 

6 BUENOPOLIS 10.365 1.434 

7 BURITIZEIRO 28.056 4.182 

 
34 Elaborado conforme a Resolução 006/2023 

 

https://www.gov.br/inep/pt-br/areas-de-atuacao/pesquisas-estatisticas-e-%20indicadores/censo-escolar/resultados/2022
https://www.gov.br/inep/pt-br/areas-de-atuacao/pesquisas-estatisticas-e-%20indicadores/censo-escolar/resultados/2022
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8 CAMPO AZUL 3.817 679 

9 CAPITÃO ENÉAS 15.234 2.753 

10 CATUTI 4.986 811 

11 CLARO DOS POÇÕES 7.551 1.197 

12 CÔNEGO MARINHO 7.642 1.324 

13 CRISTÁLIA 5.971 1.161 

14 DIAMANTINA 47.702 7.237 

15 DIVISA ALEGRE 6.786 968 

16 ENGENHEIRO NAVARRO 7.242 1.039 

17 ESPINOSA 30.443 2.098 

18 FRANCISCO DUMONT 5.215 826 

19 FRANCISCO SÁ 26.277 3.400 

20 GLAUCILÂNDIA 3.150 6.400 

21 GRÃO MOGOL 15.836 2.497 

22 GUARACIAMA 4.972 526 

23 IBIAI 8.395 1.379 

24 IBIRACATU 5.400 1.058 

25 ICARAÍ DE MINAS 11.990 1.872 

26 ITACAMBIRA 5.385 649 

27 ITACARAMBI 18.153 3.274 

28 ITAOBIM 21.062 349 

29 JAIBA 38.909 6.963 

30 JANUÁRIA 67.742 12.434 

31 JAPONVAR 8.134 1.490 

32 JEQUITAI 7.531 1.143 

33 JOAQUIM FELICIO 3.854 623 

34 JOSENÓPOLIS 4.867 812 

35 JURAMENTO 4.331 596 

36 JUVENÍLIA 5.724 1.254 

37 LAGOA DOS PATOS 4.102 609 

38 LASSANCE 7.124 1.133 

39 LONTRA 9.496 1.461 

40 LUISLÂNDIA 6.699 1.198 

41 MANGA 18.407 3.795 

42 MATIAS CARDOSO 8.895 1.987 

43 MIRABELA 13.589 1.948 

44 MIRAVÂNIA 4.914 785 

45 MONTALVÂNIA 14.877 2.775 

46 MONTE AZUL 20.854 2.684 

47 MONTES CLAROS 413.487 53.048 

49 NOVA PORTEIRINHA 6.706 856 

50 OLHOS D’ÁGUA 6.096 1.122 

51 PADRE CARVALHO 6.378 1.098 

52 PADRE PARAÍSO 17.334 3.419 

53 PATIS 5.972 922 

54 PEDRAS DE MARIA DA CRUZ 12.107 1.660 

55 PINTÓPÓLIS 7.084 1.323 

56 PIRAPORA 56.428 8.520 

57 PONTO CHIQUE 4.261 710 

58 SÃO FRANCISCO 56.323 10.147 

59 SÃO JOÃO DA LAGOA 4.915 792 

60 SÃO JOÃO DA PONTE 25.165 4.045 

61 SÃO JOÃO DAS MISSÕES 11.715 3.422 

62 SÃO JOÃO DO PACUÍ 4.419 693 

63 UBAÍ 12.533 2.091 

64 VARZEA DA PALMA 39.493 603 

65 VARZELÂNDIA 19.320 4.139 

TOTAL 1.366.159 206.367 
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DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 

Os municípios, por disposição expressa da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro 1996) tem a incumbência de oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e com 

prioridade o ensino fundamental. 

 

Segue a Lei referenciada dispondo que os sistemas municipais de ensino compreendem, dentre outros, as 

instituições do ensino fundamental, médio e de educação infantil mantidas pelo Poder Público municipal. 

 

Sabe-se da incapacidade de muitos municípios de gerarem receitas que garantam uma prestação de serviço 

público adequada, por isso a Lei nº 9.394/96, em seu art. 9º, III prevê que a União prestará assistência 

técnica e financeira aos municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento 

prioritário à escolaridade obrigatória. 

Porém, o que se vê é que nos últimos anos o Governo Federal investiu cada vez menos na área de educação, 

fato que reflete diretamente na qualidade do ensino, especialmente na infraestrutura educacional e 

disponibilidade de vagas para ingresso de novos alunos no ensino público. 

 

Segundo pesquisa divulgada pela ONG – Organização Não Governamental INESC – Instituto de Estudos 

Socioeconômicos, mostra que em 2021 o gasto público com educação atingiu o menor patamar desde 2012. 

(fonte:https://www.assufrgs.org.br/2022/05/13/investimento-em-educacao-e-o-menor-em-dez-anos- 

mostra-levantamento/). 

 

Foi constatado que a redução de investimentos na educação pelo Governo Federal coincidiu com a vigência 

da regra do teto de gastos, que teve início em 2017, pela qual a maior parte das despesas é limitada pela 

variação da inflação do ano anterior, inclusive os gastos livres com educação. Essa queda do valor investido 

é demonstrada no gráfico a seguir: 

 
 

 

 

 

Já em 2022 a União empenhou R$128 bilhões em despesas da função Educação, o que corresponde a 

1,3% do PIB, percentual equivalente ao verificado em 2021, investimento maior do que em anos 

anteriores, conforme demostra o gráfico abaixo: 

https://www.assufrgs.org.br/2022/05/13/investimento-em-educacao-e-o-menor-em-dez-anos-mostra-levantamento/
https://www.assufrgs.org.br/2022/05/13/investimento-em-educacao-e-o-menor-em-dez-anos-mostra-levantamento/
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A diminuição paulatina dos investimentos pela União afeta diretamente os municípios, os quais possuem 

capacidade de investimento limitado frente a suas demandas, ocasionando problemas crônicos de 

infraestrutura escolar, na oferta e disponibilização de novas vagas no ensino público, tornando dificultoso 

o oferecimento de um bom ambiente escolar. 

Exemplo disso se materializa no levantamento feito INEP, acerca da quantidade de escolas municipais, 

onde resta evidenciado que desde o ano de 2010 pouquíssimos municípios edificaram novas escolas, tendo 

estes, em sua grande maioria, realizado igualmente poucas ampliações com tímido acréscimo de salas de 

aula, porém, em quantidade inferior a real necessidade. Denota-se ainda, deste levantamento, que no ano 

de 2019 aumentou a quantidade de salas de aulas utilizadas fora do prédio escolar, o que demonstra a 

necessidade de novas edificações. 

 

Essa falta de investimento reflete diretamente na disponibilização do número de vagas aos alunos da rede 

municipal de ensino, fazendo com que os municípios não consigam absorver esta demanda. Esta crescente 

demanda coloca em evidência a necessidade de ação imediata para garantir a educação de qualidade para 

todas as crianças. 

Para se ter uma ideia o último resumo técnico do censo escolar de 2022, feito pelo INEP, na educação 

infantil houve um aumento de 13,8% na quantidade de alunos, no ensino médio um aumento de 10,2%, isso 

de 2016 até 2022. 

 

Aliado a isso existe a necessidade de ampliação de vagas em tempo integral, o que pressiona ainda mais a 

infraestrutura escolar, trazendo a necessidade de construção de novas salas de aula para atendimento desta 

crescente demanda, além da necessidade de ampliação de vagas de escola nos meios rurais. 

 

Presentemente a infraestrutura escolar municipal precisa de melhor estruturação para acompanhar o 

aumento da demanda e para acompanhar igualmente a modernização das tecnologias de ensino e das 

alterações da legislação relacionada a educação. 

 

Ocorre que a morosidade do processo licitatório e da execução das obras públicas, visto a diversidade de 

procedimentos que se deve deflagar até a unidade escolar estar em condições de uso, passando pela 

contratação de projetos, ou revisão e adequação de projetos em caso de convênios federais que utilizam 

projetos padronizados, seleção de empresa para execução da obra e posteriormente, deflagração de 

numerosos processos licitatórios para aquisição dos itens que serão necessários para fornecimento de 

móveis, equipamentos e utensílios, além de outras etapas internas e peculiaridades de cada licitação, faz 



172 

 

 

com que a disponibilização da necessária infraestrutura educacional se torne extremamente morosa e, por 

vezes, até mesmo deficitária. 

 

Nesse diapasão, devemos considerar a problemática quanto a execução física e financeira das obras, que 

não raras vezes são paralisadas antes de serem concluídas. Segundo levantamento realizado pelo FUNDEB 

- Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, mais de 3,5 mil obras financiadas pelo fundo estão 

paralisadas ou inacabadas e 6.042 foram canceladas, trazendo grande prejuízo para a oferta de vagas. 

 

Tanto é que o Governo Federal recentemente publicou a medida provisória nº 1.174, de 12 de maio de 2023, 

que cria o Pacto Nacional pela Retomada de Obras e de Serviços de Engenharia Destinados à Educação 

Básica, o qual tem por objetivo possibilitar a conclusão de mais de 3.590 obras de infraestrutura escolar 

paralisadas ou inacabadas em todo o país. Fonte: https://www.gov.br/fnde/pt-br/assuntos/noticias/governo- 

federal-retoma-obras-paralisadas-ou-inacabadas 

 

É de conhecimento que os principais motivos destes problemas relacionados as obras são quase sempre os 

mesmos, a contratação de empresas sem a devida condição financeira para concluir a obra, falhas de projeto, 

deficiências em especificações técnicas, deficiências na fiscalização das obras e atrasos nos repasses 

financeiros. 

Ocorre que não é só a falta de prédios públicos que aflige os municípios, vez que após a construção de uma 

nova escola se faz necessário a aquisição de toda a infraestrutura para a integral funcionalidade do 

empreendimento, sendo necessário a deflagração de diversos processos licitatórios para aquisição dos itens 

necessários, como mobiliários escolares, itens para cozinha, ar-condicionado e outros, iniciando novo ciclo 

de morosidade, sendo necessário longo lapso temporal entre o planejamento da construção de uma unidade 

escolar e sua efetiva operacionalização. 

Não obstante, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996, 

recentemente alterada pela Lei nº 14.333 de 4 de maio de 2022, que alterou o inciso IX do artigo 4º, 

menciona ser dever do estado garantir padrões mínimos de qualidade do ensino, assim dispondo: 

 
“Art. 4º O dever do estado com educação escolar pública será efetivado mediante a garantia de:  

[...] 

IX - Padrões mínimos de qualidade do ensino, definidos como a variedade e a quantidade mínimas, por 

aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem adequados à 

idade e às necessidades específicas de cada estudante, inclusive mediante a provisão de mobiliário, 

equipamentos e materiais pedagógicos apropriados”. 

Portanto, não basta apenas a disponibilização de vagas é preciso prestar um serviço educacional de 

qualidade, com materiais e equipamentos pedagógicos apropriados, garantindo conforto, salubridade e 

desenvolvimento dos alunos no ambiente escolar. 

 

Além de tudo, é necessário que o procedimento licitatório seja ágil, bem como a construção e a entrega dos 

materiais sejam igualmente céleres, para satisfação dos anseios sociais em menos tempo. 

 

Diante do que foi constatado em levantamento de informações acerca da necessidade de ampliação das 

vagas em escolas públicas municipais, se faz necessário a busca de soluções modernas, céleres, eficientes 

e sustentáveis para garantir educação pública de qualidade, indo ao encontro dos anseios sociais. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

A licitante deverá comprovar que a solução modular ofertada atende às diretrizes normativas atinentes à 

estanqueidade à água, resistência à impactos de corpo mole (conforme ABNT NBR 11675:2016 – 

Divisórias leves internas moduladas – Verificação da resistência aos impactos e ABNT NBR 15575-4:2021 

- Edifícios habitacionais– Desempenho. Parte 4: Sistemas de vedações verticais externas e internas), 

resistência à impactos de corpo duro (conforme Anexo B da norma ABNT NBR 15575-4:2021 – Edifícios 

habitacionais– Desempenho. Parte 4: Sistemas de vedações verticais externas e internas), verificação da 

https://www.gov.br/fnde/pt-br/assuntos/noticias/governo-federal-retoma-obras-paralisadas-ou-inacabadas
https://www.gov.br/fnde/pt-br/assuntos/noticias/governo-federal-retoma-obras-paralisadas-ou-inacabadas
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ignitabilidade, calor e choque térmico, e capacidade de suporte de peças suspensas (conforme Anexo A da 

norma ABNT NBR 15575-4:2021 – Edifícios habitacionais– Desempenho. Parte 4: Sistemas de vedações 

verticais externas e internas), o que deverá se dar através da apresentação, juntamente com a proposta de 

preços, dos competentes Relatórios de Ensaios, obrigatoriamente em nome da licitante, elaborados por 

instituições técnicas avaliadoras (Ita’s) regularmente cadastradas no sistema SiNAT – Sistema Nacional de 

Avaliações Técnicas de Produtos Inovadores e Sistemas Convencionais e que notadamente comprovem o 

atendimento às diretrizes supracitadas. 

 

A licitante também deverá apresentar: 

 

Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Profissional Competente, 

com jurisdição sobre o domicílio da sede da licitante, com indicação do objeto social compatível com o 

objeto desta licitação. 

 

Declaração de que a licitante (no caso de ser vencedora da licitação), se compromete a comprovar, quando 

da assinatura do contrato, os vínculos que mantém com os membros da equipe técnica (a qualificação 

técnica profissional do(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) deverá ser comprovada nos termos da Lei 

14.133/2021. 

 

Quando da assinatura do contrato, o vínculo poderá ser comprovado através de uma das seguintes 

alternativas:  

a) juntada de cópias da “ficha ou livro de registro de empregado”; ou 

b) carteira de trabalho profissional, que comprove a condição de empregado; ou  

c) contrato social que comprove a condição de sócio do profissional; ou 

d) no caso de profissional contratado, deverá ser apresentado, o contrato formalizado entre a empresa 

licitante e o profissional; ou 

e) registro do profissional junto ao CREA como responsável técnico pela empresa, o que será 

comprovado mediante apresentação para consulta da Certidão de inscrição da licitante junto ao CREA  de 

sua sede; ou  

f) outra forma de comprovação, desde que devidamente prevista pela legislação vigente. 

 

Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o 

objeto da licitação, mediante a apresentação de atestado(s) em nome do(s) profissional(is) de nível superior, 

ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, que tenha vínculo profissional formal com a 

LICITANTE, devidamente comprovado por documentação pertinente, na data prevista para a entrega da 

proposta, e que conste na Certidão de Registro do CREA(CAT) como responsável técnico da LICITANTE, 

emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a execução das seguintes 

parcelas de maior relevância técnica e valor significativo: 

Item 
Quantitativo 

Total do Edital 

Quantitativo a ser 

Comprovado 

1 – Elaboração de projetos (básicos, executivos e 

complementares) em plataforma “BIM” (Building 

Information Modelling); 

12.000m² 2.400m² 

2 – Preparação de forma, armação em malha de aço e 

concretagem de fundação tipo radier com, no mínimo, 12 

cm de altura; 

12.000m² 2.400m² 
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Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características 

tecnológica / operacional e prazos com o objeto da licitação, mediante a apresentação de atestado(s), em 

nome da LICITANTE, e que conste na Certidão de Registro do CREA(CAO)  emitido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a execução das seguintes parcelas de maior 

relevância técnica e valor significativo: 

 

Comprovação da qualidade do(s) produto(s) ou de seu processo de fabricação por instituição oficial 

3 - Instalação de painéis modulares termoisolantes com, 

no mínimo, 70mm de espessura, compostos por chapas de 

aço galvalume com, no mínimo, 0,43mm, contendo 

pintura eletrostática e núcleo isolante em PIR 

(poliisocianurato). 

 

12.000m² 2.400m² 

4 – Instalação de cobertura em telha térmica sanduíche 

trapezoidal com aço galvalume, contendo pintura 

eletrostática na superfície superior, e forro também com 

pintura eletrostática na superfície inferior, e núcleo 

isolante em PIR (poliisocianurato) com, no mínimo, 

50mm de espessura; 

12.000m² 2.400m² 

Item 
Quantitativo 

Total do Edital 

Quantitativo a ser 

Comprovado 

1 – Elaboração de projetos (básicos, executivos e 

complementares) em plataforma “BIM” (Building 

Information Modelling); 

12.000m² 2.400m² 

2 – Preparação de forma, armação em malha de aço e 

concretagem de fundação tipo radier com, no mínimo, 12 

cm de altura; 

12.000m² 2.400m² 

3 - Instalação de painéis modulares termoisolantes com, 

no mínimo, 70mm de espessura, compostos por chapas de 

aço galvalume com, no mínimo, 0,43mm, contendo 

pintura eletrostática e núcleo isolante em PIR 

(poliisocianurato). 

 

12.000m² 2.400m² 

4 – Instalação de cobertura em telha térmica sanduíche 

trapezoidal com aço galvalume, contendo pintura 

eletrostática na superfície superior, e forro também com 

pintura eletrostática na superfície inferior, e núcleo 

isolante em PIR (poliisocianurato) com, no mínimo, 

50mm de espessura; 

12.000m² 2.400m² 
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competente ou por entidade credenciada, através dos relatórios / ensaios / laudos / certificações pertinentes, 

na forma especificada no Anexo - Anteprojeto Básico e Especificações Técnicas. 

A(s) certidão(ões) e/ou atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as seguintes informações básicas, 

como o nome do contratado e do contratante, a identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza dos 

serviços executados), a localização do serviço executado (cidade), os serviços executados (discriminação e 

quantidades). 

Declaração indicando o nome, CPF e número do registro do(s) responsável(is) técnico(s) que 

acompanhará(ão) a execução dos serviços relacionados a: Hidráulica, elétrica e edificações civis. 

A empresa licitante deverá apresentar comprovação de capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo 

equivalente a 3% (três por cento) do valor estimado da contratação (art. 69, §4º da Lei nº 14.133/2021). 

 

4. PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM REGIME DE CONSÓRCIO 

 

Objetivando potencializar a participação de empresas e tendo em vista que o regime de Contratação 

Integrada supõe o afastamento do parcelamento, a medida que se apresenta como sendo a melhor para 

vetorizar os interesses da Administração Pública e as regras relacionadas ao Mercado, permitir-se-á a 

participação de empresas em regime de consórcio, até o número máximo de três, e, por isso, serão 

observadas as seguintes condições (artigo 15 da Lei nº 14.133/2021): 

a) comprovação do compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 

consorciados; 

b) indicação da pessoa jurídica responsável pelo consórcio, que deverá atender às condições de liderança 

fixadas no instrumento convocatório; 

c) apresentação dos documentos exigidos no instrumento convocatório quanto a cada consorciado, 

admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado; 

d) comprovação de qualificação econômico-financeira, mediante: 

1) apresentação do somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação, 

podendo a administração pública estabelecer, para o consórcio, um acréscimo de até trinta por cento dos 

valores exigidos para licitante individual; e 

e) demonstração, por cada consorciado, do atendimento aos requisitos contábeis definidos no instrumento 

convocatório; e 

f) impedimento de participação de consorciado, na mesma licitação, em mais de um consórcio ou 

isoladamente. 

O instrumento convocatório deverá exigir que conste cláusula de responsabilidade solidária: 

a) no compromisso de constituição de consórcio a ser firmado pelos licitantes; e 

b) no contrato a ser celebrado pelo consórcio vencedor. 

A licitante vencedora fica obrigada a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro 

do consórcio, nos termos do compromisso que vier a ser lavrado, assumindo o compromisso de que o 

Consórcio ou a facultativa SPE (Sociedade de Propósito Específico) não terá sua composição ou 

constituição alterada ou, sob qualquer forma, modificada, sem prévia anuência da CONTRATANTE, até́ o 

recebimento definitivo dos serviços que vierem a ser contratados; 

A licitante deve também assumir o compromisso expresso de que o Consórcio não se constitui, nem se 

constituirá, em pessoa jurídica distinta da de seus membros, sendo possível ao Consórcio se transformar 

em uma Sociedade de Propósito Específico (SPE), constituído exclusivamente pelas empresas consorciadas. 

A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade contratante. 

 

5. ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS: 

 

Cotejando a média histórica de contratações, bem como o último Censo da Educação Básica realizado ano 

2022, no que se refere a quantidade de alunos matriculados na rede municipal de ensino e a quantidade de 

estabelecimentos municipais de ensino público, resta premente a necessidade de ampliação destes 

estavelecimento de ensino municipais. Fonte: https://www.gov.br/inep/pt-br/areas-de-atuacao/pesquisas- 

estatisticas-e-indicadores/censo-escolar/resultados/2022 

 

Não se deve olvidar, segundo o mesmo censo escolar, que a rede privada de ensino teve crescimento 

https://www.gov.br/inep/pt-br/areas-de-atuacao/pesquisas-estatisticas-e-indicadores/censo-escolar/resultados/2022
https://www.gov.br/inep/pt-br/areas-de-atuacao/pesquisas-estatisticas-e-indicadores/censo-escolar/resultados/2022


176 

 

 

exponencial, absorvendo alunos da rede pública municipal, o que gera aumento nas despesas domésticas, 

diminuindo poder aquisitivo das famílias e desaquecendo a economia local. Com isso, faz-se necessária a 

melhoria na qualidade do ensino e da infraestrutura escolar a fim de tornar o ensino público municipal 

atrativo. 

Neste diapasão, considerando o disposto na legislação pertinente, o total de alunos matriculados em cada 

um dos municípios integrantes do consórcio, a fila de espera por vagas que insiste em aumentar, a falta de 

regularidade quanto à edificação de novos estabelecimentos de ensino, bem como a necessidade de se 

disponibilizar espaços salubres e confortáveis aos alunos, se estipulou o quantitativo de 11.500 (onze mil e 

quinhentos metros quadrados), acrescidos dos necessários ambientes auxiliares (banheiros, ambientes de 

serviços e circulação), para efetivo atendimento da demanda existente e consequente extirpação das filas 

de espera por vagas que atualmente subsistem nos municípios consorciados. 

 

A metodologia do cálculo para se chegar a este quantitativo foi obtido segundo a mediana de ensalamento 

do ensino fundamental comumente praticada que é de 32 alunos por sala (28+32+35), bem como a dimensão 

de 1,30m² por aluno, e ainda a partir do número de alunos que aguardam vagas na rede pública de ensino, 

que segundo levantamentos preliminares chega atualmente a aproximadamente 8.000 (oito mil) alunos, o 

que notadamente culmina no quantitativo exposto no parágrafo anterior, principalmente se considerarmos 

que a demanda se encontra numa curva ascendente. 

 

Não podemos deixar de mencionar que a metodologia de contratação a ser utilizada é metro quadrado, 

portanto, cada município terá liberdade para contratação da quantidade exata para atendimento de sua 

demanda da melhor forma, não sendo aqui definida qualquer metragem quadrada mínima ou número 

mínimo de salas de aula por município, tudo para otimizar e facilitar a satisfação das demandas existente 

em estrita conformidade com a disponibilidade orçamentária de cada um dos entes consorciados. 

 

Quanto aos demais itens, estes são proporcionais as necessidades relacionadas a infraestrutura escolar a 

serem edificadas e eventuais ampliações / substituições das estruturas existentes. 
 

ITEM QTD. UNID. PRODUTO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 12.000 M² 
UNIDADE MODULAR PADRONIZADA M² 

6.190,00 
  74.280.000,00  

2 3.000 M² 
MÓDULO BANHEIRO PADRONIZADO M² 

7.729,00 
  23.187.000,00  

3 2.000 M² 
MÓDULO AMBIENTE 

PADRONIZADO M² 

DE SERVIÇO  
7.729,00 

  15.458.000,00  

4 5.000 M² 
MÓDULO DE 

PADRONIZADO M² 

CIRCULAÇÃO 
3.420,00 

  17.100.000,00  

5 5.000 M² COBERTURA TÉRMICA METÁLICA 3.890,00   19.450.000,00  

6  

1.000 

 

M 

SONDAGEM A PERCUSSÃO COM ENSAIO 

DE PENETRAÇÃO PADRÃO (SPT), 

DIÂMETRO 2.1/2", INCLUSIVE 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

1.203,00 

    1.203.000,00  

7 1.200 M³ 
DESATERRO E ATERRO COM 

COMPACTAÇÃO MECANIZADA 
1.375,00 

    1.650.000,00  

8 850 M³ 

COMPACTAÇÃO MANUAL DE ATERRO 

COM SOQUETE, INCLUSIVE 

ESPALHAMENTO MANUAL 

776,00 

        659.600,00  

9 1.100 M² 
PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS, 

INCLUSIVE TERRA VEGETAL 
49,00 

          53.900,00  

10 300 UN. 
AR CONDICIONADO 

BTUS 

SPLIT  12.000 
3.890,00 

    1.167.000,00  

11 400 UN. 
AR CONDICIONADO 

BTUS 

SPLIT  18.000 
4.790,00 

    1.916.000,00  
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12 400 UN. 
AR CONDICIONADO 

BTUS 

SPLIT  24.000 
6.290,00 

    2.516.000,00  

13 400 UN. 
AR CONDICIONADO 

BTUS 

SPLIT  30.000 
8.290,00 

    3.316.000,00  

14 300 UN. 
AR CONDICIONADO 

BTUS 

SPLIT  36.000 
9.990,00 

    2.997.000,00  

15 500 UN. 
ARMARIO DE AÇO 2 PORTAS E 4 

PRATELEIRAS 
3.690,00 

    1.845.000,00  

16 300 M 
ARMARIO DE AÇO COM ARQUIVO 

DESLIZANTE 
3.790,00 

    1.137.000,00  

17 10.000 UN. 
CONJUNTO ALUNO ADULTO 

INDIVIDUAL 
990,00 

    9.900.000,00  

18 6.000 UN. 
CONJUNTO ALUNO INFANTIL 

INDIVIDUAL 
930,00 

    5.580.000,00  

19 8.000 UN. 
CONJUNTO ALUNO JUVENIL 

INDIVIDUAL 
950,00 

    7.600.000,00  

20 2.000 UN. 
CONJUNTO COM PRANCHETA 

FRONTAL ADULTO 
990,00 

    1.980.000,00  

21 500 UN. 
CONJUNTO INFANTIL 6 LUGARES COM 

MESA CENTRAL 
5.900,00 

    2.950.000,00  

22 200 UN. 
CONJUNTO MESA E 4 LUGARES 

INFANTIL 
2.390,00 

        478.000,00  

23 1.000 UN. CONJUNTO PROFESSOR 2.290,00     2.290.000,00  

24 400 UN. 
CONJUNTO REFEITÓRIO ADULTO COM 

8 CADEIRAS 
5.990,00 

    2.396.000,00  

25 200 UN. 
CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL COM 

8 CADEIRAS 
5.190,00 

    1.038.000,00  

26 300 UN. 
CONJUNTO REFEITÓRIO JUVENIL COM 

8 CADEIRAS 
5.390,00 

    1.617.000,00  

27 4.000 UM 
CONJUNTO UNIVERSITÁRIO 

ADULTO 
790,00 

    3.160.000,00  

28 500 UN. ESTANTE FACE DUPLA 4.190,00     2.095.000,00  

29 300 UN. ESTANTE FACE SIMPLES 2.890,00         867.000,00  

30 700 UN. QUADRO BRANCO LISO 120X200MM 1.495,00     1.046.500,00  

31 500 UN. QUADRO BRANCO LISO 120X300MM 2.390,00     1.195.000,00  

 

REFERÊNCIAS USADAS PARA PESQUISA DE PREÇOS: 

 

-ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº010/2024 – ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA BACIA 

DO MÉDIO SÃO FRANCISCO - AMMESF. PROCESSO LICITATÓRIO. Nº 0005/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA POR REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2024. 

  

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

Para elaboração do presente estudo, foram feitos levantamentos de mercado com coleta de dados e busca 

de informações através da consulta na rede mundial de computadores e em processos de contratações feitas 

por outros órgãos, com a finalidade de identificar a existência de novas tecnologias ou inovações que melhor 

atendessem às necessidades dos municípios consorciados. 

Dessas consultas identificamos no mercado duas soluções possíveis, quais sejam, a construção em 

alvenaria, a qual utiliza pedra, tijolo ou blocos unidos por argamassa, tradicionalmente conhecida e outra 

no sistema modular pré-fabricado (construção off site) em painéis de aço galvalume (liga de alumínio e 

zinco) revestido por espuma rígida de poliisocianurato (PIR). Para melhor compreensão e didática do 

presente documento, definiremos a construção de alvenaria como solução 1 e a construção modular em aço 

galvalume como solução 2. 

 

Devemos mencionar também a identificação de ritos processuais distintos para processamento da licitação e 
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especialmente da contratação, sendo dois ritos possíveis, os previstos na Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021) 

sendo a Concorrência por preço unitário ou empreitada global  

 

Neste ponto, importante enfatizar que não foi encontrada nenhuma contratação com rito previsto pela Lei nº 

14.133/2021, apenas os previstos pela Lei nº 8.666/93 e Lei nº 12.462/2011, sendo assim, balizaremos nossa 

análise cotejando o rito da Lei nº 12.462/2011 – Regime Diferenciado de Contratação com a contratação 

integrada, conceituada no art. 6º, XXXII da Lei nº 14.133/2021. 

Durante aos levantamentos, buscamos informações junto aos municípios que contrataram e edificaram 

equipamentos públicos através da solução 1, onde obtivemos as imagens a seguir colacionadas: 
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Neste levantamento obtivemos a informação que o sistema construtivo modular é inovador e sua construção 

é extremamente ágil, não sofrendo a obra com paralizações ou aditivos, sendo o “layout” seguido “à risca”, 

que o sistema é bastante robusto e que o sistema demandará muito pouca ou quase nenhuma manutenção 

por longo tempo. 

 

Pelas imagens e informações repassadas, restou evidenciado que a solução construtiva adotada pode ser 

considerada padronizável, visto serem fruto de adesão de ata registrada em outro estado da federação, 

reafirmando a possibilidade de se considerar solução padronizável. 
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Segundo informações técnicas do modelo construtivo proposto na solução 2, as chapas são compostas por 

aço galvalume (liga de alumínio e zinco) interna e externamente, sendo preenchidas com espuma rígida de 

poliisocianurato (PIR), sendo largamente utilizado como isolante térmico rígido, inclusive sendo resistente 

a propagação de fogo. Disponível em: 

http://repositorio.aee.edu.br/bitstream/aee/8295/1/4_AlanPedroJoaoMarcos.pdf). 

No que diz respeito a solução 1, esta é necessariamente precedida de elaboração de projetos básicos e 

executivos, tendo a grande maioria dos municípios, frente a escassez de mão de obra qualificada, optado 

por contratar empresas especializadas na elaboração dos projetos, evidentemente que para tal contratação 

de projeto se faz necessária a deflagração de processo licitatório. 

 

Após a elaboração dos projetos é deflagrado novo processo licitatório para contratação de empresa 

especializada para execução da obra, via modalidade concorrência ou tomada de preços, a ser definida após 

a conclusão do orçamento estimativo. 

 

Ocorre que falhas de projeto são comumente encontradas no modelo construtivo adotado como solução 1, 

falhas que se materializam somente quando da execução da obra, desaguando em termos aditivos que 

oneram a administração pública. Tais fatos são comumente e amplamente divulgados pela mídia em 

evidente prejuízo para a Administração Pública. 

 

Como dito anteriormente o FNDE em recente levantamento acerca da situação dos contratos de suas obras, 

vislumbrou que de 30 mil contratos financiados desde 2007, mais de 3,6 mil estão inacabados ou paralisados 

— o que equivale a 12% (doze por cento) do total. Considerando apenas as 2,5 mil obras classificadas como 

inacabadas, o órgão desembolsou pelo menos R$ 1,2 bilhão de reais até 2019. Desses projetos, 352 nem 

sequer chegaram a começar. Fonte: https://www12.senado.leg.br/noticias/infomaterias/2022/06/falta-de- 

dinheiro-falhas-de-projeto-e-omissao-politica-geram-14-mil-obras-inacabadas. 

 

Nesse contexto, como igualmente já mencionado, o Governo Federal recentemente publicou a medida 

provisória nº 1.174, de 12 de maio de 2023, que cria o Pacto Nacional pela Retomada de Obras e de Serviços 

de Engenharia Destinados à Educação Básica, o qual tem por objetivo possibilitar a conclusão de mais de 

3.590 obras de infraestrutura escolar paralisadas ou inacabadas em todo o país. Fonte: 

https://www.gov.br/fnde/pt-br/assuntos/noticias/governo-federal-retoma-obras-paralisadas-ou-inacabadas 

 

Em auditoria operacional realizada pelo TCU - Tribunal de Contas da União, sob a relatoria do ministro 

Vital do Rêgo (Acórdão TCU - Plenário nº 1.079/2019), foram analisadas mais de 30 mil obras públicas 

financiadas com recursos federais. Destas, mais de 30% foram consideradas como paralisadas ou 

inacabadas. As principais causas apontadas foram: contratação com base em projeto básico deficiente; 

insuficiência de recursos financeiros de contrapartida; e dificuldade de gestão dos recursos recebidos. 

 

Pois bem, diante dos conhecidos problemas que envolvem questões relacionadas a execução das obras no 

modelo proposto pela solução 1, passamos a analisar a Solução 2, especialmente pela informação obtida 

junto aos municípios consultados, que efetivamente fizeram uso da solução 2, de que uma sala de aula, após 

o início da execução, geralmente é entregue em 40 (quarenta) dias. 

Em pesquisas sobre a solução 2, vislumbramos que sua popularização se acentuou mundo a fora sobretudo 

na pandemia no ano de 2020, quando os hospitais lotaram e precisaram urgentemente criar novos 

leitos. Assim, o sistema modular foi utilizado para construir hospitais de forma ágil e auxiliar no combate 

à covid-19 em todo o mundo, sendo igualmente utilizado no Brasil, se tornando então sinônimo de agilidade 

na construção de prédios públicos. 

 

Exemplo disso foi a ampliação da área do Hospital Municipal M’Boi Mirim — Dr. Moysés Deutsch, 

localizado na zona sul da capital do Estado de São Paulo, conforme matéria jornalística: “A obra hospitalar 

mais rápida do Brasil foi erguida em um prazo recorde de 36 dias. Por causa disso, a entrega foi antecipada 

do dia 3 de maio para 27 de abril. Isso foi possível graças a estruturas modulares pré-fabricadas, feitas 

em 

http://repositorio.aee.edu.br/bitstream/aee/8295/1/4_AlanPedroJoaoMarcos.pdf
https://www12.senado.leg.br/noticias/infomaterias/2022/06/falta-de-dinheiro-falhas-de-projeto-e-omissao-politica-geram-14-mil-obras-inacabadas
https://www12.senado.leg.br/noticias/infomaterias/2022/06/falta-de-dinheiro-falhas-de-projeto-e-omissao-politica-geram-14-mil-obras-inacabadas
https://www.gov.br/fnde/pt-br/assuntos/noticias/governo-federal-retoma-obras-paralisadas-ou-inacabadas
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Santa Catarina, que saem de fábrica com itens relacionados à parte elétrica, revestimentos internos, 

tubulações de ar, barras de acessibilidade e outros itens de acabamento”. Matéria disponível em: 

https://blog.feicon.com.br/2020/05/04/5-numeros-obra-construida-tempo-recorde-combate-a-covid-19/ 

 

Outro exemplo foi a construção do anexo ao Hospital da Independência em Porto Alegre/RS, denominado 

Hospital Moinhos de Vento, sendo oferecido a população mais 66 (sessenta e seis) leitos hospitalares, tendo 

aquele novo centro de tratamento sido construído em prazo recorde de 30 (trinta) dias, conforme exposto 

na matéria jornalística disponível em: https://prefeitura.poa.br/gp/noticias/em-tempo-recorde-porto-alegre- 

ganha-estrutura-para-mais-60-leitos-para-tratamento-do 

 

Em recente estudo sobre as soluções construtivas emergenciais para ampliação de leitos da COVID-19, 

restou evidenciado que as soluções modulares são muito mais eficientes e de rápida edificação. Disponível 

em: 

chromeextension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://repositorio.animaeducacao.com.br/bitstrea 

m/ANIMA/31260/1/ATCC_Sistemas%20construtivos%20emergenciais%20aplicados%20na%20pandemi 

a%20de%20Covid-19.pdf 

 

Durante os levantamentos, identificou-se ainda a utilização do sistema modular de construção de salas de 

aula no município de Canela/RS, onde localizamos depoimento do Prefeito daquele município sobre a 

referida solução: “Enquanto em um processo normal levaríamos mais um de um ano para construção, com 

as salas modulares temos agilidade de montagem em semanas. Entendemos que são salas muito favoráveis 

e as já instaladas foram aprovadas pelos alunos e professores”. O Prefeito Constantino Orsolin destaca 

que as construções modulares são a tendência para ampliar escolas, constituindo-se em ambientes 

novos, seguros e confortáveis para professores e alunos além de uma obra limpa e entregue em tempo 

recorde. “A rapidez é um diferencial que torna atrativo o uso dos módulos, já que são entregues 

praticamente prontos pela empresa. A aposta nas construções modulares também contribui para o meio 

ambiente ao investir em um projeto de ‘obra limpa’, capaz de minimizar desperdício em relação à 

alvenaria”. Disponível em: https://canela.rs.gov.br/noticia/implantacao-de-salas-modulares-permite-

inovacao-nas-escolas-  municipais-de-canela/ 

Identificamos ainda que a cidade de Florianópolis também utilizou sistema modular para edificação de uma 

escola, onde a edificação durou apenas 42 (quarenta e dois) dias após o início da ordem de serviço, como 

afirmado: “São entregas mais rápidas para a comunidade com qualidade e características pedagógicas 

condizentes com a necessidade de crianças e jovens. O projeto foi elaborado com base no método de 

construção modular, que envolve a montagem de módulos padrões. A prefeitura de Florianópolis assinou a 

ordem de início em 9 de fevereiro e conseguiu finalizar as obras em 23 de março. A capacidade de 

atendimento é de 1200 alunos e o espaço possui 3000 metros quadrados”. O secretário-adjunto afirmou que 

a sustentabilidade da obra é atestada e o prédio possui garantia de 50 anos. Ele também mencionou que “a 

construção modular irá transformar a construção modular irá transformar a construção de escolas no 

país. É prática e funcional”. Fonte: https://educacao.caxias.rs.gov.br/noticias/2023/04/equipe-tecnica-de-

caxias- do-sul-busca-solucoes-rapidas-para-construcao-de-escolas 

 

Diante dessas constatações, concluímos que a solução 2, como método construtivo se apresenta muito mais 

célere do que que a solução 1, afinal, a “obra” já chega praticamente pronta ao canteiro, visto que os painéis 

são fabricados em linha de montagem, em fábricas especializadas e montados no local de sua edificação, 

gerando agilidade e economia na obra, pois reduz o tempo de contrato da mão de obra e número de 

funcionários no canteiro, aumentando a produtividade, sendo possível construir mais em menos tempo. 

 

Quanto as falhas de projeto comumente identificada na solução 1, como visto, restou evidenciado que na 

solução 2 é muito menos comum, visto que este sistema construtivo por ser fruto de um processo industrial, 

sendo confeccionado em linha de produção de alta tecnologia, só pode ser executado/montado de uma única 

maneira, diferentemente daquele processo construtivo da solução 1, o qual por ser composta de vários 

elementos (tijolo, areia, pedra, ferro e argamassa), os quais são utilizados de forma quase artesanal no 

canteiro de obras, torna a obra muito suscetível a falhas e imprevistos. 

https://blog.feicon.com.br/2019/04/11/na-procura-por-produtos-para-o-acabamento-e-instalacoes-nos-reunimos-as-principais-inovacoes-da-feicon-batimat-2019-aqui/
https://blog.feicon.com.br/2020/05/04/5-numeros-obra-construida-tempo-recorde-combate-a-covid-19/
https://prefeitura.poa.br/gp/noticias/em-tempo-recorde-porto-alegre-ganha-estrutura-para-mais-60-leitos-para-tratamento-do
https://prefeitura.poa.br/gp/noticias/em-tempo-recorde-porto-alegre-ganha-estrutura-para-mais-60-leitos-para-tratamento-do
https://canela.rs.gov.br/noticia/implantacao-de-salas-modulares-permite-inovacao-nas-escolas-municipais-de-canela/
https://canela.rs.gov.br/noticia/implantacao-de-salas-modulares-permite-inovacao-nas-escolas-municipais-de-canela/
https://canela.rs.gov.br/noticia/implantacao-de-salas-modulares-permite-inovacao-nas-escolas-municipais-de-canela/
https://educacao.caxias.rs.gov.br/noticias/2023/04/equipe-tecnica-de-caxias-do-sul-busca-solucoes-rapidas-para-construcao-de-escolas
https://educacao.caxias.rs.gov.br/noticias/2023/04/equipe-tecnica-de-caxias-do-sul-busca-solucoes-rapidas-para-construcao-de-escolas
https://educacao.caxias.rs.gov.br/noticias/2023/04/equipe-tecnica-de-caxias-do-sul-busca-solucoes-rapidas-para-construcao-de-escolas
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Outro diferencial identificado entre as soluções propostas é a previsibilidade do custo na solução 2, a qual 

por ser feita em linha de produção e montada no canteiro de obras, não apresentando qualquer tipo de 

imprevistos apto a gerar aditivos de custo, permite que o orçamento inicial da obra seja cumprido até o final 

do empreendimento, inclusive em razão da própria celeridade que é uma de suas principais características. 

 

Importante diferença entre as soluções foi a constatação de que a solução 2, diferentemente do que ocorre 

com a solução 1, não é passível de trincas ou rachaduras, garantindo integridade estrutural por toda sua vida 

útil. 

 

Foi identificado também que a solução 2, diferentemente da solução 1, é resistente a umidade e o material 

utilizado não permite a proliferação de fungos e mofo, tornando o ambiente saudável e salubre, visto ser de 

conhecimento público que fungos e mofo são responsáveis por doenças respiratórias, especialmente em 

crianças e adolescentes. 

Além destas características, identificamos que na solução 2 as placas já são entregues com pintura de 

fábrica, em processo semelhante a pintura automotiva, qual seja, pintura eletrostática, o que diminui 

consideravelmente o custo com manutenção dos prédios, especialmente com pintura. 

 

Considerando que a solução 2 não é passível de trincas, fissuras e que os painéis já vêm pintados de fábrica, 

consequentemente não será necessária contrair despesas para manutenções rotineiras, o que a longo prazo 

torna essa solução mais econômica do ponto de vista financeiro. 

 

A solução 2, por ser composta de chapas de aço galvalume, o qual, segundo informações da CSN – 

Companhia Siderúrgica Nacional: “é a chapa de aço revestida com a liga de alumio e zinco (55%Al, 

43,5%Zi, 1,5%Si) e combina a durabilidade do alumínio com a proteção galvânica do zinco, oferecendo 

excelente resistência a corrosão em atmosferas marinha e industrial em relação aos revestimentos de zinco 

existentes no mercado, resistência a oxidação a altas temperaturas e refletividade térmica superior 

associados com aparência agradável e distinta quando comparado a outros revestimentos semelhantes. Suas 

características de conformabilidade, soldabilidade e pintabilidade, associados as suas propriedades 

mecânicas, favorecem o uso para aplicações em diversos segmentos.” 

 

Nesse contexto importante citar ensaio realizado pela própria CSN sobre a vida útil do aço galvalume em 

comparação ao zinco, expondo ambas as ligas de aço a diversas atmosferas, onde no referido ensaio, que 

durou 14 (quatorze) anos, o aço galvalume ao ser exposto a atmosfera rural perdeu 4 microns de espessura, 

o que equivale a 0,004 milímetros, enquanto a liga paradigma perdeu no mesmo período 16 microns de 

espessura. Logo, de fácil percepção e conclusão de que a vida útil do aço galvalume é extremamente longa, 

alguns entusiastas chegam a mencionar vida útil de aproximadamente 300 (trezentos) anos. (disponível em: 

https://www.csn.com.br/homepage/acos-planos/galvalume/). 

 

 

https://www.csn.com.br/homepage/acos-planos/galvalume/
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Outro benefício identificado é a impossibilidade do sistema proposto pela solução 2 de propagar fogo, como 

já informado, logo ações de vândalos são mitigadas quando comparada a solução 1. Mencionada vantagem 

se mostra de grande importância na medida em que as escolas são alvos frequentes de vandalismo, como 

ocorrido recentemente no assentamento Itamarati, distrito do município de Ponta Porã/MS, onde a escola 

municipal foi consumida pelo fogo, ficando inteiramente destruída após vândalos agirem no local 

(disponível em: https://www.campograndenews.com.br/cidades/interior/salas-de-aula-sao-consumidas- 

pelo-fogo-apos-ataque-em-escola-estadual). 

 

Como já dito, a solução 2 permite conforto térmico, o que evidentemente causa economia de energia em 

ambientes que se utilizam de ar-condicionado, além de ser 100% reciclável permitindo, se necessário, 

retorno à cadeia produtiva como matéria prima sem perda de qualidade, além disso também tem como 

característica o conforto acústico, reduzindo consideravelmente a interferência de ruídos externos, o que 

evidentemente tem maior importância no ambiente escolar. 

 

Outro ponto identificado é que a solução 2 diminui a utilização de água no canteiro de obra, que é utilizada 

apenas na construção da fundação do tipo radier, trazendo assim ganhos ambientais. Por utilizar fundação 

do tipo radier e ser um modelo construtivo mais leve que a solução 1, é possível que sua edificação seja 

feita em praticamente todos os tipos de terreno. 

Igualmente merece destaque a diferenciações entre as soluções 1 e 2 quando se analisam as questões 

relacionadas a sustentabilidade, isso porque a solução 2 se mostra muito mais sustentável frente a solução 

1, primeiro por ter o consumo de água no canteiro de obras muito reduzido, já que segundo dados da Revista 

Sustentabilidade, para confecção de um metro cúbico de concreto, gasta-se em média de 160 a 200 litros 

de água e, na compactação de um metro cúbico de aterro, podem ser consumidos até 300 litros, isso sem 

contar a lavagem das fôrmas utilizadas para produzir o concreto. 

 

A água é usada em quase todos os serviços de engenharia, às vezes como componente e outras como 

ferramenta. Entra como componente nos concretos e argamassas e como ferramenta nos trabalhos de 

limpeza, resfriamento, cura do concreto e lavagem das fôrmas. Portanto, um sistema construtivo que 

consuma menos água pode ajudar a reduzir esse impacto. Disponível em: 

https://www.anicer.com.br/revista- 

anicer/revista95/crisehidrica/#:~:text=Segundo%20dados%20da%20Revista%20Sustentabilidade,utilizad 

as%20para%20produzir%20o%20concreto. 

 

Já na solução 2, a água é utilizada apenas no processo da construção da fundação do tipo radier e na limpeza 

de ferramentas durante o restante da obra. Isso representa menos de 1% de toda a água consumida em um 

processo de mesmo porte que adote a solução 1. Informação disponível em: 

https://pt.linkedin.com/pulse/constru%C3%A7%C3%A3o-seco-garante-economia-de-%C3%A1gua-em- 

at%C3%A9-80-heloisa-pomaro 

 

Ainda quanto a sustentabilidade, é de se notar que a solução 2 produz muito menos resíduos de construção 

civil - RCC quando comparada a solução 1, como se observa das imagens colacionadas anteriormente, 

estando esse modelo construtivo em sintonia com o previsto na Lei Estadual nº 12.305/2010, a qual 

estabelece princípios, procedimentos e normas referentes à geração, acondicionamento, armazenamento, 

coleta, transporte, tratamento e destinação dos resíduos sólidos. 

 

Diante de todo o exposto, restam evidenciadas todas as vantagens da solução 2 frente a solução 1, por ser 

modelo construtivo muito mais célere, eficiente e acima de tudo sustentável, além de ter preço compatível 

com a solução 1, trazendo grande economia pois dispensa reformas e manutenções frequentes quando 

comparada a solução 1, trazendo previsibilidade de custo e baixa probabilidade de falhas de projeto, 

gerando economia e eficiência no gasto público. 

 

Como já afirmado, não logramos êxito durante o presente levantamento de encontrar processos licitatórios 

de contratação integrada deflagrados no rito da nº 14.133/2021, portanto iremos cotejar os ritos processuais 

da Lei geral de Licitações nº 8.666/93 e do Regime Diferenciado de Contratações - RDC, Lei nº 

https://www.campograndenews.com.br/cidades/interior/salas-de-aula-sao-consumidas-pelo-fogo-apos-ataque-em-escola-estadual
https://www.campograndenews.com.br/cidades/interior/salas-de-aula-sao-consumidas-pelo-fogo-apos-ataque-em-escola-estadual
https://www.anicer.com.br/revista-anicer/revista95/crisehidrica/#%3A~%3Atext%3DSegundo%20dados%20da%20Revista%20Sustentabilidade%2Cutilizadas%20para%20produzir%20o%20concreto
https://www.anicer.com.br/revista-anicer/revista95/crisehidrica/#%3A~%3Atext%3DSegundo%20dados%20da%20Revista%20Sustentabilidade%2Cutilizadas%20para%20produzir%20o%20concreto
https://www.anicer.com.br/revista-anicer/revista95/crisehidrica/#%3A~%3Atext%3DSegundo%20dados%20da%20Revista%20Sustentabilidade%2Cutilizadas%20para%20produzir%20o%20concreto
https://pt.linkedin.com/pulse/constru%C3%A7%C3%A3o-seco-garante-economia-de-%C3%A1gua-em-at%C3%A9-80-heloisa-pomaro
https://pt.linkedin.com/pulse/constru%C3%A7%C3%A3o-seco-garante-economia-de-%C3%A1gua-em-at%C3%A9-80-heloisa-pomaro
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12.462/2011, lembrando que esta última será considerada como o parâmetro para a análise da contratação 

integrada prevista na Lei nº 14.133/21. 

 

Como de amplo conhecimento dos gestores, os procedimentos estabelecidos pela Lei geral de licitações se 

mostram morosos, não alcançando a qualidade esperada nem possibilitando o atingimento da finalidade 

pública de forma célere. A experiência demonstrou que a referida norma engessou as contratações públicas, 

porquanto a lei de licitações prevê procedimentos rígidos compostos por uma série de atos que, se não 

forem observados, importarão na ilegalidade da contratação. 

 

Das análises e informações obtidas, identificamos que o modelo tradicional de licitação, não se mostra 

eficiente frente a solução proposta. 

Diante da necessidade de atender às novas demandas de obras de infraestrutura decorrentes dos eventos 

esportivos realizados no Brasil foi editada a Lei nº 12.462/2011, batizada de Regime Diferenciado de 

Contratações Públicas – RDC, ainda na vigência da Lei nº 8.666/93. 

 

A contratação integrada é um modelo de contratação utilizado em projetos de construção civil e, como já 

dito, seu principal objetivo é simplificar e agilizar o processo de contratação de obras. Nesse modelo, a 

Administração Pública contrata uma empresa para realizar todas as etapas do empreendimento, desde o 

projeto(inciso XXXII, artigo 6º, Lei 14.133/2021), até a entrega final da obra em condições de operação, 

ou seja, a obra é entregue pronta para ser usada na finalidade a que se destina. 

 

A contratação integrada tem como principal objetivo reduzir o tempo e os custos envolvidos no processo 

de contratação de obras públicas, garantindo a qualidade e a eficiência na execução dos serviços. Além 

disso, esse modelo permite maior integração entre as diversas etapas do empreendimento, o que resulta em 

eficiência e agilidade de todo o processo. Como disciplinado no art. 133 da Lei nº 14.133/2021 é vedado, 

salvo permissão legal, a alteração de valores contratuais. 

 

Alguns doutrinadores demonstram positividade nas inovações trazidas pela Lei nº 14.133/2021 a partir da 

previsão de regime da contratação integrada na licitação de serviços de engenharia. Exemplo disso é Ronny 

Charles Lopes de Torres, que celebra a quebra de um paradigma de regimes de execução tradicionais da 

Lei nº 8.666/93, impondo riscos somente ao órgão público. Segundo ele, a ideia da contratação integrada é 

reduzir falhas nos projetos básicos e executivos, evitando os termos aditivos ou qualquer tipo de 

compensação financeira, combatendo, assim, o planejamento incompleto que resulta em deficiência na 

execução e expertise do mercado (TORRES, Ronny Charles Lopes de. Lei de licitações públicas 

comentada. 12. Ed. São Paulo: Ed. Juspodivm, 2021. P. 249.). 

O doutrinador Hamilton Bonatto defende com entusiasmo que a contratação integrada permite a inovação, 

a internalização de novas tecnologias na administração pública, sistemas mais eficientes, materiais 

sustentáveis e métodos diversos dos convencionais, o que traz melhores resultados, além da conclusão da 

obra em tempo mais curto e menor degradação do meio ambiente (BONATTO. Hamilton. Questões 

relevantes sobre a contratação de obras e serviços de engenharia na nova lei de licitações. Nova lei de 

licitações: destaques importantes - Lei nº 14.133/2021. Cristiana Fortini, Rafael Sérgio Lima de Oliveira, 

Tatiana Camarão (coord) – Belo Horizonte: Editora Fórum, 2021). Segundo ele, o regime de contratação 

integrada cria incentivos para a eficiência do empreendimento, diminuindo os riscos da relação agente- 

principal que são abundantes nos regimes tradicionais da Lei nº 8.666/93, nos quais as falhas no projeto 

básico induzem o contratado a comportamento que desviam o objetivo maior da Administração Pública que 

é a conclusão da obra. Ainda segundo o professor Hamilton Bonatto, outra vantagem é o ganho de tempo, 

vez que o único contrato é suficiente para a elaboração dos projetos básico e executivo, com entrega total 

da obra. 

 

O mestre Marcos Nóbrega traz como principais benefícios da contratação integrada: 

 

a) a concentração da responsabilidade em apenas uma empresa, que responderá por qualquer custo adicional 

resultante do mau desenho do projeto ou de inadequado planejamento para execução do objeto;  
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b) a economia de tempo, tendo em vista que o contratado elaborará os projetos e ele mesmo os executará; 

e  

c) a diminuição do preço final, pois, mesmo que ab initio a contratação integrada seja uma opção mais cara, 

poderá, mais adiante, ensejar economias pela ausência de conflito entre o design que seria promovido pela 

administração e a execução feita pelo particular (NOBREGA, Marcos. A contratação integrada no regime 

diferenciado de contratação: inadequação da teoria da imprevisão como critério para o reequilíbrio 

econômicofinanceiro do contrato. Revista Digital do MPC, 

2013.Disponívelem:https://revista.mpc.pr.gov.br/index.php/RMPCPR/article/view/59/58). 

 

Sobre este tema, o Tribunal de Contas da União, no acórdão nº 1388/2016, sob relatoria da Ministra Ana 

Arraes, posicionou-se da seguinte forma: 

 
“Trata-se de licitações em que há maior liberdade para as contratadas inovarem e buscarem a metodologia 

construtiva mais adequada à execução do objeto. Essa maior liberdade poderá redundar que os licitantes 

vislumbrem alternativas com menores custos do que aquela eventualmente teria sido fixada no projeto 

básico. Esses menores custos, em um ambiente competitivo, deverão repercutir em propostas mais 

vantajosas para a administração, privilegiando o princípio da economicidade. Ou seja, os impactos 

econômicos propiciados pelas maiores incertezas acerca do orçamento da obra quando da licitação podem 

ser contrabalanceadas pela possiblidade de o contratado buscar melhores soluções quando da execução 

contratual (TCU, 2016).” 

A contratação integrada tem, portanto, aptidão de estimular as empresas a trazer novas técnicas, métodos e 

tecnologias, reduzir custos e aditivos contratuais, aumentar a qualidade do empreendimento e a facilidade 

de manutenção pós-obra, além de reduzir os prazos de execução. 

 

A par do exposto, vislumbramos que as demandas apresentadas podem ser supridas pela via da contratação 

integrada que conforme dispõe o art. 6º, XXXII, da Lei nº 14.133/2021 – “regime de contratação de obras 

e serviços de engenharia em que o contratado é responsável por elaborar e desenvolver os projetos básico 

e executivo, executar obras e serviços de engenharia, fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar 

montagem, teste, pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do 

objeto”. 

Nesse ponto devemos cotejar o rito proposto frente aos demais regimes de execução, os quais são 

necessariamente precedidos da elaboração de projetos básico e executivo, que em sua maioria, como 

igualmente visto, apresentam problemas relacionados a sua elaboração detectados no decorrer da execução 

das obras, ocasionando termos aditivos que oneram sobremaneira a administração pública. 

 

Assim, resta vislumbre que as demandas antes justificadas determinam que a modelagem a ser utilizada no 

caso concreto para dar cabo do respectivo suprimento seja o Sistema Registro de Preços se valendo da 

contratação Integrada. 

 

Considere-se ademais, sob o ponto de vista da eficiência, que a contratação integrada permite a supressão 

de diversas licitações que seriam necessárias para a obtenção do resultado final, qual seja, o equipamento 

público devidamente pronto e acabado, em perfeitas condições de utilização. 

 

Nesse contexto, não se pode deixar de considerar o custo de um processo licitatório para Administração 

Pública, o qual, segundo levantamento realizado pelo Instituto Negócios Públicos em fevereiro de 2015, 

analisou o custo médio de uma licitação através dos gastos em cada fase do processo. 

 

Segundo o estudo, a identificação da necessidade de bens ou serviços tem um custo de R$1.051,51; a análise 

e aprovação de aquisição somam um custo de R$726,99; o custo da realização de pesquisa de mercado de 

valores e quantidade é de R$ 2.561,07; a determinação da modalidade e projeto básico ou termo de 

referência custam R$2.095,44; a elaboração de minuta do edital, contrato e publicação custam R$3.954,17; 

o custo da abertura de propostas e habilitação dos interessados em ato público é de R$1.475,27 e por fim a 

verificação nas conformidades do edital, adjudicação e homologação, e publicação do resultado custam 

R$2.487,35. E todo esse processo licitatório gera um custo médio de R$ 14.351,50(quatorze mil trezentos 
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e cinquenta e um reais e cinquenta centavos), isso em 2015. Disponível em: 

https://siconv.com.br/blog/voce-sabe-quanto-custa-uma-licitacao/. 

Estudo mais recente (2020) avaliou o custo de um processo licitatório na Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – EBSERH, onde foi apurado que um processo licitatório tem custo médio de R$27.448,31 

(vinte e sete mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e trinta e um centavos). Disponível em: chrome- 

extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://repositorio.enap.gov.br/bitstream/1/5133/1/Carlos 

%20Vinicius%20de%20Souza%20Motta.pdf 

 

Como visto a contratação integrada permite uma verdadeira integração entre as diversas etapas do 

empreendimento, resultando em eficiência e agilidade de todo o processo, tanto o licitatório quanto o de 

execução da obra, se mostrando mais vantajosa frente a deflagração de várias licitações para contratação 

de diversas empresas para que sejam cumpridas todas as etapas para plena funcionalidade e utilização do 

empreendimento edificado. 

 

Dado esse regime especial de contratação integrada a futura contratada é exclusivamente responsável por 

todos os riscos relacionados ao objeto do ajuste, inclusive, mas sem limitação, a ser estabelecido em matriz 

de riscos que deve acompanhar o procedimento licitatório, possuindo por objetivo traçar as diretrizes das 

cláusulas contratuais. Por isso todos os riscos são indicados na forma de Anexo do Edital e possuem por 

objetivo refletir os eventos mitigáveis eventualmente incidentes no empreendimento. 

Assim, as demandas expostas sugerem a contratação integrada a ser utilizada no caso concreto para o 

suprimento da demanda porque as unidades modulares necessárias são padronizadas, embora categorizáveis 

como “obras”. 

 

Ademais, como já dito, em virtude do previsto no art. 133 da Lei nº 14.133/2021 temos que a contratação 

integrada traz em seu bojo, a impossibilidade de celebração de termos aditivos em decorrência de erros de 

projeto básico ou executivo, o que certamente trará economia aos cofres públicos. 

 

Outro ponto identificado como vantajoso é a possibilidade de se utilizar no processo licitatório o orçamento 

sigiloso, o qual, traz em si maior competitividade e resultados financeiros mais satisfatórios frente a 

divulgação do valor de referência, visto que neste modelo os licitantes tendem a apresentar propostas de 

acordo com suas próprias estimativas, deixando de usar os maiores valores referenciais obtidos pela 

Administração para maximizar seus lucros. 

 

Conclui-se por todo o exposto que a adoção do regime da contratação integrada apresenta-se como um 

valioso instrumento para solucionar a questão posta, sendo, como visto, dotado da necessária celeridade e 

eficiência almejada em todo e qualquer procedimento licitatório, bem como se alinhando a solução 2 neste 

quesito. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

A solução se materializa considerando a necessidade de criação de espaços com vista a atender as demandas 

de ampliação de vagas nas escolas públicas dos municípios consorciados com a maior celeridade possível. 

 

Deste modo, o meio mais adequado foi a metodologia modular. Os módulos são uma tendência inovadora 

na engenharia / arquitetura e já se vê comumente locais que utilizaram a estrutura desses módulos como 

bases para a construção. A obra se torna rápida, sustentável e com uma inspiração industrial que deixa o 

ambiente harmônico e padronizado. 

Uma construção de alvenaria normalmente produz muitos resíduos, principalmente ao se levantar paredes 

e muros, fazer as massas e assentar revestimentos. Os ambientes modulares já vêm prontos de fábrica e os 

acabamentos são realizados com materiais de altíssima qualidade e durabilidade. Isso significa que as peças 

só precisam ser instaladas/montadas/encaixadas, deixando o mínimo de sujeira no canteiro de obras e um 

fluxo de construção muito mais ágil. Se uma construção no sistema convencional demora quase um ano 

https://siconv.com.br/blog/voce-sabe-quanto-custa-uma-licitacao/
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para ficar pronta, o mesmo espaço feito na metodologia modular pode ser entregue em seis meses. 

 

Esse método também resulta em menos entulho de obra e, portanto, um volume menor de lixo despejado 

nas grandes cidades, onde quase 60% dos resíduos produzidos vêm da construção civil, diminuindo o uso 

de areia e cimento nas edificações, pois a produção desses materiais consome recursos naturais e libera 

gases de efeito estufa. Por isso, evitar sua aplicação ajuda a reduzir o impacto ambiental da obra. 

Ademais, as unidades modulares podem ser removidas e levados para outros lugares, permitindo assim a 

construção de espaços itinerantes. Obras feitas com vários módulos são flexíveis, possibilitando montagens 

em diferentes combinações. 

 

A aquisição dos módulos se torna altamente viável, haja vista o tempo de entrega da obra e o custo-benefício 

ora empregados. 

8. DA GARANTIA: 

 

A Contratada deverá comprometer-se a prestar a garantia mínima estabelecida nas especificações técnicas 

de cada produto ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, conforme modelo Termo de Garantia 

anexo a ser anexado ao procedimento. 

 

O início do período de garantia dar-se-á na data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos 

produtos. 

 
As hipóteses de exclusão da garantia são as seguintes: 

a) Os danos provocados por imperícia ou negligência dos usuários;  

b) Rompimento indevido do lacre de garantia dos produtos. 

c) A movimentação dos produtos entre unidades da Contratante efetuado com recursos próprios não 

exclui a garantia. 

 

Aplicam-se subsidiariamente ao Contrato Administrativo as cláusulas estabelecidas no Código de Defesa 

do Consumidor – CDC, Lei nº 8.070 de 11 de setembro de 1990. 

A futura contratada será responsável por efetuar a qualquer tempo, dentro do prazo de garantia, e sem ônus 

para a Contratante, a substituição dos produtos objetos deste Termo de Referência, quando eles 

apresentarem defeitos de fábrica ou divergência em relação às especificações exigidas. 

 

A substituição dos produtos, caso seja necessária, deverá ser efetivada em até 05 (cinco) dias úteis, contados 

da comunicação realizada pela Contratante. 

 

9. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

 

O serviço de assistência técnica deverá ser prestado mediante manutenção corretiva, de acordo com os 

manuais e normas técnicas específicas dos fabricantes, cujo prazo não poderá ser inferior a 6 (seis) meses, 

com a finalidade de manter os produtos em perfeitas condições de uso, conforme disposição a seguir: 

a) Na ocorrência de defeitos que inviabilizem a utilização total ou parcial dos produtos, durante o 

período de garantia e assistência técnica, a Contratada será notificada pelo fiscal do contrato para solução 

dos problemas apresentados; 

b) A retirada e a devolução dos produtos fornecidos devem ser feita no endereço da unidade modular 

padronizada, como regra, ou na Secretaria demandante, como exceção, e será providenciada pela 

Contratada, mediante notificação formalizada pelo fiscal do contrato. 

Uma vez disponibilizados os produtos para prestação do serviço de garantia e assistência técnica, a 

Contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias para correção dos defeitos apresentados, cujo lapso temporal 

começará a contar a partir da abertura do chamado. 
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A correspondência eletrônica (e-mail) também será considerada instrumento para cumprimento das rotinas 

de abertura de chamado previstas nesta cláusula. 

Para a perfeita execução do objeto a ser contratado, aplica-se, no que couber, o Código de Defesa do 

Consumidor – Lei nº 8.078/1990. 

 

Entende-se por manutenção corretiva, aquela destinada a remover os defeitos de fabricação apresentados 

nos equipamentos, compreendendo substituições de peças, ajustes, reparos e correções necessárias. 

Durante o prazo de 5 (cinco) anos, contado do termo de recebimento definitivo, a empresa contratada deverá 

realizar manutenções preventivas nos equipamentos, conforme manual e orientação técnica do fabricante, 

quando cabível. 

 

10. PARCELAMENTO: 

 

É de conhecimento que o objeto da contratação integrada compreende a elaboração e o desenvolvimento 

dos projetos básico e executivo, a execução de obras e serviços de engenharia, a montagem, a realização de 

testes, a pré-operação e todas as demais operações necessárias e suficientes para entrega final do objeto, 

nos termos do que dispõe o art. 6º, XXXII – “contratação integrada: regime de contratação de obras e 

serviços de engenharia em que o contratado é responsável por elaborar e desenvolver os projetos básico 

e executivo, executar obras e serviços de engenharia, fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar 

montagem, teste, pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do 

objeto”. 

Ademais, temos que o §3º do art. 40 da Lei nº 14.133/2021, que traz as hipóteses em que o parcelamento 

não será adotado, excetuando claramente a contratação integrada quando dispõe no inciso “II – o objeto a 

ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto 

pretendido”. 

 

Como definido pela lei, o regime de contratação integrada se trata de um conjunto que integra a prestação 

de serviços e fornecimento de bens necessários a entrega do empreendimento em condições de uso, se 

configurando em um verdadeiro “sistema único e integrado”. 

 

Restou demonstrado que a modelagem proposta traz o melhor resultado estratégico para a contratação 

almejada, com destaque para a eficiência do processo licitatório e agilidade na entrega dos 

empreendimentos, visto a sincronia entre a implantação do empreendimento e a entrega dos bens 

necessários ao seu integral funcionamento. Temos como premissa que no presente caso deve ser evitada a 

contratação de mais de uma empresa para execução do mesmo serviço, a fim de se garantir a 

responsabilidade contratual e o princípio da padronização. 

Nesse compasso, não se mostra possível o parcelamento do objeto, primeiro por expresso impedimento 

normativo, segundo que se por ventura for levado a cabo o parcelamento do certame, restará prejudicada a 

integridade qualitativa do objeto a ser licitado, visto a consequente desnaturação e desfiguração do escopo 

almejado com esta contratação. 

 

Ainda sob a perspectiva técnica, a centralização dos serviços em uma única empresa contratada, em se 

tratando de modelagem com nova tecnologia, estaria adequada não apenas em face do acompanhamento de 

problemas e soluções, mas principalmente em termos de facilitar a verificação das suas causas e eventual 

atribuição de responsabilidade, de modo a aumentar o controle sobre a execução do objeto licitado. 

Dessa forma, a adoção de lote único, além de ser previsto no regulamento é medida que se faz necessária 

para se obter ganho de eficiência do processo licitatório e sobretudo na gestão contratual. 

Inclusive, nesse ponto, merece destaque o pronunciamento do E. TCU, em sede de Acórdão nº 5.301/2013 

Plenário, no qual ficou assentado que a licitação em itens ao invés de lotes poderia exigir a realização de 

igual número de contratações, o que consiste em estrutura administra robusta de servidores encarregados 
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do acompanhamento desses instrumentos, o que possivelmente oneraria a Administração. No referido 

julgado ficou assentado que o elevado número de procedimentos para seleção por itens isolados, tornaria 

bem mais oneroso o trabalho da Administração Pública, sob o ponto de vista do emprego de recursos 

humanos e da dificuldade de controle, de sorte que poderia colocar em risco a economia de escala e a 

celeridade processual, comprometendo a seleção da proposta mais vantajosa para a administração. 

 

Ademais, não se pode deixar de mencionar que o agrupamento não importa em redução do número de 

possíveis fornecedores dotados de capacidade para participarem da licitação, já que estes podem participar 

por meio da formação de consórcios, o que restará admitido no processo licitatório a ser deflagrado. 

 

Portanto, o não parcelamento do objeto e a admissibilidade de participação de empresas em consórcio é 

medida que se impõe. 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS: 

As unidades modulares completamente equipadas e aptas ao funcionamento, serão utilizadas como espaços 

públicos para fins de garantir a ampliação do número de vagas do ensino público municipal, bem como 

proporcionar o atendimento de diversas outras demandas de interesse público, deste modo, devem 

apresentar, além de condições de conforto, segurança, acessibilidade, resistência e durabilidade, visto que 

seu processo construtivo exige transporte e montagem. 

 

Por fim, neste estudo identificamos que a melhor forma de atender com maior celeridade, é a aquisição de 

ambientes modulares, pois a complexidade na construção de uma obra “tradicional” de engenharia e 

aquisição de todos os equipamentos necessários para seu perfeito funcionamento, elevaria sobremaneira o 

tempo para conclusão e perfeito funcionamento do equipamento público. 

Com a aquisição dos módulos, via contratação integrada, em curto prazo, ou seja, em média 6 (seis) meses, 

concluem-se os ambientes modulares completamente equipados e, consequentemente, o pleno 

funcionamento dos espaços públicos almejados. 

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

De acordo com a Instrução Normativa MPOG nº 01/10; Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da 

Advocacia Geral da União, atualizado em setembro de 2019; Lei n° 12.305, de 2010 – Política Nacional de 

Resíduos Sólidos; e com a Instrução Normativa no. 5/2017 – SEGES/MPDG, a contratação de serviços 

deverá prever que as empresas contratadas adotarão práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, 

dentre as quais listamos: 

a) Otimizar a utilização de recursos e a redução de desperdícios e de poluição, através das seguintes 

medidas, dentre outras: 

b) Realizar a separação de resíduos recicláveis descartados pela Administração, na fonte geradora, e a 

coleta seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua destinação às associações e cooperativas dos 

catadores de materiais recicláveis, nos termos da IN MARE nº 6, de 03/11/95, e do Decreto nº 5.940/2006, 

ou outra forma de destinação adequada, quando for o caso; 

c) Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e de forma 

diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva. 

d) Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes; substituir as substâncias 

tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 

e) Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às 

classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 

f) Racionalizar o consumo de energia elétrica e adotar medidas para evitar o desperdício de água 

tratada, conforme instituído no Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003; 

g) Treinar e capacitar periodicamente os empregados em boas práticas de redução de desperdícios e 

poluição; Utilizar lavagem com água de reuso ou outras fontes, sempre que possível (água de chuva, poços 

cuja água seja certificada de não contaminação por metais pesados ou agentes bacteriológicos, minas e 

outros); Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7/12/94, e legislação correlata, quanto aos equipamentos 

de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 

h) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução 
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de serviços; Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas sobre resíduos sólidos; 

i) Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente 

poluidores, dentre os quais: 

j) Pilhas e baterias que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos 

devem ser recolhidas e encaminhadas aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência 

técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores; 

k) Lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral devem ser separados e acondicionados em 

recipientes adequados para destinação específica; 
l) Outras boas práticas. 

 
13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS INTERDEPENDENTES 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade e 

contratação desta demanda, visto que ser trata de contratação nova do presente estudo. 

 
14. DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PCA 

A presente contratação está alinhada com o Planejamento da Administração para o ano de 2024. 

 

15. DA MATRIZ DE RISCOS 

A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos relacionados ao objeto do 

ajuste, inclusive, mas sem limitação, conforme estabelecido na MATRIZ DE RISCOS. 

A CONTRATADA não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do ajuste, cuja 

responsabilidade é do CONTRATANTE, conforme estabelecido na MATRIZ DE RISCOS. 

A Matriz de Riscos é o instrumento que tem o objetivo de definir as responsabilidades do Contratante e do 

Contratado na execução do contrato. 

Constitui peça integrante deste estudo, independentemente de transcrição no instrumento respectivo, o 

Anexo XIV Matriz de Riscos do EDITAL (art. 22, §3º da Lei nº 14.133/2021). 

O termo risco foi designado neste estudo para designar o resultado objetivo da combinação entre 

probabilidade de ocorrência de determinado evento, aleatório, futuro e que independa da vontade humana, 

e o impacto resultante caso ele ocorra. Esse conceito pode ser ainda mais específico ao se classificar o risco 

como uma atividade de ocorrência de um determinado evento que gere provável prejuízo econômico; 

A análise dos riscos associados a este empreendimento é realizada através da matriz de riscos anexa que 

tem por objetivo traçar as diretrizes das cláusulas contratuais. Por isso todos os riscos são indicados na forma 

de Anexo do Edital e tem por objetivo refletir os eventos mitigáveis incidentes no projeto. 

 
16. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO35 

Antes de iniciar a execução do contrato, a Administração deve garantir que todos os elementos necessários 

(pessoas, processos, estrutura organizacional, espaço físico, infraestrutura elétrica, tecnologia, autorizações 

etc.) estejam disponíveis, sob pena de haver atrasos injustificados por parte da Administração.  

 

Grande parte dessas providências será prevista no planejamento da contratação e pode envolver tratativas 

internas e externas, a exemplo da obtenção de licenciamento ambiental, desapropriação ou desocupação(art. 

25, §5º, Lei 14.133/21) 

 

Analisar a necessidade de estabelecer um período antes da emissão da ordem de serviço para verificar 

pendências, liberar áreas ou tomar outras medidas necessárias para garantir o início regular da execução do 

contrato. Isso dependerá das características específicas do objeto e do regime de execução(art. 92,§2º, Lei 

14.133/21). 

 

Designação equipe de fiscalização, que deverá observar, preferencialmente, o que prevê artigo 7º da Lei 

14.133/2021.  

 
35 Licitações e Contratos: Orientações e Jurisprudência do TCU - 6.1.2. Providências prévias ao início da execução do contrato. In: 

https://licitacoesecontratos.tcu.gov.br/6-1-2-providencias-previas-ao-inicio-da-execucao-do-contrato/ - 12/09/2024,  10h 

 

https://licitacoesecontratos.tcu.gov.br/6-1-2-providencias-previas-ao-inicio-da-execucao-do-contrato/
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A autoridade máxima do Contratante, deverá designar o gestor e/ou fiscais do contrato, bem  como os seus 

substitutos, preferencialmente entre os servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes 

da Administração e que tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação 

compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de governo ou outro órgão 

competente  

 

Determinar as atribuições dos membros da equipe de fiscalização técnica, administrativa e da gestão do 

contrato, proidenciando que cada membro da equipe tome conhecimento das suas atribuições. Além disso, 

devem ser considerados os seguintes fatores: 

 

a. a compatibilidade com as atribuições do cargo; 

b. a complexidade da fiscalização; 

c. o quantitativo de contratos por agente público; e 

d. a capacidade para o desempenho das atividades. 

 

Caso se demonstre necessário, deverá ocorrer a capacitação do gestor e dos fiscais do contrato(art. 18, § 1º, 

inciso X, Lei 14.133/2021); 

 

Caso o agente indicado tenha deficiência ou limitações técnicas que possam impedir o cumprimento diligente 

das atribuições, ele deverá comunicar o fato ao seu superior hierárquico de maneira formal, por escrito, para 

ficar registrado esse alerta ao superior hierárquico. 

 

Nessa hipótese, a autoridade competente poderá providenciar a qualificação prévia do agente para o 

desempenho das suas atribuições ou designar outro agente com a qualificação requerida. 

 

Efetuar a contratação de de terceiros para assistir e subsidiar a equipe de fiscalização do contrato, desde que 

prévia e devidamente justificada( art. 117, caput e § 4º, Lei 14.133/2021). 

 

Na hipótese da contratação de terceiros, a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil 

objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 

confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato. 

 

17. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

Conforme fundamentação exposto durante este estudo consideramos que a contratação da solução modular 

no formato integrado, via registro de preços, é viável, além de ser necessária para o atendimento das 

necessidades e interesses dos municípios integrantes do Consórcio, como prevê o inciso III do caput e inciso 

II do parágrafo único do artigo 3º, da Resolução 012/2023 do CODANORTE. 

 

O responsável pela elaboração do ETP, declara ainda que a contratação obedece às disposições da Lei 

Federal n.º 14.133/2021, Lei Complementar 123/2006, e suas alterações, Resolução 012/2023, Lei 

12.527/2011e Lei 13.709/2019 

Montes Claros/MG., 12 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

 

João Manoel Ribeiro 

Coordenação de Planejamento do CODANORTE. 
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ANEXO AO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ANTEPROJETO BÁSICO E  

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

I. ESPECIFICAÇÕES GERAIS DA(S) UNIDADE(S) MODULAR(ES) E PADRONIZADA(S) COM 

FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, ADEQUADOS AO 

INTEGRAL E PERFEITO FUNCIONAMENTO. 

 

I.1. A(s) unidade(s) modular(es) deverá(ão) ser entregues nos seguinte(s) padrão(ões) de dimensões 

total(is), ou Tipos: 

1) UNIDADE MODULAR PADRONIZADA M²; 

2) MÓDULO BANHEIRO PADRONIZADO M²; 

3) MÓDULO AMBIENTE DE SERVIÇO PADRONIZADO M² 

4) MÓDULO DE CIRCULAÇÃO PADRONIZADO M²; 

 
1) UNIDADE MODULAR PADRONIZADA M² 

Unidade Modular Padronizada, medida pela projeção coberta da edificação, composta por perfis metálicos 

de aço estrutural tipo Ue (U enrijecido) ou U (U simples), com espessura de chapa e perfis variando entre 

0,75 mm e 6,35 mm, unidos entre si com parafusos auto-brocantes ou com porcas e arruelas, soldados ou 

não entre si. Perfis formando painéis de paredes, treliças, vigas, tesouras e lajes; contra ventados e ancorados 

a fundação de forma rígida e reforçados nas aberturas e nos encontros entre elementos conforme projeto. 

Revestimento externo e interno das paredes em painéis tipo sanduiche, composto por chapas em aço 

galvalume (liga de alumínio- zinco), pré-pintado em ambas as faces e núcleo isolante de PIR 

(Poliisocianurato) de alta densidade e com espessura mínima de 59 mm. Com sistema de junção dos painéis 

unidos através de encaixe macho/fêmea proporcionando perfeito encaixe; Estrutura fixada na base de 

sustentação em radier, dimensionado conforme projeto estrutural (até espessura máxima de 14cm) com 

acabamento sarrafeado, pronto para receber a aplicação dos revestimentos cerâmicos, e passeio com largura 

definida em projeto (limitada à área de projeção da cobertura); Aplicação dos revestimentos para piso, 

cerâmicos classe PEI -IV (Resistência mecânica conforme norma ABNT NBR 13.818:1997), com placas 

Tipo Gres de dimensões Tipo 50 cm x 50 cm ou similar, assentamento com argamassa Tipo ACII e 

rejuntamento flexível, rodapé tipo cerâmico; Esquadrias em alumínio, com vidros do tipo liso incolor ou 

mini boreal, com espessuras mínima de 4 mm; Portas compostas pelo mesmo material dos painéis do 

sistema, com ou sem visor, ou portas de alumínio, fixadas nos painéis de fechamento, compatíveis com o 

sistema e com os perfis de acabamento; com sistema elétrico integrado com quadro de distribuição interno 

de circuitos elétricos, instalação e montagem conforme NR10, contendo materiais e cabos que se faça 

necessário para atendimento ao projeto elétrico; Cobertura completa contendo todos os elementos 

estruturais necessários como (treliças, oitões, perfis, telhas, cumeeira, rufos, arremates), utilizando telhas 

tipo trapezoidal termo isolantes pré-pintadas, compostas por lâmina de aço galvalume de 0,43mm de 

espessura, preenchidas com espuma de Poliisocianurato com espessura mínima de 50mm e lâmina de aço 

galvalume com espessura de 0,43mm na cor branca na face inferior; Fornecimento de iluminação com 

Luminária de LED IP20 ou superior, potência 36W, fluxo luminoso mínimo de 2400, temperatura de cor 

6500K, 50/60Hz, fator de potência ≥0.50, índice de reprodução de cor ≥70, vida útil de 15.000 horas, tensão 

de entrada 100-240V. Dimensões Comprimento: 117.1 cm Largura: 4.5 cm Altura: 3.0 cm ou de acordo 

com projeto; O produto ofertado deverá atender às diretrizes normativas atinentes à estanqueidade à água, 

resistência à impactos de corpo mole (conforme ABNT NBR 11675:2016 - Divisórias leves internas 

moduladas - Verificação da resistência aos impactos e ABNT NBR 15575-4:2021 - Edifícios habitacionais 

- Desempenho), resistência à impactos de corpo duro (conforme Anexo B da norma ABNT NBR 15575- 

4:2021 - Edifícios habitacionais - Desempenho), verificação da ignitabilidade, calor e choque térmico, e 

capacidade de suporte de peças suspensas (conforme Anexo A da norma ABNT NBR 15575-4:2021 - 

Edifícios habitacionais - Desempenho), cuja comprovação deverá se dar através da apresentação, 

juntamente com a proposta de preços, dos competentes Relatórios de Ensaios, obrigatoriamente em nome 

da licitante, elaborados por instituições técnicas avaliadoras (Ita’s) regularmente cadastradas no sistema 

SiNAT – Sistema Nacional de Avaliações Técnicas de Produtos Inovadores e Sistemas Convencionais e 

que notadamente comprovem o atendimento às diretrizes supracitadas; Deverá possuir prazo mínimo de 
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garantia/assistência técnica estrutural de 5 (cinco) anos, contados da data do recebimento definitivo. 

 
2) MÓDULO BANHEIRO PADRONIZADO M² 

Unidade Modular Padronizada, composta por perfis metálicos de aço estrutural tipo Ue (U enrijecido) ou 

U (U simples), com espessura de chapa e perfis variando entre 0,75 mm e 6,35 mm, unidos entre si com 

parafusos auto-brocantes ou com porcas e arruelas, soldados ou não entre si. Perfis formando painéis de 

paredes, treliças, vigas, tesouras e lajes; contra ventados e ancorados a fundação de forma rígida e 

reforçados nas aberturas e nos encontros entre elementos conforme projeto. Revestimento externo e interno 

das paredes em painéis tipo sanduiche, composto por chapas em aço galvalume (liga de alumínio- zinco), 

pré-pintado em ambas as faces e núcleo isolante de PIR (Poliisocianurato) de alta densidade e com espessura 

mínima de 59 mm. Com sistema de junção dos painéis unidos através de encaixe macho/fêmea 

proporcionando perfeito encaixe; Estrutura fixada na base de sustentação em radier(até espessura máxima 

de 14cm), dimensionado conforme projeto estrutural, com acabamento sarrafeado, pronto para receber a 

aplicação dos revestimentos cerâmicos, e passeio com largura definida em projeto; Aplicação dos 

revestimentos para piso, cerâmicos classe PEI -IV (Resistência mecânica conforme norma ABNT NBR 

13.818:1997), com placas Tipo Gres de dimensões Tipo 50 cm x 50 cm ou similar, assentamento com 

argamassa Tipo ACII e rejuntamento flexível, rodapé tipo cerâmico; Revestimento cerâmico nas paredes 

nas dimensões 30cmx60cm ou similar, conforme projeto. Esquadrias em alumínio, com vidros do tipo liso 

incolor ou mini boreal com espessuras mínima de 4 mm; Portas compostas pelo mesmo material dos painéis 

do sistema, com ou sem visor, ou portas de alumínio, fixadas nos painéis de fechamento, compatíveis com 

o sistema e com os perfis de acabamento; com sistema elétrico integrado com quadro de distribuição interno 

de circuitos elétricos, instalação e montagem conforme NR10, contendo materiais e cabos que se faça 

necessário para atendimento ao projeto elétrico; Louças e metais padrão médio (vasos, bojos, torneiras, 

sifões) e bancadas em granito ou similar compatível para instalação nos banheiros e equipamentos para 

atendimentos acessibilidade previstos na NBR 9050 quando necessário; Instalações hidráulicas na área de 

projeção da construção com tubulação das colunas, ramais e distribuição da água fria será executada com 

tubos de PVC, soldáveis, de acordo com a ABNT atendendo ao projeto; Cobertura completa contendo todos 

os elementos estruturais necessários como (treliças, oitões, perfis, telhas, cumeeira, rufos, arremates), 

utilizando telhas tipo trapezoidal termo isolantes pré-pintadas, compostas por lâmina de aço galvalume de 

0,43mm de espessura, preenchidas com espuma de Poliisocianurato com espessura mínima de 50mm e 

lâmina de aço galvalume com espessura de 0,43mm na cor branca na face inferior; Fornecimento de 

iluminação com Luminária de LED IP20 ou superior, potência 36W, fluxo luminoso mínimo de 2400, 

temperatura de cor 6500K, 50/60Hz, fator de potência ≥0.50, índice de reprodução de cor ≥70, vida útil de 

15.000 horas, tensão de entrada 100-240V. Dimensões Comprimento: 117.1 cm Largura: 4.5 cm Altura: 

3.0 cm ou de acordo com projeto; O produto ofertado deverá atender às diretrizes normativas atinentes à 

estanqueidade à água, resistência à impactos de corpo mole (conforme ABNT NBR 11675:2016 - Divisórias 

leves internas moduladas - Verificação da resistência aos impactos e ABNT NBR 15575-4:2021 - Edifícios 

habitacionais - Desempenho), resistência à impactos de corpo duro (conforme Anexo B da norma ABNT 

NBR 15575-4:2021 - Edifícios habitacionais - Desempenho), verificação da ignitabilidade, calor e choque 

térmico, e capacidade de suporte de peças suspensas (conforme Anexo A da norma ABNT NBR 15575- 

4:2021 - Edifícios habitacionais - Desempenho), cuja comprovação deverá se dar através da apresentação, 

juntamente com a proposta de preços, dos competentes Relatórios de Ensaios, obrigatoriamente em nome 

da licitante, elaborados por instituições técnicas avaliadoras (Ita’s) regularmente cadastradas no sistema 

SiNAT – Sistema Nacional de Avaliações Técnicas de Produtos Inovadores e Sistemas Convencionais e 

que notadamente comprovem o atendimento às diretrizes supracitadas; Deverá possuir prazo mínimo de 

garantia/assistência técnica estrutural de 5 (cinco) anos, contados da data do recebimento definitivo. 

3) MÓDULO AMBIENTE DE SERVIÇO PADRONIZADO M² 

Unidade Modular Padronizada, composta por perfis metálicos de aço estrutural tipo Ue (U enrijecido) ou 

U (U simples), com espessura de chapa e perfis variando entre 0,75 mm e 6,35 mm, unidos entre si com 

parafusos auto-brocantes ou com porcas e arruelas, soldados ou não entre si. Perfis formando painéis de 

paredes, treliças, vigas, tesouras e lajes; contra ventados e ancorados a fundação de forma rígida e 

reforçados nas aberturas e nos encontros entre elementos conforme projeto. Revestimento externo e interno 
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das paredes em painéis tipo sanduiche, composto por chapas em aço galvalume (liga de alumínio- zinco), 

pré-pintado em ambas as faces e núcleo isolante de PIR (Poliisocianurato) de alta densidade e com espessura 

mínima de 59 mm. Com sistema de junção dos painéis unidos através de encaixe macho/fêmea 

proporcionando perfeito encaixe; Estrutura fixada na base de sustentação em radier(até espessura máxima 

de 14cm), dimensionado conforme projeto estrutural, com acabamento sarrafeado, pronto para receber a 

aplicação dos revestimentos cerâmicos, e passeio com largura definida em projeto; Aplicação dos 

revestimentos para piso, cerâmicos classe PEI -IV (Resistência mecânica conforme norma ABNT NBR 

13.818:1997), com placas Tipo Gres de dimensões Tipo 50 cm x 50 cm ou similar , assentamento com 

argamassa Tipo ACII e rejuntamento flexível, rodapé tipo cerâmico; Revestimento cerâmico nas paredes 

nas dimensões 30cmx60cm ou similar, conforme projeto. Esquadrias em alumínio, com vidros do tipo liso 

incolor ou mini boreal temperado, com espessuras mínima de 4 mm; Portas compostas pelo mesmo material 

dos painéis do sistema, com ou sem visor, ou portas de alumínio, fixadas nos painéis de fechamento, 

compatíveis com o sistema e com os perfis de acabamento; com sistema elétrico integrado com quadro de 

distribuição interno de circuitos elétricos, instalação e montagem conforme NR10, contendo materiais e 

cabos que se faça necessário para atendimento ao projeto elétrico; Louças e metais padrão médio (bojos, 

torneiras, sifões) e bancadas em granito ou similar compatível para instalação nas cozinhas, áreas de serviço, 

lavanderias, depósitos de material de limpeza, copa, vestiários, lactários ou ambientes que se façam 

necessário ligações de água e/ou esgoto e equipamentos para atendimentos acessibilidade previstos na NBR 

9050 quando necessário; Instalações hidráulicas existentes na área de projeção da construção com tubulação 

das colunas, ramais e distribuição da água fria será executada com tubos de PVC, soldáveis, de acordo com 

a ABNT atendendo ao projeto; Cobertura completa contendo todos os elementos estruturais necessários 

como (treliças, oitões, perfis, telhas, cumeeira, rufos, arremates e calhas), utilizando telhas tipo trapezoidal 

termo acústicas, com pintura eletrostática, composta por lâmina de aço galvalume de 0,43mm de espessura, 

preenchidas com espuma de Poliisocianurato com espessura mínima de 50mm e lâmina de aço galvalume 

com espessura de 0,43mm na cor branca na face inferior; Fornecimento de iluminação com Luminária de 

LED IP20 ou superior, potência 36W, fluxo luminoso mínimo de 2400, temperatura de cor 6500K, 50/60Hz, 

fator de potência ≥0.50, índice de reprodução de cor ≥70, vida útil de 15.000 horas, tensão de entrada 100-

240V. Dimensões Comprimento: 117.1 cm Largura: 4.5 cm Altura: 3.0 cm ou de acordo com projeto; O 

produto ofertado deverá atender às diretrizes normativas atinentes à estanqueidade à água, resistência à 

impactos de corpo mole (conforme ABNT NBR 11675:2016 - Divisórias leves internas moduladas - 

Verificação da resistência aos impactos e ABNT NBR 15575-4:2021 - Edifícios habitacionais 

- Desempenho), resistência à impactos de corpo duro (conforme Anexo B da norma ABNT NBR 15575- 

4:2021 - Edifícios habitacionais - Desempenho), verificação da ignitabilidade, calor e choque térmico, e 

capacidade de suporte de peças suspensas (conforme Anexo A da norma ABNT NBR 15575-4:2021 - 

Edifícios habitacionais - Desempenho), cuja comprovação deverá se dar através da apresentação, 

juntamente com a proposta de preços, dos competentes Relatórios de Ensaios, obrigatoriamente em nome 

da licitante, elaborados por instituições técnicas avaliadoras (Ita’s) regularmente cadastradas no sistema 

SiNAT – Sistema Nacional de Avaliações Técnicas de Produtos Inovadores e Sistemas Convencionais e 

que notadamente comprovem o atendimento às diretrizes supracitadas; Deverá possuir prazo mínimo de 

garantia/assistência técnica estrutural de 5 (cinco) anos, contados da data do recebimento definitivo. 

 

4) MÓDULO DE CIRCULAÇÃO PADRONIZADO M² 

Módulo circulação padronizado, com estrutura metálica independente, fixado na base de sustentação em 

radier(até espessura máxima de 14cm), dimensionado conforme projeto estrutural, com acabamento 

sarrafeado, pronto para receber a aplicação dos revestimentos cerâmicos; Cobertura completa contendo 

todos os elementos estruturais necessários como perfis, telhas e parafusos, utilizando telhas tipo trapezoidal 

termoacústicas, com pintura eletrostática, composta por lâmina de aço galvalume de 0,43mm de espessura, 

preenchidas com espuma de poliisocianurato com espessura mínima de 50mm e lâmina de aço galvalume 

com espessura de 0,43mm na cor branca na face inferior; Largura máxima da projeção de cobertura de 

1,50m, compatível para espaços externos de circulação entre edificações e varandas; Deverá possuir prazo 

mínimo de garantia/assistência técnica estrutural de 5 (cinco) anos, contados da data do recebimento 

definitivo. 
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I.2. A futura contratante fornecerá layout detalhado da área em que se pretende instalar a(s) Unidade(s) 

Modular(es), área(s) complementar(es), área(s) externa(s), conforme o caso e demandas, que servirá(ão) 

como orientação para a empresa vencedora confeccionar os projetos básico, executivo de arquitetura, 

projeto estrutural, projeto elétrico e projeto hidrossanitário, necessários à execução do objeto, que deverão 

ser elaborados e fornecidos à CONTRATANTE, obrigatoriamente em formato compatível com a 

plataforma “BIM” (Building Information Modeling), nos moldes do art. 19, §3º da Lei nº 14.133/2021. 

I.3. A(s) unidade(s) modular(es) deverá(ão) ser montado(s) e acoplado(s) a outro(s) e formará(ão), se 

necessário, unidade de ensino ou equivalente, conforme layout fornecido pela Administração Pública, de 

acordo com os Tipos descritos. 

I.4. A(s) unidade(s) modular(es) deverá(ão) possuir isolamento térmico e durabilidade, além de peças de 

acabamento e a acoplamento, contar com instalações elétricas, instalações hidrossanitárias. 

I.5. Toda(s) unidade(s) modular(es) deverá(ão) estar nivelada(s) sobre um sistema de fundação rasa e 

observar, no que couber, a NBR 6122. O sistema de apoio deverá constar no projeto da empresa vencedora. 

I.6. As instalações hidrossanitárias deverão obedecer às normas técnicas vigentes na elaboração do projeto 

pela contratada e na sua implantação, inclusive as que se refiram a portadores de necessidades especiais. 

I.7. A tubulação e/ou fiação deverão ser encaminhadas preferencialmente abaixo do teto da(s) unidade(s) 

modular(es), podendo ser aparente. 

 
II. COBERTURA: 

II.1. ESTRUTURA METÁLICA – para apoio à coberta, travada com enrijecedores visando à estabilidade 

do conjunto; 

II.2. ACABAMENTO – limpeza mecânica e preparação da superfície com primer (em duas demãos) e 

acabamento na cor branca ou neutra; 

II.3. TELHAS – a estruturação do telhado deve apresentar: aço galvalume (liga de alumínio zinco) pré- 

pintado, com espessura de 0,43 mm, com miolo isolante térmico composto por espuma rígida, do tipo PIR, 

com espessura mínima de 50mm e densidade variando entre 37 e 47 kg/m3, e revestimento inferior em aço 

galvalume pré-pintado, apoiadas sobre os painéis de fechamento e terças metálicas; 

II.5. ESQUADRIAS: As unidades modulares deverão ter, em média, uma área de vãos de luz em 

conformidade com a norma vigente; 

 

III. PORTAS: Constituídas do mesmo material do painel ou em alumínio. 

 

IV. JANELAS: Em alumínio, com vidros tipo liso incolor ou mini boreal, fixados com borracha de EPDM 

e baguetes, fixados diretamente nos painéis; 

V. ASSOALHO: PISO – piso cerâmico classe PEI -IV (Resistência mecânica conforme norma ABNT NBR 

13.818:1997), com placas Tipo Gres de dimensões Tipo 50 cm x 50 cm ou similar, assentamento com 

argamassa tipo ACII e rejuntamento flexível, rodapé tipo cerâmico. 

 

VI. INSTALAÇÕES 

VI.1. ELÉTRICAS – Instalações elétricas básicas, incluindo pontos para interruptores, tomadas, inclusive 

para condicionadores de ar, previstos em projeto. Os eletrodutos, conduletes e os demais componentes, 

como fiação, quadro de distribuição interno e disjuntores, serão executados conforme projeto. O padrão de 

energia, bem como caixas de passagem e demais elementos externos à edificação não contemplam o escopo 

de serviços a serem executados. 

VI.1.1. As unidades modulares deverão ser fornecidas com iluminação de acordo com NBR 15215-4:2004; 

ou seja, 300 LUX para ambiente de aprendizagem e 500 LUX para ambiente de leitura; 

VI.2. HIDRÁULICAS – tubulações embutidas nos painéis ou em “shafts”. Caixas de passagem, caixas de 

gordura, redes de esgoto, reservatórios e demais elementos externos à edificação, não restam contemplados 

no escopo dos serviços a serem executados. 

VII. SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

VII.1. Exige-se que a(s) unidade(s) modular(es) seja(m) constituída(as), no todo ou em parte, por material 
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reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

VII.2. Exige-se que a(s) unidade(s) modular(es) não contenham substâncias perigosas em concentração 

acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como 

mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), 

éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

 

VIII. MONTAGEM 

VIII.1. O prazo de entrega das unidades modulares será ajustado em cronograma com a Administração 

Pública, caso a caso, conforme demandas padronizadas. 

 
IX. ETAPAS PARA EXECUÇÃO 

IX.1 – A empresa vencedora apresentará Projeto Executivo, obrigatoriamente em formato compatível com 

a plataforma “BIM” (Building Information Modeling), em até 15 (quinze) dias úteis, contados do efetivo 

recebimento do layout contendo: 

a. Um jogo de plantas com desenho dentro do padrão NBR-6492 da ABNT, com plantas baixas, cortes e 

fachadas em escalas não menores que 1/100; denominações dos ambientes, dimensões (lineares e áreas) 

dos compartimentos, locação de louças, demais equipamentos e materiais, indicações de cortes, elevações, 

ampliações e detalhes, sempre com especificação clara e pormenorizada dos respectivos materiais de 

execução e acabamento por ambiente; 

b. Memorial Descritivo: A elaboração deste é de responsabilidade do autor do projeto (arquiteto ou 

engenheiro). 

 

IX.2 – Projetos de SPDA, de rede de dados e voz, de combate a incêndio e pânico, de muro e muro de 

arrimo, de rampa e escadas, não restam contemplados no escopo dos serviços a serem executados, bem 

como compete exclusivamente à CONTRATANTE a obtenção de qualquer tipo de aprovação ou 

autorização perante os órgãos competentes que eventualmente se façam necessárias para viabilizar o regular 

funcionamento do(s) empreendimento(s) / UNIDADE(S) MODULAR(ES) PADRONIZADA(S). 

IX.3 – A contratante disponibilizará terreno para a montagem da(s) UNIDADE(S) MODULAR(ES) 

PADRONIZADA(S), obrigatoriamente compactado no mínimo de 2 t/m², limpo, nivelado, plano e na cota 

da edificação, livre de quaisquer interferências que impeçam ou dificultem a execução do objeto, conforme 

dimensões constantes no layout. 

IX.4 – A CONTRATANTE autorizará, por meio de instrumento formal, a implantação da(s) UNIDADE(S) 

MODULAR(ES) PADRONIZADA(S). 

IX.5 – Não é encargo da CONTRATADA a instalação/ligação de água e esgoto, energia elétrica e 

telefone/internet junto às concessionárias destes serviços, tampouco a interligação entre as redes da(s) 

UNIDADE(S) MODULAR(ES) PADRONIZADA(S) e das respectivas concessionárias. 

IX.6 – Compete à CONTRATANTE disponibilizar os pontos de água e energia elétrica na área em que se 

pretende instalar a(s) Unidade(s) Modular(es), de modo a viabilizar os trabalhos iniciais de mobilização 

dos serviços. 

IX.7 – A empresa vencedora entregará todos a(s) Unidade(s) Modular(es) constante(s) do Projeto/Layout 

que lhe for entregue, incluindo equipamentos, materiais e produtos (bens) que constarem de cada 

Projeto/Layout. 

IX.8 – A empresa vencedora concluirá a(s) UNIDADE(S) MODULAR(ES) PADRONIZADA(S), 

entregando-a(s) limpa(s), pronta(s) e com os equipamentos, materiais e mobiliário especificados juntamente 

com Manual de Uso/Proprietário ou equivalente. 

 

X. RELATÓRIO(S) TÉCNICO(S) 

X.1. A contratada, para verificação de conformidade da sua proposta, deverá apresentar Relatório(s) 

Técnico(s) que permita(m) atestar o atendimento às exigências de estanqueidade à água, resistência à 

impactos de corpo mole (conforme ABNT NBR 11675:2016 - Divisórias leves internas moduladas - 

Verificação da resistência aos impactos e ABNT NBR 15575-4:2021 - Edifícios habitacionais - 

Desempenho), resistência à impactos de corpo duro (conforme Anexo B da norma ABNT NBR 15575- 

4:2021 - Edifícios habitacionais - Desempenho), verificação da ignitabilidade, calor e choque térmico, e 
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capacidade de suporte de peças suspensas (conforme Anexo A da norma ABNT NBR 15575-4:2021 - 

Edifícios habitacionais - Desempenho), cuja comprovação deverá se dar através da apresentação de 

Relatórios de Ensaios, obrigatoriamente em nome da licitante, regularmente realizados em instituições 

técnicas avaliadoras (Ita’s) cadastradas no sistema SiNAT – Sistema Nacional de Avaliações Técnicas de 

Produtos Inovadores e Sistemas Convencionais. 

 

5. COBERTURA TÉRMICA METÁLICA 

Fornecimento e instalação de cobertura completa ou substituição de telhado existente à partir de avaliação 

técnica prévia, contendo todos os elementos estruturais necessários como (treliças, oitões, perfis, telhas, 

cumeeira, rufos, arremates e calhas ), utilizando telhas tipo trapezoidal termoisolante, pré pintada, composta 

por lâmina de aço galvalume de 0,43 mm de espessura, preenchidas com espuma de Poliisocianurato com 

espessura mínima de 50mm e lâmina de aço galvalume com espessura de 0,43mm na cor branca na face 

inferior, atendendo as seguintes Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas); NR-18 – 

SECÇÃO 18.18 – Serviços em Telhado; NR-35 – Trabalho em altura; ABNT NBR 8800: 2008 – Projeto 

de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e concreto de edifícios; ABNT NBR 14762:2010 – 

Dimensionamento de estruturas de aço constituídas por perfis formados a frio; ABNT NBR 6120: 1980 – 

Cargas para Cálculo de estruturas de edificações; ABNT NBR 6123: 1988 – Forças devidas ao vento em 

edificações; Garantia mínima de 5 (cinco) anos. 

 

6. SONDAGEM A PERCUSSÃO COM ENSAIO DE PENETRAÇÃO PADRÃO (SPT), 

DIÂMETRO 2.1/2", INCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

MOBILIZAÇÃO de equipe e equipamentos para execução de sondagem a percussão. 

DESMOBILIZAÇÃO de equipe e equipamentos utilizados na execução de sondagem a percussão. 

SONDAGEM de reconhecimento do subsolo com tubo de revestimento diâmetro 2 1/2". 

1) Considera-se o serviço executado por empresa especializada, inclusive mão de obra e equipamentos. 

2) A produção média diária é de 8 m/dia de 8 horas. 

3) Destinada para definição do tipo de fundação e de sua cota de assentamento, além das metodologias de 

execução destas em função do tipo de solo e da presença de lençol freático. 

4) Para execução de serviços fora do município onde se situa a empresa prestadora do serviço, devem ser 

previstas estadias ou transportes exigidos para viagens ao local da obra. A medição deverá ser realizada por 

metro de perfurado. Faturamento mínimo 60m. 

 

7. DESATERRO E ATERRO COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA 

FORNECIMENTO e espalhamento mecanizado de aterro com material de primeira categoria, camada 

limitada até 20cm de altura. 

1) O aterro deverá ser constituído de material de primeira categoria. 

2) Deverá ainda ser realizado o seu espalhamento com movimentação do material dentro da obra. 

3) Os materiais a serem fornecidos, deverão prover ou complementar qualitativa e/ou quantitativamente a 

construção dos aterros, conforme o estabelecido nos projetos. 

4) Caberá a CONTRATADA assegurar-se da homogeneidade e constância de características dos materiais 

fornecidos. 

5) Os materiais deverão ser selecionados para o fornecimento, dentre as disponibilidades regionais, 

atendendo-se à critérios técnicos e econômicos. 

6) A carga, o transporte e a descarga de solo, deverão ser executados com o emprego de equipamentos 

adequados, em boas condições de operação e conservação. 

7) O transporte deve ser feito por caminhões basculantes, ou outro tipo de veículo adequado ao tipo de 

material a ser transportado. 

8) A CONTRATADA deverá observar as leis de segurança do trânsito para a efetivação dos transportes, 

tais como, condução por motoristas habilitados, coberturas das cargas, condições de segurança dos veículos, 

sinalização adequada dos locais de saída, velocidade admissível, etc. 
A medição deverá ser realizada por volume de aterro espalhado. 

 

8. COMPACTAÇÃO MANUAL DE ATERRO COM SOQUETE, INCLUSIVE ESPALHAMENTO 
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MANUAL 

Mão de obra para lançamento do material, espalhamento em camadas e apiloamento manual, camada 

limitada até 10cm de altura. O reaterro das valas deverá ser executado de modo a oferecer condições de 

segurança às estruturas, tubulações e o bom acabamento da superfície. Os serviços de compactação de aterro 

que compreendem as atividades de espalhamento e compactação de materiais, deverão ser executados de 

forma a promover uma conformação ideal do solo, obedecendo as dimensões de projeto. Os aterros 

executados com material previamente escolhido e aprovado pela FISCALIZAÇÃO, isento de detritos 

vegetais, turfas, mica, etc., deverão ser compactados sempre em camadas sucessivas. Volume medido pela 

camada acabada. 

 
9. PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS, INCLUSIVE TERRA VEGETAL 

Plantio de grama esmeralda em placas, inclusive terra vegetal e conservação por trinta (30) dias. 

 

10. AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 BTUS 

Capacidade de 12.000 Btus; apenas ciclo frio; monofásico; voltagem 220V; controle de ar cima/baixo: 

automático; controle de ar direita/esquerda: manual; com indicador de temperatura de evaporação; cor 

branca; Selo do INMETRO com classificação do PROCEL “A”; fluido refrigerante: gás ecológico R-410 

a (atóxico); desejável controle remoto sem fio com display digital; indicador de temperatura no aparelho 

e/ou no controle remoto. Condensadora: capacidade de 12.000 Btus; frequência 60Hz; monofásico; 

serpentina em cobre; com controle remoto; com regulagem da velocidade de ventilação; com proteção 

anticorrosão; controle de temperatura estável; Alimentação de energia pela evaporadora; Garantia mínima 

de 1 (um) ano. 

 

11. AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 BTUS 

Capacidade de 18.000 Btus; apenas ciclo frio; monofásico; voltagem 220V; controle de ar cima/baixo: 

automático; controle de ar direita/esquerda: manual; com indicador de temperatura de evaporação; cor 

branca; Selo do INMETRO com classificação do PROCEL “A”; fluido refrigerante: gás ecológico R-410 

a (atóxico); desejável controle remoto sem fio com display digital; indicador de temperatura no aparelho 

e/ou no controle remoto. Condensadora: capacidade de 18.000 Btus; frequência 60Hz; monofásico; 

serpentina em cobre; com controle remoto; com regulagem da velocidade de ventilação; com proteção 

anticorrosão; controle de temperatura estável; Alimentação de energia pela evaporadora; Garantia mínima 

de 1 (um) ano. 

12. AR CONDICIONADO SPLIT 24.000 BTUS 

Capacidade de 24.000 Btus; apenas ciclo frio; monofásico; voltagem 220V; controle de ar cima/baixo: 

automático; controle de ar direita/esquerda: manual; com indicador de temperatura de evaporação; cor 

branca; Selo do INMETRO com classificação do PROCEL “A”; fluido refrigerante: gás ecológico R-410 

a (atóxico); desejável controle remoto sem fio com display digital; indicador de temperatura no aparelho 

e/ou no controle remoto. Condensadora: capacidade de 24.000 Btus; frequência 60Hz; monofásico; 

serpentina em cobre; com controle remoto; com regulagem da velocidade de ventilação; com proteção 

anticorrosão; controle de temperatura estável; Alimentação de energia pela evaporadora; Garantia mínima 

de 1 (um) ano. 

13. AR CONDICIONADO SPLIT 30.000 BTUS 

Capacidade de 30.000 Btus; apenas ciclo frio; monofásico; voltagem 220V; controle de ar cima/baixo: 

automático; controle de ar direita/esquerda: manual; com indicador de temperatura de evaporação; cor 

branca; Selo do INMETRO com classificação do PROCEL “A”; fluido refrigerante: gás ecológico R-410 

a (atóxico); desejável controle remoto sem fio com display digital; indicador de temperatura no aparelho 

e/ou no controle remoto. Condensadora: capacidade de 30.000 Btus; frequência 60Hz; monofásico; 

serpentina em cobre; com controle remoto; com regulagem da velocidade de ventilação; com proteção 

anticorrosão; controle de temperatura estável; Alimentação de energia pela evaporadora; Garantia mínima 

de 1 (um) ano. 
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14. AR CONDICIONADO SPLIT 36.000 BTUS 

Capacidade de 36.000 Btus; apenas ciclo frio; monofásico; voltagem 220V; controle de ar cima/baixo: 

automático; controle de ar direita/esquerda: manual; com indicador de temperatura de evaporação; cor 

branca; Selo do INMETRO com classificação do PROCEL "A"; fluido refrigerante: gás ecológico R-410 a 

(atóxico); desejável controle remoto sem fio com display digital; indicador de temperatura no aparelho e/ou 

no controle remoto. Condensadora: capacidade de 36.000 Btus; frequência 60Hz; monofásico; serpentina 

em cobre; com controle remoto; com regulagem da velocidade de ventilação; com proteção anticorrosão; 

controle de temperatura estável; Alimentação de energia pela evaporadora; Garantia mínima de 1 (um) ano. 

 
15. ARMÁRIO DE AÇO 2 PORTAS E 4 PRATELEIRAS 

Armário confeccionado em chapa de aço SAE-1008 a SAE-1012 (#22) com dimensões de 

1980x900x450mm, cor cinza cristal e acabamento texturizado, constituído de 02 portas com pivotamento 

lateral. A Porta Direita possui 5 dobras na parte lateral esquerda, formando o puxador embutido na porta, 

sendo a primeira com 8mm com sentido para fora da porta em 180º, a segunda com 14,5mm com sentido 

para fora da porta em 90º, a terceira com 17,5mm com sentido para fora da porta em 90º, a quarta com 

51,5mm com sentido para fora da porta em 90° e a quinta com 17,5mm com sentido para dentro da porta 

em 90°. Na parte lateral direita deve possuir 2 dobras, superior e inferior da porta, sendo a primeira com 

13mm e a segunda com 18mm, ambas com sentido para dentro da porta em 90º. A Porta Esquerda possui 

3 dobras na parte lateral direita, formando o batente para a porta direita, sendo a primeira com 8mm com 

sentido para dentro da porta em 180º, a segunda com 13,5mm com sentido para fora da porta em 90º e a 

terceira com 18,5mm com sentido para dentro da porta em 90º, na parte lateral esquerda possui 2 dobras, 

superior e inferior da porta, sendo a primeira com 13mm e a segunda com 18mm, ambas com sentido para 

dentro da porta em 90º. Cada Porta deve conter 2 reforços em formato ômega horizontais em “C” por meio 

de solda ponto na parte superior e inferior das portas, por toda sua extensão, e um reforço em ômega vertical 

em cada porta na parte central por toda sua extensão, assim como 3 dobradiças em locais adequados, sendo 

que cada uma recebe 3 pontos de solda ponto, também é soldado na área da fechadura um suporte para 

maçaneta para auxiliar no sistema de travamento. Para maior segurança o armário é equipado com sistema 

de travamento através de maçaneta e sistema cremona que trava a porta na região central, superior e inferior, 

acompanha duas chaves. Possui 04 prateleiras reforçadas com 3 dobras na parte frontal e traseira e com 

duas dobras nas laterais, são reguláveis através de cremalheiras fixadas nas laterais do armário, as 

cremalheiras são estampadas em alto relevo com saliências para o encaixe das prateleiras, após o encaixe é 

possível o travamento das prateleiras na posição desejada utilizando-se a saliência da própria cremalheira, 

possibilitando estabilidade e resistência, o passo de regulagem é de 50 mm, em cada extremidade inferior 

da base do armário deverá ser soldado um estabilizador triangular, medindo aproximadamente 85mm de 

lado, com dobras internas para estruturar a base, fixado ao corpo do móvel por pontos de solda, o 

estabilizador deverá abrigar uma porca rebite para fixação por rosca de pés niveladores, os pés niveladores 

deverão ser sextavados, sua base deverá ser em material polimérico adequado (preto) e a rosca em aço 

zincado com rosca 3/8” x 21,5 mm de comprimento, porca rebite tipo cabeça plana corpo cilíndrico, rosca 

3/8” em aço carbono e revestimento de superfície (zinco) (condições dimensionadas para suportar as cargas 

e solicitações em utilização normal), todas as partes metálicas devem ser unidas entre si por meio de solda, 

configurando duas estruturas (portas e gabinete). Em conformidade com a NR 24, cada porta deverá 

oferecer dois sistemas de ventilação de furos com a finalidade de proporcionar melhor circulação de ar no 

interior do armário. Cada armário deverá ter um porta etiqueta que permite a colocação da etiqueta pela 

parte interna da porta e estampado na própria porta em baixo relevo, o que proporciona maior segurança 

contra avarias e acidentes, as medidas do porta-etiqueta devem ser de aproximadamente 80 mm x 37 mm. 

Sistema de tratamento anti-ferruginoso por meio de túneis a spray recebendo uma camada de proteção com 

no mínimo 3 etapas, desengraxe e fosfatização em fosfato de ferro quente, enxágue em temperatura 

ambiente e posterior aplicação de passivador inorgânico o que garante camadas de fosfato distribuídas de 

maneira uniforme sobre o aço e maior resistência a intempéries. O móvel deve ser pintado em equipamentos 

continuos do tipo Corona onde recebe aplicação de tinta pó híbrida (epóxi-poliéster) por processo de 

aderência eletrostática com acabamento texturizado, com camada média de 50 mícrons. A polimerização 

deve ocorrer em estufas com a peça alcançando mínimo de 200º C por um período de 10 minutos, ou mais, 

garantindo assim a polimerização total do filme, maior aderência e resistência ao desgaste do acabamento 
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final do produto. Garantia mínima de 1 (um) ano. A licitante deverá apresentar, juntamente com sua 

proposta de preços, os seguintes documentos: 

Certificado do Processo de Preparação e Pintura em Superfícies Metálicas conforme modelo 5 de 

certificação (Ex Procedimento Certa PIN PRP 032, ou análogo); 

Apresentar laudo por profissional habilitado, com ART, que o móvel atende as especificações da NR17; 

Laudo emitido por laboratório de controle de atividade antimicrobiana conforme Norma JISZ 2801:2010; 

 

16. ARMARIO DE AÇO COM ARQUIVO DESLIZANTE 

Fornecimento e montagem por metro linear de soluções para guarda e armazenagem de qualquer tipo de 

objeto e material com eficiência e segurança, em sistemas desenvolvidos e fabricados em chapas de aço e 

elementos e acessórios em alumínio, constituído em componentes estruturais estáticos e dinâmicos, 

produzidos em chapa de aço SAE 1006#20 com várias dobras, ou estruturas vazadas no mesmo material, 

fixados na base inferior com 120 mm de altura que serve como apoio, produzidos em chapa de aço SAE 

1006 #14 dobrada no formato Ü¨, adicionada de duas dobras, reforçada com travessas internas para fixação 

no piso, estrutura simples ou dupla, com modulações e medidas internas diferenciadas e variáveis de 240 a 

620 mm (P) X 800 a 1200 mm (L) X 1900 a 2890 mm (H), em função do tipo e condições de guarda do 

material, compondo em até dez compartimentos simples ou duplos na extensão total, e também ser 

configuradas com 01(um) ou 02(dois) pavimentos de compartimentos verticalmente interligados, com 

possíveis combinações de altura entre o primeiro e o segundo pavimentos no limite de até 6 metros de altura 

total. Trilhos em alumínio extrudado, no formato meia lua, apoiado em perfil de 100 mm de largura, com 

dispositivo para encaixe em toda a sua extensão de mini rampa antiderrapante, que permita também a sua 

flexibilização ou movimento para ocultar eventuais calços de nivelamento nos trilhos. Em toda a extensão 

na altura dos componentes estruturais, deverão possuir pequenas estampas vazadas retangulares a cada 

26mm para encaixe e regulagem sem ferramentas dos suportes, para apoio e travamentos dos componentes 

internos, proporcionando uma maior estabilidade e segurança, sistema com redução de esforço através de 

dupla transmissão na estrutura inferior onde as rodas estão instaladas, manipulo em alumínio com espaço 

para aplicação de logo ou outra identificação, com uma ou três manoplas afixadas juntamente com 

rolamentos ao volante para evitar travamento e proporcionar maior durabilidade e rigidez. Trava manual e 

individual para cada estrutura dinâmica, com ativação rápida, através de botão acoplado a um pino de engate 

ao sistema de movimentação, para evitar eventuais acidentes. Sistema de travamento total do conjunto 

através de uma única chave tetra ligada ao um mecanismo de bloqueio que age diretamente e 

automaticamente no trilho evitando furar o piso existente, acabamento frontal do mecanismo de 

movimentação deverá ser independente da estrutura, confeccionado em chapa aço dobrada SAE1006#20 

com cantos chanfrados de fácil remoção, sem a retirada do material ou objetos armazenados. Componentes 

fixos, superfície plana, tipo bandeja única, ou qualquer outro tipo de componente sem o uso de corrediça 

telescópica, em formatos e capacidades compatíveis com as do compartimento, confeccionada em chapa de 

aço SAE 1006#20, com até 30 mm de altura, com suportes individuais que permitam o total travamento no 

compartimento, proporcionando estabilidade e segurança. Componentes móvel, como quadro corrediço 

para pastas suspensas com puxador em toda a sua extensão, confeccionado em chapa de aço SAE 1006#20 

com dobramentos para reforço estrutural, com paredes frontal, laterais e posterior soldadas para 

configuração de peça única, dotada de um par de trilhos telescópicos nas laterais externas (um de cada lado) 

inseridos em capas de chapa metálica para encaixe nas paredes laterais do compartimento, ou qualquer 

outro tipo de componente com o uso de corrediça telescópica necessário e desenvolvido para 

armazenamento adequando dos objetos existentes. Instalada sem uso de parafusos e porcas, sendo 

posicionada verticalmente em intervalos de 26 mm com engates laterais encaixados na estrutura interna dos 

compartimentos sem a necessidade de uso de ferramentas .Todas as peças confeccionadas em aço devem 

sofrer tratamento antiferruginoso através de processo continuo de decapagem e fosfatização, que garanta a 

ausência de agentes corrosivos sobre a superfície da peça evitando o aparecimento de pontos de oxidação 

e induzidas a secagem, após tratamento as peças deverão ser pintadas através do processo eletrostático com 

tinta micro texturizada fosca em cor clara, a base de resina hibrido pó para ambientes abrigados e poliéster 

pó para ambientes desabrigados e de ação antimicrobiana a qual inibe a proliferação de bactérias nas 

superfícies pintadas garantindo um alto nível de higiene evitando a presença de micro-organismos 

problemáticos a saúde este processo é polimericamente interligado na composição da tinta, portanto esta 

proteção permanece inalterada, permanecendo ativo ao longo da vida útil da tinta, além de não agredir ao 

meio ambiente, atendendo a Norma JIS Z 2801:2010-Japan, utilizando métodos qualitativos “Agar 
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Diffusion Methods” e quantitativos “Log reduction”. Comprovar através de relatórios de ensaio, que um 

modulo deslizante motorizado, que não tenha apresentado desgaste depois de no mínimo 9.000 ciclos de 

deslocamento, sendo que cada ciclo corresponde a no mínimo 1.600 mm, com uma carga mínima  

distribuída de 3.000 kg em pelo menos 18 prateleiras, por laboratórios acreditado pelo INMETRO. 

Comprovação da capacidade de expansão do compartimento na profundidade e altura sem a necessidade de 

desmontar ou trocar peças do existente, por laboratórios acreditado pelo INMETRO. Comprovação de força 

para início de movimentação de um modulo deslizante mecânico com no mínimo 2.200 mm de altura, com 

uma carga mínima distribuída de 1.000 kg, se movimente com um torque de acionamento de no máximo 

1,1 N.m, por laboratórios acreditado pelo INMETRO. Comprovação de um modulo deslizante mecânico 

de no mínimo 2.200 mm de altura, vazio (sem carga), percorreu 1.000 mm até os batentes no final dos 

trilhos e não ocorreu o tombamento, por laboratórios acreditado pelo INMETRO. Comprovação de um 

modulo deslizante mecânico de no mínimo 2.200 mm de altura, com uma carga mínima distribuída de 3.000 

kg em pelo menos 18 prateleiras, percorreu 1.000 mm até os batentes no final dos trilhos e não ocorreu o 

tombamento, por laboratórios acreditado pelo INMETRO. Comprovação através de relatório de ensaio para 

tinta antimicrobiana conforme JIS Z 2801/2010, por laboratórios acreditado pelo INMETRO. Laudo técnico 

de avaliação das características ergonômicas baseado em sistema de avaliação de qualidade ergonômica de 

produtos utilizando o DIFPU - Diagnóstico da Interface Física Produto Usuário, abrangendo a avaliação 

antropométrica e biomecânica real, avaliação antropomórfica, avaliação das características no uso, 

avaliação de adequação, no que couber, a norma NR 17 e avaliação de acessibilidade conforme Norma 

ABNT 9050. O relatório do laudo deverá evidenciar que os equipamentos propostos (com um e com dois 

pavimentos) possuem padrões técnicos e funcionais de ergonomia. O laudo deverá ser emitido por 

profissional com especialização acadêmica em ergonomia certificado pela ABERGO (Associação 

Brasileira de Ergonomia) em conjunto com profissional de engenharia de segurança do trabalho 

devidamente registrado no CREA. Outras categorias profissionais igualmente reconhecidas para a 

elaboração do laudo ora requerido poderão assinar o laudo, desde que cumprido o escopo previsto nesta 

cláusula do termo de referência, e estando devidamente registrados em conselho profissional respectivo. 

Comprovação de resistência de suporte, deflexão e resistência de carga concentrada da prateleira nas 

dimensões de 245 x 1000 mm a carga de 75 kg, conforme norma ABNT NBR 13961, por laboratórios 

acreditado pelo INMETRO. Comprovação de resistência de suporte, deflexão e resistência de carga 

concentrada da prateleira nas dimensões de 305 x 1000 mm a carga de 90 kg, conforme norma ABNT NBR 

13961, por laboratórios acreditado pelo INMETRO. Comprovação de resistência de suporte, deflexão e 

resistência de carga concentrada da prateleira nas dimensões de 370 x 1000 mm a carga de 110 kg, conforme 

norma ABNT NBR 13961, por laboratórios acreditado pelo INMETRO. Comprovação de resistência de 

suporte, deflexão e resistência de carga concentrada da prateleira nas dimensões de 420 X 1000 mm a carga 

de 125 kg, conforme norma ABNT NBR 13961, por laboratórios acreditado pelo INMETRO. Comprovação 

de resistência de suporte, deflexão e resistência de carga concentrada da prateleira nas dimensões de 495 X 

1200 mm a carga de 175 kg, conforme norma ABNT NBR 13961, por laboratórios acreditado pelo 

INMETRO. Comprovação de resistência da base para pasta suspensa, nas dimensões de 415 x 1000 mm, 

aberta e trilhos, resistência a impacto de fechamento e da estrutura de gaveta, a uma carga de 45 kg, conforme 

norma ABNT NBR 13961, por laboratórios acreditado pelo INMETRO. Comprovação de resistência da 

base para pasta suspensa nas dimensões de 415 x 1200 mm, aberta e trilhos, resistência a impacto de 

fechamento e da estrutura, a uma carga de 50 kg, conforme norma ABNT NBR 13961, por laboratórios 

acreditado pelo INMETRO. Comprovação de resistência da gaveta nas dimensões de 1200 x 490 x 300 

mm, aberta e trilhos, resistência a impacto de fechamento e da estrutura de gaveta a uma carga de 130 kg. 

e durabilidade de 80 mil ciclos de abertura e fechamento, conforme norma ABNT NBR 13961, por 

laboratórios acreditado pelo INMETRO. Comprovação de resistência da gaveta nas dimensões de 1200 x 

490 x 200 mm, aberta e trilhos, resistência a impacto de fechamento e da estrutura de gaveta a uma carga de 

85 kg. e durabilidade de 80 mil ciclos de abertura e fechamento, conforme norma ABNT NBR 13961, por 

laboratórios acreditado pelo INMETRO. Comprovação de resistência da gaveta nas dimensões de 1000 x 

415 x 300 mm, aberta e trilhos, resistência a impacto de fechamento e da estrutura de gaveta a uma carga de 

90 kg. e durabilidade de 80 mil ciclos de abertura e fechamento, conforme norma ABNT NBR 13961, por 

laboratórios acreditado pelo INMETRO. Comprovação de resistência da gaveta nas dimensões de 1000 x 

415 x 200 mm, aberta e trilhos, resistência a impacto de fechamento e da estrutura de gaveta a uma carga de 

60 kg. e durabilidade de 80 mil ciclos de abertura e fechamento, conforme norma ABNT NBR 13961, por 

laboratórios acreditado pelo INMETRO. Comprovação de resistência da gaveta nas dimensões de 1000 x 
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415 x 100 mm, aberta e trilhos, resistência a impacto de fechamento e da estrutura de gaveta a uma carga de 

30kg. e durabilidade de 80 mil ciclos de abertura e fechamento, conforme norma ABNT NBR 13961, por 

laboratórios acreditado pelo INMETRO. Comprovação de resistência da gaveta nas dimensões de 1000 x 

415 x 70 mm, aberta e trilhos, resistência a impacto de fechamento e da estrutura de gaveta a uma carga de 

20 kg. e durabilidade de 80 mil ciclos de abertura e fechamento, conforme norma ABNT NBR 13961, por 

laboratórios acreditado pelo INMETRO. Comprovação de resistência da mesa de apoio nas dimensões de 

415 x 1200 mm, aberta e trilhos, resistência a impacto de fechamento e da estrutura de gaveta a uma carga 

de 100 kg. e durabilidade e carga concentrada, conforme norma ABNT NBR 13961, por laboratórios 

acreditado pelo INMETRO. 

 

17. CONJUNTO ALUNO ADULTO INDIVIDUAL 

Cadeira: Estrutura fabricada em aço carbono e demais componentes tais como: assento, encosto, ponteiras, 

amortecedores, sapatas e acabamentos fixadores fabricados em polímeros plásticos. Assento em 

polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento texturizado, com as 

seguintes dimensões aproximadas: largura de 390 mm, profundidade de 400mm e paredes com espessura 

média de 3,5 mm. Cantos e quinas arredondados com raio mínimo de 3 mm. A fixação deverá se dar através 

de encaixes sob pressão na estrutura metálica e parafusos para rosca em plástico auto atarraxantes. O assento 

deverá contar com sistema de amortecimento afim de trazer conforto ao usuário e diminuir o esforço sob 

os demais componentes durante utilização. A altura do assento até o chão deverá ser de, no mínimo, 460 

mm. O encosto deverá ser confeccionado em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente 

com acabamento texturizado, bem como não possuir nenhuma abertura ou cortes para ventilação, com as 

seguintes dimensões aproximadas: largura de 360 mm, altura de 190 mm e paredes com espessura média 

de 3mm. Cantos e quinas arredondados com raio mínimo de 3mm. A fixação deverá se dar através de 

encaixes sob pressão na estrutura e rebites Ø 4,5x 20mm. A estrutura deverá ser fabricada com tubos de 

aço, com secção circular mínima de 19,05mm e paredes de 1,5mm curvados, dobrados e soldados. Este 

conjunto deverá receber banhos químicos na fase de preparação para posteriormente receber pintura 

eletrostática. Em suas extremidades deverá possuir ponteiras e sapatas fabricadas em polímeros plásticos. 

Mesa: Estrutura fabricada em aço carbono e demais componentes como: tampo, porta objetos, ponteiras e 

acabamentos fabricados em polímeros plásticos. O tampo deverá ser injetado em termoplástico de 

engenharia pigmentado, com superfície lisa sem brilho. Com formato retangular, o tampo deverá possuir 

as seguintes dimensões aproximadas: largura de 610mm, profundidade de 500mm e paredes com espessura 

média de 4mm. Sua extremidade frontal deverá possuir 3 compartimentos agregados: porta canetas/lápis, 

suporte para celular e 02 porta-copos. A fixação do tampo deverá se dar através de encaixe justo na estrutura 

metálica e parafusos com rosca métrica. Deverá possuir porta livro com formato retangular, injetado em 

termoplástico de engenharia sem brilho, aberto de todos os lados para fácil acesso. A altura do tampo até o 

chão deverá ser de, no mínimo, 760mm. Sua estrutura deverá ser composta por tubo de aço com secção 

circular mínima de 25mm e paredes de 1,2 mm para construção da estrutura superior, tubo de aço em 

formato oblongo com dimensões mínimas de 29x58mm e parede de 1,5mm para confecção dos perfis 

verticais e reforço horizontal, além de tubos de aço com, no mínimo, Ø 31,75mm e paredes de 1,2mm para 

confecção dos pés inferiores. Deverá possuir suporte metálico para mochila soldado a estrutura vertical e 

ponteiras e sapatas fabricadas em polímero plástico, para evitar o contado direto dos pés metálicos ao solo. 

Estas deverão ser fixadas sob pressão e travadas através de rebites. Toda estrutura deverá receber banhos 

químicos na fase de preparação para posteriormente receber pintura eletrostática; Garantia mínima de 1 

(um) ano. 

18. CONJUNTO ALUNO INFANTIL INDIVIDUAL 

Cadeira: Estrutura fabricada em aço carbono e demais componentes tais como: assento, encosto, ponteiras, 

amortecedores, sapatas e acabamentos fixadores fabricados em polímeros plásticos. Assento em 

polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento texturizado, com as 

seguintes dimensões aproximadas: largura de 330 mm, profundidade de 310mm e paredes com espessura 

média de 3,5 mm. Cantos e quinas arredondados com raio mínimo de 3 mm. A fixação deverá se dar através 

de encaixes sob pressão na estrutura metálica e parafusos para rosca em plástico auto atarraxantes. O assento 

deverá contar com sistema de amortecimento afim de trazer conforto ao usuário e diminuir o esforço sob 

os demais componentes durante utilização. A altura do assento até o chão deverá ser de, no mínimo, 350mm. 

O encosto deverá ser confeccionado em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com 
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acabamento texturizado, bem como não possuir nenhuma abertura ou cortes para ventilação, com as 

seguintes dimensões aproximadas: largura de 360 mm, altura de 190 mm e paredes com espessura média 

de 3mm. Cantos e quinas arredondados com raio mínimo de 3mm. A fixação deverá se dar através de 

encaixes sob pressão na estrutura e rebites Ø 4,5x 20mm. A estrutura deverá ser fabricada com tubos de 

aço, com secção circular mínima de 19,05mm e paredes de 1,5mm curvados, dobrados e soldados. Este 

conjunto deverá receber banhos químicos na fase de preparação para posteriormente receber pintura 

eletrostática. Em suas extremidades deverá possuir ponteiras e sapatas fabricadas em polímeros plásticos. 

Mesa: Estrutura fabricada em aço carbono e demais componentes como: tampo, porta objetos, ponteiras e 

acabamentos fabricados em polímeros plásticos. O tampo deverá ser injetado em termoplástico de 

engenharia pigmentado, com superfície lisa sem brilho. Com formato retangular, o tampo deverá possuir 

as seguintes dimensões aproximadas: largura de 610mm, profundidade de 500mm e paredes com espessura 

média de 4mm. Sua extremidade frontal deverá possuir 3 compartimentos agregados: porta canetas/lápis, 

suporte para celular e 02 porta-copos. A fixação do tampo deverá se dar através de encaixe justo na estrutura 

metálica e parafusos com rosca métrica. Deverá possuir porta livro com formato retangular, injetado em 

termoplástico de engenharia sem brilho, aberto de todos os lados para fácil acesso. A altura do tampo até o 

chão deverá ser de, no mínimo, 590mm. Sua estrutura deverá ser composta por tubo de aço com secção 

circular mínima de 25mm e paredes de 1,2 mm para construção da estrutura superior, tubo de aço em 

formato oblongo com dimensões mínimas de 29x58mm e parede de 1,5mm para confecção dos perfis 

verticais e reforço horizontal, além de tubos de aço com, no mínimo, Ø 31,75mm e paredes de 1,2mm para 

confecção dos pés inferiores. Deverá possuir suporte metálico para mochila soldado a estrutura vertical e 

ponteiras e sapatas fabricadas em polímero plástico, para evitar o contado direto dos pés metálicos ao solo. 

Estas deverão ser fixadas sob pressão e travadas através de rebites. Toda estrutura deverá receber banhos 

químicos na fase de preparação para posteriormente receber pintura eletrostática; Garantia mínima de 1 

(um) ano. 

19. CONJUNTO ALUNO JUVENIL INDIVIDUAL 

Cadeira: Estrutura fabricada em aço carbono e demais componentes tais como: assento, encosto, ponteiras, 

amortecedores, sapatas e acabamentos fixadores fabricados em polímeros plásticos. Assento em 

polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento texturizado, com as 

seguintes dimensões aproximadas: largura de 390mm, profundidade de 345mm e paredes com espessura 

média de 3,5mm. Cantos e quinas arredondados com raio mínimo de 3 mm. A fixação deverá se dar através 

de encaixes sob pressão na estrutura metálica e parafusos para rosca em plástico auto atarraxantes. O assento 

deverá contar com sistema de amortecimento afim de trazer conforto ao usuário e diminuir o esforço sob 

os demais componentes durante utilização. A altura do assento até o chão deverá ser de, no mínimo, 380mm. 

O encosto deverá ser confeccionado em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com 

acabamento texturizado, bem como não possuir nenhuma abertura ou cortes para ventilação, com as 

seguintes dimensões aproximadas: largura de 360 mm, altura de 190 mm e paredes com espessura média 

de 3mm. Cantos e quinas arredondados com raio mínimo de 3mm. A fixação deverá se dar através de 

encaixes sob pressão na estrutura e rebites Ø 4,5x 20mm. A estrutura deverá ser fabricada com tubos de 

aço, com secção circular mínima de 19,05mm e paredes de 1,5mm curvados, dobrados e soldados. Este 

conjunto deverá receber banhos químicos na fase de preparação para posteriormente receber pintura 

eletrostática. Em suas extremidades deverá possuir ponteiras e sapatas fabricadas em polímeros plásticos. 

Mesa: Estrutura fabricada em aço carbono e demais componentes como: tampo, porta objetos, ponteiras e  

acabamentos fabricados em polímeros plásticos. O tampo deverá ser injetado em termoplástico de 

engenharia pigmentado, com superfície lisa sem brilho. Com formato retangular, o tampo deverá possuir 

as seguintes dimensões aproximadas: largura de 610mm, profundidade de 500mm e paredes com espessura 

média de 4mm. Sua extremidade frontal deverá possuir 3 compartimentos agregados: porta canetas/lápis, 

suporte para celular e 02 porta-copos. A fixação do tampo deverá se dar através de encaixe justo na estrutura 

metálica e parafusos com rosca métrica; deverá possuir porta livro com formato retangular, injetado em 

termoplástico de engenharia sem brilho, aberto de todos os lados para fácil acesso. A altura do tampo até o 

chão deverá ser de, no mínimo, 640mm. Sua estrutura deverá ser composta por tubo de aço com secção 

circular mínima de 25mm e paredes de 1,2 mm para construção da estrutura superior, tubo de aço em 

formato oblongo com dimensões mínimas de 29x58mm e parede de 1,5mm para confecção dos perfis 

verticais e reforço horizontal, além de tubos de aço com, no mínimo, Ø 31,75mm e paredes de 1,2mm para 

confecção dos pés inferiores. Deverá possuir suporte metálico para mochila soldado a estrutura vertical e 
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ponteiras e sapatas fabricadas em polímero plástico, para evitar o contado direto dos pés metálicos ao solo. 

Estas deverão ser fixadas sob pressão e travadas através de rebites. Toda estrutura deverá receber banhos 

químicos na fase de preparação para posteriormente receber pintura eletrostática; Garantia mínima de 1 

(um) ano. 

 
20. CONJUNTO COM PRANCHETA FRONTAL ADULTO 

Estrutura Metálica em tubos e chapas de aço carbono NBR1010; Suporte do assento e encosto em tubo de 

aço carbono NBR1010 Φ25,4mm (± 0,2mm) com espessura de 1,2mm (± 0,2mm); Chapa em aço carbono 

NBR1010 para fixação na estrutura inferior com espessura de 1,9mm (± 0,2mm); Braço articulador da 

prancheta em tubo com diâmetro Φ38.1 mm (± 0,2mm) com espessura de 1,9mm (± 0,1mm); Dispositivo 

do suporte do tampo composto por 2 chapas com espessura de 1,06mm (± 0,1mm) soldado no tubo com 

Φ50,8mm (± 0,2mm) com espessura de 1,9mm (± 0,1mm); Estrutura principal com 2 pés curvados e 1 

travessa de união estrutural dobrada em tubo com secção redonda com Φ31,75mm (± 0,2mm) com 

espessura de 1,5mm (±0,1mm); Travessa frontal e travessa do porta livro em tubo de secção redonda com 

Φ22,2mm (±0,2mm) com espessura de 1,5mm (±0,1mm), barras do porta livro em aço carbono laminado 

maciço com Ø 9,52 mm (±0,2mm), 2 chapas dobradas em U para fixação da estrutura do assento em aço 

carbono NBR1010 com espessura de 2,65(±0,2mm); Base para encaixe do braço articulador em chapa de 

aço carbono dobrada com espessura de 2,65mm (± 0,2mm); Processo de conformação de tubo: 

Conformação a frio livre de amassamento e rugas visíveis; Sistema de soldagem: MIG livre de respingos, 

deve possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfície áspera ou 

escórias; Pré-Tratamento: Antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina 

e câmara úmida de no mínimo 500 horas e câmara com exposição ao dióxido de enxofre no mínimo de 4 

ciclos (desengraxe e processo de tratamento da superfície metálica com nanotecnologia, que garantem 

grande resistência mecânica e excelente acabamento); Pintura: Eletrostática híbrida epóxi/poliéster a pó 

com polimerização em estufa; agente antimicrobial e isenta de metais pesados, com película mínima de 100 

mícrons; Todos os cantos deverão ser arredondados, sem rebarbas ou partes cortantes; Ponteiras altas em 

polietileno de alta densidade, 39 Ø x 45mm com espessura de 8mm no ponto de contato do tubo; Assento 

e Encosto em Polipropileno resistente a alto impacto, livre de metais pesados; Assento fixado por meio de 

2 rebites na estrutura metálica não aparente na superfície de contato com o usuário; Encosto fixado no 

assento através de encaixe especial sendo travado por meio de 2 rebites na parte traseira da estrutura 

metálica; Os rebites deverão ser em alumínio extrudado de repuxo não aparentes na superfície, (corpo) 

Ø4,9(±1)mm x (cabeça) Ø9(±1)mm; Dimensões aproximadas: Assento: Largura 440(±20)mm, 

Profundidade 495(±20)mm; Encosto: Largura 480(±20)mm, Altura 320(±20)mm; Espessura mínima de 

4(±1)mm; Assento e encosto com superfície de contato ergonômica; Assento com curvatura frontal 

diminuindo a pressão nas pernas; Acabamento com cantos arredondados sem rebarbas; Superfície de 

contato com acabamento texturizado fino evitando deslizamento facilitando a limpeza das superfícies; 

Assento e Encosto com desenho que encobre a estrutura metálica; Os 2 rebites de fixação do encosto 

deverão ser encobertos por 2 tampas em polipropileno injetado; Prancheta com giro em 2 sentidos: no eixo 

de rotação da cadeira e no eixo de giro da chapa de fixação da prancheta, possibilitando o uso de pessoas 

destras e canhotas; Prancheta em chapa de MDP Ultra (resistente a umidade) de 18(±0,5)mm de espessura 

com acabamento melamínico na parte inferior e aplicação de laminado melamínico de alta pressão brilhante 

de 0,6(±0,1)mm de espessura na parte superior, colado com adesivo atóxico; Topos encabeçados com borda 

injetada em Polipropileno contínua sem interrupções no perímetro; O ponto de encontro da borda não deve 

apresentar espaços ou deslocamentos que facilitem seu arrancamento; Fixação na estrutura através de 

buchas de Zamac com rosca externa autoatarraxante, com rosca interna de M6 com sextavado interno e 

cabeça com anel, fixada ao tampo na parte inferior; Parafuso de aço carbono NBR1010 com rosca M6 e 

comprimento de 16mm, fenda sextavada interna de 4mm (± 0,2mm), com tratamento superficial zincado; 

Todos cantos arredondados com raios; Dimensões externas aproximadas da Prancheta: 550(±10)mm x 

370(±10)mm, raios dos cantos de no mínimo 30mm; Dimensões gerais aproximadas: Altura mínima do 

assento ao solo: 460(±5)mm; Altura aproximada do tampo: 740 (± 10 mm); Garantia mínima de 1 (um) 
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21. CONJUNTO INFANTIL 6 LUGARES COM MESA CENTRAL 

CADEIRA: Estrutura em tubos de aço industrial 1008/1020, composta por pernas e travessas em tubo de 

quadrado de 20 x 20mm e espessura de parede de 1,06mm; Peças unidas entre si pelo processo de soldagem 

MIG; O conjunto deverá receber tratamentos de banhos químicos e pintura epóxi (pó), o que possibilitará 

proteção contra oxidação e maior vida útil à estrutura; Assento confeccionado em termoplástico de 

engenharia (Copolímero de Polipropileno) injetado e moldado anatomicamente com acabamento 

texturizado e dimensões aproximadas de 330mm de largura x 320mm de profundidade x 4mm de espessura 

de parede, com cantos arredondados, montados à estrutura por meio de 4 (quatro) cavidades reforçadas com 

aletas de, no mínimo, 3mm de espessura, dispensando o uso de porcas e parafusos; A altura do assento até 

o chão deverá ser de, no mínimo, 350mm; Encosto inteiriço, sem nenhum tipo de ventilação ou abertura, 

fabricado em termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno) injetado e moldado 

anatomicamente com acabamento texturizado; Suas dimensões aproximadas deverão ser de 330mm de 

largura por 185mm de altura, com espessura de parede média de 3,5mm. A peça deverá possuir cantos 

arredondados e unir-se à estrutura por meio de encaixes de suas cavidades posteriores aos tubos da estrutura 

metálica da cadeira e travada por dois pinos fixadores injetados em polipropileno copolímero, na mesma 

cor do encosto, dispensando a presença de rebites ou parafusos; Nas pontas dos tubos dos pés a cadeira 

deverá receber ponteiras plásticas, fabricadas pelo processo de injeção de termoplásticos de engenharia 

(Copolímero de Polipropileno); MESA: Mesa composta por 05 (cinco) componentes, e deverá permitir a 

sua montagem completa por encaixes dos mesmos; Inteiramente fabricada pelo processo de injeção 

termoplástico; Além do uso habitual deverá comportar também sua utilização para fins recreativos, ao ser 

virada 90 graus com a frente apoiada no chão, onde proporcionará um balanço do tipo brinquedo de balanço 

ou gangorra individual; Tampo injetado em termoplástico ABS virgem, com espessura mínima de parede 

de 3,5mm, com pigmentação, superfície lisa sem brilho e com formato de 02 (dois) ângulos possibilitando 

a formação de círculos com 06 (seis) mesas, dentre outras configurações. O tampo deverá possuir 04 

(quatro) encaixes para a estrutura da mesa, que apoiará e reforçará a superfície do tampo e ainda 02 (duas) 

torres para fixação por parafusos auto atarraxantes para plástico flangeados de dimensões Ø5x16mm; As 

dimensões aproximadas do tampo deverão ser de 620mm na base maior, 235mm na base menor e 465mm 

lateralmente, contendo 01 (um) porta objetos frontal à superfície de uso, integrado ao tampo, 

disponibilizando uma área útil de superfície de uso do tampo de aproximadamente 400mm x 300mm; A 

circunferência formada pelas 6 mesas deverá medir aproximadamente Ø 1,4m, devendo-se considerar uma 

circunferência de aproximadamente Ø 2,0 quando se inclui as respectivas cadeiras; A estrutura da mesa, 

quando vista superiormente, deverá apresentar formato análogo a um triângulo, sendo menor na parte 

posterior, e maior na parte frontal, por onde se dá o acesso do usuário á mesa; O contra tampo deverá ser 

integrado à estrutura, formando um único componente injetado em polipropileno copolímero, pigmentado, 

com acabamento texturizado, e espessura mínima de parede de 3,5mm; A mesa completa (com tampo 

encaixado) deverá apresentar uma altura total aproximada de 590mm; O porta livro deverá ser injetado em 

termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno), com espessura de 3,5mm, com pigmentação, 

e superfície lisa sem brilho, fixado à mesa por meio de 02 (dois) encaixes; A área de acesso ao porta livro 

deverá ser de aproximadamente 445mm x 70mm; Deverão acompanhar a mesa dois componentes que 

funcionam como uma tampa para fechar as aberturas formadas pelo desenho da estrutura; Essas tampas 

deverão constituir a superfície onde é possível sentar quando a mesa está sendo utilizada no outro contexto 

permitido e já citado; Estes componentes também deverão ser injetados em polipropileno copolímero, 

pigmentado, com 3,5mm de espessura mínima de parede; Deverão ser encaixados à estrutura da mesa e 

fixados com parafusos auto atarraxantes para plástico flangeados de dimensões Ø5x16 mm fenda Phillips; 

MESA CENTRAL: Mesa central constituída de duas peças plásticas e um tubo central; As peças plásticas 

deverão ser confeccionadas em polipropileno copolímero injetado com acabamento superficial liso sem 

brilho, com espessura mínima de parede de 3mm; As peças, vistas superiormente, deverão apresentar 

formato sextavado para união de 6 mesas para formação de um círculo; Deverão possuir 7 divisórias: seis 

referentes às faces externas e uma central; Na parte inferior a peça deverá apresentar um ressalto de 40mm 

para encaixe do tubo central; Estrutura central em tubo de aço industrial 1008/1020 com diâmetro de 

38,1mm e espessura de parede de 0,9mm; As peças plásticas deverão ser encaixadas no tubo, uma em cada 
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extremidade, sobre pressão; A mesa montada deverá apresentar uma altura total de 590mm; Garantia 

mínima de 1 (um) ano; Para garantir o atendimento às especificações supracitadas, a licitante deverá 

apresentar, juntamente com sua proposta de preços, os laudos/certificações de conformidades com as 

seguintes Normas: 1. ABNT 10443-11003 – ADERÊNCIA DA TINTA; 

 

22. CONJUNTO MESA E 4 LUGARES INFANTIL 

MESA: Mesa composta por tampo em plástico de engenharia, que se deverá se fixar à estrutura por meio 

de encaixes, sendo 4 encaixes nas laterais da mesa (2 de cada lado), 3 encaixes centrais e 4 parafusos; Após 

montada a mesa deverá medir aproximadamente 610x810mm e 590mm de altura. A estrutura deverá ser 

formada por um quadro fabricado em tubo de aço 1010/1020 de seção 20x40mm com 1,2mm composto por 

3 travessas e 2 cabeceiras. Nos quatro cantos do quadro, na parte inferior do mesmo deverá existir um cone 

em aço 1010/1020, onde serão montados os pés da mesa; Esse cone deverá ser em tubo Ø 2” com 2,25mm 

de parede e deverá receber internamente uma bucha plástica também cônica e expansível para fixação das 

pernas sem o uso de parafusos; Pernas fabricadas em tubo de aço 1010/1020 Ø 1.1/2” x 0,9mm de parede; 

Na extremidade inferior de cada pé deverão existir sapatas com regulagem de altura para nivelamento da 

mesa, fabricadas em polipropileno; Todas as peças metálicas deverão receber tratamento anticorrosivo e 

pintura em tinta Epóxi; CADEIRA: A cadeira é composta por: estrutura metálica, assento, encosto, 

ponteiras, sapatas e fixadores plásticos, e dois parafusos; Assento confeccionado em polipropileno 

copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento texturizado e dimensões aproximadas de 

395mm de largura, 305mm de profundidade 4mm de espessura de parede com cantos arredondados, que 

deverão ser montados à estrutura por meio de um encaixe em todo o tubo da base da frente da cadeira e 2 

(duas) cavidades reforçadas com aletas de aproximadamente 2mm de espessura, que acomodem parafusos 

auto atarraxantes para plástico de diâmetro aproximado de 5x25mm fenda phillips; Na parte frontal que 

fica em contato com as pernas do usuário deverá existir uma borda arredondada com raio a fim de não 

obstruir a circulação sanguínea; A altura do assento até o chão deverá ser de aproximadamente 355mm; 

Encosto inteiriço, sem nenhum tipo de ventilação ou abertura, fabricado em polipropileno copolímero 

injetado e moldado anatomicamente com acabamento texturizado; O encosto deverá possuir dimensões 

aproximadas de 374mm de largura por 195mm de altura, com espessura de parede média de 3,5mm, cantos 

arredondados e deverá ser unido à estrutura por meio de encaixes de suas cavidades posteriores aos tubos 

da estrutura metálica da cadeira, travada por dois pinos retráteis injetados em polipropileno copolímero na 

mesma cor do encosto, dispensando a presença de rebites ou parafusos; A estrutura deverá ser fabricada em 

tubos de secção redonda com ø 19,05 mm e aproximadamente 1,5mm de espessura de parede, dobrados e 

soldados; As extremidades das pernas da cadeira deverão receber sapatas plásticas de acabamento padrão 

FDE; Todas as peças metálicas que compõe a cadeira deverão receber tratamento anticorrosivo e pintura 

em tinta Epoxi; Garantia mínima de 1 (um) ano; Para garantir o atendimento às especificações supracitadas, 

a licitante deverá apresentar, juntamente com sua proposta de preços, os laudos/certificações de 

conformidades com as seguintes Normas: 1. ABNT 10443-11003 – ADERÊNCIA DA TINTA; 

23. CONJUNTO PROFESSOR 

MESA: Mesa com tampo modular em plástico injetado de engenharia que deverá se fixar à estrutura por 

meio de 4 encaixes nas laterais da mesa (2 de cada lado) e 4 parafusos; Deverá possuir tapa coxas de 

650x250mm em MDP de 15mm de espessura, revestido com laminado melamínico branco fixado na parte 

frontal da mesa por 4 parafusos soberbos; Após montada a mesa deverá medir aproximadamente 

620x820mm e posuir 760mm de altura; A estrutura deverá ser formada por um quadro fabricado em tubo 

de aço 1010/1020 de seção 20x40mm com 1,2mm, composto por 3 travessas e 2 cabeceiras; Nos quatro 

cantos do quadro, na parte inferior do mesmo, deverá existir um cone em aço 1010/1020 onde serão 

montados os pés da mesa; Esse cone deverá ser em tubo Ø 2” com 2,25mm de parede e deverá receber 

internamente uma bucha plástica também cônica e expansível para fixação das pernas sem o uso de 

parafusos; Pernas em tubo de aço 1010/1020 Ø 1.1/2”x0,9mm de parede; Na extremidade inferior de cada 

pé deverá existir uma sapata com regulagem de altura para nivelamento da mesa, fabricada em 

polipropileno; Todas as peças metálicas que compõe a mesa deverão receber tratamento anticorrosivo e 

pintura em tinta Epóxi; 

CADEIRA: Cadeira giratória constituída de assento e encosto; plataforma, coluna e base com sapatas; 

Estrutura de sustentação do assento encosto em tubos de aço 1010 / 1020, com Ø 22.20 mm e 1.50mm de 

espessura de parede, fosfatada e pintada com tinta epóxi pó; Os tubos deverão ser curvados e furados para 



207 

 

 

acoplarem-se ao assento e encosto unindo-se com o mecanismo onde serão fixados por 4 parafusos; O 

conjunto então deverá ser acoplado ao pistão a gás e esse acoplado à base de cinco pernas com cinco sapatas; 

Assento em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento texturizado, 

com dimensões aproximadas de 465mm de largura, 420mm de profundidade e 5mm de espessura de parede, 

com cantos arredondados, unidos à estrutura por meio de 4 (quatro) porcas aparafusadas (bucha americana 

¼”x13mm), e 4 (quatro) parafusos sextavados flangeados ¼”x1.1/2”; Sobre o assento deverá existir um 

estofamento, fixado ao mesmo por meio de parafusos para plástico; Altura do assento ao chão deverá ser 

regulável de 410 à 520mm; Encosto em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com 

acabamento texturizado, com dimensões aproximadas de 460mm de largura por 280mm de altura, com 

espessura de parede de 5mm e cantos arredondados, unidos à estrutura por dupla cavidade na parte posterior 

do encosto que se encaixa a estrutura metálica, travada por dois pinos fixadores plásticos injetados em 

polipropileno copolímero, na cor do encosto, dispensando a presença de rebites ou parafusos; O encosto 

deverá possuir furos para ventilação; O mecanismo deverá ser feito em chapa de aço 1010/1020 de 

espessura 2,65mm, fosfatada e pintada com tinta epóxi pó; Deverá ser dotada de alavanca plástica para 

acionamento da coluna a gás para regulagem de altura do assento; A base penta pé deverá ser em chapa 

1010/1020 de espessura 1,20mm, fosfatada pintada com tinta epóxi pó, coberta com carenagem injetada em 

polipropileno com acabamento texturizado; Coluna modelo gás com curso de 110mm e comprimento 

mínimo de 295mm e máximo de 405mm, coberta com carenagem injetada em polipropileno com 

acabamento texturizado; Garantia mínima de 1 (uma) ano; Para garantir o atendimento às especificações 

supracitadas, a licitante deverá apresentar, juntamente com sua proposta de preços, os laudos/certificações 

de conformidades com as seguintes Normas: 

1. ABNT 10443-11003 – ADERÊNCIA DA TINTA; 

2. NR 17. 

24. CONJUNTO REFEITÓRIO ADULTO COM 8 CADEIRAS 

MESA: Composta por tampos modulares em plástico injetado de engenharia, formado por módulos que se 

fixam à estrutura por meio de encaixes, sendo 4 encaixes nas laterais da mesa (2 de cada lado), e 4 parafusos 

por módulo; A mesa deverá apresentar aproximadamente 820mm de profundidade e altura igual a 760mm; 

Largura aproximada de 2480mm; A estrutura deverá ser formada por um quadro fabricado em tubo de aço 

1010/1020, de seção 20x40mm com 1,2mm, composta por 3 travessas e 2 cabeceiras; Nos quatro cantos do 

quadro, na parte inferior do mesmo, deverão ser fixados sistemas de articulação soldados com cones de aço 

1010/1020, onde dever]ao ser encaixados os pés da mesa; Esses cones deverão ser fabricados em tubo Ø2”, 

com 2,25mm de espessura de parede e deverão receber internamente uma bucha plástica também cônica e  

expansível para fixação das pernas sem necessidade de parafusos; As pernas deverão ser fabricadas em tubo 

de aço 1010/1020 Ø1.1/2”, com 0,9mm de espessura de parede, com o movimento de rebatimento para 

acondicionamento reduzido, sendo certo que, quando em uso, deverão ser articuladas e travadas para maior 

estabilidade; Na extremidade inferior de cada pé deverá existir de uma sapata com regulagem de altura para 

nivelamento da mesa; A sapata deverá ser fabricada em polipropileno; Todas as peças metálicas que 

compõe a mesa deverão receber tratamento anticorrosivo e pintura em tinta Epóxi; CADEIRA: Composta 

por estrutura metálica, assento, encosto, ponteiras, sapatas e fixadores plásticos, e dois parafusos. Assento 

em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento texturizado e 

dimensões aproximadas de 395mm de largura, 420mm de profundidade e 4mm de espessura de parede com 

cantos arredondados, montados à estrutura por meio de um encaixe em todo o tubo da base da frente da 

cadeira e 2 (duas) cavidades reforçadas com aletas de 2mm de espessura, que deverão acomodar parafusos 

auto atarraxantes para plástico de diâmetro 5x25mm, fenda phillips; Na parte frontal, que fica em contato 

com as pernas do usuário deverá existir borda arredondada com raio a fim de não obstruir a circulação 

sanguínea; A altura do assento até o chão é de, no mínimo, 460mm; Encosto inteiriço, sem nenhum tipo de 

ventilação ou abertura, fabricado em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com 

acabamento texturizado; Suas dimensões aproximadas são 375mm de largura por 195mm de altura, com 

espessura de parede média de 3,5mm; A peça deverá possuir cantos arredondados e unir-se à estrutura por 

meio de encaixes de suas cavidades posteriores aos tubos da estrutura metálica da cadeira, travada por dois 

pinos retráteis injetados em polipropileno copolímero, na mesma cor do encosto, dispensando a presença 

de rebites ou parafusos; A estrutura deverá ser fabricada a partir de tubos de secção redonda com ø 19,05 

mm e 1,5 mm de espessura de parede, dobrados e soldados; O conjunto estrutural deverá receber banhos 

químicos e pintura Epóxi em pó; As extremidades das pernas da cadeira deverão receber sapatas plásticas 
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de acabamento padrão FDE; Garantia mínima de 1 (um) ano; Para garantir o atendimento às especificações 

supracitadas, a licitante deverá apresentar, juntamente com sua proposta de preços, os laudos/certificações 

de conformidades com as seguintes Normas: 

1. ABNT 10443-11003 – ADERÊNCIA DA TINTA; 

2. NR 17. 

 
25. CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL COM 8 LUGARES 

MESA: Composta por tampos modulares em plástico injetado de engenharia, formado por módulos que se 

fixam à estrutura por meio de encaixes, sendo 4 encaixes nas laterais da mesa (2 de cada lado), e 4 parafusos 

por módulo; A mesa deverá apresentar aproximadamente 820mm de profundidade, 590mm de altura; 

Largura aproximada de 2480mm; A estrutura deverá ser formada por um quadro fabricado em tubo de aço 

1010/1020, de seção 20x40mm com 1,2mm, composta por 3 travessas e 2 cabeceiras; Nos quatro cantos do 

quadro, na parte inferior do mesmo, deverão ser fixados sistemas de articulação soldados com cones de aço 

1010/1020, onde dever]ao ser encaixados os pés da mesa; Esses cones deverão ser fabricados em tubo Ø2”, 

com 2,25mm de espessura de parede e deverão receber internamente uma bucha plástica também cônica e 

expansível para fixação das pernas sem necessidade de parafusos; As pernas deverão ser fabricadas em tubo 

de aço 1010/1020 Ø1.1/2”, com 0,9mm de espessura de parede, com o movimento de rebatimento para 

acondicionamento reduzido, sendo certo que, quando em uso, deverão ser articuladas e travadas para maior 

estabilidade; Na extremidade inferior de cada pé deverá existir de uma sapata com regulagem de altura para 

nivelamento da mesa; A sapata deverá ser fabricada em polipropileno; Todas as peças metálicas que 

compõe a mesa deverão receber tratamento anticorrosivo e pintura em tinta Epóxi; CADEIRA: Composta 

por estrutura metálica, assento, encosto, ponteiras, sapatas e fixadores plásticos, e dois parafusos. Assento 

em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento texturizado e 

dimensões aproximadas de 395mm de largura, 420mm de profundidade e 4mm de espessura de parede com 

cantos arredondados, montados à estrutura por meio de um encaixe em todo o tubo da base da frente da 

cadeira e 2 (duas) cavidades reforçadas com aletas de 2mm de espessura, que deverão acomodar parafusos 

auto atarraxantes para plástico de diâmetro 5x25mm, fenda phillips; Na parte frontal, que fica em contato 

com as pernas do usuário deverá existir borda arredondada com raio a fim de não obstruir a circulação 

sanguínea; A altura do assento até o chão é de, no mínimo, 460mm; Encosto inteiriço, sem nenhum tipo de 

ventilação ou abertura, fabricado em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com 

acabamento texturizado; Suas dimensões aproximadas são 375mm de largura por 195mm de altura, com  

espessura de parede média de 3,5mm; A peça deverá possuir cantos arredondados e unir-se à estrutura por 

meio de encaixes de suas cavidades posteriores aos tubos da estrutura metálica da cadeira, travada por dois 

pinos retráteis injetados em polipropileno copolímero, na mesma cor do encosto, dispensando a presença 

de rebites ou parafusos; A estrutura deverá ser fabricada a partir de tubos de secção redonda com ø 19,05 

mm e 1,5 mm de espessura de parede, dobrados e soldados; O conjunto estrutural deverá receber banhos 

químicos e pintura Epóxi em pó; As extremidades das pernas da cadeira deverão receber sapatas plásticas 

de acabamento padrão FDE; Garantia mínima de 1 (um) ano; Para garantir o atendimento às especificações 

supracitadas, a licitante deverá apresentar, juntamente com sua proposta de preços, os laudos/certificações 

de conformidades com as seguintes Normas: 

1. ABNT 10443-11003 – ADERÊNCIA A TINTA; 

2. NR17. 

 

26. CONJUNTO REFEITÓRIO JUVENIL COM 8 LUGARES 

MESA: Composta por tampos modulares em plástico injetado de engenharia, formado por módulos que se 

fixam à estrutura por meio de encaixes, sendo 4 encaixes nas laterais da mesa (2 de cada lado), e 4 parafusos 

por módulo; A mesa deverá apresentar aproximadamente 820mm de profundidade e 640mm de altura; 

Largura aproximada de 2480mm; A estrutura deverá ser formada por um quadro fabricado em tubo de aço 

1010/1020, de seção 20x40mm com 1,2mm, composta por 3 travessas e 2 cabeceiras; Nos quatro cantos do 

quadro, na parte inferior do mesmo, deverão ser fixados sistemas de articulação soldados com cones de aço 

1010/1020, onde dever]ao ser encaixados os pés da mesa; Esses cones deverão ser fabricados em tubo Ø2”, 

com 2,25mm de espessura de parede e deverão receber internamente uma bucha plástica também cônica e 

expansível para fixação das pernas sem necessidade de parafusos; As pernas deverão ser fabricadas em tubo 

de aço 1010/1020 Ø1.1/2”, com 0,9mm de espessura de parede, com o movimento de rebatimento para 

acondicionamento reduzido, sendo certo que, quando em uso, deverão ser articuladas e travadas para maior 
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estabilidade; Na extremidade inferior de cada pé deverá existir de uma sapata com regulagem de altura para 

nivelamento da mesa; A sapata deverá ser fabricada em polipropileno; Todas as peças metálicas que 

compõe a mesa deverão receber tratamento anticorrosivo e pintura em tinta Epóxi; CADEIRA: Composta 

por estrutura metálica, assento, encosto, ponteiras, sapatas e fixadores plásticos, e dois parafusos. Assento 

em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento texturizado e 

dimensões aproximadas de 395mm de largura, 420mm de profundidade e 4mm de espessura de parede, 

com cantos arredondados, montados à estrutura por meio de um encaixe em todo o tubo da base da frente 

da cadeira e 2 (duas) cavidades reforçadas com aletas de 2mm de espessura, que deverão acomodar 

parafusos auto atarraxantes para plástico de diâmetro 5x25mm, fenda phillips; Na parte frontal, que fica em 

contato com as pernas do usuário deverá existir borda arredondada com raio a fim de não obstruir a 

circulação sanguínea; A altura do assento até o chão é de, no mínimo, 460mm; Encosto inteiriço, sem 

nenhum tipo de ventilação ou abertura, fabricado em polipropileno copolímero injetado e moldado 

anatomicamente com acabamento texturizado; Suas dimensões aproximadas são 375mm de largura por 

195mm de altura, com espessura de parede média de 3,5mm; A peça deverá possuir cantos arredondados e 

unir-se à estrutura por meio de encaixes de suas cavidades posteriores aos tubos da estrutura metálica da 

cadeira, travada por dois pinos retráteis injetados em polipropileno copolímero, na mesma cor do encosto, 

dispensando a presença de rebites ou parafusos; A estrutura deverá ser fabricada a partir de tubos de secção 

redonda com ø 19,05 mm e 1,5 mm de espessura de parede, dobrados e soldados; O conjunto estrutural 

deverá receber banhos químicos e pintura Epóxi em pó; As extremidades das pernas da cadeira deverão 

receber sapatas plásticas de acabamento padrão FDE; Garantia mínima de 1 (um) ano; Para garantir o 

atendimento às especificações supracitadas, a licitante deverá apresentar, juntamente com sua proposta de 

preços, os laudos/certificações de conformidades com as seguintes Normas: 

1. ABNT 10443-11003 – ADERÊNCIA A TINTA; 

2. NR17. 

 
27. CONJUNTO UNIVERSITÁRIO ADULTO 

O conjunto formado por uma cadeira universitária com prancheta lateral fixa acoplada a estrutura. 

Composto por estrutura metálica, pés, assento, encosto, porta-livros e prancheta plásticos. A prancheta 

deverá ser fabricada em ABS injetado com contra-tampo também injetado em Polipropileno nas dimensões 

620 mm de comprimento por 318 mm de largura aproximadamente, permitindo a inserção de uma folha A4 

rotacionada em 20° em sua superfície de trabalho. Tampo e contra-tampo deverão ser encaixados um no 

outro por meio de 5 encaixes e fixados por meio de um parafuso para plástico abraçando entre eles a 

estrutura de suporte do conjunto. A altura da prancheta ao chão na região de apoio do cotovelo deverá ser 

de aproximadamente 685 mm e a mesma deverá possuir uma inclinação em torno de 10° com o plano 

horizontal afim de proporcionar maior conforto ergonômico ao usuário. O assento deverá ser fabricado em 

polipropileno copolímero injetado, moldado anatomicamente com acabamento polido, com dimensões 

aproximadas de 400 mm de largura, 400 mm de profundidade, 5 mm de espessura de parede e cantos 

arredondados, unidos a estrutura por meio de 4 (quatro) cavidades reforçadas com aletas, que acomodam 

parafusos para plástico FL de diâmetro 5x30 mm fenda Phillips. Deverá possuir também a borda frontal 

arredondada para não obstruir a circulação sanguínea do usuário. A altura do assento até o chão deverá ser 

de 460 mm aproximadamente. O encosto deverá ser inteiriço, sem aberturas, em polipropileno copolímero 

injetado, moldado anatomicamente com acabamento polido, com dimensões aproximadas de 400 mm de 

largura por 200 mm de altura, com espessura de parede de 4 mm e cantos arredondados. Deverá ser unido 

à estrutura por meio de suas cavidades posteriores que se encaixam à estrutura metálica, travada por dois 

pinos retráteis injetados em polipropileno copolímero na cor do encosto, dispensando a presença de rebites 

ou parafusos. O porta-livros deverá ser produzido em polipropileno copolímero virgem pelo processo de 

injeção de termoplásticos. Ele deverá ser totalmente fechado nas partes laterais e traseira e com aberturas 

para ventilação na parte inferior. A abertura frontal de acesso ao porta-livros deverá medir 

aproximadamente 270mm x 85mm, e sua profundidade deverá ser de 270mm. Deverá acoplar-se ao assento 

através de abas que se prolongam da cesta e juntam-se com a estrutura onde serão fixadas por 2 parafusos. 

A estrutura deverá ser fabricada em tubos de aço 1010/1020. Sendo a base de ligação do assento e encosto 

com tubos de secção quadrada 20x20 mm e espessura de parede de 1,2mm dobrados. Duas travessas 

horizontais de ligação e sustentação do assento também em tubo de secção quadrada 20x20 mm espessura 

de parede 1,2mm, além de duas travessas horizontais em tubo de 22mm de diâmetro e 1,2mm de espessura 

de parede que servirão de encaixe para o suporte da prancheta. Esse por sua vez deverá ser fabricado em 
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um tubo 19 mm de diâmetro e 1,06 mm de espessura de parede reforçado internamente por um tubo 16mm 

de diâmetro e 1,2mm de espessura de parede. As colunas deverão ser feitas de tubos oblongos medindo 

29x58 mm, espessura de parede de 1,2 mm, fixadas na base de ligação do assento e encosto através de 4 

(quatro) parafusos com porcas embutidas. Uma travessa em tubo de secção quadrada medindo 20x20 mm, 

com espessura de parede de 1,2 mm, deverá ser fixada entre as colunas por 8 (oito) parafusos, sendo 4 

(quatro) para cada lado, que ligarão uma coluna à outra. A base dos pés deverá ser em formato de arco, todo 

em polipropileno copolímero virgem, fabricado pelo processo de injeção de termoplástico. Os pés deverão 

ser fixados à estrutura por 2 (dois) encaixes e montados sob pressão, de maneira que resista a uma condição 

severa de uso. Os pés deverão ter uma espessura de parede mínima de 4 mm com nervuras em todo o 

comprimento do pé medindo aproximadamente 460 mm, os mesmos deverão envolver as 2 (duas) colunas 

a no mínimo 80 mm de altura, evitando assim o contato dos tubos com a umidade do chão, para evitar a 

oxidação e também com a função de proteção da pintura, função antiderrapante e amortecimento de 

impacto. Todas as peças da estrutura metálica deverão ser unidas por solda MIG, tratadas em conjuntos de 

banhos químicos e pintadas com tinta epóxi (pó), o que garante proteção antioxidante e uma maior vida útil 

ao conjunto. Garantia mínima de 1 (um) ano. 

 

28. ESTANTE FACE DUPLA 

Estante com dimensões aproximadas de 1000(L)x580(P)x1980(H)mm; Todos os componentes da estante 

deverão ser confeccionados em chapas de aço SAE 1008 a 1020, tratadas e com acabamento superficial 

com características antimicrobianas; Colunas tipo painel e prateleiras, base, tampo e painel de acabamento 

e suportes para prateleiras; Deverá ser constituída por dois painéis internos de sustentação e acabamento 

texturizado, com altura de 1980mm e largura de 580mm, cada lateral com rasgos retangulares que 

possibilitem o encaixe das prateleiras em passos alternados de 96mm e 79mm; Oito prateleiras com 

acabamento texturizado e dimensões aproximadas de 920mm de comprimento e 270mm de profundidade, 

com duas dobras nas laterais que deverão possibilitar a união das mesmas as laterais pelo sistema de encaixe 

(sem parafusos) através de suportes; Os suportes devem ser do tipo “berço” em formato J e ter um 

comprimento de, no mínimo, 220mm; Base retangular fechada, com acabamento texturizado, com altura 

aproximada de 175mm; Tampo superior horizontal, com acabamento texturizado, com altura aproximada 

de 70mm; Dois anteparos laterais soldados a base e tampo onde deverão ser fixados os painéis internos de 

sustentação da estante através de quatro parafusos de 1/4” em cada lado do tampo e da base; Tampo e base 

com venezianas que deverão auxiliar na visualização da porção interna; Deverão ser utilizados fixadores 

de tampo e de base confeccionados em chapa com espessura maior que o restante da estrutura; Os fixadores 

inferiores deverão proporcionar a fixação de porcas rebites com flanges para acoplamento por rosca de 

sapatas niveladoras; Os fixadores deverão proporcionar maior estabilidade à estante; Nas laterais de cada 

composição de estantes deverão existir painéis de acabamento texturizados, com dimensões aproximadas 

de 1980mm por 580mm, com rasgos retangulares que possibilitem a visualização do livro na estante e 

também a fixação de painel sinalizador; O painel deverá ser unido apenas nas extremidades da composição 

da estante em seus painéis de sustentação, fixados a estes painéis através de oito parafusos 1/4”, sendo 2 

parafusos na extremidade superior, 2 parafusos na extremidade inferior, e 4 parafusos distribuídos entre o 

alinhamento do parafuso superior e inferior (2 de cada lado), unidos a lateral de sustentação por porca 

rebite; Cada painel de acabamento deverá conter em sua seção transversal duas dobras de 45 graus voltadas 

para face externa do painel, com a finalidade de reduzir o número de cantos vivos e acidentes; Sistema de 

tratamento anti-ferruginoso por meio de tuneis a Spray, pintura em equipamentos contínuos do tipo corona, 

tinta pó hibrida (Epóxi-poliéster) e acabamento texturizado, com camada média mínima de 50 micra; 

Polimerização em estufas com a peça alcançando mínimo de 200ºC por um período de 10 minutos, ou mais, 

garantindo assim a polimerização total do filme, maior aderência e resistência ao desgaste do acabamento 

final do produto; Garantia mínima de 1 (um) ano; Para garantir o atendimento às especificações 

supracitadas, a licitante deverá apresentar, juntamente com sua proposta de preços, os seguintes 

documentos: 

Certificado do Processo de Preparação e Pintura em Superfícies Metálicas conforme modelo 5 de 

certificação (Ex Procedimento Certa PIN PRP 032, ou análogo); 

Apresentar laudo emitido por profissional habilitado, com ART, que o móvel atende as especificações da 

NR17; 

Laudo emitido por laboratório de controle de atividade antimicrobiana conforme Norma JIS-Z 2801:2010. 
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29. ESTANTE FACE SIMPLES 

Estante com dimensões aproximadas de 1000(L)x315(P)x1980(H)mm; Todos os componentes da estante 

deverão ser confeccionados em chapas de aço SAE 1008 a 1020, tratadas e com acabamento superficial 

com características antimicrobianas; Colunas tipo painel e prateleiras, base, tampo e painel de acabamento 

e suportes para prateleiras; Deverá ser constituída por dois painéis internos de sustentação e acabamento 

texturizado, com altura de 1980mm e largura de 315mm, cada lateral com rasgos retangulares que 

possibilitem o encaixe das prateleiras em passos alternados de 96mm e 79mm; Oito prateleiras com 

acabamento texturizado e dimensões aproximadas de 920mm de comprimento e 270mm de profundidade, 

com duas dobras nas laterais que deverão possibilitar a união das mesmas as laterais pelo sistema de encaixe 

(sem parafusos) através de suportes; Os suportes devem ser do tipo “berço” em formato J e ter um 

comprimento de, no mínimo, 220mm; Base retangular fechada, com acabamento texturizado, com altura 

aproximada de 175mm; Tampo superior horizontal, com acabamento texturizado, com altura aproximada 

de 70mm; Dois anteparos laterais soldados a base e tampo onde deverão ser fixados os painéis internos de 

sustentação da estante através de quatro parafusos de 1/4” em cada lado do tampo e da base; Tampo e base 

com venezianas que deverão auxiliar na visualização da porção interna; Deverão ser utilizados fixadores 

de tampo e de base confeccionados em chapa com espessura maior que o restante da estrutura; Os fixadores 

inferiores deverão proporcionar a fixação de porcas rebites com flanges para acoplamento por rosca de 

sapatas niveladoras; Os fixadores deverão proporcionar maior estabilidade à estante; Nas laterais de cada 

composição de estantes deverão existir painéis de acabamento texturizados, com dimensões aproximadas 

de 1980mm por 315mm, com rasgos retangulares que possibilitem a visualização do livro na estante e 

também a fixação de painel sinalizador; O painel deverá ser unido apenas nas extremidades da composição 

da estante em seus painéis de sustentação, fixados a estes painéis através de oito parafusos 1/4”, sendo 2 

parafusos na extremidade superior, 2 parafusos na extremidade inferior, e 4 parafusos distribuídos entre o 

alinhamento do parafuso superior e inferior (2 de cada lado), unidos a lateral de sustentação por porca 

rebite; Cada painel de acabamento deverá conter em sua seção transversal duas dobras de 45 graus voltadas 

para face externa do painel, com a finalidade de reduzir o número de cantos vivos e acidentes; Sistema de 

tratamento anti-ferruginoso por meio de tuneis a Spray, pintura em equipamentos contínuos do tipo corona, 

tinta pó hibrida (Epóxi-poliéster) e acabamento texturizado, com camada média mínima de 50 micra; 

Polimerização em estufas com a peça alcançando mínimo de 200ºC por um período de 10 minutos, ou mais, 

garantindo assim a polimerização total do filme, maior aderência e resistência ao desgaste do acabamento 

final do produto; Garantia mínima de 1 (um) ano. Para garantir o atendimento às especificações 

supracitadas, a licitante deverá apresentar, juntamente com sua proposta de preços, os seguintes 

documentos: 

Certificado do Processo de Preparação e Pintura em Superfícies Metálicas conforme modelo 5 de 

certificação (Ex Procedimento Certa PIN PRP 032, ou análogo); 

Apresentar laudo emitido por profissional habilitado, com ART, que o móvel atende as especificações da 

NR17; 

Laudo emitido por laboratório de controle de atividade antimicrobiana conforme Norma JIS-Z 2801:2010. 

 

30. QUADRO BRANCO LISO 120X200MM 

Quadro linha profissional, confeccionado com MDF de 9mm, sobreposto por laminado melamínico, para 

uso de pincel próprio para quadro branco, moldura em alumínio com cantoneiras arredondadas em ps, com 

abotoaduras para acabamento. Deverá acompanhar o produto suporte de pincel/apagador removível e 

deslizantes sobre frisos da moldura e cantos arredondados; deverá possuir suporte para ser instalado na 

horizontal ou vertical; Garantia mínima de 1 (um) ano. 

31. QUADRO BRANCO LISO 120X300MM 

Quadro linha profissional, confeccionado com MDF de 9mm, sobreposto por laminado melamínico, para 

uso de pincel próprio para quadro branco, moldura em alumínio com cantoneiras arredondadas em ps, com 

abotoaduras para acabamento. Deverá acompanhar o produto suporte de pincel/apagador removível e 

deslizantes sobre frisos da moldura e cantos arredondados; deverá possuir suporte para ser instalado na 

horizontal ou vertical; Garantia mínima de 1 (um) ano. 
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ANEXO XVI – DECLARAÇÃO EXIGIDA NO §2º DO ARTIGO 4º DA LEI 14.133/2021 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 057/2024 

CONCORRÊNCIA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2024 

 

 

A empresa ........................................................, inscrita no CNPJ nº ........................................ , 

representada pelo(a) Sr(a) ......................................................, portador do CPF 

. ........................................ , declara sob as penas da lei: 

 

Que a declarante é (indicar o porte da empresa : microempresa ou empresa de pequeno porte), e 

ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, 

fazendo jus aos benefícios indicados nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 200636; 

 

......................................, ....... de.............................. de 2024 

Local e data 

 

......................................................................... 

Assinatura do Representante Legal 

Favor apor carimbo CNPJ. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
36 §2º do artigo 4º da Lei 14.133/2021 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42

